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Tribunal Pleno

Pautas
Tribunal Pleno

Sessão Ordinária número 16 em 3 de Maio de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 476111/04
Origem: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Interessado: JOSÉ ANTONIO PONTAROLO

Processo: 96063/05
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI

Processo: 113969/05
Origem: ROMUALDO PEREIRA VELASCO
Interessado: ROMUALDO PEREIRA VELASCO

Processo: 228260/05 Vistas desde 19/04/2007 Conselheiro HERMAS EURIDES
BRANDÃO
Origem: MUNICÍPIO DE IVATUBA
Interessado: VANDERLEI OLIVEIRA SANTINI

Processo: 274989/05 Adiado desde 19/04/2007
Origem: FELIPE LUCAS
Interessado: FELIPE LUCAS

Processo: 322731/06
Origem: MUNICÍPIO DE ATALAIA
Interessado: ANTONIO CARLOS GÍLIO

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 426537/06 Aguarda Voto de Desempate desde 12/04/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
Interessado: ROQUE ZIMMERMANN

RECURSO FISCAL

Processo: 20326/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA S LTDA.

Processo: 20407/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOC LONDRINENSE DE EMPRESÁRIOS
SUPERMERCADISTAS DE LONDRINA

Processo: 453972/05
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA

Processo: 414105/06
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: J C B BARBOSA AREIA

CONSULTA

Processo: 20481/07
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: JOSE ANTONIO CAMARGO

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 472020/05 Vistas desde 12/04/2007 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
Interessado: DARCY DEITOS

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 309131/06
Origem: MUNICÍPIO DE FLORESTA
Interessado: JOSÉ ROBERTO RUIZ

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

RECURSO DE REVISTA

Processo: 355667/04
Origem: RENATO WISNIEWSKI
Interessado: RENATO WISNIEWSKI

Processo: 369757/04 Vistas desde 29/03/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE PALOTINA
Interessado: LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Processo: 127170/05
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: APARECIDA MORON ARTICO

Processo: 472420/05 Vistas desde 22/03/2007 Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO
Origem: MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Interessado: GILBERTO ANTONIO RICIERI

Processo: 414970/06
Origem: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Interessado: ILSON MENDES

Processo: 604982/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: SILMAR JOSE CECHIN

CONSULTA

Processo: 12780/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
Interessado: NORBERTO MARTINS QUENTAL

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 282294/01
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: EUCLIDES SAQUETTI

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 317868/00 Adiado desde 19/04/2007
Origem: DEONIR JOSE SCOPEL
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

Processo: 85403/01
Origem: MUNICÍPIO DA LAPA
Interessado: MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA

Processo: 480550/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LASER CHIP LTDA

Processo: 10572/02
Origem: M. SCALCO & CIA S/C LTDA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

Processo: 41176/02
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAIS
Interessado: SIEGFRIED BÖVING

Processo: 49789/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MALLET
Interessado: SILVESTRE GABRIEL PRZYBYSZ

Processo: 51660/02 Adiado desde 19/04/2007
Origem: LEVALDO SONI MOURINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE JESUITAS

Processo: 118900/02
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL

Processo: 251325/02 Adiado desde 19/04/2007
Origem: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE QUEDAS DO
IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Processo: 353497/02
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ

Processo: 381636/02 Adiado desde 19/04/2007
Origem: GENTIL TAIJA
Interessado: ROMANO CZERNIEJ

Processo: 392123/02 Adiado desde 19/04/2007
Origem: MAURI ALVES PEREIRA
Interessado: JOSE OSNY SCHON

Processo: 418718/02
Origem: ERNESTO ALEXANDRE BASSO
Interessado: JOVELINO DONIZETE DE GODOI

Processo: 420330/02
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Interessado: EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA

Processo: 337789/03
Origem: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA

Processo: 365855/03
Origem: ADRIANO COUTINHO MARQUES
Interessado: ADRIANO COUTINHO MARQUES

Processo: 365910/03 Adiado desde 19/04/2007
Origem: GERALDO MAGELA DO NASCIMENTO
Interessado: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA

Processo: 488361/03 Adiado desde 19/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: MARIA INES BOTELHO

Processo: 3520/04
Origem: REINALDO VALDIVINO MADUREIRA SILVA
Interessado: REINALDO VALDIVINO MADUREIRA SILVA

Processo: 42910/04
Origem: VILMAR POSSATO DUARTE
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU

Processo: 164136/04
Origem: CAROLINE THON
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

Processo: 218570/04
Origem: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE/
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA

Processo: 237630/04 Adiado desde 19/04/2007
Origem: REINALDO JOSE DA COSTA
Interessado: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA

Processo: 469263/04
Origem: LUIZ FERNANDO DE ANDRADE LEITE
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA

Processo: 217993/05 Adiado desde 19/04/2007
Origem: AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA GROSSA
Interessado: AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA GROSSA

Processo: 225490/05
Origem: MANOEL CUSTÓDIO RAMOS
Interessado: EURÍPEDES MOLINA TASCA

Processo: 161312/06
Origem: CLEITO MARCELO TURRA
Interessado: MUNICÍPIO DE VITORINO

Processo: 441650/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 296362/05 Adiado desde 19/04/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
Interessado: DORIVAL PASSARELLA

Processo: 562139/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Interessado: DELMAR JOSE PIMENTEL

EMBARGOS DE LIQUIDAÇÃO

Processo: 231930/06 Adiado desde 19/04/2007
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE
BOMBEIROS DE UMUARAMA
Interessado: ANTONIO FERNANDO SCANAVACA

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

Processo: 154024/01 Adiado desde 19/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 39052/03 Adiado desde 19/04/2007
Origem: COMARCA DE MARINGÁ CARTORIO DA 5ª VARA CIVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE IVATUBA

Processo: 23266/04
Origem: 2ª JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO

Processo: 109976/04 Adiado desde 19/04/2007
Origem: CARLOS COLATO FILHO
Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS

Processo: 53237/06
Origem: 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

Processo: 260680/06
Origem: VARA DO TRABALHO DE BANDEIRANTES
Interessado: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ

Processo: 406048/06 Adiado desde 19/04/2007
Origem: VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

Processo: 611067/06 Adiado desde 19/04/2007
Origem: JOSE EDUARDO BELLO VISENTIN
Interessado: MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Processo: 104860/07
Origem: GIL VASCONCELLOS PEREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA

Processo: 123376/07
Origem: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS
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CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 274621/06 Vistas desde 08/03/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
Interessado: JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 92847/00 Adiado desde 08/02/2007
Origem: JOSE GERALDO DA SILVA
Interessado: JOSE GERALDO DA SILVA

Processo: 515757/05 Vistas desde 22/03/2007 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO
Interessado: ALCYONE VASCONCELOS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 344308/05 Vistas desde 12/04/2007 Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: LUIZ EDUARDO CHEIDA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 234433/06 Vistas desde 12/04/2007 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
Interessado: RÔMULO CECCON BARREIROS

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 135257/06 Adiado desde 12/04/2007
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 487440/04 Adiado desde 22/03/2007
Origem: PEDRO CLARISMUNDO BORELLI
Interessado: PEDRO CLARISMUNDO BORELLI

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
Tribunal Pleno

Ata da Sessão Ordinária nº 13, em 12 de Abril de 2007

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e sete (12/04/2007), com início
às quatorze (14:00) horas, realizou-se a décima terceira Sessão Ordinária do
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA , com a presença dos Conselheiros
Artagão de Mattos Leão, Henrique Naigeboren, Heinz Georg Herwig, Fernando
Augusto Mello Guimarães e Hermas Eurides Brandão e dos Auditores Roberto
Macedo Guimarães, Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, Thiago Barbosa Cordeiro
e Cláudio Augusto Canha. Ausente o Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares,
em razão de licença médica para tratamento de saúde, sendo substituído pelo
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Ausentes os Auditores Jaime Tadeu
Lechinski, Eduardo de Sousa Lemos e Ivens Zschoerper Linhares, em razão de
férias. Participou, como representante do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, o Procurador Laerzio Chiesorin Junior. A Secretaria da Sessão foi exercida
pelo Diretor Geral, Agileu Carlos Bittencourt. O Senhor PRESIDENTE,
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, submeteu à homologação do Plenário a
Ata de nº 12, da Sessão Ordinária do dia 29 de março de 2007, a qual foi
homologada. Na seqüência, o Senhor PRESIDENTE concedeu a oportunidade
para as Comunicações previstas no inciso II, do art. 436, do Regimento Interno,
e para inclusão em pauta dos processos de que trata o § 4º, do art. 429, e do art.
522, do Regimento Interno. Foram incluídos em mesa para julgamento os
Processos nºs: 126138/07, pelo Conselheiro Hermas Eurides Brandão; 61900/
07, 119131/07 e 124356/07, pelo Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca.
Foram julgados os Processos nºs 102936/06, 587077/06, 281284/05, 23125/06,
406277/06, 426537/06, 516331/06, 24568/07, 602459/06, 619190/06, 619394/
06, 324633/05, 336867/04, 457206/04, 407180/05, 304373/05, 44751/04,
122798/05, 377447/06, 402824/06, 194448/00, 79893/07, 201499/01, 16678/
02, 16716/02, 194585/02, 216228/02, 225065/02, 385259/02, 515144/02,
287803/03, 339613/02, 352591/03, 358018/03, 367173/03, 391899/03, 461811/
03, 43631/04, 51146/04, 364232/04, 123557/05, 255259/05, 387171/05, 497499/
02, 293610/04, 327167/04, 6940/05, 15357/05, 79193/05, 146387/05, 210700/
05, 39650/06, 76032/06, 259843/06, 508827/06, 578728/06, 581672/06, 45719/
07, 602068/06, 22530/07, 199072/02, 514173/05, 173558/06, 266246/06,
268205/03, 126138/07, 256383/04, 365204/04, 102398/05, 602769/06, 237092/
06, 529530/06, 623464/06, 590612/06, 590655/06, 61900/07, 119131/07,
124356/07 e 465435/06. Foram concedidas vistas dos Processos nºs: 472020/
05, da pauta do Conselheiro Henrique Naigeboren, para o Conselheiro Artagão
de Mattos Leão; 234433/06 e 344308/05, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca, para os Conselheiros Fernando Augusto Mello Guimarães e
Heinz Georg Herwig, respectivamente. Continuaram com vistas os Processos
nºs: 369757/04, da pauta do Conselheiro Heinz Georg Herwig, para o Conselheiro
Caio Márcio Nogueira Soares; 472420/05, da pauta do Conselheiro Heinz Georg
Herwig, para o Conselheiro Artagão de Mattos Leão; 274621/06, da pauta do

Conselheiro Caio Márcio Nogueira Soares, para o Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães; 515757/05, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos,
para o Auditor Jaime Tadeu Lechinski; e 293100/05, da pauta do Auditor Thiago
Barbosa Cordeiro, para o Conselheiro Hermas Eurides Brandão. Foram adiados
os julgamentos dos Processos nºs: 336323/00 e 522323/06, da pauta do Auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 283930/06, da pauta do Conselheiro Heinz
Georg Herwig, que foi devolvido pelo Conselheiro Hermas Eurides Brandão; e
135257/06, da pauta do Auditor Cláudio Augusto Canha, que foi devolvido pelo
Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, em substituição ao Conselheiro Caio
Márcio Nogueira Soares. Continuaram adiados os julgamentos dos Processos
nºs: 92847/00, da pauta do Auditor Eduardo de Sousa Lemos; 472636/06, da
pauta do Auditor Thiago Barbosa Cordeiro; e 487440/04, da pauta do Auditor
Cláudio Augusto Canha. Foram retirados de pauta os Processos nºs: 11240/06,
da pauta do Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; e 144207/01, da pauta
do Auditor Roberto Macedo Guimarães, que foi devolvido pelo Ministério Público
junto ao Tribunal. O Processo nº. 114225/06, da pauta do Auditor Sérgio Ricardo
Valadares Fonseca, continua aguardando voto de desempate do Senhor Presidente.
O Processo nº 426537/06, da pauta do Conselheiro Artagão de Mattos Leão,
aguarda voto de desempate do Senhor Presidente. Transcorrida a fase de
julgamento, o Senhor PRESIDENTE deixou livre a palavra, e não havendo quem
dela desejasse fazer uso, às dezessete horas e vinte minutos (17:20), encerrou a
Décima Terceira Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, convocando Sessão
Ordinária para o dia dezenove de abril de dois mil e sete (19/04/2007), no horário
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelo
Secretário,             AGILEU CARLOS BITTENCOURT, e pelo Presidente do
Colegiado,            CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA. **************

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 497/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 135468/00
INTERESSADO : OSIRIS STENGHEL GUIMARÃES
ENTIDADE: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Ferroeste. Exercício de 1999. Pela
Regularidade c/ Ressalvas.
Trata o processo sobre a prestação de contas da Estrada de Ferro Paraná Oeste S/
A, relativas ao exercício de 1999, encaminhadas em tempo hábil a esta Casa pelo
seu Diretor Presidente Osíris Stenghel Guimarães, em atenção às disposições
legais.
A Inspetoria Geral de Controle - IGC, via Instrução n º 090/00, analisa
minuciosamente a matéria, expondo conclusivamente às fls. 60 que as contas da
Empresa, sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a Composição
Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Mutação do Patrimônio
Líquido e a Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos, estão regulares,
ressalvado o contido no Título V, da aludida Instrução, onde consta a
recomendação de revisão dos procedimentos contábeis.
O Ministério Público Especial junto a esta Casa - MPjTC, por meio do Parecer
nº 845/06, corrobora a opinião exarada pela IGC, e também se manifesta pela
aprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 135468/00, da ESTRADA DE FERRO
PARANÁ OESTE S/A, de responsabilidade de OSIRIS STENGHEL
GUIMARÃES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE COM RESSALVAS da presente prestação de
contas da Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A, relativas ao exercício de 1999.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 4 de maio de 2006 – Sessão nº 18
NESTOR BAPTISTA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 254/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 337607/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
INTERESSADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
RELATOR : Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Proposição do Ministério Público de Contas.
Entendimento da aplicação do Código de Processo Civil. Negado o entendimento,
considerando que a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Paraná aborda de
forma expressa a contagem dos prazos recursais, que deve ocorrer a partir da
publicação do julgado. Reforma do despacho nº 2074/06, no sentido de deixar de
receber o recurso interposto, em face de sua intempestividade.
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto pelo ilustre
procurador junto a esse Tribunal de Contas Laerzio Chiesorin Junior, inconformado
com o teor do Acórdão nº. 589/2006, que em grau de recurso, aprovou as contas
do Poder Executivo e Legislativo do Município de Santa Amélia, relativas ao
exercício financeiro de 2000.
O recurso apresentado sofreu o crivo do relator originário, auditor Marins Alves
de Camargo Neto, que o analisou, entendendo que o mesmo foi apresentado
tempestivamente, em razão do consubstanciado nos arts. 486 e 537, ambos do
Regimento Interno do Tribunal de Contas c/c os arts. 188, 236, § 2º e 240, todos
do Código de Processo Civil.
Sendo assim, e de acordo com o princípio da fungibilidade dos recursos, recebeu
o petitório como Recurso de Revisão, nos termos do art. 486, I do já citado ato
normativo interno, determinando o seu encaminhamento à Diretoria de Protocolo
para nova autuação e sorteio de relator.
É o relatório.
II – DA PRELIMINAR
Do manuseio dos autos verifica-se que o ato recorrido foi publicado nos Atos
Oficiais do Tribunal de Contas sob o nº. 52, de 09 de junho de 2006. Entretanto,
a medida recursal só foi protocolada em 18 de julho de 2006.

Compulsando o regimento interno da Casa constata-se que o artigo 386, § único
c/c o artigo 475, § único são cristalinos ao consignarem que os prazos para a
interposição de recursos são contados a partir da data da publicação da decisão
no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas, subsumido a tal medida os
membros do Ministério Público de Contas.
A medida manejada pelo dileto procurador – Recurso de Revista – encontra
previsão no art. 484 do já citado regimento interno, no qual fixa o prazo de 15
(quinze) dias para a sua apresentação, contados logicamente da data da publicação
da decisão recorrida, in casu 09 de junho de 2006.
Inobstante o juízo de admissibilidade realizado pelo preclaro relator originário,
entendendo ser caso de Recurso de Revisão, o mesmo previsto no art. 486 do
Regimento Interno da Corte de Contas, também prescreve o prazo de 15 (quinze)
dias para a sua interposição, contados por suposto da data da publicação da
decisão. Portanto, mantida a data de 09 de junho de 2006 como dies a quo.
Sendo assim, claro está demonstrado, com o devido respeito, flagrante equívoco
no juízo levado a efeito pelo digno relator a quo, quanto à tempestividade da
peça recursal apresentada. Esta deveria ter sido apresentada até 26 de junho de
2006.
Com efeito, em razão da fundamentação utilizada pelo relator originário, pode-se
entender que o mesmo lançou mão do art. 537 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas que disciplina que: “Nas disposições deste Regimento, aplica-se no
que couber, o Código de Processo Civil”, para com isso aplicar os artigos citados
em seu despacho que concedem ao Ministério Público o prazo em dobro para
recorrer (art. 188); que a intimação do Ministério Público será feita pessoalmente
(art. 236, § 2º) e que os prazos para o Ministério Público contar-se-ão da intimação
(art. 240).
Com a devida vênia, acredita-se que esse entendimento não pode prosperar, uma
vez que a aplicação do Código de Processo Civil só poderá ocorrer de maneira
subsidiária, ou seja, nas situações que a Lei Orgânica e o Regimento Interno do
Tribunal de Contas sejam omissos a respeito de determinando assunto, o que não
se aplica ao caso presente, considerando a existência de previsão normativa clara
para a interposição de recursos, em sede de Tribunal de Contas, encontrando-se
subsumidos os membros do Ministério Público como acima já demonstrado.
Outrossim, importante trazer a colação o Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento 493.926-2 - São Paulo, da 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal,
de 15 de fevereiro de 2005, que entende caber “ao Tribunal ad quem o exame da
tempestividade do recurso que há de julgar”.
Dessarte, é que se traz ao Egrégio Tribunal Pleno a presente preliminar, propondo-
se a reforma do despacho nº. 2074/06, de fls. 80, exarado pelo relator originário,
no sentido de não se receber o recurso interposto, em face de sua intempestividade.
III – DO MÉRITO
Caso não acolhida a preliminar, determina-se, desde logo, a manifestação dos
senhores Valdemar Pagliaci, na qualidade de ex-Prefeito e Valter Antonio Ranucci,
ex-Presidente da Câmara Municipal, ambos do Município de Santa Amélia para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresentarem contra-razões às ponderações
contidas no recurso interposto pelo Ministério Público de Contas.
Outrossim, determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Contas Municipais para
proceder à citação dos interessados, acima nominados, nos termos o art. 381, II
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, devendo-se encaminhar
cópia da peça recursal apresentada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISÃO
protocolados sob nº 337607/06, do MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA,
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Não receber o recurso interposto, em face de sua intempestividade, propondo-se
a reforma do despacho nº. 2074/06, de fls. 80, exarado pelo relator originário.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 15 de março de 2007 P:– Sessão nº 10
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 307/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 23393-1/00
INTERESSADOS: ARLEI FERNANDES BIAZZI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. EXPEDIENTE IMPROPRIAMENTE IDENTIFICADO, DE
IRREGULARIDADES NA GESTÃO DO EX-PREFEITO DE SÃO TOMÉ
(GESTÃO 89-92). AUMENTO ABUSIVO DE GASTOS COM SAÚDE EM
PERÍODO ELEITORAL, PARA FAVORECIMENTO DE ALIADO POLÍTICO
DO DENUNCIADO. FRAUDE EM LICITAÇÕES (PROPOSTAS DE PREÇO
EXPRESSAS COM TIPOS DA MESMA MÁQUINA DE ESCREVER.
CUSTEIO DE HOSPEDAGEM DE ARTISTAS EM EVENTO POLÍTICO
“SHOWMÍCIO” DO CANDIDATO A PREFEITO, APOIADO PELO
DENUNCIADO. INVESTIGAÇÃO SOBRE OS MESMOS FATOS
PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO DO FEITO POR FALTA DE PROVAS INFORMADO NOS
AUTOS. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Cuida-se de expediente, datado de 19 de julho maio de 2.000, sem identificação
exata - apenas “Departamento Jurídico - por meio do qual dá-se ciência a esta
Corte de irregularidades cometidas pelo ex-Prefeito de São Tomé, Arlei Hernandes
Biazzi, durante o exercício financeiro de 1.992.
Segundo o relato, são três as ilegalidades cometidas pelo ex-prefeito, com emprego
de recursos públicos:
- custeio ilegal de despesas de artistas em “showmício” em favor de aliado político
do denunciado, à época candidato a prefeito;
- aumento abusivo de gastos com saúde e assistência social, no segundo semestre
de 1992, em período eleitoral, para favorecer o candidato a prefeito apoiado pelo
denunciado;
- irregularidades em três certames licitatórios - convites - cujas propostas de
preço foram preenchidas com tipos da mesma máquina de escrever.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Rebate individualmente todas as imputações de ilegalidade, ao mesmo
tempo em que registra serem elas reprise de outro procedimento já em andamento
junto à Promotoria de Defesa do Patrimônio de Cianorte, de forma que a justificar
o arquivamento do feito. Mesmo assim, nega que as despesas de hospedagem
tenham sido pagas para evento político, mas para festividade do dia da
independência. Ademais, o valor das notas foi adulterado, como se poderia verificar
por perícia grafotécnica.
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Sustenta a legalidade dos gastos na saúde com base em relatório contábil elaborado
por perito, que acosta aos autos, e, por fim, contesta a versão de fraude nas
licitações, por absolutamente improvada e inverídica.
Em resposta a ofício desta Corregedoria, o representante do Ministério Público
Estadual de Cianorte, esclarece que no procedimento encetado pelo parquet, não
houve como tipificar os fatos objeto da investigação, de sorte que requereu o
arquivamento daquele feito sem instauração de ação penal.
Em parecer nº 6.186/06, lançado às fls. 160/161, a Diretoria Jurídica opina pela
procedência parcial da denúncia, com base no pronunciamento do Ministério
Público Estadual, que sustenta haver apenas indícios de descumprimento de
formalidades legais nos procedimentos licitatórios descritos pelo departamento
jurídico de São Tomé. Considerando a imprescritibilidade, propõe a remessa das
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas cabíveis
a uma possível apuração de responsabilidade do denunciado da qual venha a
resultar imposição de ressarcimento.
Já o Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 22442/06, às
fls. 164/165 adota entendimento diverso e, convicta de que há insuficiência de
provas na acusação veiculada na inicial, opina pela improcedência da denúncia.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão o Ministério Público junto a esta Corte. Do exame da prova dos autos,
particularmente a informação prestada pela promotora Mariana Seifert Bazzo,
expressa às fls. 139, instruída por cópia de pedido de arquivamento da investigação
criminal instaurada para apurar a ocorrência dos mesmos fatos trazidos ao
conhecimento desta Corte, extrai-se que a denúncia não merece prosperar.
Nenhuma das imputações mostrou-se remotamente comprovável. A só perspectiva
de indícios esparsos de possível ilegalidade, como aventa a Diretoria Jurídica,
desautoriza a emissão de juízo restritivo sobre a conduta do denunciado, que, de
resto, em sede de contraditório, negou expressamente as imputações contra si
assacadas.
Logo, ante a insuficiência de provas, mas também tendo em conta que investigação
de igual jaez cumprida pelo Ministério Público Estadual demonstrou a inexistência
de fato tipificável como crime, voto pela improcedência da denúncia.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciado, ao atual Prefeito de São Tomé e ao
denunciado, via período oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo
do prazo recursal fixado na Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar improcedente a denúncia ativada em face do ex-Prefeito de São Tomé,
Arlei Fernandes Biazzi, por insuficiência de provas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 22 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 308/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 27721-1/00
INTERESSADO: ADJAHYR BESTEL
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. COMPRA DE TÍTULOS DE FORNECEDORES DO
MUNICÍPIO. OUTORGA DE PROCURAÇÃO DO MUNICÍPIO AO
CESSIONÁRIO PARA SAQUE DOS VALORES DE CONTA VINCULADA
DE ICMS. CESSÃO DE DIREITOS CELEBRADA EM OFENSA AO ART. 167,
I DA CF/88. MANDATO REVOGADO PELO MUNICÍPIO POR MEDIDA
JUDICIAL. VALOR CREDITADO EM FAVOR DA CESSIONÁRIA ANTES
DA REVOGAÇÃO DO MANDATO. DANO CARACTERIZADO.
PROCEDÊNCIA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES AOS COFRES
MUNICIPAIS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
Trata-se de denúncia articulada por dirigente do Partido dos Trabalhadores de
Cerro Azul, em 28..08.00, a propósito de irregularidades detectadas na gestão do
ex-Prefeito Adhayr Bestel, descritas em dossiê, que acompanha o ofício inaugural,
instruído por diversos documentos.
As anomalias dizem respeito, em suma, à compra de títulos de fornecedores do
município, no valor de R$ 243.448,68, mediante termo de confissão de dívida
firmada pelo poder público e de outorga de procuração à compradora Mega’Cred
Fomento Mercantil Ltda., para autorizar-lhe o recebimento de tais créditos junto
ao Extinto Banco do Estado do Paraná em conta corrente vinculada do ICMS.
Segundo o denunciado, o relato da denúncia constitui reprise do histórico contido
em duas medidas judiciais aforadas pelo município em face do Banestado e da
empresa Mega’Cred Fomento Mercantil Ltda., perante 1ª Vara da Fazenda Pública
de Curitiba, conforme indicam as peças de fls. 87 e ss.
As informações dos autos revelam que a procuração outorgada à empresa, por
erro a que foi induzido o denunciado, foi afinal revogada e suspensos cautelarmente
os efeitos do mandato. Posteriormente, as ações foram julgadas procedentes.
Apesar disso, antes de cassada a procuração, a empresa Mega’Cred teve creditado
em sua conta corrente, em 20.04.99, a importância de R$ 50.180,17 (cinqüenta
mil, cento e oitenta reais e dezessete centavos) conforme admite expressamente
em sua contestação à medida cautelar oposta às fls. 146.
Tendo em vista que o crédito deriva da cessão de direito celebrada em
contrariedade ao disposto no art. 167, IV da CF/88, visto como é vedada
vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, a operação é ilegal
e a restituição do valor, corrigido, aos cofres do município mostra-se de rigor.
Por essas razões, uma vez vulnerado o dispositivo constitucional antes
mencionado, nos termos da informação da Diretoria de Contas Municipais e do
parecer da Diretoria Jurídica, voto pela procedência parcial da denúncia para
propor a atribuição de responsabilidade ao ex-Prefeito de Cerro Azul, Adjahyr
Bestel, à restituição atualizada de R$ 50.180,17 (cinqüenta mil, cento e oitenta
reais e dezessete centavos) aos cofres municipais, sem prejuízo de seu direito de
regresso contra a empresa beneficiada pelo instrumento de mandato que lhe foi
outorgado à margem da legalidade.
Para tanto, proponho a fixação de prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência
oficial, para, após cálculo de atualização do valor pela Diretoria de Execuções,
desde 20.04.99 até a data do efetivo pagamento, que o denunciado promova nos
autos a juntada da guia de recolhimento de valores aos cofres do Município de
Cerro Azul, advertido de que o descumprimento implicará a cobrança do débito,
de natureza extrajudicial, em dívida ativa do município, para posterior execução
forçada, à qual se acrescerão correção monetária, custas e honorários de advogado,
tudo sem embargo de apuração da responsabilidade criminal do mesmo agente
político, pelo Ministério Público Estadual, ao qual proponho sejam remetidas as
cópias do protocolado, com vistas a instruir-lhe futura intervenção.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na

Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a presente denúncia para determinar a restituição de valores
aos cofres de Cerro Azul, pelo ex-Prefeito Adjahir Bestel, sem prejuízo de apuração
da responsabilidade criminal do denunciado, pelo Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 22 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 311/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 316991/05
INTERESSADO: ANTONIO CÉSAR MANFRON DE BARROS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADES DIVERSAS AO EX-
PREFEITO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ (01-04). LICITAÇÃO PARA
AMPLIAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL QUE FRAUDA
COMPETITIVIDADE DO CERTAME. INFRAÇÃO AO ART. 90 DA LEI 8.666/
93 COMPROVADA DOCUMENTALMENTE.
PROCEDÊNCIA.INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
OFENSA AO ART. 10 DA LEI 8.429/92.
RELATÓRIO
Trata-se de expedientes diversos (protocolados nº 517806/05, 517814/05 e
517822/05) pelos quais o atual prefeito de Almirante Tamandaré, Vilson Rogério
Goinski, noticia irregularidades na gestão de seu antecessor, Antonio César
Manfron de Barros. As ilicitudes são do seguinte teor:
Tomada de Preços nº 005/2004 - ampliação da Escola Municipal São Jorge -
vícios formais e quebra de sigilo no preenchimento das propostas;
Tomada de Preços nº 017/2004 - aquisição de gêneros alimentícios - vícios formais
Tomada de Preços nº 020/2003 - locação de retro escavadeira, pá carregadeira e
caminhão basculante - vícios formais;
Tomada de Preços nº 10/2004 - produtos de alimentação básica - vícios formais
Em informação nº 5676/06, prestada às fls. 265 e ss., a Diretoria de Contas
Municipais identifica irregularidades de caráter meramente formal em todos os
procedimentos licitatórios, cuja validade não está prejudicada para justificar
eventual decretação de nulidade e punição de membros da comissão de licitação
e do prefeito, além de cominação de multa.
Contudo, no procedimento licitatório Tomada de Preços nº 05/2004, encetado
para obra de ampliação da Escola Municipal São Jorge, as anomalias vão muito
além de irregularidades formais. houve comprovação de fraude retratada -
documentalmente - por tentativa de frustar a competitividade do pleito. Dentre as
várias irregularidades que macularam o certame, enumeradas às fls. 270, destaca-
se aquela relativa à minuta do contrato, que constitui parte integrante do edital, e
que continha, desde logo, nome e endereço da licitante vencedora.
De acordo com a mesma informação, “fica claro na análise dos documentos
acostados aos autos que a documentação que baliza o procedimento licitatório
foi confeccionada dom o intuito de simular a competitividade requerida, tendo-
se, desde sempre, quem seria a vencedora do procedimento.” E arremata: “A
partir das certidões, comprovamos que a montagem é tão evidente que as certidões
parecem ter sido tiradas em seqüência, por uma mesma pessoa e de um mesmo
terminal de computador.”
Caracterizada infração ao art. 90 da Lei 8.666/93 e ao art. 10 da Lei 8.492/92, a
Diretoria de Contas Municipais propõe, dentre outras providências,
reconhecimento da procedência da denúncia veiculada neste protocolado nº
3.1699-1/05, para decretar a suspensão do certame em comento ou do contrato
dela derivado, mediante condenação do denunciado, dos membros da comissão
de licitação e do subscritor do parecer jurídico emitido no procedimento licitatório
fraudado, ao ressarcimento dos valores incorridos nesse feito, observada a correção
monetária, sem prejuízo de rejeição das contas do executivo relativas a esse
exercício e inclusão do nome do denunciado na lista de inelegíveis. Tudo sem
prejuízo de remessa destes autos ao Ministério Público Estadual para adoção de
medidas judiciais por infração aos dispositivos legais antes mencionados.
O Ministério Público junto a esta Corte, por meio do parecer nº 21366/06, lançado
às fls. 274 e ss. comunga, em parte, desse entendimento e, exceto pela multa,
cuja aplicação considera descabida, porque os fatos são anteriores à vigência da
Lei Orgânica do Tribunal de Contas, propõe o reconhecimento da procedência da
denúncia para remeter os autos à Procuradoria Geral da Justiça para providências.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Debita, em preliminar, à controladoria do município, a iniciativa de
caráter político. No mérito, sustenta a legalidade de seu procedimento. Salienta
ter cumprido as exigências da Lei de Licitações para os pleitos alvo da
investigação, os quais transcorreram em clima de lisura sem qualquer resquício
de má-fé, nem de lesão aos cofres públicos, nada obstante reconheça a ocorrência
dos equívocos formais.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Com razão ao Ministério Público junto a esta Corte. Da prova dos autos,
particularmente da instrução da Diretoria de Contas Municipais, extrai-se, sem
maior esforço, que várias das licitações promovidas durante a gestão do
denunciado e listadas no preâmbulo padecem de erros formais, derivados de
omissões e aplicação equivocada de dispositivos da Lei 8.666/93, sem macular
por completo a validade desses pleitos.
Não é, contudo, o que se verifica na licitação promovida pela Tomada de Preços
nº 05/2004, para a ampliação da Escola Municipal São Jorge. Nesse certame,
além das repetidas irregularidades formais, está comprovada, sem possibilidade
de dúvida, fraude na medida em que os documentos enumerados pela Diretoria
de Contas Municipais, na instrução do feito, indicam o intuito indisfarçável de
frustrar o caráter competitivo do pleito para beneficiar uma das licitantes.
Não há, por outro lado, prova definitiva de que a obra, a despeito desse grave
vício não tenha sido executada, ou ainda, que o tenha mediante superfaturamento,
daí porque não comporta o feito - além do reconhecimento da procedência da
denúncia - a aplicação imediata de pena pecuniária pelo possível dano material
infligido ao Erário.
Por essas razões, com lastro na prova documental carreada aos autos, e, ainda,
tendo em vista infração ao art. 90 da Lei 8.666/93, além de ofensa aos princípios
de administração pública (art. 37, �: caput da CF/88), voto pela procedência da
denúncia para propor a remessa destes autos nº 31699-1/05, ao Ministério Público
Estadual, para a adoção das medidas judiciais cabíveis para a apuração da
responsabilidade não só do denunciado como dos demais servidores envolvidos
- membros de comissão de licitação e assessor jurídico signatário do parecer no
qual se fundou a decisão homologatória do pleito - como também recomposição
dos possíveis danos materiais infligidos aos cofres municipais, decorrentes da

prática de ato de improbidade administrativa, por conduta tipificada, dente outros,
no art. 10 da Lei 8.429/92.
Proponho, ainda, ciência da Diretoria de Contas Municipais para municiar-lhe a
análise das contas do Executivo, relativas ao período em questão, sem embargo
de proposta para inclusão do nome do denunciado na lista dos inelegíveis, em
caso de rejeição das mesmas contas.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a presente denúncia proposta em face do ex-Prefeito de Almirante
Tamandaré, Antonio Cesar Manfron de Barros, para propor a remessa destes
autos nº 3.1699-1/05 ao Ministério Público Estadual para responsabilizar o
denunciado à recomposição dos danos causados ao Erário e ciência à Diretoria
de Contas Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Curitiba, 22 de março de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 360/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 623340/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Execução Orçamentária Financeira do TC – Aprovação do Relatório –
mês de novembro de 2006.
RELATÓRIO
Versa o presente protocolado sobre documentação encaminhada pela Diretoria
Econômico-Financeira relativa à execução orçamentária e financeira do mês de
novembro de 2006, deste Tribunal de Contas.
Tanto a Diretoria de Contas Estaduais através da Informação nº 15/07, como o
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pelo Parecer nº 2670/07, observam
que as despesas foram efetuadas atendendo os requisitos legais e opinam pela
aprovação do presente relatório mensal.
VOTO
Diante do acima exposto, com fundamento no art. 523 do Regimento Interno e
acompanhando as Informações Técnicas e Jurídicas desta Corte VOTO, pela
aprovação do presente relatório referente ao movimento orçamentário e financeiro
do mês de novembro de 2006 deste Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC protocolados sob nº 623340/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Julgar legal este processo de Execução Orçamentária Financeira – T.C., referente
ao mês de novembro de 2006, com fundamento no art. 523 do Regimento Interno
e acompanhando as Informações Técnicas e Jurídicas desta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 29 de março de 2007 – Sessão nº 12.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 368/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 587077/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Execução Orçamentária Financeira. Relatório mensal. Outubro de 2006.
Aprovação e regularidade das despesas realizadas no período.
RELATÓRIO
Trata de relatório de execução orçamentária financeira deste Tribunal, elaborado
pela Diretoria Econômico-Financeira, referente ao mês de outubro de 2006.
Após analisar a documentação acostada aos autos, a Diretoria de Contas Estaduais
em Informação n° 916/06, fls. 312 e 313, concluí que as despesas do período
foram efetuadas de acordo com os requisitos legais.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 23.135/06, fls. 314,
manifesta-se pela aprovação do presente relatório.
VOTO
Levando em consideração a conclusão da Diretoria de Contas Estaduais e Parecer
n° 23.135/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como os documentos
apresentados VOTO, pela aprovação do presente Relatório de Execução
Orçamentária Financeira, com a conseqüente regularidade das despesas efetuadas
durante o mês de outubro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC, protocolados sob nº 587077/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal este processo de Execução Orçamentária Financeira - T.C., referente
ao mês de outubro de 2006, com base no art. 523 do Regimento Interno, e levando
em consideração a conclusão da Diretoria de Contas Estaduais, o Parecer n°
23.135/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, bem como os documentos
apresentados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 370/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 23125/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
INTERESSADO : LINDIARA SANTANA SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pedido de Rescisão. Conhecimento. Atendimento do item II da Resolução
nº. 5280/2004-TC, em face da anulação do procedimento de contratação irregular.
Indeferimento da rescisória, considerando a inexistência de vício no ato
rescindendo. Protocolização de novo pedido visando registrar os atos de admissão
de pessoal.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre petitório apresentado pela prefeita do Município
de Bocaiúva do Sul, recebido pelo relator originário, conselheiro Nestor Baptista,
como Pedido de Rescisão, que busca alterar o contido na Resolução nº. 7059, de
15 de setembro de 2005, que confirmou o julgamento corporificado pela Resolução
nº. 5280/04, que negou registro às admissões de pessoal objeto do edital nº. 04/
02.
Alega, em síntese, a postulante que os atos ilegais praticados, à época, foram
anulados, caracterizando a superveniência de elementos novos hábeis a
desconstituir aqueles anteriormente produzidos e que lastrearam a negativa de
registro. E mais, anulados os atos a partir da prova de títulos, nova ordem
classificatória se instaurou, sendo oportunizado que os médicos, inicialmente
preteridos pudessem assumir os cargos, objeto do concurso. Entretanto, a situação
fática se manteve inalterada, uma vez que os convocados em observância a ordem
de classificação não tiveram interesse em assumir seus postos, ou seja,
permaneceram em condições de nomeação os mesmos que já integraram o processo
rescindendo.
A Diretoria Jurídica analisou a matéria, lançando o parecer nº. 14056/06, no qual
entendeu que a nódoa foi depurada, uma vez que respeitou-se a ordem
classificatória, razão pela qual opinou pela procedência do pedido de rescisão,
no sentido de desconstituir a decisão definitiva que negou registro a admissão de
pessoal realizada pelo Município de Bocaiúva do Sul.
O Ministério Público de Contas examinou o conteúdo dos autos, exarando o
parecer nº. 18656/06, no qual entendeu que o ato tido como irregular pelo Tribunal
de Contas foi invalidado pelo Município que baixou novo edital contendo o
resultado final (Decreto nº. 177/05); que houve o chamamento dos candidatos
mediante carta com aviso de recebimento e publicação de edital em Diário Oficial;
que após a convocação dos interessados só atenderam os médicos já contratados.
Portanto, está regularizado o procedimento de admissão de pessoal, razão pela
qual opinou pelo provimento do pedido rescisório.
VOTO
Inicialmente, entende-se oportuno aclarar que o presente protocolado foi
sobrestado em 14 de dezembro de 2006, em razão do debatido em sessão, na
qual entendeu-se ser necessária a realização de estudo a respeito das rescisórias,
estudo esse que foi apresentado pelo ilustre Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, que originou no Acórdão nº. 277/07.
Dessarte, matéria definida pode-se adentrar ao âmago da questão.
Do exposto no acima relatado, claro está demonstrado que a decisão do Tribunal
de Contas do Paraná foi atendida pela ora Requerente, uma vez que invalidou o
julgamento assentado no item 3.7 do edital de concurso que previa prova de
títulos incluindo o tempo de exercício prestado ao Município na área pretendida
– médico clínico geral – em afronta aos princípios constitucionais da isonomia e
da impessoalidade.
Entretanto, o Pedido de Rescisão não se aplica ao caso concreto como bem ficou
fixado no item XXXI do Acórdão nº. 277/07, in verbis:
“XXXI – Na apreciação dos atos sujeitos ao registro no Tribunal, caso seja editado
novo ato não há que se falar em rescisória, pois não há mácula na decisão anterior
do Tribunal. O novo ato segue tramitação própria para seu registro, pois se trata
de ato ainda não analisado pelo Tribunal”.
Sendo assim, VOTO pelo conhecimento do presente pedido para no mérito adotar
o entendimento de que a Resolução nº. 5280, de 10 de agosto de 2004, que negou
registro as admissões de pessoal atinentes a concurso público, foi atendida pela
parte interessada, em face do contido no presente protocolado, devendo esta para
regularizar a situação protocolar novo pedido de registro das admissões de pessoal
decorrentes do processo r :sub-examine.
Para tanto, determina-se a ciência do Município para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias a protocolização acima referida, para com isso em definitivo
regularizar a situação dos contratados perante o Tribunal de Contas do Paraná.
Nega-se o pedido rescisório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 23125/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Conhecer do presente Pedido de Rescisão, para, no mérito, indeferir da
rescisória, adotando o entendimento de que a Resolução nº. 5280, de 10 de agosto
de 2004, que negou registro as admissões de pessoal atinentes a concurso público,
foi atendida pela parte interessada, em face do contido no presente protocolado;
II - Determinar que o Município proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
protocolização de novo pedido de registro das admissões de pessoal decorrentes
do processo sub-examine, para com isso, em definitivo, regularizar a situação
dos contratados perante o Tribunal de Contas do Paraná.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 371/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 406277/06
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pedido de Rescisão. Conhecimento e provimento em razão de ter havido
alteração de posicionamento do Tribunal de Contas baseada em declaração de
inconstitucionalidade de Tribunais Superiores, em forma de controle concentrado.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão, combinado com pedido
de liminar para a concessão de efeito suspensivo, formulado pelos edis da Câmara
Municipal de Novo Itacolomi, inconformados com o teor do Acórdão nº. 3078/

04, exarado pelo Tribunal de Contas do Paraná, que julgou irregular as contas do
Legislativo, referentes ao exercício financeiro de 2001, determinando o
recolhimento dos encargos previdenciários devidos no exercício.
O Suplicante ancorou o seu pedido no art. 77 da Lei Complementar nº. 113/2005,
juntando documentos que buscam comprovar o alegado na inicial.
Recebido o presente pedido, uma vez que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade, determinou-se quanto à concessão de liminar antecipatória de
tutela, a manifestação da unidade técnica e douta Procuradoria junto ao Tribunal
de Contas, em respeito ao contido no art. 407-A, § 3º do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná.
A Diretoria de Contas Municipais exarou a instrução nº. 4482/06, no qual entendeu
em sede de preliminar que a não apresentação na rescisória da instrução da DCM,
do parecer do Ministério Público de Contas e o parecer prévio da auditoria
dificultam a sua análise. Entretanto, quanto ao mérito o pedido proposto reúne
condições de análise.
Com efeito, o parecerista da unidade técnica, adentrou ao mérito do pedido
rescisório, entendendo que no caso presente, ainda que tenha havido ausência de
retenção e recolhimento das contribuições previdenciárias em relação aos agentes
políticos, tal fato não deve macular as contas do gestor, nem impor os
recolhimentos faltantes, em razão da decisão prolatada pelo Supremo Tribunal
Federal que julgou inconstitucional a Lei nº. 9506/97, na parte em que obriga os
agentes políticos aos recolhimentos previdenciários sobre seus subsídios, bem
como considerando-se a Resolução nº. 26 do Senado Federal.
Sendo assim, opinou pela procedência do pedido rescisório, com a modificação
do julgado que desaprovou as contas do Poder Legislativo, devendo o responsável
ser excluído da lista dos agentes políticos inelegíveis, com relação ao exercício
de 2001, com o conseqüente cancelamento da cobrança dos valores mencionados
no item II do acórdão objeto da rescisão.
O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 17892/06, no qual posiciona-
se da mesma forma que a Diretoria de Contas Municipais, ou seja, se manifesta
pela procedência do Pedido de Rescisão e conseqüente modificação do Acórdão
nº. 3078/04, para aprovar as contas do Legislativo de Novo Itacolomi, referentes
ao exercício financeiro de 2001, excluindo-se a cobrança dos valores relativos à
retenção das contribuições previdenciárias.
VOTO
Inicialmente, entende-se oportuno aclarar que o presente protocolado foi
sobrestado em 14 de dezembro de 2006, em razão do debatido em sessão, na
qual entendeu-se ser necessária a realização de estudo a respeito das rescisórias,
estudo esse que foi apresentado pelo ilustre Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, que originou no Acórdão nº. 277/07.
Dessarte, matéria definida pode-se adentrar ao âmago da questão.
Com efeito, em razão da situação em que se encontram os autos ora em análise,
claro está demonstrado que o pedido de efeito suspensivo feito pelo Requerente
encontra-se prejudicado, considerando que a unidade técnica e o Ministério
Público de Contas enfrentaram o mérito do pedido, onde ambas opinaram pela
rescisão do julgado.
É sabido que o Supremo Tribunal Federal, em 08 de outubro de 2003, ao apreciar
o Recurso Extraordinário nº. 351.717-1/PR, julgou incidentalmente como
inconstitucional a alínea “h”, inciso I, art. 12 da Lei nº. 8.212/91, acrescentada
pelo § 1º, do art. 13 da Lei nº. 9.506/97. Como conseqüência, o Senado Federal
editou a Resolução nº. 26/05, suspendendo a execução da alínea retromencionada.
O Ministério da Previdência Social editou a Portaria nº. 133, de 02 de maio de
2006, a quem compete à arrecadação das contribuições aqui versadas,
considerando que a suspensão da execução determinada pela resolução do Senado
produziu efeitos ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor da norma declarada
inconstitucional, de acordo com o § 2º, art. 1º do Decreto nº. 2346, de 10 de
outubro de 1997.
Cumpre-se frisar que o Tribunal de Contas do Paraná já julgou no sentido acima
exposto, conforme se depreende do contido no Acórdão nº. 1596, de 02 de agosto
de 2006.
E mais, o Acórdão nº. 277/07 que tratou das rescisórias fixou expressamente no
seu item XXII que:
“Admite-se rescisória no caso de haver alteração de posicionamento do Tribunal
de Contas baseada em declaração de inconstitucionalidade de Tribunais Superiores,
em forma de controle concentrado”.
Dessarte, estando presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido
rescisório e de acordo com o decidido por esse Tribunal de Contas (Acórdão nº.
277/07) VOTO pelo conhecimento do Pedido de Rescisão, para no mérito rescindir
o Acórdão nº. 3078/06, via de conseqüência julgando regular a prestação de contas
do Legislativo de Novo Itacolomi, referente ao exercício financeiro de 2001, de
responsabilidade do senhor Carlos Antonio dos Santos, excluindo-se a cobrança
dos valores relativos à retenção das contribuições previdenciárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 406277/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente Pedido de Rescisão, por presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido rescisório e de acordo com o decidido por esse Tribunal
de Contas (Acórdão nº. 277/07), para no mérito rescindir o Acórdão nº. 3078/06,
e conseqüentemente julgar regular a prestação de contas do Legislativo de Novo
Itacolomi, referente ao exercício financeiro de 2001, de responsabilidade do senhor
Carlos Antonio dos Santos, excluindo-se a cobrança dos valores relativos à
retenção das contribuições previdenciárias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 373/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 516331/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERÊ
INTERESSADO : LINO ALFEU ZENI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pedido de Rescisão. Concessão de liminar. Suspensão dos efeitos do
Acórdão nº 1339/06.
RELATÓRIO

O presente expediente prende-se a Pedido de Rescisão cumulado com o
sobrestamento da decisão que pretende rescindir – Acórdão nº. 1339/06 – que
em sede de Recurso de Revista manteve a decisão de desaprovação da prestação
de contas do Legislativo de Verê, referente ao exercício financeiro de 2001.
O motivo que ensejou a desaprovação das contas cingiu-se ao não atendimento
do contido no art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, onde considerou-se o
incremento de 13,75% na receita corrente líquida, quando comparado com o ano
de 2000.
O pedido de rescisão apresentado foi lastreado no art. 494, III do Regimento
Interno do Tribunal de Contas, no qual buscou o Requerente demonstrar erro
material por parte dessa Corte, considerando que entendeu-se, à época, ter havido
aumento do valor bruto dos subsídios percebidos pelos vereadores, em face do
contido na Lei Municipal nº. 15/01. Entretanto, referida lei tratou do aumento da
remuneração dos servidores públicos e não do presidente e edis da Câmara.
Na realização do juízo de admissibilidade do pedido, entendeu-se que os
pressupostos se faziam presentes, razão pela qual conheceu-se do pedido.
Quanto à concessão da liminar, atendendo o contido no art. 407-A do já citado
regimento interno da Casa, determinou-se a oitiva da unidade técnica e do
Ministério Público de Contas.
A Diretoria de Contas Municipais exarou a instrução nº. 5459/06, no qual
manifestou-se contrariamente a concessão da liminar por entender que o fumus
boni juris não se faz presente.
Por sua vez, a douta Procuradoria junto ao Tribunal de Contas exarou o parecer
nº. 20060/06, no qual entendeu que a liminar deva ser concedida por entender
presentes os pressupostos de sua admissibilidade.
No mesmo arrazoado a ilustre procuradora adentrou ao mérito do pedido,
entendendo que os documentos apresentados pelo Requerente demonstram que
os descontos previdenciários impugnados foram devidamente descontados dos
subsídios dos vereadores, não subsistindo, dessarte, a irregularidade apontada
no acórdão objeto da presente rescisão, razão pela qual opinou pela aprovação
das contas do Legislativo de Verê, atinentes ao exercício financeiro de 2001.
VOTO
Inicialmente, entende-se oportuno aclarar que o presente protocolado foi
sobrestado, em 21 de dezembro de 2006, em razão do debatido em sessão, na
qual entendeu-se ser necessária a realização de estudo a respeito das rescisórias,
estudo esse que foi apresentado pelo ilustre Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães, que originou no Acórdão nº 277/07.
Dessarte, matéria definida pode-se adentrar ao âmago da questão.
In casu entende-se que claro ficou demonstrado pelo Suplicante que o periculum
in mora e o fumus boni juris se fazem presentes, considerando que existem fortes
indícios de que o julgamento havido encontrou-se calcado em interpretação
equivocada da Lei Municipal nº. 15/01, como também a sua não concessão
acarretará prejuízos de difícil reparação, razão pela qual VOTO pela concessão
da liminar pretendida pelo Postulante, determinando a suspensão dos efeitos do
Acórdão 1339/06 até análise de mérito e à baixa dos autos à Diretoria de Contas
Municipais para análise e parecer.
Após, voltem os autos a esse relator.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 516331/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conceder a liminar requerida, determinando a suspensão dos efeitos do Acórdão
nº1339/06 - Pleno, até análise de mérito e à baixa dos autos à Diretoria de Contas
Municipais para análise e parecer, uma vez que ficou demonstrado pelo Suplicante
que o periculum in mora e o fumus boni juris se fazem presentes, considerando
que existem fortes indícios de que o julgamento havido encontrou-se calcado em
interpretação equivocada da Lei Municipal nº. 15/01, como também a sua não
concessão acarretará prejuízos de difícil reparação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 374/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 24568/07
ORIGEM : COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO
PARANÁ
INTERESSADO : MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA DE
GOIOERE
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso Fiscal. Ausência de emissão de nota fiscal em relação à
mercadoria em operação tributária. Precedente desta Corte de Contas
consubstanciado no Acórdão nº. 774/06. Pelo não provimento do Recurso Fiscal
e conseqüente extinção do auto de infração.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso fiscal “ex officio” encaminhado a esta
Corte de Contas pela Secretaria de Estado da Fazenda, que origina do auto de
infração às fls. 02 e 03, tendo como sujeito passivo Monte Carlo Comércio de
Veículos Ltda., que deixou de emitir documento fiscal em relação à
comercialização de veículo novo, sendo imposta a multa prevista no artigo 55, §
1º, VI, “a”, da Lei nº 11580/96.
Às fls. 23 a 36, a empresa autuada reclamação ao auto de infração, no sentido de
que seja julgado improcedente o pleito fiscal, sendo que às fls. 54 a 61, a
Representação da Fazenda apresenta contestação, que resulta na decisão do
Delegado da 11ª Delegacia Regional da Receita, às fls. 70 a 71, pela procedência
da exigência fiscal.
Inconformada com a decisão, a empresa autuada interpõe recurso ordinário, às
fls. 74 a 101, originando o Acórdão nº 1010/2004, da 3ª Câmara do Conselho de
Contribuintes e Recursos Fiscais, que decidiu pelo provimento do recurso, tendo
em vista que foi comprovada a intermediação da concessionária na comercialização
de veículos faturados diretamente da indústria localizada em outra unidade
federada, sendo cabível a exigência do imposto e a aplicação da multa.
Por conseguinte, a autuada interpõe recurso de reconsideração, às fls. 129 a 154,
seguido da apresentação das contra-razões da Representação da Fazenda, às fls.
157 a 160, que resultou na decisão do Pleno, por meio do Acórdão nº 799/2005,
pelo provimento do recurso.
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Em face dessa decisão, a Representação da Fazenda interpõe recurso hierárquico,
às fls. 182 a 184, que deu origem à Decisão da SEFA nº 112/2006, pela negativa
de provimento do recurso, nos seguintes termos:
“(...) Da análise dos documentos constitutivos dos autos, a conclusão é a de
que não se pode desconsiderar o posicionamento firmado sobre a matéria pela
corrente majoritária, a qual entende não ser devido qualquer imposto ao Estado
do Paraná, no presente caso, por falta de legitimidade para agir como sujeito
ativo da obrigação tributária. E as razões externadas devem ser levadas em
consideração, haja vista a previsão legislativa, por norma federal, sobre a
possibilidade da prática de vendas dos fabricantes de veículos a consumidor
final, dentro dos limites ajustados entre as indústrias e as concessionárias de
marcas. Sendo assim, não procede a exigência do montante lançado neste
processo fiscal, por carecer de motivação o ato administrativo diante da
inexistência de fato gerador do ICMS no território paranaense. Tal entendimento
se encontra também manifestado nos autos por decisões de tribunais de justiça
estadual e superior, tendo sido seguido pelo próprio Plenário da Egrégia Corte
de Contas deste Estado, no processo n. 395980/05, por meio do Acórdão n. 774/
06 – Tribunal Pleno, publicado no AOTC n. 58, de 21/07/206”.
DA ANÁLISE
Após apresentadas as contra-razões pela autuada, ao recurso ex officio apresentado
pelo Secretário da Fazenda, às fls. 195 a 206, a Diretoria de Contas Estaduais,
em sua Instrução nº 36/07, entende que se trata de legítima operação de venda
direta entre montadora e consumidor final e que, além da operação ter sido efetuada
dentro do disposto pela legislação aplicável ao caso, não ocorreu fato gerador de
ICMS no território paranaense, visto que não foi efetuada nova operação de venda
de veículo. As notas fiscais de prestação de serviços, emitidas pelo contribuinte
contra a FIAT Automóveis S/A corresponde a contraprestação de serviços de
revisão e entrega ao consumidor final referente ao veículo fabricado e
comercializado diretamente pela montadora. Assim, posiciona-se no sentido de
que seja considerado indevido o procedimento fiscal.
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 2310/07, opina pela manutenção da decisão
recorrida, com a extinção do auto de infração em face dos precedentes desta
Corte e pelo fato de que a emissão da nota fiscal da montadora foi realizada em
nome do consumidor final e não em nome da empresa autuada.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 2353/07, afirma que na Reunião
nº 01 do grupo de procuradores que atuam em recursos fiscais, em 19 de maio de
2006, foi corroborado por todos o entendimento contido no Parecer nº 7551/06
(protocolo nº 395980/05), pelo não provimento ao recurso fiscal que vise à
subsistência de auto de infração referente à não emissão de notas fiscais por
concessionárias de veículos quando da entrega de veículos a consumidores finais
na hipótese em que a venda foi realizada diretamente pela montadora/fabricante
ao consumidor final, sendo que as concessionárias apenas prestam o serviço de
entrega e revisão do veículo para a montadora. Neste esteio, opina pelo não
provimento do recurso fiscal.
Ressalta-se que o Ministério Público de Contas, no Parecer acima mencionado,
juntou cópia de precedente desta Corte em processo similar, equivocadamente
apontado como sendo o Acórdão nº 1040/06, que corresponde, na realidade, ao
Acórdão nº 774/06.
DO VOTO
Ante o exposto, verificando as constatações exaradas pela Diretoria de Contas
Estaduais, em sua Instrução nº 36/07, pela Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº
2310/07 e pelo Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 2353/07e
considerando que esta Corte possui precedente referente à mesma matéria,
consubstanciado no Acórdão nº 774/06, VOTO pelo não provimento do presente
recurso fiscal e conseqüente extinção do auto de infração que autuou o sujeito
passivo Monte Carlo Comércio de Veículos Ltda.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 24568/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, verificando as constatações
exaradas pela Diretoria de Contas Estaduais, em sua Instrução nº 36/07, pela
Diretoria Jurídica, em seu Parecer nº 2310/07 e pelo Ministério Público junto a
este Tribunal, em seu Parecer nº 2353/07e, considerando que esta Corte possui
precedente referente à mesma matéria, consubstanciado no Acórdão nº 774/06,
com a conseqüente extinção do auto de infração que autuou o sujeito passivo
Monte Carlo Comércio de Veículos Ltda.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 375/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 602459/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : HERMES WICTHOFF
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Consulta. Sobre a possibilidade de alteração da garantia ofertada em
contrato, já em execução, com a Administração Pública. Possibilidade nos termos
do art. 65, II, “a” da Lei nº 8.666/93 e de acordo com a instrução do processo.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município
de Mauá da Serra, acima indicado, na qual busca um posicionamento do Tribunal
de Contas do Paraná a respeito da possibilidade de ser substituída a garantia
ofertada, inicialmente, pelo contratado, durante a execução do contrato, e, se o
Poder Público poderá opor-se a referida substituição.
A consulta em questão veio acompanhada de parecer jurídico, exarado pela
assessoria jurídica do Município, no qual manifestou-se pela possibilidade do
contratado substituir a garantia oferecida à Administração Pública por outra idônea
e de valor equivalente.
 v:Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de
Jurisprudência e Biblioteca que esclareceu não existir prejulgado a respeito do
tema proposto, como também qualquer decisão abordando o assunto.
A Diretoria Jurídica analisou a matéria exarando o parecer nº. 1151/07, no qual
após trazer a lume preceptivos normativos da Lei nº. 8.666/93 e comentários do
ilustre jurista Marçal Justen Filho, concluiu seu arrazoado no sentido de ser

possível responder favoravelmente à primeira indagação trazida à baila,
considerando a permissão expressa à substituição da garantia, desde que esta
seja conveniente, devidamente justificada e firmada por acordo entre as partes,
não podendo o Poder Público se opor a troca de garantia, salvo quando a nova
garantia não preencher os requisitos do instrumento convocatório.
O Ministério Público de Contas mediante o parecer nº. 3989/07, também trouxe
a colação o art. 65, II, “a” da Lei 8.666/93 e lições de Marçal Justen Filho, no
sentido de que a substituição da garantia oferecida pelo contratado é possível,
desde que atenda os pressupostos legais de idoneidade, valor igual, ou até mesmo
superior, e observar os requisitos do instrumento convocatório, devendo a
Administração Pública realizar juízo de conveniência quanto à substituição,
justificando seu posicionamento.
VOTO
A matéria contida na peça preâmbular encontra-se bem definida no art. 65, inciso
II, alínea “a” da Lei nº. 8.666/93, donde se depreende que por acordo entre as
partes e desde que demonstrada a conveniência; a substituição da garantia ofertada
pelo contratado, inicialmente, poderá ser efetivada.
Importante destacar que o juízo de conveniência e oportunidade deverá ser
realizado pela Administração Pública, em relação a situação fática apresentada
pelo contratado, devendo ser aquilatada a nova garantia quanto a sua justeza e
firmeza, devendo estar elencada dentre aquelas previstas no art. 56, § 1º da Lei
nº. 8.666/93.
Por fim, cumpre-se frisar que o interesse público não poderá em hipótese alguma
ser olvidado, sob pena de irregularidade da medida. E mais, a substituição de
garantia deverá ser objeto da celebração de termo aditivo.
Para tanto, VOTO que a resposta seja oferecida nos termos ora apresentados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 602459/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta do MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, nos
seguintes termos:
I - A matéria contida na peça preâmbular encontra-se bem definida no art. 65,
inciso II, alínea “a” da Lei nº. 8.666/93, donde se depreende que por acordo
entre as partes e desde que demonstrada a conveniência; a substituição da garantia
ofertada pelo contratado, inicialmente, poderá ser efetivada;
II - Importante destacar que o juízo de conveniência e oportunidade deverá ser
realizado pela Administração Pública, em relação a situação fática apresentada
pelo contratado, devendo ser aquilatada a nova garantia quanto a sua justeza e
firmeza, devendo estar elencada dentre aquelas previstas no art. 56, § 1º da Lei
nº. 8.666/93;
III - Por fim, cumpre-se frisar que o interesse público não poderá em hipótese
alguma ser olvidado, sob pena de irregularidade da medida. E mais, a substituição
de garantia deverá ser objeto da celebração de termo aditivo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 376/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 619190/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ALBERTO BACCARIM
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Consulta. Base de cálculo para incidência do adicional de insalubridade.
Impossibilidade de utilização do salário mínimo, tendo em vista a vedação contida
no art. 7º. Inciso IV da Constituição Federal.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município
de Ibiporã, buscando um posicionamento do Tribunal de Contas do Paraná a
respeito da base de cálculo sobre a qual deve incidir o adicional de insalubridade.
O parecer jurídico acostado à peça vestibular conclui caber ao Município definir
se a base de cálculo do adicional de insalubridade incidirá sobre o vencimento do
servidor ou sobre o salário mínimo.
Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência
e Biblioteca, que esclareceu não existir prejulgado sobre a matéria, acostando,
entretanto, decisões com assuntos similares ao ora tratado.
A Diretoria Jurídica analisou a matéria exarando o parecer nº. 2680/07, no qual
trouxe a lume inúmeras decisões lançadas pelos tribunais integrantes do Poder
Judiciário, posicionando-se, dessarte, “... dentro da autonomia que a Constituição
reserva aos municípios para a elaboração do estatuto de seus servidores, segundo
conveniências locais, há se observar o regramento imposto pela Constituição, eis
que verticalmente superior. Proibindo ela a utilização do salário mínimo, tal
vedação se estende aos estados e municípios. Portanto, a base de cálculo para
incidência do adicional de insalubridade deve ser o vencimento do cargo efetivo
do servidor”.
O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 4323/07, no qual pondera
que o Tribunal Superior do Trabalho e alguns Tribunais Regionais do Trabalho já
se posicionaram que o art. 7º, inciso IV da Magna Carta Federal revogou o contido
no art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, que determinava a observância
do salário mínimo como base de cálculo para o adicional de insalubridade.
Inobstante a ressalva feita pelo Supremo Tribunal de Federal e lembrada no parecer
da unidade técnica (RE 452.205, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 04/11/05), a ilustre
procuradora entende que este posicionamento não deve prosperar, uma vez que o
art. 7º, inciso IV da Constituição Federal veda a vinculação do salário mínimo
para qualquer fim, afastando, dessa feita, a possibilidade de vinculação do salário
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade.
VOTO
Quanto à preliminar levantada pela unidade técnica - caso concreto - entende-se
que a mesma não pode prosperar in casu considerando o relevante interesse público
demonstrado pelo consulente, portanto, estando em condições de ser respondida
em tese.
No que tange ao mérito entendo assistir razão a instrução do processo e parecer
da douta Procuradoria junto ao Tribunal de Contas, no sentido de que o adicional
de insalubridade deve ser calculado a partir do vencimento do agente público,
considerando que o ordenamento constitucional (art. 7º, IV) vigente veda a

utilização do salário mínimo como utilização para a base de cálculo VOTO que a
resposta ao consulente seja oferecida nos termos ora propostos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 619190/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta formulada pelo MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, nos
termos do Parecer nº 2680/07, da Diretoria Jurídica e Parecer
nº4323/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de que o
adicional de insalubridade deve ser calculado a partir do vencimento do agente
público, considerando que o ordenamento constitucional (art. 7º, IV) vigente veda
a utilização do salário mínimo como base de cálculo.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 381/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 304373/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : AUDITORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Auditoria. Obras e Serviços de Engenharia. Aprovação do Relatório
elaborado pela CAT com encaminhamento das principais peças à atual
Administração. Apensamento às contas do Executivo Municipal.
RELATÓRIO
Trata-se de auditoria realizada por técnicos desta Corte de Contas no Município
de Quatro Barras, no período compreendido entre 01/08/2005 a 05/08/2005,
objetivando aferir os procedimentos e processos atinentes à execução de obras e
serviços de engenharia, em atendimento a Instrução Técnica nº 23/2004-TC.
Foram analisados os contratos atinentes às seguintes obras: Unidade Escolar na
Borda do Campo, Posto de Saúde Central, pavimentação em paralelepípedo,
reurbanização da via principal de acesso a Quatro Barras, implantação de 03
pórticos, reurbanização de marginal, reparos no Colégio Estadual de Arlinda
Ferreira Creplive.
O Relatório de Auditoria de Obras e Serviços de Engenharia nº 015/2005 (fls.
11/93), entende que diversos princípios e normas atinentes a contratação e
pagamento por parte da Administração Municipal foram desrespeitados,
concedendo prazo para esta se manifestar.
A Municipalidade, às fls. 94/123, apresenta esclarecimentos pontuais acerca das
irregularidades mencionadas, com o escopo de saná-las.
A Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura, em nova apreciação, Informação
nº 013/2006 (fls. 188/286), entende que diversas irregularidades não foram sanadas
após o exercício do contraditório, inclusive aquelas relacionadas aos
ressarcimentos de valores. Assim, de forma sintética, aponta para as obras supra-
mencionadas:
* defeitos na elaboração de editais de licitação;
* incongruências na elaboração de minutas de contratos;
* incorretas execuções dos contratos;
* diversas irregularidades nos pagamentos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n° 17807/
06, diante das irregularidades aduzidas, opina pela aprovação do presente
Relatório, bem como sugere o encaminhamento das principais peças desse
protocolado à atual Administração, principalmente aquelas posteriores a sua
manifestação, com o escopo de não reincidir nas mesmas impropriedades e adotar
outras medidas cabíveis para supri-las.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando o Parecer n° 17807/06 do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, é pela aprovação do relatório de Auditoria realizada
no Município de Quatro Barras, com as recomendações constantes do referido
trabalho, determinando o seu apensamento às Contas do Executivo, referentes ao
exercício financeiro de 2005, para subsidiar seu julgamento, bem como, determinar
o envio das principais peças à atual Administração, com o intuito de não reincidir
nas mesmas impropriedades e implementar outras medidas competentes para supri-
las.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de AUDITORIA protocolados
sob nº 304373/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Auditoria realizada no MUNICÍPIO DE
QUATRO BARRAS, com as recomendações constantes do referido trabalho,
determinando o seu apensamento às Contas do Executivo, referentes ao exercício
financeiro de 2005, para subsidiar seu julgamento, acompanhando o Parecer n°
17807/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;
II - Determinar o envio das principais peças à atual Administração, com o intuito
de não reincidir nas mesmas impropriedades e implementar outras medidas
competentes para supri-las.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 383/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 122798/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO: JOSÉ DALPONT
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Recurso de Revista. Ausência de elementos para desconstituir a decisão
recorrida. Pelo conhecimento e não provimento.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pelo ex-Prefeito do
Município de Engenheiro Beltrão, Sr. José Dalpont, visando reformar a decisão
constante da Resolução nº 821/2005 (fls. 178 do protocolizado sob nº 18784-4/
01) que desaprovou a prestação de contas do convênio entre o citado Município
e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, relativo ao
exercício financeiro de 2000, no valor de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem
reais), tendo por objeto a aquisição de 1000 (um mil) toneladas de calcário,
proporcionando condições técnicas e físicas para a ampliação e melhoria da
produção agropecuária.
A Resolução determinou ao Município a devolução integral dos recursos
repassados, ao Tesouro do Estado, devidamente corrigidos e, após esgotados os
prazos recursais, o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos no
Ministério Público Estadual.
Inconformado com a citada decisão, o ex-Prefeito interpôs o presente Recurso
de Revista, tendo sido recebido tempestivamente, de acordo com o despacho do
Conselheiro Relator às fls. 016.
O Município protocolizou manifestação sob nº 15652-8/05 (fls. 18/23).
A Diretoria de Análise de Transferências em sua análise manifestou-se conforme
a seguir:
a) Das razões do ex-Prefeito
O recorrente alega, em síntese, que não lhe cabe a responsabilidade pela
inexecução do convênio, haja vista que, segundo relata, o banco efetuou a
transferência de saldo da conta convênio do Município para outra conta do
Município a fim de cobrir saldos devedores, sem a devida autorização de
transferência do Município.
Não é o que consta dos autos, pois, conforme documento de fls. 14 do processo
de origem, a transferência foi realizada em 12/09/2000 e, como sua saída à frente
da administração se deu tão somente em 06/11/2000, vê-se que houve tempo
hábil para reclamar pela transferência incorreta. Ademais, no histórico do referido
documento consta a seguinte observação “vl. que transf. da 1ª p/ 2ª cta acima,
conf. instruções n/ data, p/ cobertura de saldo devedor.” (grifo nosso). O
recorrente deveria ter reclamado da liberalidade utilizada pelo Banco, uma vez
que não havia autorizado a transferência, como alega, e não comprovou que o fez
e nem promoveu a devolução à conta do convênio.
Contrapõe, esclarecendo que, mesmo após a transferência do numerário, deu
continuidade ao convênio, até o momento de sua renúncia como Prefeito, que,
segundo ele, ocorreu em 06/11/2000. Esclareceu que nesta data restava apenas a
conclusão da aquisição, uma vez que todos os trâmites da licitação haviam sido
cumpridos. Apontou que o prazo para cumprimento do convênio expiraria em 31/
12/2000, o que, mesmo após sua saída, ainda havia tempo hábil para que seu
sucessor desse continuidade aos negócios da municipalidade.
Dos documentos que integram o processo, extrai-se que o convênio foi firmado
em 24/09/1997, com vigência até 31/12/1998 (fls. 06/08 do processo de origem),
e posteriormente foi revalidado, alterando-se a vigência até 31/12/1999 (fls. 15
do processo de origem). Desta forma, não resta correspondência entre as alegações
do recorrente com os documentos acostados.
Ora, se o convênio tinha vigência até 31/12/1999, e não 31/12/2000 como apontou,
era o próprio recorrente quem deveria efetivar o cumprimento do objetivo do
convênio, já que sua renúncia do cargo de Prefeito se deu só em 06/11/2000.
Assim sendo, era sua a responsabilidade pela execução do convênio e respectiva
prestação das contas.
b) Das razões do Município
O Município em tela, por seu representante que à época do convênio também
estava à frente da administração municipal, aduz em suas razões que o valor
repassado, em que pese não haver sido utilizado na realização do convênio
estabelecido, o foi em outras áreas, haja vista ter sido utilizado na cobertura de
despesas correntes. Alegou que o valor só foi repassado dois anos após o término
da vigência do convênio, de modo que o valor repassado era insuficiente para a
compra do objeto.
Do exame dos documentos que compõe o processo não se têm como comprovar
as alegações do ora recorrente.
Ao informar que o valor repassado foi utilizado em outras áreas que não a destinada
no objeto do convênio, já se verifica um erro, uma vez que a utilização do recurso
deveria ter sido, exclusivamente, para aquisição de 1.000 toneladas de calcário.
O fato de o repasse ter ocorrido após dois anos do término da vigência do convênio,
ocasionando a impossibilidade de adquirir toda a quantidade constante do
convênio, denota a inércia do administrador, que deveria ter resolvido ou então
aditado o termo, para aumentar o valor do repasse ou reduzir a quantidade do
calcário, dando condições de viabilizar o objeto.
Finalmente, reclama o Município do valor para devolução, determinado na
Resolução, entendendo ser exorbitante em relação ao que foi repassado e ainda
não vir acompanhado de memória de cálculo.
Nesse item, especificamente, caberia o encaminhamento à Diretoria de Tomada
de Contas, para que esta pudesse manifestar-se acerca do que foi apontado pelo
Município.
Todavia, cabe ressaltar, que a data inicial para atualização não pode ser
considerada o último dia para a efetivação do convênio, como preconiza o
recorrente, mas a data em que ocorreu o repasse, ou seja, 11/09/2000, data esta
que o valor estava disponível para que o Município realizasse o objetivo do
convênio e não o fez, haja vista não ter sido anexado no Processo o Termo de
Cumprimento dos Objetivos.
Por fim a Diretoria de Análise de Transferências exara sua manifestação, opinando
pelo não provimento deste Recurso de Revista, mantendo-se a decisão proferida
pela Resolução nº 821/05, com desaprovação da Prestação de Contas do Processo
de origem, nº 18784-4/01, recolhimento integral dos recursos pelo Município,
devidamente corrigidos, ao Estado e o encaminhamento de cópias das principais
peças dos autos ao Ministério Público Estadual.
Propôs ainda o encaminhamento do presente processo à Diretoria de Execuções,
para que esta apresente sua manifestação acerca do que expôs o Município no
Recurso de Revista quanto aos valores a serem restituídos;
A Diretoria de Execuções – DEX em sua Informação n°. 139/06, de fls. 227,
esclarece que os cálculos foram efetuados de acordo com as normas vigentes à
época, explicitando todo o procedimento indicando as datas de referência para
demonstração do valor a ser devolvido.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através dos Pareceres nºs. 4461/
06 e 3263/07, de fls. 221 e 236, respectivamente, opina pelo conhecimento do
Recurso, para, no mérito, acompanhar o entendimento da DAT, propugnando
pelo seu não provimento, mantendo-se a decisão impugnada nos seus exatos
termos em face de que as alegações do recorrente não foram consistentes
suficientemente para a reforma pretendida.
VOTO
Diante do acima exposto, acompanhando a Diretoria de Análise de Transferências
e o Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pelo recebimento desse
Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de sua admissibilidade, e, no
mérito, pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a conseqüente manutenção da
Resolução nº. 821/05, em todos os seus termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA ,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Receber o Recurso de Revista, por presentes os pressupostos de admissibilidade,
e, no mérito, pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a conseqüente manutenção
da Resolução nº. 821/05-TC, em todos os seus termos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 384/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 377447/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ANAHY
INTERESSADO: MARIA DE FATIMA BOSI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Pedido de Rescisão. Alegação de fato novo relativo aos recolhimentos
previdenciários incidentes sobre os subsídios dos agentes políticos. Pelo
provimento e reforma do Acórdão n° 31/2005.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Rescisão interposto pela Sra. Maria de Fátima Bosi,
Presidente da Câmara Municipal de Anahy, contra o Acórdão nº 31/2005, que
desaprovou a Prestação de Contas do Poder Legislativo de Anahy, relativa ao
exercício de 2002, em virtude da ausência de documentos e de retenções das
contribuições previdenciárias dos vereadores.
Em suas razões de pedir, o interessado aduz que restaram sanadas as
irregularidades apontadas, diante da declaração de inconstitucionalidade, pelo
Supremo Tribunal Federal, da alínea “h”, inciso I, do art. 12, da Lei n° 8121/
1991, que se refere ao recolhimento da contribuição previdenciária dos que
exercem mandados eletivos no regime da previdência social.
A Diretoria de Contas Municipais, ao analisar o presente protocolado, por meio
da Instrução n° 4940/06, manifesta-se pelo cabimento deste Pedido de Rescisão
do Acórdão nº 31/2005, já que a exigibilidade dos recolhimentos previdenciários
incidentes sobre os subsídios dos agentes políticos deixou de existir até setembro
de 2004, havendo tolerância por parte desta Corte quanto aos meses finais de
2004.
Nesse mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através
do Parecer n° 19912/06, corrobora o posicionamento exarado pela DCM, e
também se manifesta pelo provimento deste pedido de rescisão da decisão ora
atacada.
VOTO
Diante do exposto, considerando preliminarmente que foram satisfeitos os
requisitos para a proposição do presente pleito, confirmando-se o fato novo, nos
termos do art. 494, II, do Regimento Interno, VOTO no mérito pela procedência
do Pedido de Rescisão reformando-se o Acórdão nº 31/2005, de 18/01/2005,
para julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Anahy, referente
ao exercício de 2002, sob a responsabilidade da Sra. Maria de Fátima Bosi.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Julgar procedente o presente Pedido de Rescisão e, em conseqüência, reformar o
Acórdão nº 31/2005-TC, de 18/01/2005, para julgar regulares as contas da
Câmara Municipal de ANAHY, referente ao exercício financeiro de 2002, sob
a responsabilidade da Sra. Maria de Fátima Bosi.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 385/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 402824/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADOS: DERLI SILVA RODRIGUES, EDIMAR GOMES FILHO,
EDSON DUCCI FERREIRA,ELIO JOSE JANONI, FERNANDO LUIZ
SEUGLING REPINALDO, FERNANDO VANUCHI PEPPES, FREDERICO
CARLOS DE CARVALHO ALVES, HELVECIO ALVES BADARO, JADER
SILVA CORREIA JUNIOR, REINALDO CARAZZAI FILHO, SEBASTIAO
LUCRI, VANILDO FELIPE SOTERO e WALMIR DA SILVA MATOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Pedido de Rescisão. Desaprovação das contas em razão da extrapolação dos
valores recebidos pelos vereadores. Pelo provimento e reforma dos itens I e II
Acórdão n° 4418/05, com a aprovação com ressalvas das contas da Câmara
Municipal de Cornélio Procópio.

RELATÓRIO
Trata o presente processo sobre Pedido de Rescisão visando a reforma do Acórdão
nº. 4418/05, proferido nos autos de Prestação de Contas nº. 103768/02, que julgou
desaprovadas as contas do Poder Legislativo Municipal de Cornélio Procópio,
referentes ao exercício financeiro de 2001.
O pleito em questão preenche os requisitos legais de admissibilidade e
tempestividade, vez que demonstrada a ocorrência de fato superveniente, conforme
consta às fls. 98.
Esclarecem os interessados que as contas do Legislativo foram desaprovadas em
razão da extrapolação dos valores recebidos pelos vereadores no período de janeiro
a agosto de 2001.
Com o intuito de rescindir a decisão supracitada, o interessado encaminha cópia
da certidão firmada pela Diretoria do Departamento de Contabilidade do Município
(fls. 100), a qual atesta o devido recolhimento ao erário dos valores impugnados
por esta Corte de Contas.
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução nº 5185/06,
preliminarmente argüi:
a) a ausência de condição para processamento do feito, em razão de não terem
sido juntadas as peças que compuseram a análise e julgamento da prestação de
contas referentes ao exercício financeiro de 2001, e
b) a impropriedade da modalidade processual escolhida, alegando que em nenhum
momento o autor questionou o teor do Acórdão, tampouco demonstrou a existência
de algum dos motivos rescisórios exigidos pelo art. 494, do Regimento Interno
deste Tribunal,
Concluindo pela improcedência do pedido, vez que entende que o recurso
adequado ao presente expediente corresponde ao de embargos de liquidação, e
não ao de pedido de rescisão, uma vez que a vontade dos recorrentes consiste
unicamente na comprovação da devolução ao erário dos valores impugnados por
este Tribunal.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer
nº 20367/06, entende que o interessado não pretende apenas comprovar o devido
recolhimento ao erário dos valores apurados por esta Corte de Contas, e sim
deseja mostrar que tais valores foram devolvidos antecipadamente aos cofres
do Município, ou seja, pretende demonstrar que o recolhimento já tinha sido
efetuado antes da decisão proferida no Acórdão nº 4418/05, que se deu em 06/
09/2005.
Assevera tal afirmação com base na cópia das guias de recolhimento (fls. 60/70),
comprovando a devolução antecipada no exercício de 2004, confirmando a tese
dos interessados.
Finalmente opina pelo cabimento do presente Pedido de Rescisão, uma vez que
restou demonstrada a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os produzidos na Prestação de Contas de 2001, processo nº 103768/
02, considerando os argumentos e documentos trazidos pelos Recorrentes,
propugna pelo conhecimento do pedido, pois satisfeitos os pressupostos de
admissibilidade. No mérito, opina pelo provimento e conseqüente alteração do
Acórdão nº 4418/05, devendo ser aprovada com ressalva a Prestação de Contas
do Poder Legislativo do Município de Cornélio Procópio, relativa ao exercício
de 2001, tendo em vista a devolução antecipada dos valores impugnados por este
Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, considerando preliminarmente que foram satisfeitos os
requisitos para a proposição do presente pleito, confirmando-se a superveniência
de novos elementos de prova, nos termos do art. 494, II, do Regimento Interno,
VOTO, no mérito, nos termos do Parecer nº 20367/06, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, pela procedência do Pedido de Rescisão reformando-
se o Acórdão nº 4418/05, de 06/09/2005, itens I e II, para julgar as contas da
Câmara Municipal de Cornélio Procópio, referente ao exercício de 2001,
regulares com ressalva, devido à devolução dos valores impugnados, sob a
responsabilidade dos Recorrentes, item I. Por conseguinte, deixo de aplicar
a penalidade imposta no item II, do Acórdão reformado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar procedente o presente Pedido de Rescisão e reformar o Acórdão nº
4418/05-TC, de 06/09/2005, itens I e II, para julgar as contas da Câmara
Municipal de Cornélio Procópio, referente ao exercício financeiro de 2001,
regulares com ressalva, devido à devolução dos valores impugnados, sob a
responsabilidade dos recorrentes, item I.
II – Em conseqüência, deixar de aplicar a penalidade imposta no item II, do
Acórdão reformado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 386/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 194448/00
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Ausência de manifestação do interessado no prosseguimento do feito.
Pelo arquivamento.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pela então Secretária de Estado da Educação,
Sra. Alcyone Saliba, acerca de questões sobre procedimento de comprovação a
ser adotado como critério liberatório para repasses de recursos em forma de
convênio, para transporte escolar de alunos do sistema estadual de ensino, nos
vários municípios onde se situam as escolas públicas do Estado.
Após a instrução do processo com a informação da Inspetoria de Controle Externo
correspondente a área de fiscalização da SEED e com o Parecer da Diretoria
Jurídica, foi solicitado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas a
manifestação da Secretaria no interesse em obter resposta a consulta formulada.
Como não houve nenhuma manifestação no prazo fixado, o processo foi
encaminhado ao Conselheiro Relator que determinou nova diligência.
Em 27/02/2007 a Diretoria de Contas Estaduais informa que não foi observado o
disposto no artigo 389, caput, do Regimento Interno, tendo se esgotado o prazo
fixado sem qualquer manifestação.
É o Relatório.
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VOTO
Diante da ausência de manifestação por parte do órgão consulente, o que se
presume falta de interesse na resposta das questões apresentadas, com fulcro no
artigo 398, § 2º do Regimento Interno desta Casa, VOTO pelo não conhecimento
da consulta e conseqüente arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Não conhecer da presente consulta e, em conseqüência, determinar o seu
arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 387/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 7989-3/07
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIAE FINANCEIRA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO TRIBUNAL.
DEZEMBRO DE 2006. DESPESAS REALIZADAS EM CONFORMIDADE
COM OS PERTINENTES DISPOSITIVOS LEGAIS. REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Por meio do Ofício 033/2.007-DEF (folhas 02), a Sra. Célia Cristina Arruda,
Diretora Econômico-Financeira desta Casa, encaminhou documentos (Relatórios
orçamentários e financeiros do SIAF, Balancete de verificação, cópia do extrato
bancário e dos documentos emitidos – empenhos, liquidações, estornos, OPE’s,
e RCV – folhas 03/398) relativos à execução orçamentária e financeira desta
Corte de Contas referentes ao mês de dezembro de 2006.
A Diretoria de Contas Estaduais (Informação 199/2.00706-DCE – folhas 401/
402) aponta que:
- A somatória da despesa empenhada por elemento identificou-se com os valores
transcritos no demonstrativo orçamentário, totalizando R$ 7.204.353,68 sendo
que sua execução por espécie comportou-se da seguinte forma:
·Pessoal e Encargos Sociais R$ 7.348.358,08
·Outras Despesas Correntes R$ -550,209,25
·Investimentos R$ 406.204,85
- De acordo com as Ordens de Pagamentos Especiais, o montante de créditos de
recursos recebidos totalizou R$ 17.800.000,00, incluídos os rendimentos de
aplicação financeira de R$ 45.632,77. A despesa paga apresentada foi de R$
13.966.420,78;
- Na execução da despesa extraorçamentária foram inscritos em Restos a Pagar
de 2.005 R$ 13.926.964,16, tendo sido pagos até dezembro de 2.006 o total de
R$ 11.941.075,35 e cancelados R$ 259.130,44, restando um saldo a pagar de R$
1.726.758,37;
- O Disponível Financeiro confere com a movimentação financeira ocorrida no
mês:
·Saldo Anterior (11/06) R$ 3.022.623,29
·(+) Res. Aplic. Financ. R$ 45.632,77
·(+) Recursos Recebidos R$ 17.800.000,00
·(-) Despesa Paga R$ 13.966.420,78
·(-) Pagamento de RP R$ 1.625.096,05
·= Saldo para o Mês Seguinte R$ 5.276.739,23
- Conclui que as despesas foram efetuadas atendendo os requisitos legais, pelo
que considerou o processo em condições de merecer apreciação superior.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.292/2.007 – folhas 403) opinou pela
aprovação do relatório.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Verifica-se, a partir da análise dos documentos constantes do presente processo,
que as despesas efetuadas por este Tribunal durante o mês de dezembro de 2.006
ocorreram em conformidade com os pertinentes dispositivos legais.
Neste passo, e consoante manifestação do Ministério Público de Contas, entendo
que deve ser aprovada a execução financeira e orçamentária em exame.
É como voto.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar regular a execução financeira e orçamentária desta Corte referente ao mês
de dezembro de 2.006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 417/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 76032/06
INTERESSADO: MARIO ALBERTO CORDEIRO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA – NEGATIVA DE REGISTRO DE
APOSENTADORIA DE SERVIDOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA –
SERVIDOR ANTERIORMENTE APOSENTADO NO CARGO DE DENTISTA
PELA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – ASSUNÇÃO DE
CARGO CELETISTA NA CORTE DE JUSTIÇA – REENQUADRAMENTO
DE CARGO DE NÍVEL SUPERIOR PARA CARGO DE NÍVEL
INTERMEDIÁRIO – ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO COM
FUNDAMENTO NA IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS
PROVENTOS DE APOSENTADORIA DE DENTISTA E O CARGO DE
TÉCNICO JUDICIÁRIO – O SERVIDOR NÃO PODE ARCAR COM O ÔNUS

DE NÃO PODER SE APOSENTAR, EM VIRTUDE DE UM ERRO AO QUAL
NÃO DEU CAUSA – EXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO IDÊNTICA COM
SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE MÉDICO NO MESMO TRIBUNAL
– REENQUADRAMENTO – APOSENTADORIA JULGADA LEGAL NESTA
CORTE DE CONTAS – IMPOSSIBILIDADE DE DAR PROVIMENTO AO
RECURSO, EM VIRTUDE DA IRREGULARIDADE NA FUNDAMENTAÇÃO
DO ATO DE APOSENTADORIA – DEVOLUÇÃO DO FEITO AO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA PARA REENQUADRAMENTO DO SERVIDOR NO CARGO
DE DENTISTA – PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS – REENCAMINHAMENTO
DOS DOCUMENTOS PARA NOVA ANÁLISE DE LEGALIDADE PARA FINS
DE REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de Recurso de Revista interposto por Mario Alberto
Cordeiro, em face do inconformismo com a decisão materializada na Resolução
n° 1366/04 que, nos termos dos pareceres da Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, negou registro à
aposentadoria do requerente.
O fundamento para a negativa de registro foi a impossibilidade de o Interessado
cumular os proventos desta, com os que já percebia em razão da aposentadoria
no cargo de Cirurgião Dentista da Secretaria de Estado da Justiça.
Relata-se que foi protocolado nesta Casa de Contas, como razões recursais, a
defesa apresentada perante o Tribunal de Justiça.
Em sua defesa apresentada à Corte Estadual de Justiça o aposentando afirma que
foi servidor público ligado ao quadro de pessoal do Tribunal de Justiça de 07/02/
1983 a 20/05/2002, quando foi aposentado compulsoriamente. Que, por alterações
legislativas, passou a ocupar o cargo de Técnico Judiciário D-06 juntamente com
todos os outros servidores integrantes do quadro transitório.
Alegou a suspensão da competência administrativa de apreciação da cumulação
das aposentadorias, a decadência da ação administrativa, em face da segurança
jurídica, a legalidade da acumulação de dois cargos de profissionais da saúde, a
inexistência de vedação ilegal à acumulação de proventos entre si e o direito
adquirido do peticionário.
O assessor jurídico do Tribunal de Justiça emitiu parecer no sentido de que, em
sede de Mandado de Segurança, acolheu-se a preliminar de decadência da ação
punitiva do Estado apurada em relação aos fatos objeto do processo administrativo
instaurado contra o Requerente. Ademais, afirmou ainda que o Estado do Paraná
interpôs Recurso Especial no Superior Tribunal de Justiça e que a decisão proferida
no Mandado de Segurança não tem efeito suspensivo, não podendo obstaculizar
a aposentadoria concedida pelo Tribunal de Justiça.
Diante disso, assegurou ser impossível o atendimento ao item II da Resolução n°
1366/2004 deste Tribunal de Contas, ou seja, a comunicação do cumprimento da
decisão.
Continuando o relato dos autos, o Relator do processado, Conselheiro Rafael
Iatauro, em despacho, assegurou que a documentação trazida pelo Tribunal de
Justiça não reunia as mínimas condições para eventual recebimento, seja pela sua
intempestividade, seja pela ilegitimidade das partes.
O Interessado interpôs Recurso de Agravo que, em 14 de junho de 2006 foi
recebido pelo Auditor Ivens Zschoerper Linhares, tendo sido provido.
O Recurso de Revisto seguiu sua tramitação.
A Diretoria Jurídica (Parecer n° 555/07) afirmou que o recorrente socorre-se do
decidido no mandado de segurança para impugnar a negativa de registro de sua
inativação.
Ressaltou que o processo judicial instaurado, por se encontrar ainda em tramitação,
não vincula o Tribunal de Contas e, conseqüentemente, a Resolução combatida
não pode ser revista sob tal fundamento.
Entendeu também que a decisão judicial invocada pelo Tribunal de Justiça e pelo
recorrente não lhe garante o direito à cumulação de aposentadorias, sendo esta
uma interpretação que extrapola o conteúdo do referido julgado.
Afirmou que o Tribunal de Justiça tão-somente anulou o ato impugnado e acolheu
a alegação de prescrição da ação punitiva do Estado para questionar a contratação
do impetrante, mas em momento algum analisou e reconheceu o direito a acumular
proventos.
Assim, o ato aposentatório ora em exame, ainda não discutido em sede judicial,
pode ser considerado ilegal por esta Corte, porquanto não realizada a opção de
proventos pelo interessado.
Como já manifestado nos pareceres anteriores, o cargo ocupado pelo recorrente
no TJPR não se encaixa no permissivo constitucional para cumulação de cargos,
previsto no art. 37, XVI, “c”, da Constituição da República, e, destarte, na regra
do art. 37, § 10, visto que não é “privativo de profissionais da área de saúde,
com profissões regulamentadas”. O parecer ministerial, aliás, contém uma análise
do quadro de servidores do TJPR e conclui que o cargo de Técnico Judiciário
encontra-se vinculado ao grupo ocupacional de nível de segundo grau de
escolaridade.
Anotou que a Emenda Constitucional nº. 20/98, no art. 11, ressalvou da vedação
do art. 37, § 10 os inativos que ingressaram no serviço público até a data de
publicação da emenda, todavia, proibiu expressamente a acumulação de
aposentadorias. Deste modo, ainda que o recorrente sustente ter direito adquirido
à inativação desde 1997, o citado art. 11 claramente veda sua pretensão.
Aduziu que este regramento amolda-se à situação do recorrente, já que reingressou
no serviço público antes de 15 de dezembro de 1998, e, de conseqüência, ainda
que não se possa discutir a regularidade de sua contratação pelo Tribunal de
Justiça, por conta da prescrição, o acúmulo de aposentadorias é inconstitucional.
Diante disso, opinou pelo recebimento do presente Recurso, pois presentes os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu desprovimento, mantendo-
se incólume a Resolução nº. 1366/2004-TC.
Por meio do protocolo n° 7246-5/07 juntado aos autos, o Interessado buscou
demonstrar que sempre exerceu o cargo de dentista no Tribunal de Justiça. Afirmou
que se a denominação do cargo em esteve registrado (Técnico Judiciário) no
TJPR estava errada, o servidor não pode ser sancionado pela desídia daquele
Tribunal que, durante 19 anos usufruiu das atividades do servidor como dentista.
Portanto, considerando-se que a real função exercida pelo servidor foi a de dentista,
legítimo é o pleito de cumulação de 02 aposentadorias de dentista.
Para tanto, visando demonstrar a regularidade de todo o exposto, anexou diversos
documentos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 3975/07) asseverou
que o mérito da discussão cinge-se à possibilidade do Sr. Mario Alberto Cordeiro,
dentista já aposentado pela Secretaria de Estado e Justiça, nos termos da Resolução
nº 6625 de 04/02/1981, acumular novos proventos pelo regime a que se refere o
art. 40 da Constituição Federal/88.
Em abono à tese do recorrente, aduziu que o mesmo exerceu a função de dentista,
e que sempre esteve lotado no Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal
de Justiça, tendo exercido a chefia da Seção de Odontologia em 1997, e a
substituição desta em 1998, durante as férias do titular; que desde 1983 percebe
o adicional de insalubridade em razão da função de dentista, conforme documento

anexado às fls. 51/53, onde é reconhecida a sua função de dentista; ocupação
esta que também é reconhecida no Mandado de Segurança nº 104.944-5, cujo
Acórdão está juntado às fls. 71 e seguintes; e o que também é confirmado pelos
diversos depoimentos prestados pelos servidores lotados na Seção Odontológica
do Tribunal de Justiça por ocasião dos depoimentos prestados no protocolo nº
29.323/00 que tinha por objeto apurar eventual irregularidade decorrente do
acumulo de cargos.
Considerando o efetivo exercício da função de dentista, com jornada reduzida,
plausível o argumento da cumulabilidade. Contudo não se pode deixar de ter
como pertinente a observação contida no Parecer ministerial nº 1706/04, no sentido
de que o cargo de “técnico judiciário”, no qual se encontrava enquadrado o
recorrente, não é cargo de provimento privativo de profissionais de saúde; mas,
nos exatos termos do art. 3º, inc. II e respectivo Anexo I da Lei Estadual nº
11.719/97, trata-se de função própria do grupo ocupacional intermediário,
“composto de cargos para cujo exercício é exigido conhecimentos técnicos ou
administrativos a nível de segundo grau de escolaridade”.
Afirmou ser absolutamente impróprio o enquadramento do recorrente no nível
D8 conforme Decreto Judiciário nº 163/02, no cargo de Técnico Judiciário,
próprio dos portadores de nível equivalente ao segundo de escolaridade.
Por via de conseqüência, não há margem ao provimento de recurso para manter-
se à aposentadoria compulsória em exame, com proventos correspondentes ao
cargo de técnico judiciário, nível D8, quando a Lei nº 11.719/97 impõe o
enquadramento dos ocupantes de cargo de dentista no grupo ocupacional superior
com vencimentos fixados entre os níveis D9 e E9.
Diante do aduzido opinou: I) Pelo conhecimento do presente recurso, e no seu
mérito, pelo seu improvimento, posto que não há como se dar o registro a ato
emitido pelo Poder Judiciário em contrariedade ao disposto na Lei nº 11.719/97;
II) Considerando-se que o irregular enquadramento do servidor, resulta em
prejuízo para o mesmo, não apenas em razão da negativa de registro de sua
aposentadoria compulsória como também em razão da percepção de vencimentos
e proventos em nível inferior ao que lhe seria devido, nos termos da Lei nº 11.719/
97, na forma do art. 76, inc. IX, da Constituição Estadual de 1989, opina-se pela
fixação do prazo de 30 (trinta) dias para que a atual administração do Poder
Judiciário do Estado do Paraná promova a correção da irregularidade, emitindo-
se novo ato de enquadramento e respectiva aposentadoria compulsória, com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição a que faz jus o dentista Mario
Alberto Cordeiro, ficando afastada a incidência da vedação a que se refere o art.
11 da Emenda Constitucional nº 20/98 em face do que dispõe o art. 37, inc. XVI,
alínea “c” da Constituição Federal; III) Por oportuno, sugere-se que seja alertado
ao Poder Judiciário do Estado do Paraná a necessidade de observância ao contido
na Lei Estadual 12.398/98, em especial a que se refere aos artigos 28 § 3º e 34,
devendo ser os proventos em questão custeados pelo Fundo Financeiro da
Paranaprevidência.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Extrai-se dos autos que o servidor Mário Alberto Cordeiro foi nomeado em 07 de
fevereiro de 1983, pelo regime celetista, para assunção do cargo de Técnico
Superior. Em 1993, o emprego técnico, nível 01, do quadro do pessoal CLT foi
transformado no cargo de Técnico Especializado, nível 01, do quadro transitório.
Em 1997, houve um reenquadramento, alterando-se o cargo de Técnico
Especializado para Técnico Judiciário. Em 2000, o Tribunal de Justiça instaurou
processo administrativo contra o servidor, em face de acúmulo de cargo. O
Interessado foi cientificado de que deveria optar por qual dos proventos desejaria
inativar-se, ou seja, pelos proventos de aposentadoria do cargo de Dentista que
exerceu na Secretaria de Estado da Administração ou pelos proventos de Técnico
Judiciário do cargo em que deveria aposenta-se compulsoriamente, exercido no
tribunal de Justiça.
A aposentadoria compulsória deu-se em 20 de maio de 2002.
Infere-se que, visando resguardar o seu direito à aposentadoria, o servidor impetrou
Mandado de Segurança Preventivo no Tribunal de Justiça do Estado que conheceu
do pedido e concedeu parcialmente a ordem impetrada, anulando o ato impugnado.
O ato de aposentadoria teve seu registro negado nesta Corte.
De outra parte, vislumbra-se que o servidor, embora fosse detentor de um cargo
de Técnico Judiciário, exerceu com efetividade as funções de dentista, restando
demonstrada a impropriedade do reenquadramento realizado através da Lei
Estadual n° 11.719/97.
Atente-se, porém, que este não foi o único caso ocorrido na Corte de Justiça
deste Estado. Em novembro do ano de 2001, os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maioria de votos, concederam a
segurança, determinando a reinclusão do impetrante na folha de pagamento daquele
Tribunal, reenquadrando o servidor no cargo de médico e reativando o processo
de aposentadoria. (MS n° 106277-7, TJPR)
Do que foi relatado no processado acima citado, infere-se que o servidor foi
contratado pelo Tribunal de Justiça, como celetista, para o exercício das funções
de médico cardiologista. Os cargos de Técnico de Nível Superior foram
transformados em cargos de Técnicos Especializados, mas, por força da Lei
estadual n° 11.719/97 estes cargos passaram a integrar a carreira de servidores
de nível médio.
Verifica-se ainda que o servidor foi submetido a processo administrativo, em
face da acumulação de proventos com vencimento. Naquela oportunidade entendeu
o Órgão Especial do Poder Judiciário que se revela totalmente fora da realidade
considerar, para a questão da acumulação, somente a terminologia do cargo que
o impetrante ocupava, em completo divórcio com as funções que ele efetivamente
exercia.
l:Ressalte-se ainda que a aposentadoria deste médico, servidor do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, já foi apreciada pelo Plenário desta Corte que lhe
concedeu registro, por meio do Acórdão n° 4936/02.
Ora, deste breve relato, vislumbra-se que a situação fática guarda inúmeras
semelhanças com a questão proposta na análise deste Recurso de Revista.
Partilho de entendimento esposado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas quando considerou irregular o enquadramento do servidor, resultando em
prejuízos a ele, não só na negativa de registro da aposentadoria compulsória, mas
também, em virtude da percepção de vencimentos e proventos em nível inferior
ao que seria devido.
Há que se considerar ainda que o Interessado, apesar da nomenclatura do cargo,
nunca exerceu funções de Técnico Judiciário, mas sim, apenas a de Dentista,
podendo, portanto, acumular os proventos conforme preceitua a Constituição
Federal, art. 37, inciso XVI, alínea ‘c’. Tal entendimento fundamenta-se na própria
manifestação do Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança antes citado.
Ademais, ressalte-se o entendimento que tenho defendido de que o servidor não
pode arcar, anos depois, com o ônus de não poder se aposentar por qualquer
falha que não tenha dado causa, em face dos Princípios da boa-fé (do
administrado), sendo este princípio uma atenuação da rigidez do princípio da
legalidade e o da Presunção de Legalidade, no qual a Administração Pública se
submete à lei, presume-se, até prova em contrário, que todos seus atos sejam
verdadeiros e praticados com observância das normas legais pertinentes.
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Por fim, menciono a decisão proferida pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal,
Gilmar Mendes, no AgReg. no Recurso Extraordinário 217.141-5 que, embora
não trate exatamente do mesmo assunto, verifico que a essência da decisão, no
que tange à segurança jurídica, poderá ser aplicada neste caso.
Assim sendo, a proposta de voto é no sentido de:
1. Conhecer do presente Recurso de Revista, para no mérito negar-lhe
provimento, uma vez que o ato que embasou a aposentadoria está fundado em
um reenquadramento irregular;
2. Considerando que, em situação idêntica o Tribunal de Justiça promoveu o
reenquadramento do servidor e encaminhou o feito para apreciação desta Corte
de Contas, entendo que o mesmo deverá ser feito neste processado, ou seja, o
servidor deverá ser reenquadrado no cargo de Dentista e o novo ato de
aposentadoria deverá ser encaminhado para apreciação deste Tribunal;
3. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a tomada de providências pelo Tribunal
de Justiça.
Entendo prudente alertar apenas que o servidor foi inativado compulsoriamente
em 2002, isto é, há quase 05 (cinco) anos encontra-se na inatividade.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
conhecer do presente Recurso de Revista, para no mérito negar-lhe provimento,
uma vez que o ato que embasou a aposentadoria está fundado em um
reenquadramento irregular; e, o Tribunal de Justiça deverá, em 30 dias, promover
o reenquadramento do servidor e encaminhar o novo ato de aposentadoria para
apreciação da legalidade por este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 420/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 578728/06
INTERESSADO: SINVAL ZAIDANE LOBATO MACHADO E OUTROS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
DESAPROVOU CONTAS DE CONVÊNIO – IRREGULARIDADES
FORMAIS DEVEM SER CAUSA DE MERA RESSALVA, POR NÃO
IMPEDIREM A VERIFICAÇÃO DA CORRETA APLICAÇÃO DOS
REPASSES; ALÉM DE QUE FOI DEMONSTRADO QUE OS DOCUMENTOS
FORAM SOLICITADOS AO ÓRGÃO REPASSADOR – INSUBSISTENTE A
APONTADA DIVERGÊNCIA ENTRE ASSINATURAS – PROVIMENTO
PARCIAL – APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 51320-0/03, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 3.017/2.006-1CAM (folhas 1.270/1.271), desaprovou contas de convênio
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a Fundação Instituto
Tecnológico Industrial de Araucária nos exercícios de 1.998/1.999, no valor de
R$ 174.451,07.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do voto do Conselheiro Caio
Márcio Nogueira Soares (folhas 1.268/1.269), quais sejam:
- Ausência de autorização governamental, das publicações do convênio e dos
respectivos aditivos e da Resolução 3.434/1.995;
- Divergência entre as assinaturas no termo de cumprimento e no documento a
folhas 909.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- “(...) se anexa a publicação do Convênio e dos Termos Aditivos de Convênio
n° 01 e 02, e igualmente o Documento relativo ao TERMO DOS OBJETIVOS
ATINGIDOS, firmado pela Sra. Maria Esther Cherobim Guiraud (...)”;
- Os documentos ausente foram devidamente solicitados à Secretaria de Estado
da Educação;
- “(...) pe:a desaprovação perpetrada não contou com inércia e nem
desatendimento de nossa Instituição, sendo certo que a SEED, simplesmente
ignorou os nossos pedidos [de remessa de documentos para completar a instrução
da prestação de contas], razão pela qual não tivemos e ainda não temos como
atender às necessidades da prestação de contas (...)”.
A Diretoria de Análise de Transferências (Parecer 02/2.007, a folhas 1.287/1.288)
opina pelo não provimento do recurso, apontando que:
(...) houve despacho do então Relator do processo originário para a entidade
exercer seu direito ao contraditório e providenciar a documentação exigida em
24 de fevereiro de 2006 (fls. 1232).
Ocorre que a notificação por este Tribunal ao órgão repassador não foi efetivada,
pois o ônus de providenciar a documentação é da entidade tomadora dos
recursos, conforme o art. 2º do Provimento 29/94 válido até 27 de junho de
2006 e o art. 33 da Resolução nº 03/06 atualmente vigente.
(...) não houve qualquer inovação fática do recorrente, meramente se pautou
em repetir os argumentos lançados no processo originário (...).
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.240/2.007, a folhas 1.292) “propugna
pelo não provimento deste Recurso, mantendo-se incólume a decisão contida
no Acórdão n° 3017/06”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais
conheço do presente.
I. Divergência entre assinaturas
Um dos motivos que ensejou a desaprovação das contas foi o fato de que o termo
de cumprimento de objetivos (folhas 1.266) apresenta assinatura da Sra. Maria
Esther Cherobim Guiraud (Chefe da Coordenação do programa de Parceria
Educacional da SEED) divergente do documento a folhas 1.264.
Com vênia ao posicionamento esposado pelos órgãos instrutivos, entendo que tal
aspecto não pode subsistir como irregularidade a ensejar a desaprovação das
contas por três razões muito simples:
1 – Apesar de a assinatura não ser a mesma, os traços são parecidos aparentando
terem sido elaborados pela mesma pessoa;
2 – No documento a folhas 1.264 foi assinado, nitidamente, “Maria Esther”, ao
passo que no termo de cumprimento de objetivos foi subscrito “Maria”
acompanhado do que parece ser um sobrenome;

3 – Finalmente, e mais importante, existem outros documentos assinados pela
Sra. Guiraud nos quais se encontra a mesma e exata assinatura aposta no termo
de cumprimento dos objetivos (v.g. Memorando a folhas 13 da prestação de
contas).
II. Irregularidades formais
Verifica-se que permanecem ausentes os seguintes documentos:
- Autorização governamental;
- Publicação do termo de convênio e dos aditivos;
- Resolução 3.434/1.995-SEED (tal documento foi solicitado porque o § único
da cláusula primeira do primeiro termo aditivo do convênio estabelece que “A
CONVENENTE transferirá, mensalmente, à CONVENIADA recursos financeiros
referentes a 38 (trinta e oito) vagas/professores/repasse, conforme o estabelecido
na Resolução N. 3.434/95-SEED”.
Mais uma vez divirjo dos órgãos instrutivos e entendo que as contas não merecem
reprovação, pois, além de os documentos caracterizarem falhas formais, que não
impediram a verificação da correta aplicação dos repasses, cumpre salientar que
a Entidade demonstrou haver tentado obter tais peças, protocolizando solicitações
perante a Secretaria de Estado da Educação que acabaram por não ser atendidas
(v. documento a folhas 1.262).
Entendo, nesta esteira, que este item pode ser causa de mera ressalva, consoante
disposição da LC 113/2.005:
Art. 16. As contas serão julgadas:
(...)
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer
outra falta de natureza formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução
do programa, ato ou gestão;
Deixa-se de pugnar pela aplicação de multa administrativa em homenagem ao
princípio da vedação de reformatio in pejus.
Em face de todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente
alteração da decisão materializada no 3.017/2.006-1CAM, aprovando as contas
do respectivo convênio, ressalvando, porém, irregularidades formais que não
impediram a verificação da correta aplicação dos repasses.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada no 3.017/
2.006-1CAM, aprovando as contas do respectivo convênio, ressalvando, porém,
irregularidades formais que não impediram a verificação da correta aplicação
dos repasses.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 422/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 45719/07
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS MACHADO DE AVILA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE NEGOU
REGISTRO A ATO DE APOSENTADORIA – POLICIAL CIVIL –
NECESSIDADE DE OBSERVAÇÃO DAS CONDIÇÕES FIXADAS NO
PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 445019/06
(INCLUSIVE IDADE MÍNIMA – NÃO ATINGIDA PELO INTERESSADO) –
RESSALVA DO RELATOR, CONTRÁRIO À DECISÃO PACIFICADA DESTE
TRIBUNAL NO TOCANTE AO REQUISITO DE IDADE – NEGATIVA DE
PROVIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 43057-7/06, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada no
Acórdão 2.479/2.006-2CAM (folhas 77/79), negou registro à Resolução SEAP
8.710/2.006, ato por meio do qual foi aposentado o Sr. Antonio Carlos Machado
Ávila, em virtude de que o mesmo não havia implementado o requisito para
inativação relativo à idade mínima, que passou a ser exigido a policiais civis com
a edição do Acórdão 1.421/2.006, exarado em sede de processo de uniformização
de jurisprudência.
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
- Os policiais civis “(...) recebem garantias do Estado para a aposentadoria,
com tempo de contribuição reduzido e, nos termos do art. 40, § 4°, da
Constituição Federal, combinado com a Lei Complementar n.° 51/85, SEM
LIMITAÇÃO DE IDADE”;
- “(...) a aposentadoria especial decorre do risco e do desgaste físico e psíquico
que o policial sofre ao longo de sua vida profissional, pois a atividade é
desgastante e prejudicial à saúde. O desgaste emocional é tremendo, diante do
diário contato com as mais terríveis mazelas sociais, além da tensão constante
diante do perigo (...)”;
- “(...) o que dizer de uma instituição policial em que a maioria de seus membros
tenham idade variável entre 50 e to anos?”;
- “(...) a aposentadoria especial de professor, que tem idade mínima, não decorre
de atividade de risco (...). Logo (...) não é parâmetro comparativo (...)”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3.146/2.007, a folhas 96) acolhe os argumentos do
Parecer 2.649/2.007 (cópia a folhas 97/102) e opina no sentido de que “na
aposentadoria especial de policial civil não é exigível o fator idade para a sua
concessão”, apontando que:
As decisões mencionadas [no recurso] não são semelhantes ao caso do servidor
(...), uma vez que este, de modo diverso das decisões citadas, não foi inativado
pelo RGPS e sim pelo RPPS do Estado do Paraná, por se tratar de servidor
estatutário.
(...)
A Lei Complementar a que se refere o § 4º do Artigo 40 da Constituição Federal
é a de nº 51/85, que no seu texto somente estabelece o tempo mínimo de atividades
de natureza policial, requisito cumprido pelo servidor, contudo, nada menciona
sobre a necessidade de idade mínima para a aposentadoria.
(...)
(...) o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu que o
interessado tinha direito a aposentadoria voluntária especial com proventos
integrais após 30 anos de serviço, por entender excluída a exigência do art. 8º
da Emenda Constitucional nº 20/98, a qual somente se aplicaria às hipóteses de

aposentadoria voluntária comum.
(...)
Desta forma, nos mesmos termos do Acórdão do TJSP, entende-se que na
aposentadoria especial de policial civil não é exigível o fator idade para a sua
concessão, somente o cumprimento dos requisitos previstos na Lei Complementar
nº 51/85.
O Ministério Público de Contas (Parecer 4.280/2.007, a folhas 103), por sua vez,
manifesta-se pelo não provimento do recurso, nos seguintes termos: “Este MP,
em que pese divergir dos fundamentos e requisitos da decisão desta Corte, não
visualiza a possibilidade de reforma da decisão, uma vez lastreada em
procedimento de Uniformização de Jurisprudência, cujo foro para eventual
rescisão não pode se dar no âmbito deste procedimento”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos pelos quais
conheço do presente.
No tocante ao mérito do feito, o posicionamento deste Conselheiro é exatamente
o mesmo do Ministério Público de Contas. Não obstante entender imprópria a
fixação de idade mínima para a aposentação de policiais civis, cumpre observar
decisão deste Tribunal em sentido contrário exarada em sede de processo de
uniformização de jurisprudência, na qual ficou decidido que:
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
Em face do exposto, ressalvando entendimento pessoal em conformidade com o
Recorrente, este Conselheiro endossa a manifestação do Órgão Ministerial e voto
pelo não provimento do recurso.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 423/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 60206-8/06
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – PELA POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS – O SIMPLES FATO DE OS REGULAMENTOS
FEDERAIS FAZEREM MENÇÃO APENAS AO TERMO ‘PREGÃO’ NÃO
SIGNIFICA A VEDAÇÃO À UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. José Carlos
Schiavinato, Prefeito do Município de Toledo, formulada nos seguintes termos:
(...) é possível o Município de Toledo realizar licitação mediante a utilização do
Sistema de Registro de Preços, na forma “pregão eletrônico”?
A folhas 04/06 foi acostado parecer elaborado pela assessoria jurídica local cuja
conclusão é de que “(...) não há legalidade para se fazer Registro de Preços
pela modalidade de Pregão Eletrônico, mas somente pela de Pregão Presencial
e ou Concorrência como autoriza a Lei (...)”.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 95, a folhas 31/32)
noticia não haver prejulgados sobre o tema da consulta, apontando dois processos
(286013/02 e 478150/02) nos quais se trata reflexamente do assunto em pauta.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 74/2.006, a folhas 33/43) manifesta-
se pela resposta à consulta nos seguintes termos:
Acerca da modalidade de licitação cabível para selecionar os fornecedores no
SRP, o Dec. nº 4.342/2002 (...) admite expressamente a possibilidade de utilização
quer da concorrência quer do pregão, apresentando ambas as modalidades
licitatórias amplo acesso. Conforme indica Justen Filho, se a Administração
tem o intuito de promover registro de preços para bem ou serviço comum, utiliza-
se o pregão. Destarte, se a Administração tem o objetivo de promover registro
de preços para bens e serviços que não são comuns, ser-lhe-á obrigatório utilizar-
se da concorrência. Ademais, destaca que sendo o bem comum, cumpre realizar
a escolha entre concorrência e pregão.
(...)
Conforme já visualizado, o art. 11 da Lei nº 10.520/2002 autoriza que o registro
de preços seja licitado através do pregão. Adentrando-se no mérito da questão
ora em comento, cumpre enfatizar, conforme cita Joel de Menezes Niebuhr,
advogado especialista em licitação pública e contrato administrativo, que “O
dispositivo não faz menção ao pregão presencial ou eletrônico. Logo, é permitido
à Administração adotar um ou outro, conforme suas conveniências.”
(...)
Em virtude da ascendência da Lei nº 10.520/02 sobre os decretos, o pregão
presencial e o eletrônico aplicam-se às mesmas hipóteses, para a aquisição de
bens e para a prestação de serviços considerados comuns, sem que se verifique
entre eles qualquer diferença substancial no que concerne a esse aspecto (...).
(...)
Conforme a sistemática da Lei nº 10.520/00, a adoção do pregão é facultativa,
bem como o é a adoção do pregão eletrônico. O legislador determina aos agentes
administrativos, se o objeto da licitação for qualificado como bem ou serviço
comum, a faculdade de optarem pela modalidade pregão ou as tradicionais.
Caso os agentes administrativos tencionem adotar a modalidade pregão, incumbe
a eles escolherem livremente entre o pregão presencial e o eletrônico.
Diante disso, é conveniente afirmar, na esteira do art. 3º do Decreto Federal nº
3.555/00, que o pregão é preferencial, ou que mesmo o pregão eletrônico seja
prioritário em relação ao pregão presencial, explicitando-se as razões pelas
quais os agentes administrativos preferem outras formas. Como bem assinala
Menezes Niebuhr, não é louvável tornar o pregão obrigatório, “por meio de
decisão tomada de cima para baixo, menosprezando a avaliação dos agentes
administrativos, que, repita-se, são quem vive o dia-a-dia da Administração
Pública.
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O Ministério Público de Contas (Parecer 4.230/2.007), por sua vez, tece as
seguintes considerações:
Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente resposta dá-se nos termos
formulados na inicial, não abordando, topicamente, a legalidade/competência
das normas contidas nos decretos municipais indicados, tampouco os outros
questionamentos aludidos no parecer jurídico carreado (fls. 04/06), emitido no
âmbito do exame da Licitação 023/2006 (caso concreto). Assim objetivada a
questão, observa-se que a Diretoria de Contas Municipais respondeu com
propriedade a dúvida do consulente. Por fim, destaca-se a seguinte lição de
Marçal JUSTEN FILHO, citada pela DCM:
“A questão merece destaque para evitar que a difusão do pregão e a
admissibilidade de sua utilização para implantação do sistema de registro de
preço conduza à prática despropositada. Seria inadmissível concluir que o
pregão sempre seria adequado para implantação do registro de preços. Assim
não o é. Será necessário verificar se os produtos e serviços registrados preenchem
os requisitos exigidos pela legislação do pregão. Se não preencherem, será
vedada a utilização do pregão para implantação do sistema de registro de
preços”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Antes de se entrar no mérito da consulta, mostra-se essencial salientar as
observações preliminares tecidas pelo Ministério Público de Contas: “ (...) a
presente resposta dá-se nos termos formulados na inicial, não abordando,
topicamente, a legalidade/competência das normas contidas nos decretos
municipais indicados, tampouco os outros questionamentos aludidos no parecer
jurídico carreado (...), emitido no âmbito do exame da Licitação 023/2006 (caso
concreto)”.
No tocante à perquirição trazida a este Tribunal, propriamente dita, com vênia à
orientação expedida pela assessoria jurídica local, entendo que assiste razão à
Diretoria de Contas Municipais, bem como ao Ministério Público de Contas.
Dispõe a Lei 10.520/2.002:
Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas
pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento
específico.
O Decreto 4.342/2.002, por sua vez, deu a seguinte redação ao Decreto 3.931/
2.001:
Art. 3º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência ou de pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis nos 8.666,
de 21 de junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de
ampla pesquisa de mercado.
O simples fato de os mencionados regulamentos fazerem menção, tão-somente, à
modalidade pregão não significa que não autorizam a utilização do pregão
eletrônico. Aliás, com a criação do pregão eletrônico, a expressão ‘pregão’ passou
a ser um gênero, dos quais o pregão eletrônico e presencial são espécies. Desta
forma, a interpretação literal não apenas enfraquece posicionamento contrário,
como robustece o entendimento aqui defendido.
Caso adotemos uma interpretação sistemática para deslinde da questão em
comento, também não há como se excluir o pregão eletrônico das modalidades
licitatórias possíveis de serem relacionadas ao sistema de registro de preços. Do
exame da regulamentação existente acerca do sistema de registro de preços, resta
claro que o legislador pretendeu admitir apenas a realização das modalidades de
licitação nas quais fosse proporcionado da maneira mais ampla o atendimento ao
princípio da publicidade e, conseqüentemente, do princípio da competitividade,
quais sejam, concorrência e pregão. Considerando que, com a disseminação da
informática hoje verificada, os pregões presencial e eletrônico propiciam a
participação potencial de um mesmo número de concorrentes, entende-se
descabido que não seja possível a utilização da segunda modalidade quando o
objetivo for a formação de registro de preços.
Por fim, mais uma vez cumpre trazer à baila apontamento do Órgão Ministerial,
de acordo com o qual o pregão nem sempre é a espécie licitatória adequada para
implantação do registro de preços, cabendo à Administração, em análise a ser
efetuada in casu, verificar se o instituto na concorrência não parece mais
apropriado.
Nos termos acima exposto, e endossando manifestação da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
responder à consulta nos termos acima exposto, em conformidade com
manifestação da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO nº 424/07 – Pleno
PROCESSO N.°: 22530/07
INTERESSADO: VALMOR VANDERLINDE
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: CONSULTA – CASO CONCRETO – DÚVIDAS NÃO
EXPLICITADAS DE MANEIRA CLARA E OBJETIVA – NÃO
CONHECIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Valmor
Vanderlinde, Prefeito do Município de Enéas Marques, nos seguintes termos:
Deve ser deferido eventual pedido de reversão pelo regime da CLT, em razão
da falha da administração que exonerou o servidor sem encaminhar á esse
Tribunal para apreciar o registro?
Ainda, tem direito o requerente aos vencimentos que no período em que foi
cumprida a decisão de segunda instância pelo INSS, do não reconhecimento do
direito a aposentadoria, até o presente requerimento?
A folhas 04/06 foi apresentado parecer jurídico elaborado pela assessoria local,
no qual são tecidos os seguintes comentários:
- “(...) a exoneração do servidor foi involuntária em relação ao servidor, tendo
em vista o mesmo ter uma decisão judicial que deferiu em primeira instância seu
direito ao benefício, que posteriormente em segunda instância não reconheceu

seu direito ao benefício (...). Assim, os motivos da aposentadoria foram
insubsistentes, procedido de boa-fé (...)”;
- “Concessão de aposentadoria voluntária a empregado não implica
automaticamente na extinção da relação laboral”;
- “Ainda, no presente caso deve-se aplicar o PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE
e o PEINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, princípios esses
norteadores da CLT. O entendimento é de que, nesse caso, está configurada a
reversão/readmissão do servidor aposentado ao seu estado quo ante”.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 09/2.007) noticiou
não haver prejulgados sobre o tema, já havendo, porém, esta Corte se manifestado
acerca do assunto ‘reversão’ na consulta 11668/90.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2.079/2.007) entende que a consulta não deve ser
conhecida por versar acerca de caso concreto
O Ministério Público de Contas (Parecer 3.913/2.007) manifesta-se pelo não
conhecimento da consulta, mas aponta que é possível orientar a municipalidade,
sem adentrar no caso em si, asseverando que:
- (...) quando o ato exarado pela Administração Pública for revestido de algum
vício, este poderá ser revisto com base na súmula 473 do STF. (...) Assim, se a
exoneração do servidor foi irregular, com base na referida súmula a
Administração Municipal pode anular este ato, assegurando todos os direitos
do empregado.
- (...) na recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ressaltou-se que
a inativação por si só não acarreta a extinção do contrato de trabalho. Portanto,
reforça a tese de que a relação de trabalho é distinta da relação previdenciária,
com efeitos jurídicos próprios. (...) Então, a aposentadoria não rompe o vínculo
de emprego mantido pelo servidor com a Administração Pública, portanto não
há óbice que o servidor continue a prestar serviço fundado no mesmo vínculo
de trabalho conforme se infere do entendimento do STF.
- (...) os atos relativos ao Regime Geral de Previdência (INSS) não são submetidos
ao crivo deste Tribunal para fins de registro, portanto, alguns pontos levantados
restam prejudicados.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Revendo o juízo de admissibilidade que exerci no presente feito, na esteira dos
apontamentos efetuados tanto pela DIJUR como pelo MPjTC, entendo que este
expediente não merece ser respondido, em virtude de que as perquirições dizem
respeito a caso concreto, além de que as dúvidas apresentam-se, efetivamente,
obscuras; não atendendo ao previsto na LC/PR 113/2.005, que assim dispõe:
Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos:
(...)
II – conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida;
(...)
V - ser formulada em tese.
Em face do exposto, corroborando com o posicionamento dos órgãos instrutivos,
voto pelo não conhecimento da consulta.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
não conhecer da consulta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Curitiba, 12 de abril de 2007.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 429/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 268205/03
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Recurso Fiscal – impossibilidade de utilização de créditos de ICMS relativamente
a bens que compõem o ativo fixo da empresa – pela reforma da decisão da
Secretaria de Estado da Fazenda.
RELATÓRIO
Refere-se o expediente em tela a Recurso Fiscal interposto de ofício pelo Secretário
de Estado da Fazenda, em obediência ao § 3º do artigo 78 da Constituição Estadual,
em decorrência do acolhimento dos argumentos da empresa Iguaçu Celulose e
Papel S/A, que se beneficiou de crédito extemporâneo do ICMS sobre bens de
uso e de consumo que passaram a integrar o seu ativo fixo.
A então Diretoria de Tomada de Contas, atual Diretoria de Execuções, exarou a
Informação nº 619/03 no sentido da possibilidade de a empresa autuada valer-se
da utilização do crédito, em consonância à Constituição Federal , em seu artigo
155, § 2º, I e alínea “c”, VII do § 2º deste mesmo artigo.
Posteriormente, em nova manifestação, a mesma Unidade Técnica, após
manifestação da empresa autuada, entende que os créditos não poderiam ser
aproveitados e que a legislação estadual não permite a correção monetária de
créditos fiscais extemporâneos.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº 848/07-DIJUR, opina pelo provimento
do presente Recurso Fiscal para negar o direito de crédito de ICMS proveniente
de aquisição de bens que integram o ativo fixo da empresa, entendimento
compartilhado pelo Ministério Público de Contas em seu Parecer nº 2473/07.
A vedação para utilização de crédito de ICMS proveniente da aquisição de bens
integrantes do ativo fixo encontra-se pacificada pelo Supremo Tribunal Federal,
como apontado em parecer exarado pela DIJUR, em que transcreve às fls. 86/87,
ementas de decisões deste Excelso Pretório, publicadas em 25.06.04 e 18.11.05.
Não há que se falar, portanto, em ofensa ao princípio da não cumulatividade,
como quer fazer prevalecer a empresa autuada, na medida em que, os bens que
compõem o ativo fixo não são por ela revendidos ou utilizados em sua linha de
produção. Ao contrário, integram o patrimônio da empresa, impondo que em
casos tais o tratamento dado seja o mesmo do consumidor final do produto.
Do exposto, com fulcro na Informação nº 950/05 da então Diretoria de Tomada
de Contas – atual Diretoria de Execuções -, e dos Pareceres nºs 848/07 e 2473/
07, da Diretoria Jurídica e Ministério Público de Contas, respectivamente, voto
pela reforma da decisão de fls. 158/159 para que seja mantido o auto de infração.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 268205/03,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Dar provimento ao Recurso Fiscal e reformar a decisão de fls. 158/159, para que

seja mantido o auto de infração.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 430/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 126138/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADO
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Ementa: Requerimento de Togado. Deferimento.
RELATÓRIO
O interessado, ocupante do cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, requer concessão de férias relativas ao exercício de 2007, a partir de
14 de maio de 2007.
A Diretoria de Recursos Humanos – DRH, através da Informação nº 115/07 (fls.
05), noticia que as férias em questão não foram usufruídas pelo Conselheiro
requerente.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, opina, em seu Parecer nº 4574/07 (fls. 09/TC),
pelo deferimento do pedido, salientando que o mesmo se encontra em consonância
com o art. 36, § 2º do Regimento Interno desta Casa, da mesma forma entendendo
o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 4750/07.
Pelo Acórdão nº 300/07, de 22.03.07, do Tribunal Pleno, em que foi Relator o
Eminente Conselheiro Heinz Georg Herwig, definiu-se que para a concessão de
férias, deve ser considerado o período aquisitivo das mesmas e não o exercício
em que serão fruídas.
Do exposto, considerando a instrução processual, VOTO pelo deferimento do
pedido de férias de 30 (trinta) dias para serem usufruídas a partir de 14 de maio
do corrente ano.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO TOGADO
protocolados sob nº 126138/07, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO , por unanimidade em:
Deferir o pedido de férias do interessado, de 30 (trinta) dias para serem usufruídas
a partir de 14 de maio do corrente ano.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o
Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 440/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 61900/07
Assunto: REQUERIMENTO TOGADO
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: EDUARDO DE SOUSA LEMOS
Órgão Julgador: PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Requerimento de férias. Manifestações favoráveis. Deferimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de requerimento de férias, referentes ao exercício de 2007, apresentado
pelo ilustre Auditor Eduardo Souza Lemos, a serem gozadas no período de 26 de
fevereiro a 27 de março de 2007.
A Diretoria de Recursos Humanos, a Diretoria Jurídica e o Ministério Público
manifestam-se pelo deferimento do pedido (fls. 05 a 16).
Acompanho as manifestações e VOTO pelo deferimento do pedido de férias
do ilustre Auditor Eduardo de Souza Lemos, referentes ao exercício de 2005,
a serem gozadas no período de 26 de fevereiro a 27 de março de 2007.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, deferir o pedido de férias do senhor
Auditor Eduardo Souza Lemos, referentes ao exercício de 2007, a serem
gozadas no período de 26 de fevereiro a 27 de março de 2007.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 12 de abril de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
ÿÿ:NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 441/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 119131/07
Assunto: REQUERIMENTO TOGADO
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: VALERIA BORBA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Requerimento de férias. Manifestações favoráveis. Deferimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de requerimento de férias, referentes ao exercício de 2005, apresentado
pela senhora Procuradora do Ministério Público de Contas, Valéria Borba, a serem
gozadas no período de 03 de maio a 1° de junho de 2007.
A Diretoria de Recursos Humanos, a Diretoria Jurídica e o Ministério Público
manifestaram-se pelo deferimento do pedido (fls. 05 a 09).
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Acompanho as manifestações e VOTO pelo deferimento do pedido de férias
da senhora Procuradora Valéria Borba, referentes ao exercício de 2005, a
serem gozadas no período de 3 de maio a 1° de junho de 2007.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, deferir o pedido de férias da senhora
Procuradora Valéria Borba, referentes ao exercício de 2005, a serem gozadas
no período de 3 de maio a 1° de junho de 2007.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 12 de abril de 2007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 442/07 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 124356/07
Assunto: REQUERIMENTO DE FÉRIAS DE CONSELHEIRO
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: HEINZ GEORG HERWIG
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Requerimento de férias. Manifestações favoráveis. Deferimento.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de comunicação de férias, referentes ao exercício de 2002, apresentada
pelo ilustre Conselheiro Heinz Georg Herwig.
No documento original, de 19/3/2007, consta que as férias serão usufruídas no
período 2 a 14 de maio de 2007 (fl. 2). Em documento da mesma data, contudo,
consta a retificação apresentada pelo senhor Conselheiro, alterando o período
para 3 a 18 de maio. Por algum lapso na tramitação, o documento retificador
chega às minhas mãos neste exato momento e é juntado à fl. 13.
Analisando o documento original, a Diretoria de Recursos Humanos, a Diretoria
Jurídica e o Ministério Público manifestaram-se favoravelmente à concessão das
férias (fls. 7 a 10).
De acordo com a ficha funcional à fl. 8, verifico que o senhor conselheiro dispõe
ainda de 33 (trinta e três) dias de saldo de férias referentes ao exercício de 2002.
Assim, a alteração na quantidade de dias de férias – de 13 para 16 – em nada
afeta a conclusão das unidades técnicas e do Ministério Público.
Pelo exposto VOTO pelo deferimento do pedido de férias do senhor
Conselheiro Heinz Georg Herwig, referentes ao exercício de 2002, a serem
gozadas no período de 3 a 18 de maio de 2007.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator,
auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, deferir o pedido de férias do senhor
Conselheiro Heinz Georg Herwig, referentes ao exercício de 2002, a serem
gozadas no período de 3 a 18 de maio de 2007.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 12 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 449/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 112790/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : JOSE ARLINDO SEHN
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Pedido de Rescisão. Concessão de liminar, em razão do preenchimento
dos requisitos do art. 494, II do Regimento Interno. Suspensão dos efeitos do
Acórdão nº 1338/2006.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão cumulado com concessão
de liminar, formulado pelo Prefeito do Município de Serranópolis do Iguaçu, em
face do Acórdão nº. 1338, de 14 de setembro de 2006, que reformou parcialmente
a Resolução nº. 5212, de 30 de junho de 2005, que havia desaprovado a prestação
de contas de convênio, mantendo-se a desaprovação pelo só fato da não
apresentação do termo de compatibilidade físico-financeira da obra objeto do
convênio.
O Suplicante baseia seu pedido no art. 494, II do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, trazendo a lume o respectivo termo de compatibilidade
expedido pela Coordenadoria de Orçamentos e Custos da Secretaria de Estado
de Obras Públicas, em 17 de dezembro de 2003. Portanto, emitido antes da decisão
proferida pelo Tribunal de Contas do Paraná na prestação de contas de convênio,
estando, dessarte, em conformidade com o Acórdão nº. 277/07. Sendo assim,
recebido pelo ora Relator.
Quanto à liminar pleiteada, nos termos do art. 407-A, § 3º do ato normativo da
Corte de Contas, determinou-se a manifestação da unidade técnica e douta
Procuradoria junto ao Tribunal de Contas.
A Diretoria de Análise de Transferências emitiu o parecer nº. 87/07, no qual
opinou pela concessão da liminar requerida, considerando que o pedido preenche
os requisitos do art. 407-A, I e II do Regimento Interno.
Na mesma linha seguiu o Ministério Público de Contas, conforme pode-se
depreender da leitura do parecer nº. 4942/07, da lavra do ilustre procurador Gabriel
Guy Léger, que opinou pela concessão da liminar, suspendendo integralmente os
efeitos do Acórdão nº. 1338/2006 do Tribunal Pleno.
Outrossim, ponderou, o já citado membro do parquet que a partir da Resolução
nº. 01 do Tribunal Pleno, exarada em 24 de janeiro de 2006, não se tem mais
legitimidade para encaminhar à inscrição em dívida ativa estadual, títulos
executivos embasados no Provimento nº. 36/1998, posto que tal provimento foi
expressamente revogado pelo art. 2º da resolução retromencionada, o que retira
o substrato de validade para execuções nele fundamentada.

VOTO
Do acima exposto claro está demonstrado o fumus boni juris e o periculum in
mora, razão pela qual VOTO pela concessão da liminar no afã de suspender
integralmente os efeitos do Acórdão nº. 1338/2006 do Tribunal Pleno, inclusive
no que diz respeito à adoção dos atos tendentes a efetiva execução dos títulos
extrajudiciais correspondentes, sendo um objeto da Certidão de Débito nº. 1765/
2006, inscrito em Dívida Ativa Estadual sob o nº. 02835782-6, onde figura como
devedor o Município de Serranópolis do Iguaçu e outro objeto da Certidão de
Débito nº. 1767/2006, no qual figura como devedor o senhor Nilvo Antonio Perlin.
Concedida à liminar, o fato deverá ser comunicado à Diretoria de Execuções,
como também oficiado à Secretaria de Estado da Fazenda e à Procuradoria Geral
do Estado, com o propósito de adotarem as medidas necessárias para suspender
os atos executivos.
Após, os autos deverão ser encaminhados à Diretoria de Análise de Transferências
e Ministério Público de Contas para análise e parecer quanto ao mérito da
rescisória.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 112790/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Conceder a liminar, no afã de suspender integralmente os efeitos do Acórdão
nº. 1338/2006 do Tribunal Pleno, inclusive no que diz respeito à adoção dos atos
tendentes a efetiva execução dos títulos extrajudiciais correspondentes, sendo
um objeto da Certidão de Débito nº. 1765/2006, inscrito em Dívida Ativa Estadual
sob o nº. 02835782-6, onde figura como devedor o Município de Serranópolis do
Iguaçu e outro objeto da Certidão de Débito nº. 1767/2006, no qual figura como
devedor o senhor Nilvo Antonio Perlin;
II - Comunicar à Diretoria de Execuções, como também oficiar à Secretaria de
Estado da Fazenda e à Procuradoria Geral do Estado, com o propósito de adotarem
as medidas necessárias para suspender os atos executivos;
III - Encaminhar à Diretoria de Análise de Transferências e Ministério Público de
Contas para análise e parecer quanto ao mérito da rescisória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 451/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 175309/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO
INTERESSADO : LUIZ FORTE NETTO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Relatório de Auditoria referente ao Programa de Apoio ao Sistema de
Financiamento de Ações nos Município do Estado do Paraná – Paraná Urbano II,
exercício financeiro de 2006. Aprovação do Relatório. Encaminhamento à
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU, ao Banco
Interamericano de Desenvolvimento – BID, através da SEDU, e à Controladoria
Geral da União – CGU, bem como à 6ª Inspetoria de Controle Externo, que
fiscaliza a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, para que promova
as medidas competentes, se verificar despesas efetuadas em descompasso com o
que estabelece a Lei.
RELATÓRIO
Trata-se de Relatório de Auditoria elaborado pela Coordenadoria de Auditorias –
CAD, deste Tribunal, referente ao Programa de Apoio ao Sistema de Financiamento
de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – PARANÁ URBANO II, exercício
de 2006.
Os recursos previstos para o projeto totalizam US$ 166.700 mil (cento e sessenta
e seis milhões e setecentos mil dólares), sendo US$ 100.000 mil (cem milhões de
dólares) provenientes do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e US$
66.700 mil (sessenta e seis milhões e setecentos mil dólares) da contrapartida do
Estado do Paraná.
Os investimentos realizados no exercício de 2006 corresponderam ao valor de
US$ 44.742 mil (quarenta e quatro milhões, setecentos e quarenta e dois mil
dólares), dos quais 45% provenientes do aporte BID e 55% da contrapartida
estadual.
Os investimentos acumulados até o exercício de 2006 totalizaram US$ 181.079
mil (cento e oitenta e um milhões, setenta e nove mil dólares), dos quais 55%
provenientes do BID e 45% de recursos estaduais. O prazo para a execução do
Programa foi mantido, a data do último desembolso ocorreu em 30/08/06,
apresentando uma aplicação 8,6% superior ao custo total previsto.
Para a realização dos trabalhos auditoriais, durante o exercício de 2006, a CAD
analisou 42 procedimentos licitatórios e respectivos contratos no âmbito do
PARANACIDADE, COHAPAR, RTVE – Rádio e Televisão Educativa e
MUNICÍPIOS, totalizando R$ 44.557 mil (quarenta e quatro milhões, quinhentos
e cinqüenta e sete mil reais). A Unidade Técnica realizou, ainda, inspeções in
loco em 84 obras e equipamentos financiados pelo Programa em 15 Municípios
do Estado, verificando a sua execução e aquisição. A CAD analisou, também, a
documentação comprobatória da totalidade dos recursos colocados à disposição
do Projeto – US$ 43.407 mil (quarenta e três milhões, quatrocentos e sete mil
dólares) e a documentação correspondente a aproximadamente 40% do total do
montante aplicado.
No exercício de 2006, o relatório demonstra a correta aplicação dos recursos.
VOTO
O objetivo fundamental do Programa PARANÁ URBANO II é o de promover a
melhoria da qualidade de vida da população do Estado do Paraná. Aliado a esta
preocupação, o Programa, para alcançar seu objetivo maior, prevê a implementação
de ações que atinjam os seguintes objetivos específicos, quais sejam: (a) o
aperfeiçoamento do modelo de financiamento municipal; (b) a consolidação da
capacidade institucional dos municípios e associações; (c) a implantação de
mecanismos sustentáveis de gestão e financiamento para os setores de bens
culturais, reabilitação de áreas urbanas patrimoniais e estradas vicinais e regionais;
(d) o aperfeiçoamento do processo de determinação de prioridade de investimentos
municipais com participação da sociedade civil; e, (e) o aumento da qualidade e
cobertura dos serviços sociais e serviços municipais básicos. A materialização
destes objetivos específicos em ações se dá através da implementação de

Subprogramas.
Em face do exposto, VOTO, no sentido de que este Tribunal de Contas, aprove o
encaminhamento do presente Relatório de Auditoria elaborado pela Coordenadoria
de Auditorias – CAD, referente ao Programa de Apoio ao Sistema de
Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – PARANÁ
URBANO II, executado com recursos do Contrato de Empréstimo nº. 1405 OC/
BR, exercício financeiro de 2006, à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano – SEDU, ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, através
da SEDU, e à Controladoria Geral da União - CGU.
Encaminhe-se, igualmente, cópia do Relatório de Auditoria à 6ª Inspetoria de
Controle Externo, que fiscaliza a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano, para que promova as medidas competentes se verificar despesas efetuadas
em descompasso com o que estabelece a lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
AUDITORIA protocolados sob nº 175309/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Aprovar o encaminhamento do presente Relatório de Auditoria elaborado pela
Coordenadoria de Auditorias - CAD, referente ao Programa de Apoio ao Sistema
de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - PARANÁ
URBANO II, executado com recursos do Contrato de Empréstimo nº. 1405 OC/
BR, exercício financeiro de 2006, à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano - SEDU, ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, através
da SEDU, e à Controladoria Geral da União - CGU;
II - Encaminhar, igualmente, cópia do Relatório de Auditoria à 6ª Inspetoria de
Controle Externo, que fiscaliza a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano, para que promova as medidas competentes se verificar despesas efetuadas
em descompasso com o que estabelece a lei.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 465/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 177379/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Relatório de Auditoria realizada pela CAD no Programa Expansão, Melhoria e
Inovação no Ensino Médio do Paraná – PROEM – exercício de 2006 – pela
aprovação do Relatório e devidos encaminhamentos.
RELATÓRIO
O expediente em tela refere-se a Relatório de Auditoria realizado pela
Coordenadoria de Auditoria desta Casa - CAD, referente ao Programa Expansão,
Melhoria e Inovação no Ensino Médio do Paraná – PROEM, executado com
recursos provenientes do Contrato de Empréstimo nº 950 OC/BR, celebrado entre
o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Educação e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID.
Segundo a Coordenadora Geral do Programa, este tem como objetivo, de forma
geral, aumentar a eficiência, eficácia e eqüidade do sistema educacional médio.
E de forma específica, a ampliação da oferta de oportunidades de educação média,
aprofundando a formação e proporcionando uma preparação básica para o trabalho
e para elevação da qualidade. O Programa, segundo ela, baseia-se nos princípio
da estratégia “ABC” da Secretaria de Estado da Educação: Aluno permanecendo
na escola, Bons professores e Comunidade participando.
A CAD salienta que a auditoria foi realizada em consonância às normas e
procedimentos de auditoria de aceitação geral no Brasil, compatíveis com os
recomendados pela Organização Internacional das Entidades Superiores de
Fiscalização – INTOSAI , assim como, dos requerimentos do Banco
Interamericano de Desenvolvimento.
Infere-se, portanto, que o Relatório de Auditoria abrange 5 (cinco) pareceres
efetuados pela CAD, nos seguintes segmentos:
I - Recursos recebidos e desembolsos efetuados e investimentos no programa
II - Informações financeiras complementares
III - Cumprimento de cláusulas contratuais e do regulamento operacional do
programa
IV - Solicitações de reembolso
V - Exame integrado dos processos de aquisições com as solicitações de
desembolso
No parecer sobre 0:recursos recebidos e desembolsos efetuados, emitido com
ressalva, a CAT apontou o que segue (fls. 19):
a) registro equivocado da data de despesa na solicitação de desembolso nº 90;
b) apropriação de despesas com obras de Unidades Escolares que foram retiradas
do Plano de Obras do PROEM;
c) pagamentos efetuados pela SEED em 2002 e 2003, referente ao contrato nº
125/2002 UCP/PROEM-SEED com a empresa The British Council, contrato
nº128/2002 UCP/PROEM-SEED, com a empresa LGA- Assessoria de Gestão
Educacional Ltda., contrato nº 129/2002 UCP/PROEM-SEED, com a empresa
Amana Key Desenvolvimento e Educação Ltda., contrato nº 133/2002 UCP/
PROEM-SEED, com a empresa AIR - American Institute for Research.
d) pagamentos efetuados em 2002, através do contrato nº 19/02 UCP/PROEM-
SEED, com a empresa LGA – Assessoria de Gestão Educacional Ltda.
e) pagamentos efetuados pela SEED, decorrentes do contrato nº 04/2004 UCP/
PROEM/SEED, com a Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo, FUSP.
Quanto ao parecer relativo às informações financeiras complementares, emitido
com ressalva, ficou consignado o registro equivocado de data de despesa na
solicitação de desembolso nº 90 e a apropriação de despesas com obras de
Unidades Escolares que foram retiradas do Plano de Obras do PROEM.
No parecer sobre as cláusulas contratuais e do regulamento operacional do
programa, emitido sem ressalva, a CAD ponderou:
Segundo a CAT, durante o ano encerrado em 31 de dezembro de 2006, a
coordenação do Programa, a SEED e as entidades intervenientes observaram o
estipulado no Regulamento Operacional, à exceção da aquisição de livros
didáticos, sem consulta prévia aos professores acerca de sua utilização,
contrariando os critérios técnicos de elegibilidade de materiais didáticos.
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Verificou-se que não foi cumprida satisfatoriamente a cláusula 4.07 do contrato
de empréstimo (fls. 105).
Relativamente às solicitações de desembolso, cujo parecer da CAD foi exarado
com ressalva, aduziu-se o registro equivocado da data de despesa na solicitação
de desembolso nº 90 e apropriação de despesas com obras de unidades escolares
que foram retiradas do Plano de Obras do PROEM.
Desta forma, entendeu a CAD que exceto estes dois pontos acima, a demonstração
dos pedidos de desembolso representa razoavelmente em todos os aspectos
relevantes, a correção, validade e fidedignidade da documentação que deu origem
às solicitações apresentadas ao BID.
Quanto ao parecer sobre o exame integrado dos processos de aquisições com
as solicitações de desembolso, foi emitido sem ressalva, porque, segundo a CAD,
os processos de aquisições de bens e contratação de obras foram realizados em
conformidade com as normas aplicáveis.
ACHADOS DA AUDITORIA (fls. 149)
Nos exercícios de 2002 e 2003 foram feitas as seguintes recomendações:
- Despesas decorrentes dos contratos mencionados na tabela 20 deverão ser
compensadas por outras elegíveis.
- Despesas efetuadas pela SEED referente ao contrato nº 07/2004 deverão ser
compensadas por outras elegíveis.
Em ambas, as ocorrências foram consideradas sanadas pelo Banco, mas a comissão
de auditoria entendeu que o procedimento utilizado para as contratações, foi
equivocado.
Exercício de 2004
Foram recomendados:
- Providências para a realização de treinamento para os funcionários encarregados
de administrar as bibliotecas das escolas, o que restou cumprido, consoante
afirmado pela CAT.
- Que as escolas sejam comunicadas da necessidade de prover os computadores
da manutenção adequada
- Que as escolas sejam comunicadas da importância da adequada segurança dos
ambientes onde estão instalados os computadores, que a CAT considera cumprida
em parte.
Exercício de 2005
Dos itens apontados às fls. 151, algumas das recomendações de auditoria foram
sanadas, outras, entretanto, permanecem sem atendimento, muito embora, para o
Banco tenham sido regularizadas. Estas, foram novamente incluídas nas
recomendações finais.
1º Semestre de 2006
A diferença apontada deveria ser regularizada bem como as despesas inelegíveis
do pedido de desembolso nº 73, e verificou-se que foram estornadas.
As despesas efetuadas pela SEED discriminadas na tabela 01, deveriam ser
compensadas por outras elegíveis e segundo a CAT, os pagamentos indevidos
foram estornadas no pedido de desembolso 92.
Ficaram, assim, as seguintes recomendações:
- A realização de acertos devidos
- A adoção de mecanismos de controle interno que possibilitem a verificação da
consistência dos valores indicados nos demonstrativos apresentados
- A observância dos dispositivos constantes do Regulamento Operativo do
Programa
- As despesas efetuadas pela SEED, conforme contratos discriminados na tabela
01, deverão ser compensados por outras elegíveis, embora esta ocorrência tenha
sido considerada sanada pelo Banco
- As despesas efetuadas pela SEED, referente ao contrato nº 019/2002, deverão
ser compensadas com outras elegíveis, conforme tabela 02, embora esta ocorrência
tenha sido considerada sanada pelo Banco.
- Deverá efetivar as ações previstas para a manutenção adequada dos equipamentos
de informática para o seu perfeito funcionamento.
- Deverá acompanhar e viabilizar a implementação de dispositivos de segurança
nas escolas, bem como concretizar os estudos sobre formas de monitoramente
remoto, através da rede Paraná Digital e operacionalização de chamadas de
controle e sobre a possibilidade de assegurar o parque instalado por uma apólice
de seguro única ou descentralizada via fundo rotativo.
- As despesas efetuadas pela SEED, referentes ao contrato nº 07/04-UCP/PROEM-
SEED, conforme tabela 03, deverão ser compensadas por outras elegíveis, embora
esta ocorrência tenha sido considerada sanada pelo Banco.
- Os valores relativos a obras em Unidades Escolares retiradas do Plano de Obras
do PROEM, que foram incluídos em Pedidos de Desembolso conforme tabela
04, deverão ser estornados.
Do exposto, VOTO pela aprovação do presente Relatório de Auditoria efetuado
pela Coordenadoria de Auditoria - CAD, referente ao exercício de 2006, do
Contrato de Empréstimo nº 950 OC/BR, celebrado entre o Estado do Paraná,
através da Secretaria de Estado da Educação e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, para obtenção de recursos destinados à execução do
Programa Expansão, Melhoria e Inovação no Ensino Médio no Paraná – PROEM,
para encaminhamento do mesmo à Secretaria de Estado da Educação, que deverá
enviar 1 (uma) cópia do mesmo ao Banco Interamericano de Desenvolvimento –
BID.
VOTO, ainda, pelo encaminhamento de cópia do Relatório de Auditoria à 3ª
Inspetoria de Controle Externo, que fiscaliza a Secretaria de Estado da Educação,
para as medidas necessárias, caso vislumbradas irregularidades na execução do
programa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
AUDITORIA protocolados sob nº 177379/07,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:ge:
I - Aprovar o presente Relatório de Auditoria efetuado pela Coordenadoria de
Auditoria - CAD, referente ao exercício de 2006, do Contrato de Empréstimo nº
950 OC/BR, celebrado entre o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado
da Educação e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, para obtenção
de recursos destinados à execução do Programa Expansão, Melhoria e Inovação
no Ensino Médio no Paraná - PROEM, para encaminhamento do mesmo à
Secretaria de Estado da Educação, que deverá enviar 1 (uma) cópia do mesmo ao
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;
II - Encaminhar, ainda, cópia do Relatório de Auditoria à 3ª Inspetoria de Controle
Externo, que fiscaliza a Secretaria de Estado da Educação, para as medidas
necessárias, caso vislumbradas irregularidades na execução do programa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS
EURIDES BRANDÃO e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 19 de abril de 2007 – Sessão nº 14.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

De ordem do Presidente desta Primeira Câmara, Conselheiro
Henrique Naigeboren, e para efeitos de publicação nos
AOTC, comunicamos a realização da sessão do dia 03 de
maio próximo às 10:00 hs (dez horas), em caráter
extraordinário.

Primeira Câmara
Sessão Extraodrinária número 1 em 3 de Maio de 2007

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

TOMADA DE CONTAS

Processo: 362109/99
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
NOVA ESPERANÇA DE LONDRINA

Processo: 363440/99
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: COMISSÃO PASTORAL DA TERRA DE LONDRINA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 45897/97
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 159686/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 159872/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Processo: 164531/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 164639/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 164647/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 164663/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 176459/03
Origem: MATER NATURA - INSTITUTO DE ESTUDOS AMBIENTAIS DE
CURITIBA
Interessado: MATER NATURA - INSTITUTO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
DE CURITIBA

Processo: 214024/03
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: ANA NEOLI DOS SANTOS

Processo: 453703/03
Origem: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE JATAIZINHO

Processo: 536196/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 171507/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 79797/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES

Processo: 177100/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Processo: 182600/05
Origem: MUNICÍPIO DE MIRADOR
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Processo: 469070/05
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
Interessado: RILTON BOZA

Processo: 180457/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOURADINA
Interessado: CARLOS TORISCO

Processo: 182514/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CANDÓI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CANDÓI

Processo: 191220/06
Origem: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COMUNIDADE DOS
MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COMUNIDADE
DOS MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO

Processo: 200520/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANACITY
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANACITY

Processo: 227127/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE PALMITAL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PALMITAL

Processo: 247535/06
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS

Processo: 247551/06
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS

Processo: 30363/07
Origem: LAR DO MENOR SIQUEIRENSE
Interessado: AGUINALDO RUFINO DE CARVALHO

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 202566/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANTAGALO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANTAGALO

Processo: 202639/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARACI
Interessado: MARCIA CRISTINA COLACITI

APOSENTADORIA

Processo: 412664/05 Vistas desde 03/04/2007 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NELSON GOMES DE CASTRO

PENSÃO

Processo: 226410/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 125824/07
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELZA EDELY BELTRAN

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 137195/06 Vistas desde 24/04/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ

Processo: 150906/06 Adiado desde 24/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 164674/01
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-HOSPITAL DE CLÍNICAS
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-HOSPITAL DE
CLÍNICAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 265087/03
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

Processo: 368100/05
Origem: MUNICÍPIO DE JAPIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAPIRA

APOSENTADORIA

Processo: 402087/01
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA ANTONIETA DIAS GONÇALVES

Processo: 382369/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ PAULO KANOPPA

Primeira Câmara

Pautas
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AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 151383/03 Vistas desde 17/04/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: MUNICÍPIO DE JUSSARA
Interessado: MUNICÍPIO DE JUSSARA

Processo: 188830/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO

Processo: 239817/03
Origem: COMLAPA- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA
Interessado: COMLAPA- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA LAPA

Processo: 128873/04
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
ANTONINA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
ANTONINA

Processo: 141322/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONINA

Processo: 123948/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA

Processo: 127927/05
Origem: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE IRATI
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE IRATI

Processo: 129067/05
Origem: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÏ¿½Ï¿½O
DE LONDRINA
Interessado: FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA

Processo: 138830/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE

Processo: 139860/05
Origem: MUNICÍPIO DE LINDOESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE LINDOESTE

Processo: 142853/05
Origem: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA

Processo: 182006/05
Origem: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA

Processo: 130336/06 Adiado desde 24/04/2007
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI

Processo: 130395/06
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

Processo: 130417/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA

Processo: 137292/06 Adiado desde 17/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE PITANGA

Processo: 142261/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ

Processo: 146186/06
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO

Processo: 148707/06 Vistas desde 24/04/2007 Auditor SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA
Origem: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS
Interessado: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOSSA
SENHORA DAS GRAÇAS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 97679/00
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA

Processo: 130456/05
Origem: MUNICÍPIO DE RONDON
Interessado: MUNICÍPIO DE RONDON

Processo: 137477/05 Adiado desde 24/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

Processo: 138368/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE COLORADO

Processo: 140516/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE

Processo: 142276/05
Origem: MUNICÍPIO DE FÊNIX
Interessado: MUNICÍPIO DE FÊNIX

Processo: 142497/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FÊNIX
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FÊNIX

Processo: 131073/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO
OESTE

Processo: 131553/06
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAFELÂNDIA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE CAFELÂNDIA

Processo: 131677/06
Origem: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Processo: 134552/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Processo: 135001/06
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO
DO SUL
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO
DO SUL

Processo: 146623/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

Processo: 146925/06
Origem: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS

Processo: 147271/06
Origem: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA

Processo: 148812/06
Origem: MUNICÍPIO DE IGUATU
Interessado: MARTINHO LUCAS DE GODOY

CERTIDÃO

Processo: 123708/07 Nova Audiência desde 17/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: LISIAS DE ARAUJO TOMÉ

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 142725/06 Adiado desde 27/03/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 111749/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIPÁ

Processo: 122465/06
Origem: MUNICÍPIO DE MIRADOR
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Processo: 125685/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

Processo: 128110/06
Origem: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA

Processo: 131332/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Processo: 131537/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA

Processo: 134200/06
Origem: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA

Processo: 137730/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA

Processo: 138914/06
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA

Processo: 143284/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO

Processo: 145708/06
Origem: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL

Processo: 145953/06
Origem: MUNICÍPIO DE MALLET
Interessado: MUNICÍPIO DE MALLET

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

PRIMEIRA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 13 de 17 de abril de 2007

Aos dezessete dias do mês de abril, as quatorze horas, horário regimental, realizou-
se a décima terceira sessão ordinária do exercício de 2007, da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no exercício da Presidência, nos
termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Regimento Interno, o CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, com a presença do CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG e  dos AUDITORES ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO
AUGUSTO CANHA. Ausentes por motivo de Licença para Tratamento de Saúde
o CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, e férias o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES. Presente, ainda, o Procurador do Estado
junto a este Tribunal designado para a sessão, FLÁVIO DE AZAMBUJA
BERTI. Submetida à apreciação do Colegiado a aprovação da ata nº. 12 da
sessão ordinária do dia 10 de abril de 2007, tendo sido aprovada pelo Colegiado.
Aberta a fase de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do
artigo 464, determinação de sobrestamento de processos, assim o fez o
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG na Diretoria Jurídica os processos
149723/07 e 481732/06, na Diretoria de Contas Estaduais o processo 625980/06
e na Diretoria de Análise de Transferências o de nº 182344/06. Concedida a
oportunidade para inclusão em pauta, de processos de que trata o parágrafo 4º,
do artigo 429, do Regimento Interno, o Auditor SERGIO RICARDO
VALADARES FONSECA incluiu os 17227/07 e 123708/07. Em seguida, o
Presidente deixou a palavra livre, sem manifestação. Passou-se, então, ao
julgamento dos processos. Foi concedida a palavra ao CONSELHEIRO HEINZ
GEORG HERWIG para relato de sua pauta. Em seguida concedeu a palavra
aos AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, SERGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Finalmente, o PRESIDENTE CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN,
procedeu ao relato dos feitos constantes de sua pauta de julgamento. Foram
julgados os seguintes processos: 232302/99, 168819/02, 91496/03, 146479/03,
41420/05, 107535/05, 194458/06, 212596/06, 212901/06, 248647/06, 268400/
06, 454921/06, 43449/07, 46316/07, 180577/05, 264359/06, 79651/06, 322162/
06, 51590/07, 535913/06, 460575/01, 140641/06, 235090/06, 253990/05,
378520/05, 127249/04, 133672/04, 141853/04, 222225/04, 118146/05, 100429/
06, 123380/06, 123399/06, 127130/06, 127157/06, 127173/06, 133750/06,
137756/06, 140617/06, 140633/06, 141397/06, 142288/06, 145589/06, 193664/
06, 201373/06, 129016/05, 129091/05, 17227/07, 130662/06, 138728/06,
140625/06, 144590/06.
Da pauta do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN permanece a
concessão de vista ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES do processo 412664/05; do CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES permanece adiado 305004/06; do Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES foi devolvido da concessão de vista pelo
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES do 142725/06; do
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES foi adiado o 137292/06, retirado
de pauta os processos 219272/06 e 42585/01 e concedida vista ao Auditor
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA dos processos 151383/03 e
116244/06; do Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
concedida vista ao CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG do 123708/
07; do Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA retirado de pauta o 143551/06
Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra, sem quem
dela tenha feito uso, após o que, encerrou a décima terceira sessão ordinária da
Primeira Câmara Deliberativa, às quinze horas e quarenta minutos,
CONVOCANDO outra ordinária, para o dia 24 de abril do corrente ano, no
horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada por
mim, Vera Lucia Amaro, Secretária da Primeira Câmara, e pelo CONSELHEIRO
HENRIQUE NAIGEBOREN, Presidente do Colegiado.

Atas
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Acórdãos

ACÓRDÃO N.º 1817/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 126831/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO
TOMÉ
Responsável: MARINA JOSEFA ESCUDEIRO VATRAS
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Fundo de Previdência e Assistência Social
de São Tomé. Exercício de 2004. Manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público pela regularidade com ressalva das contas.
Proposta do Relator no mesmo sentido. Contas julgadas regulares com ressalva.
RELATÓRIO E VOTOTrata-se da prestação de contas da senhora MARINA
JOSEFA ESCUDEIRO VATRAS, Presidente do Fundo de Previdência e
Assistência Social de São Tomé no exercício de 2004.A análise da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela Diretoria de Contas
Municipais (fls. 11/28).Em manifestação conclusiva (fls. 38/42), a Diretoria de
Contas Municipais propõe que as contas sejam julgadas regulares com as seguintes
ressalvas:a) patrimônio do fundo de regime próprio de previdência inferior à
reserva matemática indicada no cálculo atuarial; e
b)movimentação de recursos em instituição financeira privada, em desacordo com
o que dispõe o art. 164, §3° da Constituição da República e art. 43 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.O Ministério Público endossa a manifestação da Unidade
Técnica (fls. 44/45).
Quanto à movimentação financeira em instituição privada, entendo-a regular no
caso de fundos de previdência, uma vez que autorizada pelo § 1º do art. 43 da Lei
de Responsabilidade Fiscal:
“Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas
conforme estabelece o § 3o do art. 164 da Constituição.
§ 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e
próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a
que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em
conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas
condições de mercado, com observância dos limites e condições de proteção
e prudência financeira.
§ 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1o em:
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros
papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;
II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive
a suas empresas controladas”.
Assim, no mérito, acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público e, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal:
1) julgue regulares com ressalva as contas da senhora MARINA JOSEFA
ESCUDEIRO VATRAS, expedindo-se a quitação da responsável;
2) determine ao Município de São Tomé que adote as medidas visando à
adequação do patrimônio do fundo de previdência ao valor indicado no cálculo
atuarial, nos termos determinados pelo art. 40 da Constituição da República.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005:
1) julgar regulares com ressalva as contas da senhora MARINA JOSEFA
ESCUDEIRO VATRAS, declarando a quitação da responsável;
2) determinar ao Município de São Tomé que adote as medidas visando à
adequação do patrimônio do fundo de previdência ao valor indicado no cálculo
atuarial, nos termos determinados pelo art. 40 da Constituição da República.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 4 de julho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3559/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 128273/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Responsável: JOSÉ EDÍLSON VANZELLA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade com ressalvas das contas. Contas julgadas
regulares com ressalva.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor José Edílson Vanzella, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Sucesso
no exercício de 2004.
A análise da gestão fiscal, orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada
pela Diretoria de Contas Municipais às fls. 12/29.
Conclusivamente, a Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se de
maneira uniforme pela regularidade com ressalvas das contas (fls. 42/46 e 49/
50).
A ressalva é apontada em razão de patrimônio do Regime Previdenciário
apresentar-se inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial.
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, inciso lI, e do art. 17,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que o
Tribunal:
1) julgue regulares com ressalvas as contas do senhor José Edílson Vanzella,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Bom Sucesso no exercício de 2004, expedindo-se a quitação ao responsável; e
2) determine ao Município que adote as medidas visando adequar o patrimônio
do Fundo de Previdência do Município à reserva matemática indicada nos cálculos
atuariais.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca:
1) julgar regulares com ressalvas as contas do senhor José Edílson Vanzella,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Bom Sucesso no exercício de 2004, declarando a quitação do responsável; e
2) determinar ao Município que adote as medidas visando adequar o patrimônio
do Fundo de Previdência do Município à reserva matemática indicada nos cálculos
atuariais.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 31 de outubro de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3389/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 516710/05
Assunto: PROCESSOS SERVIDORES TC
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessada: LYSETE POHL
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Pedido de exclusão de imposto de renda. Propostas uniformes da
Diretoria Jurídica, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator
pelo indeferimento do pedido com a conseqüente extinção do processo e
arquivamento dos autos.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se de pedido de exclusão do desconto de imposto de renda, formulado pela
servidora inativa deste Tribunal Lysete Pohl com fulcro no art. 6° XIV da Lei
7.713/88, art. 47 da Lei 8.541/92 e na Instrução Normativa 15/2001 da Secretaria
da Receita Federal.
A Diretoria Jurídica manifesta-se pelo indeferimento do pedido, com base no
Laudo Médico (fl. 07) que nega a existência de doença prevista na legislação
acima citada que autorize a isenção de Imposto de Renda (fl.12).
O Ministério Público junto ao Tribunal endossa a manifestação da Unidade Técnica
(fl. 16).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e proponho
que o Tribunal indefira o pedido e promova o arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, indeferir o pedido
e determinar o arquivamento dos autos.
Integraram o quorum de deliberação Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 17 de outubro de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3556/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 119061/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Responsável: JOÃO PÉRICLES MARTINATI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor João Péricles Martinati, Diretor do
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Presidente Castelo Branco –
Samae – no exercício de 2004.
A análise da gestão fiscal, orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada
pela Diretoria de Contas Municipais (fls. 13/17).
A Unidade Técnica e o Ministério Público manifestam-se, de maneira uniforme,
pela regularidade das contas (fls. 13/26 e 28/29).
Acolho as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público e proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes contas e declare
a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares
as contas do senhor João Péricles Martinati, Diretor do Serviço Autônomo
Municipal de Água e Esgoto de Presidente Castelo Branco – Samae – no exercício
de 2004 e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 31 de outubro de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3557/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 127552/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: FUNDO PARA CUSTEIO PREVIDENCIÁRIO DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

Responsável: NORDI PERUZZO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2004. Proposta da Diretoria
de Contas Municipais pela regularidade com ressalva das contas. Manifestação
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas pela regularidade das contas.
Proposta de voto do Relator pela regularidade com ressalva das contas. Contas
julgadas regulares com ressalva.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor Nordi Peruzzo, Presidente do Fundo
para Custeio Previdenciário de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos
do Município de União da Vitória no exercício de 2004.
A análise da gestão fiscal, orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada
pela Diretoria de Contas Municipais (fls. 30/48).
Conclusivamente a Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela regularidade
com ressalva das contas, em razão de o patrimônio do Regime Próprio de
Previdência Social ser inferior à reserva matemática indicada no cálculo atuarial
(fl. 65/69).
O Ministério Público entende que os aspectos antes dados como viciados foram
regularizados, razão pela qual manifesta-se pela regularidade das contas (fls. 71/
72).
Conforme demonstrativo constante dos autos às fls. 47/48, o ente municipal possui
déficit técnico. Dessa forma, deve o Fundo Municipal Previdenciário buscar o
enquadramento aos critérios atuariais, com vistas a atingir o equilíbrio financeiro
e atuarial, como preceitua o art. 40 da Constituição Federal.
Dessarte, acolho a manifestação da Unidade Técnica e, com fundamento no artigo
71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição
do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005, proponho que o Tribunal:
1) julgue regulares com ressalvas as contas do senhor Nordi Peruzzo, Presidente
do Fundo para Custeio Previdenciário de Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Públicos do Município de União da Vitória no exercício de 2004, declarando a
quitação do responsável; e
2) determine ao Gestor do Fundo Previdenciário Municipal que adote as medidas
visando à adequação do patrimônio do fundo previdenciário à reserva matemática
indicada pelos cálculos atuariais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005:
1) julgar regulares com ressalvas as contas do senhor Nordi Peruzzo, Presidente
do Fundo para Custeio Previdenciário de Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Públicos do Município de União da Vitória no exercício de 2004, declarando a
quitação do responsável; e
2) determinar ao Gestor do Fundo Previdenciário Municipal que adote as medidas
visando à adequação do patrimônio do fundo previdenciário à reserva matemática
indicada pelos cálculos atuariais.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 31 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3692/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 84299/06
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D’OESTE
Responsável: ADÃO ARISTEU CENIZ
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Requerimento de certidão liberatória. Perda de objeto. Encerramento
do processo. Arquivamento dos autos.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo senhor Adão Aristeu
Ceniz, Prefeito Municipal de Rancho Alegre D’ Oeste.
Verifiquei que o Município já obteve a certidão pleiteada.
Assim, ante a perda de objeto, voto pelo encerramento do processo e
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o processo
e arquivar os autos.
Integraram o quorum  de deliberação, os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 14 de novembro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3693/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 90124/06
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE TAPIRA
Responsável: HÉLIO BELTER
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Requerimento de certidão liberatória. Certidão já obtida. Perda de
objeto. Encerramento do processo. Arquivamento dos autos.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo senhor Hélio Belter,
Prefeito Municipal de Tapira.
Verifiquei que o Município já obteve a certidão pleiteada.
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Assim, ante a perda de objeto, voto pelo encerramento do processo e
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o processo
e determinar o arquivamento dos autos.
Integraram o quorum  de deliberação, o Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 14 de novembro de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeborem
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3694/06 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 105382/06
Assunto: CERTIDÃO LIBERATÓRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE
Responsável: JOSÉ ROBERTO COCCO
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Requerimento de certidão liberatória. Perda de objeto.Encerramento
do processo. Arquivamento dos autos.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de pedido de certidão liberatória formulado pelo senhor José Roberto
Cocco, Prefeito Municipal de Formosa do Oeste.
Verifiquei que o Município já obteve a certidão pleiteada.
Assim, ante a perda de objeto, voto pelo encerramento do processo e
arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encerrar o processo
e determinar o arquivamento dos autos.
Integraram o quorum  de deliberação, os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO
RICARDO VALADADRES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das sessões, 14 de novembro de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeborem
Presidente

ACÓRDÃO N.º 3786/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 342638/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
TAPEJARA
Responsável: JOSÉ CARLOS SPILA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2003. Manifestação da
Diretoria de Contas Municipais pela regularidade com ressalva das contas.
Propostas do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela
regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor José Carlos Spila, Superintendente do
Instituto de Previdência do Município de Tapejara no exercício de 2003.
A análise da gestão fiscal, orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada
pela Diretoria de Contas Municipais (fls. 5/20).
Conclusivamente a Unidade Técnica manifesta-se pela regularidade com ressalva
das contas (fls. 82/85).
A ressalva apontada decorre da insuficiência do patrimônio previdenciário ante o
valor indicado nos cálculos atuariais.
O Ministério Público, em seu parecer à fl. 87, lembra que o percentual de
contribuição previdenciária é fixado por lei, não devendo o administrador do
Fundo ser punido por dar cumprimento às normas. Dessa forma, conclui o MP
pela regularidade das contas, apenas fazendo recomendação ao Chefe do Poder
Executivo Municipal para que proceda aos ajustes necessários para regularização
do regime previdenciário.
Acolho a manifestação do Ministério Público e, nos termos do art. 16, I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal:
1) julgue regulares as presentes contas, expedindo-se a quitação ao
responsável; e
2) determine ao Município que adote as medidas necessárias para que o Fundo
de Previdência Municipal alcance o equilíbrio atuarial previsto no art. 40 da
Constituição da República.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no do art.
16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005:
1) julgar regulares as presentes contas, declarando a quitação do responsável;
e
2) determinar ao Município que adote as medidas necessárias para que o Fundo
de Previdência Municipal alcance o equilíbrio atuarial previsto no art. 40 da
Constituição da República.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 21 de novembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 4059/06 – Primeira Câmara
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 129784/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável: JOSÉ LUIZ BOVO
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2004. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Parecer Prévio pela
regularidade.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO
Trata-se da prestação de contas do senhor José Luiz Bovo, Prefeito do Município
de São Jorge do Ivaí no exercício de 2004.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 91/126).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 148/151 e 153).
Acompanho as manifestações e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, §
2º, da Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2006, proponho que o Tribunal emita parecer pela regularidade
das contas do senhor José Luiz Bovo, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí
no exercício de 2004.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos artigos 75,
inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2006, considerando os demonstrativos e
análises constantes dos autos, emitir parecer pela regularidade das contas do
senhor José Luiz Bovo, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí no exercício
de 2004.
Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES I:.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das sessões, 5 de dezembro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 853/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 321102/02
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Impugnação de despesas. Universidade Estadual de Maringá. Procedência com
imputação de ressarcimento de valores.
RELATÓRIO
Cuida os autos, de proposta de impugnação de despesas feita pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo, que tem por alegação o pagamento indevido
de vale transporte efetuado pela Universidade Estadual de Maringá, no
período de setembro de 2.001 a abril de 2.002, período este, que se registrou
greve funcional dos servidores daquela instituição.
A argumentação da Unidade de Fiscalização baseia-se no fato de que para
haver legitimidade do pagamento do vale transporte há que se ter a efetiva
contraprestação de serviço, fato não ocorrido em face da greve instalada.
A ordenadora da despesa à época era a Srª. NEUSA ALTOÉ, Magnífica
Reitora da Universidade Estadual de Maringá, e os valores nominais
envolvidos representavam R$ 387.139,49, devidamente descritos às folhas 2
e 3 dos autos.
Instada a manifestar-se pelo exercício do contraditório, traz à colação a
senhora reitora, que ainda assim cerca de 30% dos serviços foram mantidos
pelo correspondente número de servidores. Entretanto, tal fato não foi
suficiente para sensibilizar a Unidade Fiscalizadora que manteve inalterado
o entendimento quanto à proposta de impugnação.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, sem delongas, mediante parecer
n° 9109/03, entende pela procedência da proposta de impugnação.
Analisando a questão, o Ministério Público de Contas, mediante parecer n°
2696/06, em longo arrazoado, reafirma a posição adotada pela Inspetoria de
Controle Interno proponente da impugnação, e conclui pela procedência da
mesma.
VOTO
Diante disso, considerando as manifestações das unidades técnicas desta
Corte, bem como o Parecer do Ministério Público de Contas, voto pela
procedência da impugnação de despesa, sob a responsabilidade da Sra. Neusa
Altoé, então Magnífica Reitora da Universidade Estadual de Maringá,
determinando a devolução dos recursos despendidos irregularmente a serem
atualizados a partir da data dos dispêndios, descritos conforme tabela às
folhas 3 e 4 dos autos, perfazendo o valor original de R$ 387.139,49, uma vez
que os gastos não atingiram a sua finalidade, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 321102/02, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ e UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
I- Julgar procedente a impugnação de despesas apresentada pela 4ª Inspetoria
de Controle Externo, da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, sob
a responsabilidade da então Magnífica Reitora, Sra. Neusa Altoé,
considerando as manifestações das unidades técnicas desta Corte, bem como
do Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;
II- Determinar a devolução, pela referida gestora, dos recursos despendidos
irregularmente, a serem atualizados a partir da data dos dispêndios, descritos
conforme tabela às folhas 3 e 4 dos autos, perfazendo o valor original de R$
387.139,49 (trezentos e oitenta e sete mil, cento e trinta e nove reais e quarenta
e nove centavos), uma vez que os gastos não atingiram a sua finalidade; e
III- Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a citada devolução, sob pena
de inscrição em dívida ativa.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 20 de março de 2007 – Sessão nº 9.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 916/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428811/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO RURAL PARANACITY E CRUZEIRO DO
SUL EM PARANACITY
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Recolhimento de
recursos ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas, instaurada contra a Associação
Rural Paranacity e Cruzeiro do Sul em Paranacity, de recursos repassados pelo
Estado, a título de transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências
da Diretoria de Análise de Transferências – DAT.
Devidamente citada, inclusive por edital, a DAT informa que, transcorrido o prazo
fixado, a Entidade não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer
resposta até a presente data, razão pela qual conclui pela procedência da tomada
de contas e irregularidade das contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento dos recursos repassados, devidamente corrigidos, pela Entidade,
sob pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, acompanhou o entendimento da DAT,
propugnando pela irregularidade das contas.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e consoante vem
decidindo esta Corte de Contas, em processos similares, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
razão da omissão no dever de prestar as contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
devidamente corrigido de acordo com as datas dos repasses, constantes da listagem
de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Associação Rural Paranacity
e Cruzeiro do Sul em Paranacity, nos termos do art. 18 da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428811/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO RURAL PARANACITY E
CRUZEIRO DO SUL EM PARANACITY.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Preliminarmente, julgar procedente a presente Tomada de Contas para, no mérito:
I – Julgar irregular as contas, em razão da omissão no dever de prestar as contas,
na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado
com o art. 248, I, do Regimento Interno.
II – Determinar o recolhimento do valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), devidamente corrigido de acordo com as datas dos repasses, constantes
da listagem de pendências em anexo, ao Tesouro do Estado, pela Associação
Rural Paranacity e Cruzeiro do Sul em Paranacity, nos termos do art. 18 da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
III – Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 937/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 476267/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS
DA MESORREGIÃO VALE DO RIBEIRA -
GUARAQUEÇABA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas ordinária.. Procedência. Irregularidade das contas. Devolução
de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas ordinária, instaurada por este
Tribunal contra a Agência de Desenvolvimento dos Municípios da Mesoregião
Vale do Ribeira/Guaraqueçaba, de recursos repassados pelo Estado, a título de
transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da Diretoria de
Análise de Transferências-DAT-.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade, pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade;
aplicação de multa ao Sr. Décio José Ventura; em caso do não recolhimento dos
valores, inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha integralmente as conclusões
da Diretoria.
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VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência da presente tomada de contas ordinária e pela irregularidade
das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16,
III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do
Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
devidamente corrigido de acordo com a data do repasse, constante da listagem
de pendências de f. 14, ao Tesouro do Estado, pela Agência de Desenvolvimento
dos Municípios da Mesoregião Vale do Ribeira/Guaraqueçaba, nos termos dos
arts. 14 e 18, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art.
249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição
em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 476267/06, entre as partes TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS DA MESORREGIÃO VALE
DO RIBEIRA /GUARAQUEÇABA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar procedente a presente tomada de contas ordinária e pela irregularidade
das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16,
III, a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do
Regimento Interno;
II – Recolher o valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), devidamente
corrigido, de acordo com a data do repasse, constante da listagem de pendências
de f. 14, ao Tesouro do Estado, pela Agência de Desenvolvimento dos Municípios
da Mesoregião Vale do Ribeira/Guaraqueçaba, nos termos dos artigos 14 e 18,
da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249, do Regimento
Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 938/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 481104/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : LAR DOM BOSCO - COMUNIDADE TERAPÊUTICA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Tomada de contas ordinária.Procedência. Irregularidade das contas. Devolução
de valores.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas ordinária, instaurada por este
Tribunal contra o Lar dom Bosco – Comunidade Terapêutica, de Campo Mourão,
de recursos repassados pelo Estado, a título de transferências voluntárias,
constantes da listagem de pendências da Diretoria de Análise de Transferências-
DAT.
Devidamente citada, a DAT informa que transcorrido o prazo fixado, a Entidade
não apresentou as contas em questão, nem tampouco qualquer resposta até a
presente data, razão pela qual conclui pela irregularidade pela não apresentação
da respectiva prestação de contas, com a adoção das seguintes medidas:
recolhimento do recurso repassado, devidamente corrigido, pela Entidade;
aplicação de multa ao Sr. Ademar Oliveira Lins; em caso do não recolhimento
dos valores, inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha integralmente as conclusões
da Diretoria.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto:
I – pela procedência da presente tomada de contas ordinária e pela irregularidade
das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na forma do art. 16,
III, a, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o art. 248, I, do
Regimento Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 12.832,86 (doze mil, oitocentos e trinta e
dois reais e oitenta e seis centavos), devidamente corrigido de acordo com as
datas dos repasses, constante da listagem de pendências de f. 10, ao Tesouro do
Estado, pelo Lar Dom Bosco – Comunidade Terapêutica, de Campo Mourão,
nos termos dos arts. 14 e 18, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado
com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para
as providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 481104/06, entre as partes TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e LAR DOM BOSCO -
COMUNIDADE TERAPÊUTICA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente tomada de contas ordinária e pela irregularidade
das contas, pela omissão da respectiva prestação de contas, na forma do artigo
16, III, a, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o artigo
248, I, do Regimento Interno;
II - Recolher o valor de R$ 12.832,86 (doze mil oitocentos e trinta e dois reais e
oitenta e seis centavos), devidamente corrigido de acordo com as datas dos
repasses, constante da listagem de pendências de f. 10, ao Tesouro do Estado,
pelo Lar Dom Bosco – Comunidade Terapêutica, de Campo Mourão, nos termos
dos artigos 14 e 18, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o

artigo 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
inscrição em dívida ativa;
III – Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme o § 6º, do art. 248, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 939/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 94589/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 94589/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao INSTITUTO AGRONÔMICO
DO PARANÁ, nos exercícios financeiros de 2003 e 2004, no valor de R$
26.432,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e dois reais), que teve por objeto
a execução de 02 projetos contemplados no Programa de Auxílio à Instalação de
Recém-Doutores, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 940/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 22302/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Ausência de documentos. Contas irregulares.
Devolução de valor. Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado da Educação e o município de Paranavaí, no valor de R$
100.862,16 (cem mil oitocentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos),
referente ao exercício financeiro de 2004, tendo por objeto auxílio financeiro
visando oferecer condições à prestação de serviço de transporte escolar.
Em sua primeira Instrução a Diretoria de Análise de Transferências constatou a
ausência de documentos, bem como a necessidade de esclarecimentos.
Oportunizado o contraditório, o ex-Prefeito e ordenador das despesas, Senhor
Deusdete Ferreira de Cerqueira, através de seu Procurador, se manifestou conforme
o protocolado nº 41422-9/06-TC, de f.101/110.
A Diretoria de Análise de Transferências examinando o contraditório informa
que permanecem irregulares: ausência da publicação do termo de convênio e
aditivos, na imprensa oficial; ausência da autorização governamental; não aplicação
financeira dos recursos; pagamento indevido de multa ao INSS e ausência da
CND do INSS específica da obra. Ao final, conclui pela irregularidade da prestação
de contas; recolhimento parcial dos recursos repassados, pelo ex-Prefeito, bem
como do resultado da não aplicação financeira, devidamente corrigidos; aplicação
de multa ao responsável; inclusão do seu nome no cadastro dos agentes públicos
com contas irregulares; em caso do não recolhimento dos valores, inscrição em
dívida ativa e encaminhamento de cópia das principais peças dos autos ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha integralmente as conclusões
da Diretoria.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, do Parecer do
Ministério Publico de Contas e, considerando a não aplicação financeira dos
recursos repassados, nos valores e períodos apontados no item 4.3 da Instrução
nº. 585/07-DAT/CAS, de f. 112; a ausência de autorização governamental; a
ausência da publicação do termo de convênio e aditivos, na imprensa oficial e o
pagamento de multa ao INSS, indevidamente, pois não previsto no convênio, no
valor de R$ 240,25 (duzentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos), voto nos
seguintes termos: I - irregularidade da presente comprovação de convênio,
conforme art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05; II –
recolhimento de R$ 240,25 (duzentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos),
pelo ex-Prefeito, Sr. Deusdete Ferreira de Cerqueira, ao Tesouro do Estado,
devidamente corrigido, a partir de 23/12/2004; III– recolhimento dos rendimentos
não auferidos pela não aplicação financeira dos recursos repassados, conforme
apontado no item 4.3, da Instrução acima referida, ao Tesouro do Estado, tendo
em vista do disposto no § 4º, do art. 116, da Lei Federal nº. 8.666/93; IV- no caso
de não recolhimento dos valores apontados, no prazo de 30 (trinta) dias, a inscrição
em dívida ativa e cobrança executiva judicial, na forma da lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 22302/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a presente comprovação de convênio, conforme art. 16, III, b,
da Lei Complementar Estadual nº. 113/05;

II- Determinar o recolhimento da quantia de R$ 240,25 (duzentos e quarenta
reais e vinte e cinco centavos), pelo ex-Prefeito, Sr. Deusdete Ferreira de
Cerqueira, ao Tesouro do Estado, devidamente corrigido, a partir de 23/12/2004;
III- Determinar o recolhimento dos rendimentos não auferidos pela não aplicação
financeira dos recursos repassados, conforme apontado no item 4.3, da Instrução
acima referida, ao Tesouro do Estado, tendo em vista do disposto no § 4º, do art.
116, da Lei Federal nº. 8.666/93;
IV- Determinar a  inscrição em dívida ativa e cobrança executiva judicial, na forma
da lei, no prazo de 30 (trinta) dias, no caso de não recolhimento dos valores
apontados.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 941/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139534/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVATUBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVATUBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 139534/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE IVATUBA, no exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 31.182,40 (trinta e um mil, cento e oitenta e dois reais), que teve por
objeto a execução de calçadas com lajotas sextavadas em ruas do Município,
com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 942/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 161521/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Contas irregulares.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado da Educação e o município de Clevelândia, no valor de R$
109.385,02 (cento e nove mil trezentos e oitenta e cinco reais e dois centavos),
referente ao exercício financeiro de 2004, tendo por objeto auxílio financeiro
visando oferecer transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
Em sua Instrução nº 4642/06, de fls. 387/390, a Diretoria de Análise de
Transferências constatou a ausência de documentos, bem como a necessidade de
esclarecimentos.
Oportunizado novo, contraditório ao Prefeito e ordenador das despesas, Senhor
Vanderlei Luiz Spinelli Valério, este apresentou sua defesa conforme protocolado
nº 42898-0/06-TC, de f. 394/404, expondo suas justificativas e juntando
documentos.
A Diretoria de Análise de Transferências, no reexame do processo, conclui pela
irregularidade da prestação de contas; inclusão do nome do Prefeito no cadastro
dos agentes públicos com contas irregulares e encaminhamento de cópia das
principais peças do processo ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela desaprovação da presente
prestação de contas, com a imputação das sanções cabíveis ao responsável.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e considerando as
irregularidades nas licitações realizadas, a saber: divulgação da Tomada de Preços
nº. 02/2003 em desacordo com o disposto no art. 21, § 2º, III, da Lei Federal nº.
8.666/93; realização de licitações fracionadas, infringindo o art. 23, § 5º, da mesma
lei, voto pela irregularidade da presente comprovação de convênio, nos termos
do art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o
art. 248, II, do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 161521/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente comprovação de convênio, com base na Instrução da
unidade técnica e considerando as irregularidades nas licitações realizadas, como
a divulgação da Tomada de Preços nº. 02/2003 em desacordo com o disposto no
art. 21, § 2º, III, da Lei Federal nº. 8.666/93 e realização de licitações fracionadas,
infringindo o art. 23, § 5º, da mesma lei e nos termos do art. 16, III, b, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/05, combinado com o art. 248, II, do Regimento
Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 943/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 168500/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Ausência de aplicação financeira dos recursos. Contas
irregulares. Devolução de valor.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado da Educação e o município de Diamante do Norte, no valor
de R$ 19.531,55 (dezenove mil quinhentos e trinta e um reais e cinqüenta e cinco
centavos), referente ao exercício financeiro de 2004, tendo por objeto a
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino público
municipal, como contrapartida à prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual.
Em sua primeira Instrução a Diretoria de Análise de Transferências constatou a
ausência de aplicação financeira dos recursos.
Oportunizado o contraditório ao ex-Prefeito e ordenador das despesas, Senhor
Gesse Arlindo dos Santos, inclusive via Edital, este não se manifestou.
A Diretoria de Análise de Transferências em vista da ausência de manifestação,
conclui pela irregularidade da prestação de contas; recolhimento do valor
correspondente a não aplicação financeira dos recursos repassados, devidamente
corrigidos; aplicação de multa ao responsável; inclusão do seu nome no cadastro
dos responsáveis com contas irregulares; em caso do não recolhimento dos valores,
inscrição em dívida ativa e encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal acompanha integralmente as conclusões
da Diretoria.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, do Parecer do
Ministério Publico de Contas e considerando a não aplicação financeira dos
recursos repassados, conforme determina a Lei Federal nº. 8.666/93, em seu art.
116, § 4º, voto nos seguintes termos: I - irregularidade da presente comprovação
de convênio, conforme art. 16, III, b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05;
II – recolhimento do valor correspondente a não aplicação financeira dos recursos
repassados, no período de 22/03/2004 a 19/08/2004, devidamente corrigido, ao
Tesouro do Estado, pelo Senhor Gesse Arlindo dos Santos, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança executiva judicial, na
forma da lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 168500/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente comprovação de convênio, conforme art. 16, III,
b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05;
II – Recolher o valor correspondente a não aplicação financeira dos recursos
repassados, no período de 22/03/2004 a 19/08/2004, devidamente corrigido, ao
Tesouro do Estado, pelo Senhor Gesse Arlindo dos Santos, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança executiva judicial, na
forma da lei.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 944/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 208530/06
INTERESSADO : CISAMUSEP-CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO SENTENTRIÃO PARANAENSE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de transferência voluntária. Baixa
de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense, da Secretaria de
Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná,no valor total de R$ 79.200,00
(setenta e nove mil e duzentos reais).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais ao
Consórcio, para cobertura das despesas de custeio do Centro de Especialidade
Odontológica dos Consórcios Intermunicipais de Saúde.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, voto pela baixa de pendência do valor total acima referido,
da listagem da Diretoria de Análise de Transferências, com a recomendação de
encaminhamento à Inspetoria competente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 208530/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência do CISAMUSEP-CONSORCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SENTENTRIÃO PARANAENSE, nos
termos da Instrução nº 8201/06 – DIRETORIA DE ANÁLISE DE
TRANSFERÊNCIA e do Parecer nº 2019/07-MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO
AO TRIBUNAL DE CONTAS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 945/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 4190/07
ORIGEM : INSTITUTO DE DIREITO TRIBUTÁRIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 4190/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao INSTITUTO DE DIREITO
TRIBUTÁRIO DE LONDRINA, no exercício financeiro de 2006, no valor de
R$ 12.000,00 (doze mil reais), que teve por objeto I Congresso de Direito
Tributário de Londrina e I Encontro de Estudos Tributários, com fundamento no
artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 946/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 15569/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO RESTAURAÇÃO
DIVIDA DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : PEDRO PAULINO DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 15569/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à PEDRO PAULINO DA SILVA, no exercício financeiro
de 2006, no valor de R$ 132.030,38 (cento e trinta e dois mil, trinta reias e trinta
e oito centavos), que teve por objeto a implantação do Programa de Aquisição de
Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná,
com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 947/07 - Primeira Câmara
üPROCESSO N º : 45409/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 45409/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGÁ, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 3.765,38 (três
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos), que teve por
objeto custeio de passagens, despesas com locomoção hospedagens, alimentação
e serviços de terceiros – pessoas jurídicas , com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

 ACÓRDÃO Nº 949/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 3399/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
INTERESSADO : ELCIO JOSÉ VIDAL
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de pedido de certidão, para fins de transferências
voluntárias de recursos estaduais ao município de Santana do Itararé.
Tanto a Diretoria de Contas Municipais como a Diretoria de Análise de
Transferências, informam que o município está apto a receber a certidão.

O Ministério Público junto a este Tribunal, louvando-se nas Informações das
unidades técnicas, opina pela homologação do novo cálculo relativo ao índice de
aplicação na manutenção e desenvolvimento de ensino e deferimento da certidão.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução do processo e no Parecer do Ministério
Público de Contas, voto pelo deferimento da certidão requerida, bem como pela
homologação do novo cálculo do índice de manutenção e desenvolvimento do
ensino, no exercício de 2005, apurado pela Diretoria de Contas Municipais,
conforme sua Instrução nº. 498/07, retornando o processo àquela unidade para
ser incorporado à respectiva prestação de contas e para permitir a retificação do
índice na página da Internet, a fim de viabilizar a emissão automática, “on line”,
da Certidão liberatória.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 3399/07, entre as partes MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ e
ELCIO JOSÉ VIDAL.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Deferir a certidão requerida, bem como homologar novo cálculo do índice de
manutenção e desenvolvimento do ensino, no exercício de 2005, apurado pela
Diretoria de Contas Municipais, conforme sua Instrução nº. 498/07, retornando
o processo àquela unidade para ser incorporado à respectiva prestação de contas
e para permitir a retificação do índice na página da Internet, a fim de viabilizar a
emissão automática, “on line”, da Certidão liberatória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 950/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 102573/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
INTERESSADO : ANTONIO DONIZETE DOS SANTOS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de pedido de certidão, para fins de transferências
voluntárias de recursos estaduais ao município de Ramilândia.
Tanto a Diretoria de Contas Municipais – Informação nº. 419/2007, de f. 06 -
como a Diretoria de Análise de Transferências – Informação nº. 38/2007-CL, de
f. 27/28 - informam que o município está apto a receber a certidão, com validade
até 30/08/2007.
O Ministério Público junto a este Tribunal, louvando-se nas Informações das
unidades técnicas, opina pelo deferimento.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução do processo e no Parecer do Ministério
Público de Contas, voto pelo deferimento do pedido de certidão liberatória ao
município de Ramilândia, com validade até 30 de agosto do corrente ano.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 102573/07, entre as partes MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA e ANTONIO
DONIZETE DOS SANTOS.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Deferir o pedido de certidão liberatória ao município de Ramilândia, com validade
até 30 de agosto do corrente ano, com base na Instrução do processo e no Parecer
do Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 27 de março de 2007 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1041/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 384706/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferências Voluntárias. Regularidade das contas, com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEAB –
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício
financeiro de 1997, no valor de R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais),
tendo por objeto apoiar o custeio da produção de 2.000.000 (dois milhões) de
mudas de café, proporcionando condições técnicas e físicas para a implantação e
melhoria da produção agropecuária.
Analisadas as contas pela unidade técnica, oportunizado e exercido o contraditório,
bem como intimada a SEAB acerca da autenticidade do Laudo de Supervisão,
ratificado após processo de sindicância, a DAT manifestou-se pela irregularidade
das contas em razão de manifestação da Coordenação da Receita Estadual,
confirmando que a nota fiscal apresentada como despesa não teve autorização de
impressão pela Receita Estadual, caracterizando forte indício de falsificação.
O Ministério Público junto a este Tribunal, corroborando o entendimento da
unidade técnica, opinou pela irregularidade das contas, imputando ao responsável
a obrigação de recolhimento apontada.
VOTO
Verifico não haver quaisquer dúvidas quanto ao cumprimento dos objetivos, vez
que o Termo de Constatação foi ratificado pela SEAB. Diante do exposto, voto:
I – pela regularidade das contas, com ressalva, em razão de irregularidades na
fase de habilitação da licitação, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, §§ 1º e 2º do Regimento Interno;
II – pelo encaminhamento de cópias ao Ministério Público do Estado e à Receita
Estadual dando notícia dos indícios de falsificação da nota fiscal nº 76 da Empresa
TRB Comércio de Produtos Agrícolas e Veterinários Ltda.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 384706/99,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I – Julgar regular as contas, ressalvando as irregularidades na fase de habilitação
da licitação, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 247, §§ 1º e 2º do Regimento Interno;
II – Encaminhar cópias ao Ministério Público do Estado e à Receita Estadual
dando notícia dos indícios de falsificação da nota fiscal nº 76 da Empresa TRB
Comércio de Produtos Agrícolas e Veterinários Ltda.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1042/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428269/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA RURAL JOSÉ
DOLVINO GARCIA DE PARANAVAÍ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Recolhimento de
recursos ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas, instaurada contra a Associação
de Moradores da Vila Rural José Dolvino Garcia de Paranavaí, de recursos
repassados pelo Estado, a título de transferências voluntárias, constantes da
listagem de pendências da Diretoria de Análise de Transferências – DAT.
Devidamente citada, inclusive por edital, a DAT informa que, transcorrido o prazo
fixado, a Entidade não encaminhou a este Tribunal, a prestação de contas dos
recursos recebidos, nem tampouco apresentou qualquer resposta até a presente
data, razão pela qual conclui pela procedência da tomada de contas e irregularidade
das mesmas, com adoção das seguintes medidas: recolhimento ao Estado dos
recursos repassados, devidamente corrigidos, pela Entidade, sob pena de inscrição
em dívida ativa e encaminhamento de cópia ao Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, acompanhou o entendimento da DAT,
propugnando pela irregularidade das contas.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, Parecer do
Ministério Público e consoante vem decidindo esta Corte de Contes em processo
similares, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
razão da falta de prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 63.117,25 (sessenta e três mil, cento e
dezessete reais e vinte e cinco centavos), devidamente corrigido, ao Tesouro do
Estado, pela Associação de Moradores da Vila Rural José Dolvino Garcia de
Paranavaí, nos termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 113/05,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428269/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I – Julgar procedente a tomada de contas e irregular as contas, em razão da falta
de prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei Complementar Estadual
nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento Interno;
II – Recolher o valor de R$ 63.117,25 (sessenta e três mil, cento e dezessete
reais e vinte e cinco centavos), devidamente corrigido, ao Tesouro do Estado,
pela Associação de Moradores da Vila Rural José Dolvino Garcia de Paranavaí,
nos termos do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com
o art. 249, do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição
em dívida ativa;
III – Encaminhar a cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1043/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 161230/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO RICO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO RICO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferências Voluntárias. Regularidade das contas, com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com o IASP –
Instituto de Ação Social do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), tendo por objeto a aquisição de um automóvel
e 1200 litros de gasolina, em atendimento a crianças e adolescentes em situação
de risco pessoal e social.
Analisadas as contas pela unidade técnica, oportunizado e exercido o contraditório,
a DAT manifestou-se pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, contudo, entendendo estarem ausentes
os documentos relacionados em seu primeiro Parecer, propugnou pela
irregularidade das contas.

VOTO
Verifico estar presente o Termo de Objetivos Atingidos. Diante do exposto, com
base na instrução na unidade técnica e consoante vem decidindo esta Corte de
Contas em processos similares, voto pela regularidade das contas, com ressalva,
em razão de impropriedades no processo licitatório, na forma do art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 161230/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE PORTO RICO , no exercício financeiro de 2002, ressalvando as
impropriedades no processo licitatório, na forma do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1045/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 164558/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos. Recolhimento dos valores que deixaram de ser auferidos,
devidamente calculados e atualizados pela DEX
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Convênio, firmado com a
SEDU – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 9.490,00 (nove mil, quatrocentos e noventa reais), tendo
por objeto a execução de meio-fio no distrito de Ivailândia.
Analisado o presente processo na Instrução nº 6154/06-DAT (fls. 51 a 54), a
Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas
e concessão do contraditório, tendo e vista a ausência de documentos e de
aplicação financeira de recursos recebidos.
O Sr. Euclides Saqueti, mediante protocolo nº 39990-4/06 (fls. 56), encaminhou
os documentos faltantes e justificativas quanto a não aplicação financeira de R$
6.645,90 durante o final de ano.
Analisando os documentos encaminhados, a Diretoria de Análise de
Transferências, através da Instrução nº 1036/07, constata que as irregularidades
apontadas foram sanadas, a exceção da não aplicação do valor de R$ 6.645,90
durante o final do ano de 2002 e considerando o princípio da economia processual,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
4435/07, opina pela aprovação das contas com a ressalva de que seja recolhido o
valor correspondente à aplicação financeira dos recursos, conforme cálculo a ser
feito pela DEX.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a conclusão do Ministério Público junto a este
Tribunal, é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em
razão da inobservância do disposto no art. 116, §4º, da Lei de Licitações, impondo-
se a condenação do responsável, Sr. Euclides Saqueti, ao ressarcimento do valor
da aplicação financeira de R$ 6.645,90, que deixou de ser feita durante o período
de 20/12/2002 até 06/01/2003, devidamente calculado e atualizado pela Diretoria
de Execuções.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 164558/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I- Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ao
MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTÃO, no exercício financeiro de 2002,
ressalvando a inobservância do disposto no art. 116, §4º, da Lei de Licitações,
II- Determinar o recolhimento do valor da aplicação financeira de R$ 6.645,90
ao Sr. Euclides Saqueti, que deixou de ser feita durante o período de 20/12/2002
até 06/01/2003, devidamente calculado e atualizado pela Diretoria de Execuções,
com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1046/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 48328/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 48328/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE, no exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 142.778,16 ( cento e quarenta e dois mil, setecentos e setenta e oito reais
e dezesseis centavos), que teve por objeto a execução de pavimentação poliédrica
na estrada Fogliato a Mundo Novo, referente ao Programa Caminhos da Roça,
com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1047/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 48689/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 48689/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE CORBÉLIA, no exercício financeiro de 2005 e de 2006, no
valor de R$ 170.048,00 ( cento e setenta mil, quarenta e oito reais), que teve por
objeto a execução de pavimentação poliédrica, com fundamento no artigo 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1048/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 48794/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 48794/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE, no exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 52.875,14 ( cinqüenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quatorze
centavos), que teve por objeto a execução de 6.386 m² de pavimentação poliédrica
em vias urbanas, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1049/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 138155/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 138155/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE LUNARDELLI, no exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 46.060,00 (quarenta e seis mil e sessenta reais), que teve por
objeto a construção de um muro na escola Geremia Lunardelli, com fundamento
no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1050/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 442199/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em virtude da ausência de quantitativos dos
objetos a serem adquiridos e em face do atraso na apresentação da prestação de
contas.
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RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de Prestação de Contas de Convênio, referente a
recursos repassados pela SEED, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
56.927,90, cujo objetivo era cobrir despesas correntes na aquisição de
combustíveis para uso nos veículos do Departamento de Educação do Município
de Lunardelli.
A Diretoria de Análise de Transferências, em primeira análise (Instrução nº 5342/
06), constatou a não utilização de conta específica para a movimentação dos
recursos; a realização de várias licitações na modalidade convite para a compra
de combustíveis, sendo que os editais não especificavam as quantidades a serem
adquiridas; a movimentação bancária, com relação às despesas, não guarda
conformidade com as despesas apresentadas e atraso de 187 dias na prestação
das contas.
Diante disso, a Diretoria de Análise de Transferências opinou pela irregularidade
das contas do convênio, sem prejuízo das demais medidas ali apresentadas.
Citado, o interessado, através do protocolo nº 41827-5/06, comparece aos autos
juntando novos documentos e novo Quadro Demonstrativo da despesa realizada
e oferece as devidas justificativas solicitadas pela Diretoria.
Sob nova manifestação, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 1109/07, propõe a regularidade com ressalvas das contas, entendendo
que os documentos encaminhados suprem as irregularidades anteriormente
constatadas, com exceção da ausência de quantitativos dos objetos a serem
adquiridos e no que se refere ao atraso na apresentação da prestação de contas,
mas que não trouxeram prejuízos ao erário.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
4320/07, compartilha da mesma orientação da unidade técnica.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, em virtude da
ausência de quantitativos dos objetos a serem adquiridos em procedimento
licitatório e em face do atraso na apresentação da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 442199/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regulara prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE LUNARDELLI, no exercício financeiro de 2004, ressalvando a ausência de
quantitativos dos objetos a serem adquiridos em procedimento licitatório e em
face do atraso na apresentação da prestação de contas, com fundamento no artigo
247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1051/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180643/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 180643/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL /DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
ao MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, no exercício financeiro
2005, no valor de R$ 287.104,00 (duzentos e oitenta e sete mil, cento e quatro
reais ), que teve por objeto execução de pavimentação poliédrica, com fundamento
no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1052/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 206146/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva tendo em vista ausência de publicação do
convênio na imprensa oficial.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária,
firmado com SETP, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
576,00 (Quinhentos e setenta e seis reais), tendo por objeto a revisão dos
Benefícios de Prestação Continuada-BPC.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 3323/06-OCN-DAT (fls. 33) e
da Instrução inicial nº 8292/06-DAT/CAS (fls. 29), o Município de Curiúva, na
pessoa do Sr. Márcio da Aparecida Mainardes, atual prefeito, encaminhou
documentos e esclarecimentos faltantes, permanecendo ausente a publicação do
convênio na imprensa oficial, no entanto, consta dos autos publicações de aditivos,
e ainda, a publicação do referido convênio é conduta de responsabilidade do
órgão repassador dos recursos.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 88/07, opina pela regularidade com ressalva do processo, o que é acompanhada
pelo Parecer nº 4282/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.

VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista
ausência de publicação do convênio na imprensa oficial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 206146/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE CURIÚVA, no exercício financeiro
de 2005, ressalvando a ausência de publicação do convênio na imprensa oficial,
com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1053/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 309077/06
ORIGEM : COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA BOM PASTOR DE
NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO : NEUSA APARECIDA BONADIO BOSELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação das contas.
Aplicação de multa com base no Art. 87, I, a, da Lei Complementar 113/05.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária do
Convênio nº. 430/04, firmado com a SETP/FIA/IAPS, no exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), tendo por objeto a
transferência de recursos financeiros inerentes ao atendimento da criança e do
adolescente e destinado a aquisição de equipamentos e materiais de consumo.
Analisado este Processo na Instrução nº 9261/06-DAT/CAS (fls. 97/100), a
Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas
e concessão do direito constitucional do contraditório e ampla defesa à Sra. Neusa
Aparecida Bonadio Boselli, tendo em vista a ausência do termo de cumprimento
dos objetivos, emitido em papel timbrado pelo órgão repassador e do termo de
Instalação e Funcionamento dos equipamentos adquiridos, emitido em papel
timbrado pelo órgão repassador, conforme art. 4º, alínea “m” do Provimento nº.
41/2000-TC, vigente à época da formalização da presente prestação de contas.
Apontou, ainda, o atraso de 62 (sessenta e dois) dias para prestação de contas do
presente convênio.
A Sra. Neusa Aparecida Bonadio Boselli, através do protocolo nº. 62771-0/06
(fls. 104/105), apresentou o Termo de Cumprimento dos Objetivos e declaração
de instalação e funcionamento dos equipamentos adquiridos, emitido pela SETP
�– Maringá (fls.105)
Examinando o contraditório apresentado pela Sra. Neusa Aparecida Bonadio
Boselli, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 632/07
constata que a mesma atendeu parcialmente às solicitações da Instrução nº. 9261/
06, restando pendente o atraso no encaminhamento da prestação de contas, e
opina pela regularidade com ressalva do processo e aplicação de multa, a Sra.
Neusa Aparecida Bonadio Boselli, representante legal da entidade à época da
protocolização das contas, no cargo de Diretora Presidente.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
2731/07, com base na Instrução da DAT, opina pela aprovação com ressalva das
contas e corrobora com a aplicação da multa sugerida pela Diretoria de Análise
de Transferências.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva do presente processo, em razão do atraso na
prestação de contas, que enseja a aplicação de multa a Sra. Neusa Aparecida
Bonadio Boselli, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 309077/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I- Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL/ INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ à
COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA BOMPASTOR DE NOVA ESPERANÇA,
no exercício financeiro de 2005, ressalvando o atraso na prestação de contas,
II- Aplicar a multa à Sra. Neusa Aparecida Bonadio Boselli, com base no art. 87,
I, a, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, com fundamento
no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1054/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 434327/06
INTERESSADO : CENTRO PARA O RESGATE À VIDA ESPERANÇA DE
APUCARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 434327/06,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao CENTRO PARA O RESGATE À VIDA ESPERANÇA
DE APUCARANA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 31.640,41 (
trinta e um mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e um centavos), que teve
por objeto a aquisição de equipamentos e construção de sala para instalação de
padaria, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1055/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 511577/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 511577/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE PORTO AMAZONAS, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$
4.475,00 (quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), que teve por objeto a
aquisição de equipamentos, em atendimento à crianças e adolescentes em situação
de risco pessoal e social, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1056/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 529336/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 529336/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE AMAPORÂ, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 10.448,37 (
dez mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos), que teve
por objeto a aquisição de equipamentos em atendimento à crianças e adolescentes
em situação de risco pessoal e social, com fundamento no artigo 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1057/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 542472/06
ORIGEM : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVIMENTO
INTERESSADO : ALDINO BEAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 542472/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA ao INSTITUTO DE TECNOLOGIA
PARA O DESENVOLVIMENTO - LACTEC, no exercício financeiro de 2005
no valor de R$ 2.548,00 (dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais), que teve
por objeto o projeto nº 8423 – Disrupção Parcial de Filmes de ZnO Crescidos
Potenciodinâmicamente sobre Zn – XVII Congresso da Sociedade Iberoamericana
de Eletroquímica, contemplado no Programa de Apoio à Participação em Eventos
Técnicos – Científicos 2005, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1058/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 83807/07
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PITANGA
INTERESSADO : MARILDA PEDROSO DO NASCIMENTO DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 83807/07,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES à AMPI
DE PITANGA, no exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 54.973,89
(cinqüenta e quatro mil, novecentos e setenta e três reais e oitenta e nove centavos),
que teve por objeto a compra de produtos alimentícios para entidades de cunho
social deste Município, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
or:Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1059/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180104/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferência Voluntária. Regularidade com ressalva das contas
em razão da convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEED –
Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 206.438,98 (duzentos e seis mil quatrocentos e trinta e oito reais e
noventa e oito centavos), tendo por objeto o pagamento de pessoal, secretária,
zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Analisadas as contas pela unidade técnica, oportunizado e exercido o contraditório
pela Entidade, a DAT manifestou-se pela irregularidade das contas, em razão da
realização de despesas com copeiro, não abrigadas pelo Termo de Convalidação,
emitido pelo órgão repassador.
O Ministério Público junto a este Tribunal, porém, considerou regulares as contas
tendo em vista o referido Termo ter convalidado as despesas com pagamento de
serventes.
VOTO
Diante do exposto, com base no Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal
e consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processos similares, voto
pela regularidade com ressalva das contas, em razão de convalidação de despesas
não previstas no plano de aplicação, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar
Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247 do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180104/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
MATEUS DO SUL, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 206.438,98
(duzentos e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e oito centavos),
em razão de convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação, na
forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o
art. 247 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1060/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 186870/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS
PROGRAMAS E ENTIDADES DE E PARA
PORTADORES DEFICIÊNCIA DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARIZA BOULOS NOTARI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de realização de despesas não
previstas inicialmente no plano de aplicação, devidamente convalidadas e pelo
não encaminhamento de documentos no prazo fixado, que enseja aplicação de
multa com base no art. 87, I, b, da Lei Complementar nº 113/05
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 15.313,93
(Quinze mil, trezentos e treze reais e noventa e três centavos), tendo por objeto
pagamento pessoal, instrutor, secretária, zelador, atendente, professor e encargos
sociais.
Analisado este Processo na Instrução nº 9544/06 (fls.199) a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do
direito constitucional do contraditório e ampla defesa para a Senhora Mariza
Boulos Notari Mello - Presidente, tendo em vista irregularidades e ausência de
documentos.
Através do ofício nº3632/06, fls.206, e Despacho nº4316/06, fls.204, foi
determinada a citação da Senhora Mariza Boulos Notari, concedendo-lhe o direito,
de se quiser, apresentar contraditório e ampla defesa, no prazo de 15 dias.
No entanto, decorrido o prazo estipulado, não houve nenhuma manifestação da
Entidade.

Através da Instrução nº452/07, fls.207, a Diretoria de Análise de Transferências
opinou pela irregularidade do processo, com aplicação de multa pelo não
encaminhamento no prazo fixado, dos documentos e informações solicitadas na
Instrução nº9544/06, fls.199. e recolhimento do saldo em conta corrente no valor
de R$ 1.556,45 (mil, quinhentos e cinqüenta e seis Reais e quarenta e cinco
centavos).
A interessada Senhora Mariza Boulos Notari de:– Presidente, manifestou-se,
fls.210, justificando e esclarecendo que devido ao recesso da ASSORPE, em
dezembro de 2005, o saldo apontado em conta corrente no valor de R$ 1.556,45
(hum mil, quinhentos e cinqüenta e seis Reais e quarenta e cinco centavos) não
foi utilizado até 30/12/2005. O valor em questão se refere ao pagamento de pessoal
e encargos trabalhistas, despesas estas efetuadas em 04/01/06, conforme extrato
bancário, fls. 211.
Diante do exposto e considerando o Termo de Convalidação – SEED, fls.203, a
Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 739/07, opina
pela regularidade com ressalva das contas, ratificando a aplicação de multa da
Instrução nº9544/06, fls.199, pelo não encaminhamento, no prazo fixado, dos
documentos solicitados.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
3353/07, opina pela aprovação com ressalva das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências, é pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas,
em razão da realização de despesas não previstas no plano de aplicação,
devidamente convalidadas, bem como pela conduta do não envio de documentos
no prazo fixado, que enseja a aplicação de multa à Sra. Mariza Boulos Notari –
Presidente, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 186870/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I- Julgar regular a presente prestação de contas de comprovação de subvenção
social, firmado entre SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e a
ASSOCIAÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS PROGRAMAS E
ENTIDADES DE E PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA DE CASCAVEL,
referente ao exercício financeiro de 2005, ressalvando a realização de despesas
não previstas no plano de aplicação, devidamente convalidadas,
II- Aplicar a multa a Sra. Mariza Boulos Notari – Presidente, pelo não envio de
documentos no prazo fixado, com base no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº
113, de 15 de dezembro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1061/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 204082/99
INTERESSADO : WILSON RAMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Aposentadoria. Observância das normas legais. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de aposentadoria do servidor acima citado, ocupante
do cargo de Consultor Legislativo da Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5242/02-DATJ, opinou pela
legalidade e registro nos seguintes termos:
“Foi baixado o Ato da Comissão Executiva nº 238/01 publicado no Diário da
Assembléia nº 076/01 de 06.06.01 , aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 1.669,10, inclusive adicionais qüinqüenais
de 50% e trienais de 25%, a Função Gratificada e o Tempo Integral, de
conformidade com as Leis mencionadas às fls.48.
Os diplomas legais que deram embasamento ao ato de inativação dizem
respeito à matéria, assim como os documentos anexos comprovam direito à
concessão, o que nos leva a opinar pelo registro do Ato Aposentatório.”
O Ministério Público junto a esta Corte, opinou pelo registro e pela adequação
do valor do beneficio, conforme consta no Parecer nº 8180/02, posicionamento
este atendido conforme manifestação consubstanciada no Parecer nº 2162 da
Diretoria Jurídica do Paranaprevidência.
Em nova manifestação, o Parquet, através do Parecer nº 3897/07, opinou pelo
julgamento do feito na forma do artigo 45 da Lei Orgânica desta Casa.
VOTO
Acolho a manifestação da Diretoria Jurídica e voto pela legalidade e registro
do ato que concedeu a inativação do Interessado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 204082/99, entre as partes ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARANÁ e WILSON RAMOS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato da Comissão Executiva nº 237/91, publicado no Diário da
Assembléia nº 07/01 de 06/06/01, que concedeu aposentadoria ao servidor
Bo:WILSON RAMOS, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1062/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 515114/06
INTERESSADO : ANTONIO NUNES
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Reserva Remunerada. Precedentes nesta Casa. Observância das normas
legais. Pela legalidade e registro.

RELATÓRIO
Trata o presente expediente de transferência do servidor para a reserva remunerada
no posto/graduação de Soldado de Primeira Classe da Polícia Militar do Estado
do Paraná.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3190/07-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato aposentatório e o Ministério Público, conforme Parecer
nº 3837/07, concluiu pela negativa de registro pelos motivos abaixo mencionados:
“Por fim - e ainda para agravar a situação - faz-se mister ressaltar que, ao contrário
do que ocorria em relação à Gratificação de Risco de Vida, nem ao menos existe
lei estadual estabelecendo que o Adicional por Tempo de Serviço deva incidir
sobre outras verbas além do soldo. A ilegalidade/inconstitucionalidade do
alargamento da base de cálculo é, portanto, em qualquer momento, patente.
Assim, entendendo persistirem as incorreções no cálculo da Gratificação por
Tempo de Serviço, este Parquet, nesta oportunidade, opina pela negativa de registro
do ato, considerando que o Órgão Previdenciário foi intimado a dar atendimento
à diligência e não o fez.”
VOTO
A questão referente a inativação dos Policiais Militares já foi apreciada por esta
Corte de Contas e concluiu pela legalidade e registro, conforme consta no Acórdão
nº 94/07 da Segunda Câmara, que proferiu a decisão no Protocolo nº 555434/06,
nos seguintes termos:
Tendo em vista o entendimento reiterado deste Tribunal, no sentido que a limitação
da incidência do Adicional por Tempo de Serviço, exclusivamente sobre o valor
do soldo somente é aplicável após o advento da Emenda Constitucional nº 19/98,
tendo os cálculos apresentados pela Paranaprevidência obedecido a essa
determinação, ressalvada a posição em sentido contrário deste Relator, pode ser
registrado o presente ato de concessão de reserva remunerada, em face de sua
legalidade.
Saliente-se que a nova redação dada ao inciso XIV do art. 37 pela referida Emenda
que passou a vedar o denominado “efeito cascata”, estabelecendo que “os
acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão comutados
nem acumulados para fim de concessão de acréscimos ulteriores”.
Esta orientação restou assentada após o julgamento do protocolo nº 396890/03,
na sessão do dia 18/01/2005, através do Acórdão nº08/05.
Do exposto, e considerando terem sido verificados pela Diretoria Jurídica o
implemento dos requisitos para a inativação, voto pela legalidade e registro da
presente reserva remunerada.”
Examinando os cálculos apresentados às fls.07 verifica-se que está sendo
observada a decisão acima mencionada, razão pela qual acolho o Parecer da
Diretoria Jurídica e voto pela legalidade e registro do ato que transferiu para a
reserva remunerada o servidor Interessado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 515114/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e ANTONIO
NUNES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 9010/06-SEAP, publicada no Diário Oficial nº 7293
de 18/08/06, que transferiu para a Reserva Remunerada o servidor ANTONIO
NUNES, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1063/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 534607/06
ENTIDADE : FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS DE CAMPO
MOURÃO - UNESPAR
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS ALEIXO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Contratação por prazo determinado. Professor.
Inteligência da LC Nº 108/05. Pela legalidade da contratação de Adriana Delmira
Mendes. Pela negativa de registro das demais.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de admissão de pessoal, por meio de Teste Seletivo,
cujo regulamento encontra-se no Edital nº 096/2006, realizado pela UNESPAR –
Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão, para a função de
Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1440/07-DIJUR, opinou pela negativa
de registros, por entender que há incompatibilidade com a norma da Lei
Complementar nº 108/2005, posicionamento acompanhado pelo Ministério Público
nos termos do Parecer nº 2636/07:
“Ora, no caso em questão o Ministério Público de Contas não identifica a
adequação à todos estes requisitos e ainda o caso em questão não se enquadra
nas regras da L.C. nº 108/2005, art. 2º, VI e §1º. Tais regras dispõem que a
efetividade se dará exclusivamente para suprir a falta de docente e servidores de
carreira decorrente de aposentadoria e demais hipóteses previstas no dispositivo
legal.
Isto considerado o Ministério Público de Contas opina pela negativa de registro
das admissões.”
VOTO
Da análise da documentação que instrui este expediente, observa-se que a
contratação da Sra. Adriana Delmira Mendes se deu em virtude do Professor
Antonio Carlos Aleixo ter assumido a função de Diretor, fato que permite o seu
afastamento do cargo de professor.
A Lei Complementar nº 108/2005 trata de licença legalmente concedida, fato que
se encontra aplicado na presente situação porque houve o afastamento das funções
para o exercício da direção da Instituição de Ensino.
Assim sendo, voto pela legalidade e registro da contratação da Sra. Adriana
Delmira Mendes e pela negativa de registro das demais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 534607/06, entre as partes UNESPAR - FACULDADE
ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURAO e
ANTONIO CARLOS ALEIXO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
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Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da Sra.
Adriana Delmira Mendes, determinando seu registro, e pela negativa de registro
das demais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1064/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 272376/00
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : BANESTADO CLUBE S/C
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Impugnação. Perda de objeto. Arquivamento sem apreciação do mérito.
RELATÓRIO
Trata o presente de proposta de Impugnação formulada pela então 3º Inspetoria
de Controle Externo, contra doação realizada pela entidade impugnada à Fundação
Educacional de Cascavel, no valor de R$ 60.000,00, em 18/01/1995.
Apesar de a protocolização ter ocorrido em 23/08/00, a proposta decorre do
julgamento da Tomada de Contas instaurada contra a Fundação Educacional de
Cascavel, que ao acatar o Parecer nº 20.994/99, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, deu quitação e baixa de responsabilidade à entidade pela
aplicação dos recursos e pretendeu a conversão do feito em Impugnação, com a
finalidade de apurar eventual responsabilidade dos administradores do
BANESTADO CLUBE S/C.
Após os trâmites iniciais, o presente processo foi sorteado a este Conselheiro em
18/01/2007.
VOTO
Preliminarmente, há que se atentar sobre a natureza jurídica da então entidade
impugnada, conforme se depreende do seu Estatuto Social, art. 3º, abaixo
transcrito:
“Art. 3º. São objetivos da sociedade:
a) prestação de assistência previdenciária a seus associados, mediante pecúlio ou
contratação de seguros coletivos e prestação de outros serviços de interesse social;
b) prestação de auxílio a pessoas jurídicas, entidades filantrópicas, campanhas
ou atividades de caráter assistencial, educacional, cultural e esportivo, a critério
exclusivo da Diretoria.”
Portanto, num primeiro momento não há indícios de qualquer irregularidade frente
a conformação da doação, objeto da proposta de impugnação, com os objetivos
contemplados pela então sociedade de economia mista. Corroborando, ainda mais,
o fato de ter sido aprovada as contas da entidade.
Assim, considerando o acima exposto, os objetivos sociais da entidade, o largo
lapso temporal dos fatos noticiados e a privatização do BANESTADO S/A, e
tendo em vista o contido no art. 398, § 2º, do Regimento Interno, VOTO pelo
arquivamento do presente feito, sem apreciação do mérito, em razão da perda do
objeto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 272376/00, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ e BANESTADO CLUBE S/C.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente feito, sem apreciação do mérito, em
razão da perda do objeto, pelos objetivos sociais da entidade, o largo lapso
temporal dos fatos noticiados e a privatização do BANESTADO S/A, e tendo em
vista o contido no art. 398, § 2º, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1083/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 557436/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Repasse da Assembléia Legislativa do Estado.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), no exercício financeiro de 2003, tendo por objeto obras e reparos no
Centro de Tradições Gaúchas Rincão Serrano.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
bem como ciência à 7ª Inspetoria, acerca dos repasses efetuados pela Assembléia
Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade com as funções próprias do
Poder Legislativo.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela irregularidade das contas,
entendendo que não compete ao Poder Legislativo prestar auxílio financeiro em
questão.
VOTO
Considerando o entendimento firmado por esta Corte de Contas a respeito de
processos da natureza do presente, voto, nos termos do art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, pela regularidade com ressalva desta
comprovação de auxílio, em virtude do repasse ser advindo do Poder Legislativo
Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à respectiva Inspetoria de Controle
Externo deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 557436/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulara prestação de contas de transferência voluntária de recursos

repassados pela ALEP ao MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL , no
exercício financeiro de 2003, ressalvando o fato do repasse ser advindo do Poder
Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência à respectiva Inspetoria
de Controle Externo deste Tribunal, com fundamento no artigo nº 247, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1084/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 100491/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAROL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Diligência externa para sanar irregularidades.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado dos Transportes e o município de Farol, referente ao exercício
financeiro de 2001, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), tendo por
objeto a recuperação e manutenção da malha viária e dos equipamentos
rodoviários.
A Diretoria de Análise de Transferências em sua Instrução nº. 10293/06-DAT/
CAS, de f. 207, informa que o interessado não comprovou o ressarcimento aos
cofres do município, do valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
correspondente a 2ª parcela do convênio, cujo valor total é de R$ 100.000,00
(cem mil reais).
VOTO
Nesse sentido, preliminarmente, com base na Instrução da unidade técnica, voto:
I - por derradeira diligência do processo à origem, para encaminhar o extrato
bancário comprovando o repasse do valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
da conta específica do convênio sob nº. 05305-5 (f. 13), para a conta movimento
do município; II – encaminhar todo o processo original, capa a capa, protocolado
nº. 17504-0/99, referente à comprovação da 1ª parcela do convênio, no valor de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), pois, apesar de já pedido, foi encaminhado
em fotocópia; III – fixar o prazo de 15 (quinze) dias, para o município cumprir a
diligência, sob pena de a comprovação ser julgada irregular, com a devolução
integral do valor a ser ressarcido de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
solidariamente pelo município e pelo ex-Prefeito à época, Sr. Edson Martins,
observando-se que o não atendimento à diligência sujeita à responsável, Prefeita
Municipal Dirnei de Fátima Gandolfi Cardoso, à multa prevista no art. 87, I, b,
da Lei Complementar Estadual nº. 113/05 e no impedimento do recebimento pelo
município, da Certidão Liberatória deste Tribunal, para fins de transferências
voluntárias, com base no art. 95, da Lei acima referida, combinado com o art.
295, do Regimento Interno e com a Resolução nº. 03/2006-TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 100491/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Determinar derradeira diligência do processo à origem, para encaminhar o
extrato bancário comprovando o repasse do valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), da conta específica do convênio sob nº. 05305-5 (f. 13), para a conta
movimento do município;
II - Determinar também, que o município encaminhe a este Tribunal, todo o
processo original, capa a capa, do protocolado nº. 17504-0/99, referente à
comprovação da 1ª parcela do convênio, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais), pois, apesar de já pedido, foi encaminhado em fotocópia;
III - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para cumprimento da diligência, sob
pena de a comprovação ser julgada irregular, com a devolução integral do valor a
ser ressarcido de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), solidariamente pelo
município e pelo ex-Prefeito à época, Sr. Edson Martins, observando-se que o
não atendimento à diligência sujeita a responsável, Prefeita Municipal Dirnei de
Fátima Gandolfi Cardoso, à multa prevista no art. 87, I, b, da
Lei Complementar Estadual nº. 113/05 e no impedimento do recebimento Certidão
Liberatória para fins de transferências voluntárias, com base no art. 95, da Lei
acima referida, combinado com o art. 295, do Regimento Interno e com a
Resolução nº. 03/2006-TC.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1085/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134519/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Universidade Federal do Paraná e a Fundação Araucária, no valor de R$
44.535,00 (quarenta e quatro mil quinhentos e trinta e cinco reais) no exercício
financeiro de 2001, tendo por objeto a execução de projetos.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
em virtude do atraso de 18 (dezoito) dias no atendimento ao ofício da Diretoria.
No mesmo sentido se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO

Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, do Parecer do
Ministério Público de Contas e, com fundamento no art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/05, voto pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de convênio, em virtude do atraso verificado, determinando
à Entidade nas futuras prestações de contas, que observe fielmente os prazos a
que estão sujeitas perante este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 134519/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$
44.535,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais), em virtude
do atraso verificado, determinando à Entidade que nas futuras prestações de contas,
observe fielmente os prazos a que estão sujeitas perante este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1086/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146363/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Universidade Estadual de Londrina e a Fundação Araucária, no valor de
R$ 42.368,00 (quarenta e dois mil trezentos e sessenta e oito reais) no exercício
financeiro de 2002, tendo por objeto a execução de 06 (seis) projetos.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
em virtude da ausência de notas fiscais com passagens aéreas comprovadas
mediante faturas.
No mesmo sentido se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, do Parecer do
Ministério Público de Contas e, com fundamento no art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/05, voto pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de convênio, em virtude da ausência de notas fiscais com
passagens aéreas, comprovadas mediante faturas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 146363/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA, no exercício financeiro de 2001, ressalvando ausência de notas
fiscais com passagens aéreas, comprovadas mediante faturas,com fundamento
no artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1087/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 350033/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre o município de Santa Cecília do Pavão e a Secretaria de Estado da Educação,
no valor de R$ 20.300,87 (vinte mil trezentos reais e oitenta e sete centavos) no
exercício financeiro de 2002, tendo por objeto a manutenção e recuperação da
frota de veículos utilizados no transporte escolar de alunos do ensino fundamental,
da rede pública estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela regularidade com ressalva,
em virtude do atraso no encaminhamento da prestação a esta Corte de Contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido.
VOTO
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, voto, pela regularidade com ressalva da presente comprovação de
convênio, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação de contas a esta
Corte;
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 350033/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
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de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED ao MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 20.300,87 (vinte mil, trezentos reais e oitenta e sete
centavos), com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/
05, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação de contas a esta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1088/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 186334/04
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : DILMAR DALEFFE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 186334/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANÁ à CASA BENEFICENTE HOSPITALAR SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA, no exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 720.000,00
(setecentos e vinte mil reais), que teve por objeto repasse de recursos financeiros
destinados a auxiliar na manutenção de Hospital, com fundamento no artigo 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1089/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 244750/04
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL MARECHAL
HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO DE CASCAVEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Ausência de documentos. CND do INSS específica
da obra e “habite-se”. Contas regulares com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
FUNDEPAR e a APM do Colégio Estadual Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, de Cascavel, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), referente ao
exercício financeiro de 2003, tendo por objeto a conclusão da construção do
Ginásio de Esporte.
Em sua primeira Instrução a Diretoria de Análise de Transferências constatou a
ausência de documentos, bem como a necessidade de esclarecimentos.
Oportunizado o contraditório, o Presidente da APM e ordenador das despesas,
Senhor José Carlos Borthosse, se manifestou através dos protocolados ns. 29284-
7/05 e 31249-0/05-TC.
A Diretoria de Análise de Transferências em vista dos novos documentos
encaminhados, concluiu pela regularidade com ressalva da prestação de contas,
em vista do atraso em sua apresentação a este Tribunal.
O Ministério Público junto a este Tribunal, entretanto, opinou por nova diligência,
tendo em vista a ausência da CND do INSS específica da obra e do “habite-se”
do Poder Público Municipal.
Ao final, tanto a DAT como O MP se manifestam pela irregularidade das contas,
em razão da ausência do CND do INSS específica da obra e do “habite-se” do
Poder Público municipal.
VOTO
Relativamente à falta da CND específica da obra, realizada anteriormente a janeiro
de 2005, consoante orientação fixada no processo de uniformização de
jurisprudência nº. 389895/06, Acórdão nº. 1365/06-Tribunal Pleno, tal
circunstância pode ser considerada como motivo de ressalva.
Quanto o “habite-se”, o órgão repassador dos recursos – FUNDEPAR -, informa
às fls. 141, que o convênio foi devidamente cumprido, não sendo encontrando
em seus registros o “habite-se” municipal, por se tratar de melhoria de quadra de
esporte com piso da quadra de esporte com fechamento parcial da arquibancada.
Apresenta, também, entre outros documentos, cópia da ficha de acompanhamento
das obras, na qual consta o percentual de 100% (cem por cento) de sua situação
física e do termo de recebimento definitivo da obra emitido pelo DECOM, cujos
originais se encontram às fls. 102/103 dos autos.
Diante do exposto, voto, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, pela regularidade com ressalva da presente comprovação de
convênio, em razão da ausência da CND do INSS, específica da obra, bem como
do “habite-se” municipal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 244750/04,
ACORDAM

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ à APMF DO COLÉGIO ESTADUAL MARECHAL HUMBERTO DE
ALENCAR CASTELO BRANCO DE CASCAVEL, ressalvando a ausência da
CND do INSS, específica da obra, bem como do “habite-se” municipal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1091/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 53518/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Ausência da CND do INSS específica da obra. Regular
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado da Educação e o município de Teixeira Soares, no valor de
R$ 55.542,85 (cinqüenta e cinco mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta
e cinco centavos), referente ao exercício financeiro de 2004, tendo por objeto
apoio financeiro a manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da rede
de ensino público municipal, como contrapartida a prestação de serviços de
transporte escolar da rede de ensino do Estado.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela sua regularidade com
ressalva, em vista da ausência da CND do INSS, com a matrícula específica da
obra.
O Ministério Público junto a este Tribunal se manifesta pela aprovação.
VOTO
Acompanho a conclusão da unidade técnica, a qual está conforme o que vem
decidindo esta Corte de Contas em tais casos.
Diante do exposto, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº.
113/05, voto pela regularidade com ressalva da presente comprovação de
convênio, em virtude da ausência da CND do INSS específica da matrícula da
obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 53518/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE TEIXEIRA SOARES, no exercício financeiro de 2004, ressalvando a ausência
da CND do INSS específica da matrícula da obra, com fundamento no artigo
247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1092/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177118/05
INTERESSADO : COMUNIDADE FEMININA DE ASSISTÊNCIA ÀS
DEPENDENTES DE DROGAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Comunidade Feminina de Assistência às Dependentes de Drogas, de
Jacarezinho e a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família, no valor
de R$ 7.856,00 (sete mil oitocentos e cinqüenta e seis reais), referente ao exercício
financeiro de 2004, tendo por objeto o atendimento a 15 adolescentes.
A Diretoria de Análise de Transferências conclui pela aprovação com ressalva,
em virtude da realização de despesas fora do prazo e que foram convalidadas.
Da mesma forma opina o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica e do Parecer do
Ministério Público de Contas, voto pela regularidade com ressalva da presente
comprovação de convênio, nos termos do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/05, em virtude da realização de despesas fora do prazo e que foram
convalidadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 177118/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA à COMUNIDADE FEMININA DE ASSISTÊNCIA ÀS
DEPENDENTES DE DROGAS DE JACAREZINHO, ressalvando a realização
de despesas fora do prazo e que foram convalidadas, nos termos do art. 16, II, da
Lei Complementar Estadual nº 113/05.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,

HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1093/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 186052/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUIZIANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre o município de Luiziana e a Secretaria de Estado do Trabalho e Promoção
Social, no valor de R$ 153.600,00 (cento e cinqüenta e três mil e seiscentos
reais) no exercício financeiro de 2004, tendo por objeto a execução de
pavimentação poliédrica na estrada que liga o município à localidade de Valinhos.
Pela Instrução nº 10158/06, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação
a esta Corte de Contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela aprovação das contas.
VOTO
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, voto pela regularidade com ressalva da presente comprovação de
convênio, em virtude do atraso verificado, determinando ao município, nas futuras
prestações de contas, que observe fielmente os prazos a que estão sujeitos perante
este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 186052/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulara prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE LUIZIANA, no exercício financeiro
de 2004, ressalvando atraso verificado, determinando ao município, nas futuras
prestações de contas, que observe fielmente os prazos a que estão sujeitos perante
este Tribunal, , com fundamento no artigo 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1095/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 201489/06
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E DA CULTURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 201489/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE /INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANÁ à FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
DA CULTURA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 1.200.000,00
(hum milhão e duzentos mil reais), que teve por objeto a manutenção das atividades
ambulatoriais e hospitalares, de atendimento s :em Obstetrícia e Neonatologia na
Maternidade Victor Ferreira do Amaral e a ampliação das atividades com a
implantação do Projeto Instituto da Mulher, Ações Assistenciais e de Ensino de
Modo Integral à Mulher – na Adolescência ao Climatério, com fundamento no
artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1096/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 223105/06
ORIGEM : ESCOLA PROFISSIONAL PADRE JOÃO PIAMARTA DE
MATELÂNDIA
INTERESSADO : EZEQUIEL BELCHIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Escola Profissional Padre João Piamarta e a Secretaria de Estado do
Trabalho Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 14.826,30 (quatorze mil
oitocentos e vinte e seis reais e trinta centavos) no exercício financeiro de 2005,
tendo por objeto a aquisição de equipamentos e material de consumo.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
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em virtude do atraso no encaminhamento da prestação a esta Corte de Contas.
Informa, ainda, que o responsável já recolheu a multa correspondente.
No mesmo sentido se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, do Parecer do
Ministério Publico de Contas e, com fundamento no art. 16, II, da Lei
Complementar Estadual nº. 113/05, voto pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de convênio, em virtude do atraso verificado, determinando
à Entidade nas futuras prestações de contas que observe fielmente os prazos a
que estão sujeitas perante este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 223105/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à ESCOLA PROFISSIONAL
PADRE JOÃO PIAMARTA DE MATELÂNDIA, no exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 14.826,30 (quatorze mil, oitocentos e vinte e seis reais e trinta
centavos), em virtude do atraso verificado, determinando à Entidade que nas
futuras prestações de contas, observe fielmente os prazos a que estão sujeitas
perante este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1098/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 368642/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE OURIZONA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a APMI de Ourizona e a Secretaria de Estado do Trabalho Emprego e
Promoção Social, no valor de R$ 4.904,85 (quatro mil, novecentos e quatro reais
e oitenta e cinco centavos) no exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a
aquisição de material de consumo, pagamento de pessoal e serviços de terceiros.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
em virtude do atraso no encaminhamento da prestação a esta Corte de Contas,
recomendando a aplicação da multa, bem como pela não aplicação financeira dos
recursos, cujos valores foram recolhidos.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido.
VOTO
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, voto pela regularidade com ressalva da presente comprovação de
convênio, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação de contas a esta
Corte e pela não aplicação financeira dos recursos, cujos valores foram
devidamente recolhidos.
 :VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 368642/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP à APMI DE OURIZONA, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 4.904,85 (quatro mil, novecentos e
quatro reais e oitenta e cinco centavos), em virtude do atraso no encaminhamento
da prestação de contas a esta Corte e pela não aplicação financeira dos recursos,
cujos valores foram devidamente recolhidos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1099/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 403294/06
INTERESSADO : SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE PALOTINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva. Multa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre o Serviço de Obras Sociais de Palotina e a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 15.385,45 (quinze mil trezentos e
oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) no exercício financeiro de 2005,
tendo por objeto a aquisição de equipamentos e reforma do imóvel.
Pela Instrução nº 10138/06, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a regularidade com ressalva, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação
a esta Corte de Contas e aplicação de multa à responsável.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido.
VOTO
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº 113/05, voto pela regularidade com ressalva da presente comprovação de
convênio, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação de contas a esta
Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS

DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 403294/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP ao SERVIÇO DE OBRAS
SOCIAIS DE PALOTINA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
15.385,45 (quinze mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos), em virtude do atraso no encaminhamento da prestação de contas a
esta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1100/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 415551/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Atraso. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a APMI de Vera Cruz do Oeste e a Secretaria de Estado do Trabalho Emprego
e Promoção Social, no valor de R$ 19.087,18 (dezenove mil oitenta e sete reais
e dezoito centavos), no exercício financeiro de 2005, tendo por objeto a aquisição
de material de consumo, pagamento de pessoal e serviços de terceiros.
A Diretoria de Análise de Transferências recomendou a aprovação com ressalva,
em virtude do atraso no encaminhamento da prestação a esta Corte de Contas,
recomendando a aplicação da multa, bem como pela não comprovação do
recolhimento dos encargos do INSS, referentes aos pagamentos de autônomos
realizados na execução do objeto do convênio.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina no mesmo sentido.
,:VOTO
Diante do exposto, com fundamento no art. 16, II, da Lei Complementar Estadual
nº. 113/05, voto pela regularidade com ressalva da presente comprovação de
convênio, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação de contas a esta
Corte e pela não comprovação do recolhimento dos encargos do INSS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 415551/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE
E A INFÂNCIA DE VERA CRUZ DO OESTE, ressalvando o atraso no
encaminhamento da prestação de contas a esta Corte e pela não comprovação do
recolhimento dos encargos do INSS.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1101/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 495164/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E FUNCIONÁRIOS
DO
COLÉGIO ESTADUAL ALBERTO DE CARVALHO
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE
PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regula
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a APMF do Colégio Estadual Alberto de Carvalho Ensino Fundamental e
Médio de Prudentópolis e a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e
Promoção Social, no valor de R$ 21. 132,05 (vinte e um mil cento e trinta e dois
reais e cinco centavos), no exercício financeiro de 2006, tendo por objeto apoio
financeiro para implantar o Programa de aquisição de alimentos.
Pela Instrução nº 9852/06, a Diretoria de Análise de Transferências conclui pela
regularidade das contas
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela regularidade com ressalva,
em vista do atraso na prestação de contas.
VOTO
Diante do exposto, considerando que não houve atraso na apresentação do
processo a este Tribunal, acompanho a Instrução da unidade técnica e voto pela
regularidade da presente comprovação de convênio, nos termos do art. 16, I, da
Lei Complementar Estadual nº 113/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 495164/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos

repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E
FUNCIONÁRIOS DO COLÉGIO ESTADUAL ALBERTO DE CARVALHO
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE PRUDENTÓPOLIS, no exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 21.132,05 ( vinte e um mil, cento e trinta e
dois reais e cinco centavos), que teve por objeto apoio financeiro para implantar
o Programa de aquisição de alimentos, com fundamento no artigo 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1103/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 385571/06
INTERESSADO : SWAME WALDERRAMA SANCHES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria municipal. Pela inclusão da média de aulas extraordinárias até a
data da edição da EC 20/98. Recusa Paranaprevidência. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Retornam os autos, após diligência à origem, nos quais se pleiteia o registro da
aposentadoria de Swame Walderrama Sanches, no cargo de Professor. A questão
levantada foi a inclusão, nos proventos, da média de aulas extraordinárias.
A Diretoria Jurídica emitiu Parecer contrário ao entendimento do
Paranaprevidência, manifestando-se pela incorporação da média de aulas
extraordinárias, com termo final em 16 de dezembro de 1998, data na qual entrou
em vigor a EC20/98.
Segundo o setor jurídico, o fundamento legal para a aposentadoria seria o artigo
8º. da referida Emenda. Assim, a percepção da verba seria irregular, pois os
cálculos dos proventos consideraram a média até 2006.
O Ministério Público junto a este Tribunal seguiu o Parecer da Diretoria Jurídica,
apesar de ressalvar seu entendimento contrário à qualquer incorporação de verbas
transitórias, na inativação. Ao final, manifestou-se pela negativa de registro, tendo
em vista a recusa do Paranaprevidência em cumprir diligência adequando os
proventos à jurisprudência desta Casa.

VOTO
A matéria já se encontra assente nesta Casa, disciplinada pela Resolução
3877/05 – TC. A incorporação da média de aulas extraordinárias é possível,
desde que cumpridos os requisitos para a inativação, até a publicação da
Emenda 20/98. Neste caso específico, o prazo final, conforme o artigo 8º. da
Lei citada, é de 16 de dezembro de 1998.
O Paranapreviência, em que pese os Pareceres anteriores, recusou-se a alterar
os proventos, optando por incorporar a média de aulas até 2006, quando o
prazo final correto, seria a edição da EC 20/98. Por esta razão, o voto é pela
negativa de registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 385571/06, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
SWAME WALDERRAMA SANCHES.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria do servidor SWAME WALDERRAMA
SANCHES.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1105/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 13256/07
INTERESSADO : ELISABETE APARECIDA PINTO LAZAROTTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Aposentadoria estadual. Professor. Legalidade. Registro. Cômputo de média de
aulas extraordinárias.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria de Elisabete Aparecida Pinto Lazaroto, no cargo de
Professor.
A Diretoria Jurídica emitiu Parecer favorável ao ato aposentatório, nos termos da
Resolução 9345/06.
O Ministério Público junto ao Tribunal, em sentido diverso, afirmou que o cálculo
incluiu indevidamente a média de aulas extraordinárias. Desta feita, propõe o
encaminhamento em diligência para exclusão de tal verba.
VOTO
A matéria já se encontra assente nesta Casa. A Resolução 3877/05 – TC,
deste Tribunal já decidiu, em caso similar ao presente, pela incorporação
assim seguiram-se outras decisões, no mesmo sentido. Outrossim, a média
de aulas extraordinárias observou as regras vigentes.
Assim expostos os fatos, o voto é pelo registro, nos exatos termos do Parecer
2779/07, da DIJUR.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 13256/07, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
ELISABETE APARECIDA PINTO LAZAROTTO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 9345/06, publicada no Diário Oficial nº 7322 do dia
02/10/06, que concedeu aposentadoria à servidora ELISABETE APARECIDA
PINTO LAZAROTTO, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
ACÓRDÃO Nº 1106/07 - Primeira Câmara
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PROCESSO N º : 420415/06
INTERESSADO : DELZA DA SILVA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Pensão. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de pensão concedida a Delza da Silva de Oliveira,
viúva do servidor Álvaro Borges de Oliveira, do município de Mangueirinha.
A Diretoria Jurídica opina pela legalidade e registro do Ato, entendendo-o
revestidos das formalidades legais.
O Ministério Público junto a este Tribunal requer diligência para juntada de cópia
do último holerite do servidor falecido, para verificar se o valor da pensão confere
com o valor de tal documento.
VOTO
Respeitosamente discordo da manifestação acima e acompanho as conclusões da
Diretoria Jurídica, uma vez que consta dos autos às fls. 19, planilha de cálculo da
Divisão de Recursos Humanos, atestando o valor da pensão em R$ 350,00
(trezentos e cinqüenta reais), que corresponde a 100% (cem por cento) dos
proventos.
Nesse sentido, voto pela legalidade do Decreto nº 022/2006, publicado no órgão
oficial de 17/07/06, que concedeu pensão a Delza da Silva de Oliveira, retificado
pelo Decreto nº 039/2006, publicado em 13/12/2006, determinando seus registros.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
420415/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 22/06, publicado no Diário Oficial do Estado, do dia
17/07/2006, retificado pelo Decreto nº39/06, publicado no mesmo jornal datado
de 13/12/2006, que concedeu pensão à Sra. DELZA DA SILVA DE OLIVEIRA,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1107/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 436800/06
INTERESSADO : MARIA DA GLÓRIA RODRIGUES FERNANDES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Pensão. Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de pensão concedida a Maria da Glória Rodrigues
Fernandes, viúva do servidor José Fernandes, do município de Itaguajé.
A Diretoria Jurídica opina pela legalidade e registro do Ato, entendendo-o
revestidos das formalidades legais.
O Ministério Público junto a este Tribunal requer diligência para juntada da via
original ou autenticada das certidões de óbito e de casamento, sendo esta última
atualizada.
VOTO
Respeitosamente discordo da manifestação acima e acompanho as conclusões da
Diretoria Jurídica.
Nesse sentido, voto pela legalidade do Decreto nº 046/2006, publicado no órgão
oficial de 06/08/06, que concedeu pensão a Maria da Glória Rodrigues Fernandes,
determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO protocolados sob nº
436800/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 046/2006, publicado no jornal “O REGIONAL”, do dia
06/08/2006, que concedeu pensão à Sra. MARIA DA GLÓRIA RODRIGUES
FERNANDES, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1108/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 372339/03
INTERESSADO : DIRCEU JOAO SENGER
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Reserva remunerada. Requisitos legais preenchidos. Precedentes desta Corte.
Legalidade. Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado da inativação a pedido do militar Dirceu João Senger,
no posto de Capitão da Polícia Militar do Estado.
A Diretoria Jurídica corrobora seus Pareceres anteriores, opinando pelo registro
do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal opina pela negativa de registro,
entendendo que persiste o “cálculo em cascata” do adicional por tempo de serviço.
VOTO
Compartilho do entendimento da Diretoria Jurídica, que está inclusive em
consonância com decisões dominantes deste Tribunal, conforme entre outras, os
Acórdãos ns. 1534/06, 1675/06, 1832/06, 1833/06. 1834/06 e 1835/06, da 2ª
Câmara.
Dessa forma, voto pela  d:legalidade da Resolução nº 1052/03, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº 6494, de 09/06/
03, na parte que transferiu para a reserva remunerada integral , o Capitão Dirceu
João Senger, com o conseqüente registro.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA protocolados sob
nº 372339/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e DIRCEU JOAO
SENGER,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a Resolução nº 1052/03, publicada no Diário Oficial do Estado, do
dia 09/06/2003, que transferiu para a reserva remunerada integral, o Capitão
DIRCEU JOÃO SENGER, determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1109/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 293851/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste seletivo. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de pessoal, por meio de teste seletivo, objeto do Edital
005/05, da Universidade Estadual de Londrina.
Após retorno de diligência, a Diretoria Jurídica informou que não houve publicação
do ato que constituiu a comissão examinadora/julgadora; que está ausente o edital
de chamamento e que, à época, a contratação encontrava-se acima do limite
previsto na LC101/00, conforme atestou a Diretoria de Contas Estaduais; e, ainda,
que houve longo decurso temporal entre a aposentadoria e o estabelecimento de
novo contrato, o que daria tempo suficiente para realização de concurso e
descaracterizaria situação emergencial.
Após tecer considerações sobre o feito, o setor jurídico terminou por concluir
que a seleção não merece registro.
Na mesma linha, o Ministério Público junto ao Tribunal não acatou as justificativas
do contraditório. Reafirmou a impossibilidade de registro da contratação efetuada,
com o intuito de substituir aposentados. Neste caso, restaria afastada a urgência.
A regra seria o provimento por concurso. Após as considerações, concluiu pela
negativa de registro.
VOTO
A situação repete o recurso à contratação por prazo determinado como sucedâneo
ao concurso público, notadamente, para atividade técnica e de caráter permanente.
O decurso temporal entre a aposentadoria e a contratação impede que se trate o
caso como situação emergencial.
O voto, portanto, é pela negativa de registro, em face das razões já expostas,
nos termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica, nº.838/07 e 881/07, do MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 293851/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar registro dos atos referentes à Admissão de Pessoal da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA, relativos ao Edital nº 005/05, nos termos dos
Pareceres nºs 838/07 e 881/07, respectivamente, da Diretoria Jurídica e do
Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1110/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 512561/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Teste seletivo. Negativa de registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão Complementar de Docente, por meio de teste seletivo,
objeto do Edital 039/05, da Universidade Estadual de Londrina.
Após retorno de diligência, a Diretoria Jurídica entendeu legal a contratação e
propugnou pelo registro.
Em linha diversa, o Ministério Público junto ao Tribunal não acatou as justificativas
do contraditório. Afirmou que o presente assemelha-se a diversos protocolados
que tramitam nesta casa. Nestes, a própria DIJUR confirmou a impossibilidade
de registro das contratações efetuadas com o intuito de substituir aposentados ou
exonerados. Neste caso, restaria descaracterizada a urgência. A regra seria o
provimento por concurso para professores, por ser atividade técnica e de caráter
permanente. Após as considerações, concluiu pela negativa de registro.
VOTO
A situação repete o recurso às contratações por prazo determinado como sucedâneo
de concurso público, contrariamente à determinação do inciso IX, do art. 37, da
Constituição Federal.
O voto, portanto, é pela negativa de registro, em face das razões já expostas,
nos termos do Parecer do MPjTC, de nº.1464/07.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 512561/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Negar registro dos atos referentes à Admissão de Pessoal da UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA, relativos ao Edital nº 039/05, nos termos do
Parecer de nº.1464/07, do Ministério Público junto a este Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1111/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 458609/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Admissão de pessoal. Universidade Estadual. Prorrogação dos contratos. Negado
registro à contratação inicial. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado da documentação referente à prorrogação dos
contratos de trabalho de 02 (dois) Professores Colaboradores, objeto do Edital
nº 044/05, da Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná.
A Diretoria de Contas Estaduais esclarece que estas contratações complementam
o processo nº. 323274/06-TC.
A Diretoria Jurídica informa que foi negado registro às contratações iniciais,
conforme Acórdão nº. 152/07-Primeira Câmara, que anexa por cópia às fls. 25/
25, razão pela qual considera que o presente expediente perdeu seu objeto,
opinando pelo seu arquivamento.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
Acompanho as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público de
Contas e considerando que as prorrogações em questão, são complementares
às contratações relativas ao teste seletivo realizado pelo edital nº. 044/2005,
julgado ilegal por este Tribunal através do Acórdão nº. 152/07-Primeira
Câmara, voto pelo arquivamento dos presentes autos, por perda de objeto,
devendo o órgão de origem adotar as medidas regularizadoras cabíveis,
fazendo cessar todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado,
comprovando perante este Tribunal o cumprimento desta decisão, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de multa e ressarcimento das quantias pagas
após esta data, nos termos do art. 302 e parágrafos do Regimento Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 458609/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Determinar o arquivamento dos presentes autos, por perda de objeto,
devendo o órgão de origem adotar as medidas regularizadoras cabíveis,
fazendo cessar todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado;
II - Conceder o prazo de 15 (quinze) dias, para comprovar perante este
Tribunal, o cumprimento desta decisão, sob pena de multa e ressarcimento
das quantias pagas após esta data, nos termos do art. 302 e parágrafos do
Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1125/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº : 138.124/06 -TC
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2005
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de São José da Boa Vista. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas,
pelos seguintes motivos: falta de repasse das contribuições dos servidores ao
INSS (fls. 64); falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS
(fls. 65), e irregularidade formal, tendo em vista a ausência do envio dos dados
do Sistema SIM/Atos de Pessoal (fls. 66/67).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de São José da Boa Vista, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Terêncio Barbosa,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5476/06-DCM (fls.
62/68), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: falta de
repasse das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 64); falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS (fls. 65), e irregularidade formal,
tendo em vista a ausência do envio dos dados do Sistema SIM/Atos de Pessoal
(fls. 66/67), além da aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso III, da Lei
113/05, frente ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica (fls. 65/66).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 67, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Análise da gestão fiscal – divergência nas informações enviadas ao Sistema
AM, relativas a publicidade dos relatórios (fls. 64), e
· Falta de repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 64/65).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 3193/07
(fls. 70/71), opina pela irregularidade das contas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
Todavia, em relação a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos
instrutivos desta Corte de Contas, entendo que, uma vez que em casos análogos
assim tem decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicar a multa em questão,
contudo, ressalvando o atraso, alertando-se o gestor para que adote as medidas
necessárias para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
Quanto às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo em
vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 138124/06, CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DA BOA VISTA,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de voto do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
São José da Boa Vista, exercício de 2005, pelos seguintes motivos: falta de repasse
das contribuições dos servidores ao INSS (fls. 64); falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS (fls. 65), e irregularidade formal,
tendo em vista a ausência do envio dos dados do Sistema SIM/Atos de Pessoal
(fls. 66/67).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 03 de abril de 2007 – Sessão n°11.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1134/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 108918/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Entidade: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
Responsável: CARLOS ALBERTO GOMES
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas.
Contas julgadas regulares.
Relatório e Voto
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
130.228,16 (cento e trinta, duzentos e vinte e oito reais e dezesseis centavos)
repassados mediante convênio cujo objeto era a compra de materiais de consumo,
despesas administrativas e financeiras.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 282/283 e 284).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, julgar regulares as presentes contas e declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 3 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1138/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 110390/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Entidade: ASSOCIAÇÃO PONTAGROSSENSE DE ASSISTENCIA A
CRIANÇA DEFEITUOSA
Responsável: JURANDI MARCONDES KRAVUTSCHKE
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas de recursos repassados mediante subvenção
social. Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade
das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$
284.398,79 (duzentos e oitenta e quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e
setenta e nove centavos) transferidos à Associação Pontagrossense de Assistência
à Criança Defeituosa em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, tendo como objeto o pagamento de despesas com pessoal: zelador,
secretária, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 405/406 e 407/408).
Acompanho as manifestações e, com fundamento no artigo 71, inciso II, da
Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da Constituição do Estado do
Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005,
proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes contas, declarando a
quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos, julgar regulares as contas do senhor Jurandi Marcondes Kravutschke,
Presidente da Associação Pontagrossense de Assistência à Criança Defeituosa
no exercício de 2004, declarando a quitação do responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 3 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1144/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 428647/01
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MARINGÁ VOLEI CLUB DE MARINGÁ
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Tomada de Contas. Procedência. Irregularidade das Contas. Recolhimento de
recursos ao Estado. Encaminhamento de cópias ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de tomada de contas, instaurada contra o Maringá
Vôlei Club de Maringá, de recursos repassados pelo Estado, a título de
transferências voluntárias, constantes da listagem de pendências da Diretoria de
Análise de Transferências – DAT.
Devidamente citada, inclusive por edital por mais de uma vez, a DAT informa
que, transcorrido o prazo fixado, a Entidade não encaminhou a este Tribunal, a
prestação de contas dos recursos recebidos, nem tampouco apresentou qualquer
resposta até a presente data, razão pela qual conclui pela procedência da tomada
de contas e irregularidade das mesmas, com adoção das seguintes medidas:
recolhimento ao Estado dos recursos repassados, devidamente corrigidos, pela
Entidade, sob pena de inscrição em dívida ativa e encaminhamento de cópia ao
Ministério Público Estadual.
O Ministério Público junto a este Tribunal, acompanhou o entendimento da DAT,
propugnando pela irregularidade das contas.
VOTO
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, o Ministério Público
junto a este Tribunal e consoante vem decidindo esta Corte de Contas em processo
similares, voto:
I – pela procedência da tomada de contas e pela irregularidade das contas, em
razão da falta de prestação de contas, na forma do art. 16, III, a, da Lei
Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do Regimento
Interno;
II – pelo recolhimento do valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), devidamente
corrigido, ao Tesouro do Estado, pelo Maringá Vôlei Club de Maringá, nos termos
do art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 249,
do Regimento Interno, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em
dívida ativa;
III – encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público Estadual,
para as providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do artigo 248 do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428647/01, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e MARINGÁ VOLEI CLUB DE MARINGÁ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
I – Julgar procedente a tomada de contas e considerar irregulares as contas, em
razão da falta de prestação de contas, com base na Instrução da Unidade Técnica
e no Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, na forma do art. 16, III,
a, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 248, I, do
Regimento Interno;
II – Determinar o recolhimento do valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
devidamente corrigido, pelo MARINGÁ VÔLEI CLUB DE MARINGÁ, ao
Tesouro do Estado, nos termos do art. 18 da referida Lei Complementar,
combinado com o art. 249, do Regimento Interno desta Casa, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
III – Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
providências cabíveis, conforme dispõe o § 6º do art. 248 do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1145/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 56775/97
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Comprovação de Transferência Voluntária. Regularidade das contas, com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com a SEAB -
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício
financeiro de 1996, no valor de R$ 51.982,50 (cinquenta e um mil, novecentos e
oitenta e dois reais e cinquenta centavos), tendo por objeto a readequação de
estrada rural, trecho Cristo Rei a Sto. Antônio Siemens, numa extensão de 7,18
km.
Procedida a análise das contas, oportunizado e não exercido o contraditório pelo
Gestor, a DAT manifestou-se pela irregularidade das contas tendo em vista a
ocorrência de irregularidades formais no processo licitatório e ausência de
relatórios e medições da obra.
O Ministério Público junto a este Tribunal, acompanhando entendimento da
unidade técnica, propugna pela irregularidade das contas.
e:VOTO
Verifico estar presente o Laudo de Fiscalização da Obra (fls. 51 e 52), certificando
sua conclusão, de acordo com o projeto técnico. Diante do exposto, conforme
vem decidindo esta Corte de Contas em processo similares, voto pela regularidade
das contas, com ressalva, em razão de irregularidades formais no processo
licitatório e ausência de relatórios e medições da obra, na forma do art. 16, II da
Lei Complementar Estadual nº 113/05, combinado com o art. 247 do Regimento
Interno.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 56775/97,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO – SEAB ao Município de CAPANEMA, referente ao

exercício financeiro de 1996, no valor de R$ 51.982,50 (cinqüenta e um mil,
novecentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos), com ressalva em razão
de irregularidades formais no processo licitatório e ausência de relatórios e
medições da obra, na forma do art. 16, II, da Lei Complementar Estadual nº 113/
05, combinado com o artigo 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1146/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 146304/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : FUNDAÇAO EDUCACIONAL DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 146304/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à FUNDAÇAO EDUCACIONAL
DE GUARAPUAVA, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 21.135,89
( vinte e um mil, cento e trinta e cinco reais e oitenta e nove centavos), que teve
por objeto implementação de Projeto de Pesquisa, com fundamento no artigo
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1147/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 182010/04
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de desatenção à legislação licitatória.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio nº. 037/2003
celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná –
SESA/ISEP, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$
1.437.600,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e sete mil e seiscentos reais)
tendo por objeto o desenvolvimento em parceria, do gerenciamento administrativo
e financeiro das atividades de atendimento à saúde nos Hospitais Eulalino de
Andrade (Zona Sul) e Anísio Figueiredo (Zona Norte).
Analisado este Processo na Instrução nº. 4034/05 (fls. 270/275 do volume
principal), a Diretoria de Análise de Transferências manifestou-se pela
irregularidade das contas, tendo em vista supostas irregularidades.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em sua manifestação,
Requerimento n° 97/06, fls. 276, solicitou que fosse enviado ofício à origem,
visando obter pronunciamento dos gestores do consórcio sobre os apontamentos
da Instrução n° 4034/05-DAT, e sobre pagamentos efetuados a diversos
profissionais e clínicas que efetuaram procedimentos nas dependências
hospitalares quando uma das obrigações da SESA/ISEP/FUNSAUDE era manter
o atual quadro de pessoal lotado nos hospitais.
O Relator, Auditor Marins Alves de Camargo Neto, em seu Despacho n° 1149/06
(fls. 279), determinou pelo encaminhamento dos autos à origem para atendimento
dos fins preconizados na Instrução n° 4035/05 da DAT e Parecer n° 97/06 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
xe:Devidamente notificado, o Consórcio Intermunicipal de Saúde, por meio de
seu representante legal, Sr. Arquimedes Ziroldo, apresentou justificativas e
documentos por meio do Protocolo n° 39215-2/06-TC, fls. 281/324.
Analisando o contraditório a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº. 1604/07, manifestou-se pela regularidade com ressalva das contas,
tendo em vista que esta Corte decidiu em outros protocolados referentes ao mesmo
convênio, conforme Acórdão nº. 45/07 – 1ª Câmara e Acórdão nº. 1644/06 – 2ª
Câmara pelo sua aprovação nos mesmos moldes.
Por sua vez, Ministério Público junto a esta Corte, através do Parecer nº 5003/
07, também conclui pela regularidade com ressalva da presente prestação de
contas de auxílio, em razão de desatenção à legislação licitatória.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
desatenção à legislação licitatória.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 182010/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANÁ ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
MÉDIO PARANAPANEMA DE LONDRINA, no exercício financeiro de 2003,
ressalvando a desatenção à legislação licitatória, com fundamento no artigo nº
247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1148/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 87056/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MORRETES
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 87056/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE MORRETES, referente ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 40.145,41 (quarenta mil, cento e quarenta e cinco reais e quarenta e
um centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do
Município, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1150/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 194539/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR: CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 194539/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade, em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP ao
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, referente ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 8.000,01 (oito mil reais e um centavo), que teve por objeto a aquisição
de equipamentos e ampliação de imóvel, acompanhando os termos da Instrução
nº 835/07 da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer nº 4829/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná, com fundamento no
artigo 246, do Regimento Interno desta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1151/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180470/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas no plano de aplicação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Prestação de Contas de Transferência Voluntária
Estadual, repassada pela SEED, mediante Termo de Convênio, exercício financeiro
de 2004, no valor total de R$ 254.972,32 (duzentos e cinqüenta e quatro mil e
novecentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), tendo por objeto
pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e
encargos sociais.
Analisado este Processo na Instrução nº 503/06 (fls. 153/156), a Diretoria de
Análise de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão
do contraditório ao ordenador das despesas em razão de divergências e
irregularidades.
O interessado protocolou esclarecimentos e justificativas através do processo nº
17685-9/06. Analisando o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências,
através da Instrução nº 4406/06 (fls. 176/178), esclarece que o termo de
convalidação apresentado não contempla todas as despesas realizadas não
previstas no plano de aplicação e manifestou-se pela irregularidade das contas e
recolhimento através de GR-PR, código 5339, do valor de R$ 3.397,72 (três mil
e trezentos e noventa e sete reais e setenta e dois centavos), atualizado pela
Diretoria de Execuções, conforme consta na Informação nº. 47/07 (fls. 182),
referente à despesa irregular, fora do plano de aplicação.
O Sr. Adilon Emídio da Silva, através do protocolo nº. 7942-7/07 (fls. 185/186),
apresentou o comprovante de pagamento da despesa irregular (GR/PR), no valor
de R$ 3.397,72 (três mil e trezentos e noventa e sete reais e setenta e dois
centavos).
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 1018/07, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas o que é
acompanhada pelo Parecer nº 4664/07 do Ministério Público junto a este Tribunal.
VOTO
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer do Ministério Público junto a esta Corte é pela
regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva referente a
convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180470/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:

Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRUDENTÓPOLIS,
ressalvando a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1152/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 191285/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BOM SUCESSO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva tendo em vista realização de despesas fora
do plano de aplicação, as quais foram devidamente convalidadas pela SEED.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 151.914,43
(Cento e cinqüenta e um mil, novecentos e quatorze reais e quarenta e três
centavos), tendo por objeto pagamento de pessoal, instrutor, atendente, secretária,
zelador, professor e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através dos Ofícios nº03 e 04/06 (fls.63/64) e da
Instrução nº6408/05 (fls.59/62), a entidade manifesta-se às fls.65, anexando o
termo de convalidação as fls.69-A.
A SEED convalidou as despesas realizadas pela Apae, para pagamento de encargos
(jam), multas, substituíção.
Considerando novos documentos acostados ao presente protocolado, através do
ofício nº027/2006, fls.74, justificativa, fls. 75 e Termo de Convalidação, fls. 76,
a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução nº 1402/07, ratifica
a Instrução nº2516/06, fls.71, pela regularidade com Ressalva desta Prestação de
Contas e aplicação de multa por atraso.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
4660/07, opina pela aprovação com ressalva das contas.
VOTO
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte é pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, tendo
em vista decisões desta Corte de Contas em processos análogos, sendo a ressalva
referente a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 191285/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:27
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BOM
SUCESSO, no exercício financeiro de 2004, ressalvando a convalidação de
despesas não previstas no plano de aplicação, com fundamento no artigo nº 247,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1153/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 34991/94
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
RELATÓRIO
Ementa: Admissão de Pessoal. Princípio da boa-fé e da segurança jurídica. Pelo
registro.
Trata o presente processo de admissão de pessoal realizada no exercício de 1993,
conforme cópia do Edital nº 029/93 às fls.03.
Este processo foi protocolizado em 30 de agosto de 1994 e foram realizadas
algumas diligências para dirimir as dúvidas levantadas pela Diretoria de Contas
Municipais e da Procuradoria.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17259/06-DIJUR, opina pelo
cumprimento da manifestação anterior, isto é, encaminhamento de ofício ao
Ministério Público para responsabilização, por não terem sido atendidas as
determinações desta Casa no prazo de 10 anos.
O Ministério Público, conforme termos do Parecer nº 3978/07, concluiu pelo
registro da nomeação do servidor:
“Sendo assim, considerando que transcorreram mais de 12 anos da decisão
primitiva desta Casa, tempo em que o servidor permaneceu trabalhando; que
somente a esta contratação, intermediária a outras, foi negado o registro; a boa-fé
do servidor, e mais o fato de que sua dispensa quase certamente determinaria sua
reintegração judicial, por questão de isonomia de tratamento com os demais
servidores, excepcionalissimamente entende-se que deve ser revista a decisão
inicial, determinando-se o registro da contratação do servidor Davi Aparecido
Picão, com efeito retroativo a 10 de novembro de 1994.”
O presente expediente iniciou a tramitar nesta Casa em 30 de agosto de 1994,
isto é, transcorreram 12 anos, sendo que por um período longo a Administração
Municipal não prestou qualquer esclarecimento.
O servidor é terceiro de boa-fé e negar registro à sua nomeação seria violar o
princípio da segurança-jurídica, razão pela qual acolho o Parecer do Ministério
Público e voto pelo registro da admissão em epígrafe.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 34991/94,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE MARINGÁ, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1154/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 438990/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Admissão de Pessoal. Contratação por prazo determinado. Observância
da Lei Complementar nº 108/2005. Pela legalidade e registro.
RELATÓRIO
Trata o presente expediente de contratação de pessoal por prazo determinado
para a função de professor colaborador, conforme ofício de fls.02, cujo
regulamento encontra-se no Edital Prorh nº 001/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12122/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro das contratações.
O Ministério Público não acompanhou a manifestação acima, conforme termos
do Parecer nº 4328/07, onde afirma que houve acúmulo de cargos e extrapolação
de jornada de trabalho, não observância da Lei de Responsabilidade Fiscal e que
não foram apresentados os requisitos legais exigidos para a realização de teste
seletivo.
A Instituição de Ensino Superior, através de seu Pró-Reitor, apresentou as
justificativas solicitadas por este Tribunal de Contas para a realização das
contratações em epígrafe, demonstrando que ocorreram em razão de falecimento,
de aposentadoria, de exoneração e outras situações, que encontram respaldo na
Lei Complementar nº 108/2005.
O Ministério Público solicitou diligência para esclarecimentos (Parecer nº 17262/
06 – fls.163), por entender que algumas contratações deveriam ter sido realizadas
através de concurso público.
Os esclarecimentos foram apresentados pela Interessada através do documento
que se encontra às fls.03 do Protocolo nº 553644/06.
Em outras situações, foram aprovadas as contratações com a ressalva de que a
Universidade deverá adotar providências para a realização de concurso público.
As justificativas apresentadas demonstram que as hipóteses elencadas pela Lei
Complementar nº 108/2005 foram observadas, razão pela qual acolho o Parecer
da Diretoria Jurídica e voto pelo registro das contratações, devendo ser ressalvado
ao gestor a necessidade de se adotar providências para a realização de concurso
público para provimento das vagas existentes.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 438990/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1163/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 483367/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO: PERINA DA SILVA CALAZANS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria Compulsória – Não atendidos os requisitos legais. Negativa de
registro.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria compulsória da servidora acima citada, nascida em 29/
06/1934, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Marialva, formalizada no Decreto nº. 1203/2005, com
proventos proporcionais a 20/30 avos, com garantia de um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica, no Parecer nº.4499/06, considerando que a servidora foi
contratada em 01.03.1977 e aposentada pelo INSS em 19.07.1994, computando
o tempo de contribuição em que laborou no Município pelo regime CLT, opinou
preliminarmente por diligência á origem para que o Município esclarecesse a
forma de ingresso da servidora no serviço público daquele Município após a
aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social.
Na oportunidade o Município de origem informa que a servidora permaneceu
trabalhando após a concessão da aposentadoria, tendo contado o tempo de
contribuição até aquela data e que não prestou novo concurso público.
Em nova instrução a Diretoria Jurídica destaca que o benefício concedido pelo
INSS rompeu o vínculo funcional com o Município e considerando que não prestou
novo concurso público, não poderia estar se aposentando pelo Regime próprio
do Município.
Ressalta ainda, que não podem ser concedidos dois benefícios decorrentes de um
único vínculo funcional.
O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no Parecer nº.1807/07,
acompanhando o entendimento da DIJUR, aponta que com a aposentadoria o
vínculo que a servidora mantinha com o Município foi rompido, portanto, não se
podendo falar em nova aposentadoria.
Conclui pela negativa de registro.
VOTO
Considerando as manifestações do Plenário, oportunidade em que a representante
do Ministério Público junto a esta Corte se manifestou favorável ao registro da
aposentadoria, ponderando a situação de diversos Municípios que tiveram seus
regimes jurídicos transformados e das inativações que têm ocorrido pelo Regime
Próprio após 12 anos ou mais, e ainda, o Princípio da Segurança Jurídica, VOTO
pelo registro da presente inativação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes MUNICÍPIO DE MARIALVA e PERINA DA SILVA CALAZANS,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº 1203/2005, publicado no jornal “O DIÁRIO do Norte
do Paraná” de 25/11/2005 , que aposentou a servidora Perina da Silva Calazans,
determinando o seu registro
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1192/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 143143/03
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Fundo Municipal
Provisional de Previdência do Município de Curitiba. Regularidade das contas,
com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal Provisional de Previdência do Município de
Curitiba, relativas ao exercício de 2002, foram encaminhadas pelo Diretor
Presidente Sr. Edmundo Rodrigues da Veiga Neto, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 2578/05-DCM (fls.
29/30), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando o incremento nas
despesas com serviços de terceiros (art. 72 – LRF).
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 8669/06 (fls. 33), pela desaprovação, ratificando seu
Parecer nº 14887/05 (fls. 31), por entender que o descumprimento do artigo 72
da LRF é causa para desaprovação.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Diretoria de Contas Municipais e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas
pelo Fundo Municipal Provisional de Previdência do Município de Curitiba,
exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 143143/03, do FUNDO MUNICIPAL
PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, de
responsabilidade de EDMUNDO RODRIGUES DA VEIGA NETO,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Fundo
Municipal Provisional de Previdência do Município de Curitiba, exercício de
2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1196/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 168138/03
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
CURITIBA
INTERESSADO: CLEIDE LUZIA LANGOWSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Fundo Municipal de
Assistência Social de Curitiba. Regularidade das contas, com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Curitiba, relativas ao
exercício de 2002, foram encaminhadas pela Presidente Sra. Marina Klamas
Taniguchi, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 277/06-DCM (fls.
167/170), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando, às fls. 168,
item 1.1, a inconsistência nas inscrições de bens patrimoniais permanentes e o
incremento nas despesas com serviços de terceiros (art. 72 – LRF).
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 8633/06 (fls. 171), pela desaprovação das contas, por
considerar que o incremento nas despesas com serviços de terceiros é causa de
desaprovação.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Diretoria de Contas Municipais e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Curitiba, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 168138/03, do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA, de responsabilidade de MARINA
KLAMAS TANIGUCHI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Assistência Social de Curitiba, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1201/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 560178/03
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA
INTERESSADO: LUCIANO DUCCI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Fundo Municipal de
Saúde de Curitiba. Regularidade das contas, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Municipal de Saúde de Curitiba, relativas ao exercício de
2002, de responsabilidade do Sr. Luciano Ducci, indicado às fls. 116, foram
encaminhadas pelo Prefeito Sr. Cássio Taniguchi, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 276/06-DCM (fls.
186/189), se manifesta pela regularidade das contas, ressalvando, às fls. 187,
item 1.1, o incremento nas despesas com serviços de terceiros (art. 72 – LRF).
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 8442/06 (fls. 190), pela desaprovação das contas, por
considerar que o incremento nas despesas com serviços de terceiros é causa de
desaprovação.
Quanto ao incremento nas despesas com serviços de terceiros, vale aqui lembrar
que o Tribunal vinha desaprovando as contas, porém, face ao novo entendimento
do Plenário em recente deliberação, no sentido de considerar o fato passível de
ressalva, acompanho o posicionamento desta Corte.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Diretoria de Contas Municipais e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas
pelo Fundo Municipal de Saúde de Curitiba, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 560178/03, do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CURITIBA, de responsabilidade de LUCIANO DUCCI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Fundo
Municipal de Saúde de Curitiba, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2007 – Sessão nº 12
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1210/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 100844/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ABATIÁ
Responsável: JEAN KLEUBER NOVAIS SÁ TELES
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Jean Kleuber Novais Sá Teles,
Presidente da Câmara Municipal de Abatiá no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 13/32).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 51/54 e 56).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e, com
fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75,
inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares
as contas do senhor Jean Kleuber Novais Sá Teles, Presidente da Câmara
Municipal de Abatiá no exercício de 2005, e declare a quitação do responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos julgar regulares as contas do senhor Jean Kleuber Novais Sá Teles,
Presidente da Câmara Municipal de Abatiá no exercício de 2005, e declarar a
quitação do responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 10 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1212/07 – PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO
Processo n.º: 126908/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
Responsável: ROBERTO DETTONI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de Contas Anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas e do Relator pela emissão de Parecer Prévio pela regularidade com ressalva
das contas. Parecer Prévio pela regularidade com ressalva das contas.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Roberto Dettoni, Prefeito do Município
de Ampére no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais às fls. 143/174.
Conclusivamente, a Unidade Técnica (fls. 194/201) e o Ministério Público (fl.
203/204) manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade com ressalva das
contas. As ressalvas decorrem dos seguintes fatos:
1) utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais (art. 8º, parágrafo único, da LRF);
2) análise de atos de remuneração – ressalvas quanto à fixação do Prefeito –
Provimento 56/2005-TC;
3) análise de atos de remuneração – ressalvas quanto à fixação do Vice-Prefeito
– Provimento 56/2005 - TC;
4) análise de atos de remuneração – ressalvas quanto à fixação de Secretários –
Provimento 56/2005 – TC
5) utilização de dotações de Operações de Crédito não contratadas como recurso
para suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte – art. 43,
§ 1º, inciso IV, da Lei 4.320 e art. 8º, parágrafo único, da LRF.
Considerando os demonstrativos e análises constantes dos autos, acompanho as
manifestações e, com fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da
Constituição da República, nos artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do
Estado do Paraná e no artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/
2005, proponho que o Tribunal emita Parecer Prévio pela regularidade com
ressalva das contas do senhor Roberto Dettoni, Prefeito do Município de Ampére
no exercício de 2005.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos
termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento nos artigos 71, inciso I, e 31, § 2º, da Constituição da República, nos
artigos 75, inciso I, e 18, § 2º, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo
1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, considerando os
demonstrativos e análises constantes dos autos, emitir Parecer Prévio pela
regularidade com ressalva das contas do senhor Roberto Dettoni, Prefeito do
Município de Ampére no exercício de 2005.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 10 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1213/07 – 1ª CÂMARA
Processo n.º: 130875/06
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE ABATIÁ
Responsável: CLÁUDIO OKADA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Prestação de contas anual. Exercício de 2005. Propostas uniformes
da Diretoria de Contas Municipais, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e do Relator pela regularidade das contas. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor Cláudio Okada, Diretor do Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Abatiá no exercício de 2005.
A análise da gestão orçamentária, financeira e patrimonial foi realizada pela
Diretoria de Contas Municipais (fls. 15/32).
Conclusivamente, a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas manifestam-se de maneira uniforme pela regularidade das
contas (fls. 42/44 e 45).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e, com
fundamento no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75,
inciso II, da Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares
as contas do senhor Cláudio Okada, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de
Água e Esgoto de Abatiá no exercício de 2005, e declare a quitação do
responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos
do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento
no artigo 71, inciso II, da Constituição da República, no artigo 75, inciso II, da
Constituição do Estado do Paraná e no artigo 16, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, considerando os demonstrativos e análises constantes dos
autos julgar regulares as contas do senhor Cláudio Okada, Diretor do Serviço
Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Abatiá no exercício de 2005 e declarar
a quitação do responsável.
Integraram o quorum  de deliberação os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das sessões, 10 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Henrique Naigeboren
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1230/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 41420/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 41420/05,
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ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE APUCARANA, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 102.380,80
( cento e dois mil, trezentos e oitenta reais e oitenta centavos), que teve por
objeto prestação de serviço de transporte escolar rural aos alunos da rede de
ensino público estadual, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HERIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1232/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 194458/06
ORIGEM : CASA DE RECUPERAÇÃO ESPERANÇA DE
PIRAQUARA
INTERESSADO : MARIA PAULA ALMEIDA CORREIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA protocolados sob nº 194458/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à CASA DE RECUPERAÇÃO ESPERANÇA DE
PIRAQUARA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 8.529,46 ( oito
mil, quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos), que teve por
objeto a aquisição de equipamentos e pagamento de pessoal, para atendimento a
crianças e adolescentes, com fundamento no artigo 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1245/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 535913/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ROBERTO RAMIRES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria Estadual. Não observância dos requisitos legais de idade mínima.
Não conformidade aos termos do Acórdão nº. 1421/06. Pela negativa do registro.
RELATÓRIO
Trata a presente de aposentadoria do servidor Roberto Ramires Pereira, no cargo
de Investigador de Polícia de 3ª Classe, LF-02 da SESP, fundamentada na Lei
Complementar nº. 51/85.
A Diretoria Jurídica, em seu parecer nº. 16242/06, relata que durante a tramitação
deste, houve, nesta Corte, a ocorrência de incidente de uniformização de
jurisprudência entendendo pela possibilidade da aposentadoria voluntária de
policial civil com proventos integrais após 30 anos de serviço. Contudo, é
necessário pelo menos 20 anos de exercício de atividade em cargo estritamente
policial, bem como a observância dos requisitos previstos na Constituição Federal,
acerca da idade mínima. Tudo isto conforme determinado no Acórdão nº. 1421/
06 desta Casa.
Isto posto, a Diretoria pede por diligência à origem com o intuito de se verificar
o atendimento dos requisitos acima expostos, e também a juntada da certidão do
tempo de atividade e função policial desempenhadas.
Em resposta - apesar da Certidão emitida pela SESP – Grupo de Recursos
Humanos Setoriais, que atesta que o servidor exerceu atividades de natureza
estritamente policiais por mais de 20 anos -, a Polícia Civil, por meio de seu
Grupo Auxiliar de Recursos Humanos, informou que “não tem condições de
informar se o servidor efetivamente exerceu as atividades previstas legalmente
para o cargo, sendo que somente as chefias imediatas das unidades policiais por
onde passou o servidor é que poderiam esclarecer as atividades por ele
desempenhadas”.
Novamente à Diretoria Jurídica, esta, pelo parecer nº. 3509/07, opina pela negativa
do registro desta inativação devido ao fato da não observância ao requisito de
idade mínima, nos moldes do Acórdão nº. 1421/06, uma vez que, na data de sua
inativação, o servidor interessado possuía apenas 46 anos de idade; não tendo,
portanto, o mínimo exigido pela lei.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – parecer nº. 4027 – se posiciona
no mesmo sentido da DIJUR, entendendo não haver condições de registro para
este ato aposentatório.
VOTO
Por todo o exposto, mediante análise da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal, bem como por toda documentação contida neste processo,
voto pela negativa do registro. Justifica-se o voto pelo fato do servidor, na data
de sua inativação, não contar com a idade mínima exigida por lei, nos moldes do
Acórdão nº. 1421/06 desta Casa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA, entre as
partes PARANAPREVIDÊNCIA e ROBERTO RAMIRES PEREIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Negar o registro da presente aposentadoria, pelo fato de o servidor, na data de
sua inativação, não contar com a idade mínima exigida por lei, nos moldes do
Acórdão nº. 1421/06 desta Casa.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1246/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 460575/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO: JUDITE TAVARES DA CRUZ
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Pensão Municipal. Admissão de servidor falecido cujo registro da admissão foi
negado neste Tribunal. Concurso Público realizado no exercício de 1991. Princípio
da Segurança Jurídica
RELATÓRIO
O presente processo trata de Pensão por morte deferida aos dependentes do
servidor João Alves da Cruz, do Município de Umuarama após ter sido sobrestado
aguardando julgamento definitivo do processo de admissão do servidor falecido.
O Setor de Apoio Administrativo da Diretoria Jurídica, através da Informação nº
1.754/06, esclareceu que o processo de Recurso de Revista nº 207483/05 deixou
de ser recebido pelo Conselheiro Relator por ser intempestivo e que foi mantida
a Resolução nº 1047/2005 que havia negado registro às admissões nos cargos e
Mecânico I que era o caso do servidor falecido.
A Diretoria Jurídica considera que estando irregular o ato admissional, as
conseqüências deste ato, como a aposentadoria ou pensão, também estão
irregulares.
Em atendimento ao despacho do Exmo. Sr. Auditor Relator Ivens Zschoerper
Linhares, que apontou a necessidade de reexame do protocolado tendo em vista
o incidente de uniformização de jurisprudência, do qual resultou o Acórdão nº
1411/06 do Pleno desta Casa, o expediente retorna à Diretoria Jurídica que, através
do parecer nº. 15575/06, de fls. 77, opina como inaplicável a disposição contida
no referido Acórdão, uma vez que no presente caso a admissão do servidor falecido
teve seu registro negado, e ratifica os termos do Parecer nº. 10364/06 emitido às
fls. 70, pela negativa de registro da presente pensão.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº.
3303/07, de fls. 79, opina pela negativa de registro, com base no exposto pelo
Órgão Instrutivo desta Corte.
ANÁLISE E VOTO
Não obstante os opinativos contrários ao registro do Ato de pensão, tanto da
Diretoria Jurídica - DIJUR, como do Ministério Público junto a este Tribunal,
tendo em vista a negativa de registro por parte deste Tribunal do ato de admissão
ocorrido no ano de 1991, meu VOTO é em sentido contrário, pelas razões abaixo
aduzidas.
Mister destacar, inicialmente, que o servidor falecido, de boa-fé, foi submetido a
concurso público no ano de 1991, no qual obteve aprovação, conforme as regras
então estabelecidas pelo Município, foi nomeado e entrou em exercício no seu
cargo, o qual exerceu por mais de 10 anos junto ao Município de Umuarama,
quando veio a falecer em setembro de 2001;
Já após seu falecimento e, onze anos após ter prestado o concurso, a
Municipalidade faz o encaminhamento da respectiva documentação a esta Corte
que, por sua vez, detectou algumas irregularidades no critério de avaliação,
negando registro aos atos admissionais. Ressalte-se que tal negativa ocorreu
somente no exercício de 2005 (Resolução n° 1047/05), quando já estava em vigor
o Decreto que havia concedido o pensionamento aos seus dependentes em 2001;
Em decorrência da negativa de registro, o Município interpôs Recurso de Revista,
porém intempestivamente, ou seja, mais uma vez a inércia da administração foi
lesiva aos interesses dos servidores.
Anteriormente à análise do presente ressalto que, em relação a este mesmo
Concurso, proferi meu VOTO, na sessão do dia 10.03.07, pela legalidade e registro
da aposentadoria protocolada sob o n° 292900/02, em obediência ao princípio da
segurança jurídica, proposta esta que foi acatada por esta Colenda Câmara.
Cito, também, o Acórdão n° 3828/06 desta 1º Câmara, de Relatoria do atual
Presidente, Excelentíssimo Sr. Conselheiro Nestor Baptista que, não obstante a
negativa de registro deste mesmo concurso, decidiu pela legalidade e registro do
ato de aposentadoria então analisado.
No caso presente mantenho minha posição em defesa do princípio da
SEGURANÇA JURÍDICA, visando preservar as relações jurídicas já consolidadas
com o transcurso do tempo e nas quais os servidores em nada contribuíram na
ocorrência de eventuais vícios;
Entendo que nesta linha tem sido a postura desta Corte, ao convalidar admissões
dos servidores do Estado que, inclusive ingressaram sem concurso, mas foram
beneficiados por legislação específica que efetuou a transformação dos empregos
em cargos públicos.
Também o incidente de uniformização de jurisprudência consubstanciado no
Acórdão n° 1411/06, embora não plenamente aplicável ao caso presente, conforme
observado pela DIJUR e MPjTC, contemplou a preservação dos mesmos
princípios que ora defendo, levando-se em conta a colisão de princípios
constitucionais e a ponderação de valores no caso concreto.
Assim, visando garantir a continuidade do pagamento do benefício aos
dependentes dos servidor falecido, que agiu de boa-fé quando da realização de
seu concurso público e não contribuiu pela existência das irregularidades editalícias
posteriormente apuradas, não podendo ser também responsabilizado pela inércia
da administração que deixou transcorrer o prazo recursal, VOTO, também nesta
situação, pela legalidade e registro do Decreto nº. 112/2001, publicado na Tribuna
do Povo, de 10/10/2001, que concede Pensão, em razão do falecimento do servidor
João Alves da Cruz, à Sra. Judite Tavares da Cruz e à menor Daniele Alves da
Cruz .
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO, entre as partes
MUNICÍPIO DE UMUARAMA e JUDITE TAVARES DA CRUZ,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o Decreto nº. 112/2001, publicado no jornal “Tribuna do Povo”, de
10/10/2001, que concede Pensão, em razão do falecimento do servidor João Alves
da Cruz, à Sra. Judite Tavares da Cruz e à menor Daniele Alves da Cruz,
determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1247/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140641/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO: CREMILDA VIEIRA AGNELLI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Pensão. Pela legalidade e Registro.
RELATÓRIO
O presente processo trata de Pensão por morte deferida aos dependentes do
servidor Arlindo Agnelli, do Município de Boa Esperança.
Foi diligenciado à origem para os fins do Parecer nº 17019/06 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, onde foram questionados: o limite de valor
estabelecido pelo art. 40, § 7º da Constituição Federal, com a redação dada pela
E.C. nº 41/03, e a inclusão do filho Renato Agnelli como beneficiário da Pensão,
por ter ele mais de 18 anos de idade.
A Diretoria Jurídica em seu parecer nº. 1446/07 verifica que no caso em tela, o
valor da Pensão (R$ 449,14) é inferior ao limite estabelecido para os benefícios
do regime geral de previdência social à época (R$ 2.668,25).
Com relação à exclusão do filho Renato Agnelli, entende que a maioridade para
fins previdenciários pode ser mantida em 21 anos de idade, desde que prevista na
legislação municipal que trata da matéria, como ocorre no caso em tela, uma vez
que o art. 8º da Lei Complementar nº 005/2001 estabelece, como dependentes, o
cônjuge, o companheiro, a companheira e o filho não emancipado, de qualquer
condição, menor de 21 anos ou inválido.
Assim tem se posicionado a Previdência Social, a nível federal, no sentido de que
“a redução do limite etário para a definição da capacidade civil aos 18 anos,
não altera o disposto no Art. 16, inciso I, da Lei 8.213/91” (Enunciado nº 3 do
Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal – CEJ).
O art. 16, I, da Lei 8.213/91 prevê:
“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição
de dependentes do segurado:
I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos”.
(...)
O Município, no entanto, procedeu à alteração do ato concessório da Pensão em
tela, excluindo o filho, em atendimento ao Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
Por fim a Diretoria Jurídica ratifica a posição contido no Parecer de fls. 82/83,
pela legalidade da Portaria nº. 027/2006, que concedeu a Pensão à viúva e ao
filho Renato, menor de 21 anos.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do Parecer nº 2415/
07, de fls. 99, controvertidamente opina pela negativa de registro, mesmo a
entidade tendo retificado o ato concessório, excluindo o filho Renato Agnelli
como beneficiário da pensão, conforme o entendimento do próprio representante
daquele órgão ministerial, materializado no parecer nº. 1709/06, de fls. 84.
VOTO
Do exposto, considerando as manifestações da Diretoria Jurídica, VOTO pela
legalidade e registro da Portaria nº. 027/2006, publicada na Tribuna do Interior,
edição nº. 6439, de 28/03/06, que concede Pensão, em razão do falecimento do
servidor Arlindo Agnelli, à Sra. Cremilda Vieira Agnelli, e ao filho menor
Renato Agnelli.
Necessário, contudo, advertir à Municipalidade de que deverá proceder à
revogação e republicação da Portaria n° 154/2006, que concedeu o
pensionamento exclusivamente à viúva do servidor falecido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PENSÃO, entre as partes
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA e CREMILDA VIEIRA AGNELLI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar legal a Portaria nº. 027/2006, publicada no jornal “Tribuna do Interior”,
edição nº. 6439, de 28/03/06, que concede Pensão, em razão do falecimento do
servidor Arlindo Agnelli, à Sra. Cremilda Vieira Agnelli, e ao filho menor
Renato Agnelli, determinando o seu registro.
II - Advertir à Municipalidade de que deverá proceder à revogação e republicação
da Portaria n° 154/2006, que concedeu o pensionamento exclusivamente à viúva
do servidor falecido.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1248/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 235090/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: RUBENS BENEDITO PEREIRA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Aposentadoria. Reserva remunerada. Cumprimento dos requisitos legais. Pelo
registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da inativação, a pedido, do servidor Rubens Benedito
Pereira, no posto/graduação de Subtenente, LF-01, da Polícia Militar do Estado,
objeto da Resolução nº 7698, de 03/03/06, da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 7549/06, arrola os documentos
acostados opinando, ao final, pelo registro da respectiva Resolução, que foi
ratificado posteriormente pelo Parecer nº 3257/07.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº
3838/07, alude a persistência do órgão previdenciário na manutenção do
cálculo em cascata, em detrimento ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição
Federal, asseverando sua anterioridade a Emenda Constitucional nº 19/98,
Informa que com a edição da Lei Estadual nº 13809/2002, adequou-se a forma de
cálculo das gratificações ao texto constitucional, no entanto, entende que o
propósito da lei não vem sendo alcançado, pois o órgão previdenciário persiste
em calcular em cascata o Adicional por Tempo de Serviço no percentual acumulado
anteriormente à EC 19/98, criando duas bases de cálculo distintas para o referido
adicional. Argumenta, ao final, que não há sentido em promover essa divisão em
antes e após 1998, pois a vedação do cálculo em cascata é anterior à Emenda
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Constitucional nº 19/98, provindo do texto original da Constituição Federal de
1988. Opina, conseqüentemente, pela negativa de registro.
Cumpre ressaltar que a matéria encontra-se pacificada neste Tribunal, cito aqui o
Acórdão nº 08/2005, proferido nos autos nº 396890/03, sobre a mesma matéria.
VOTO
Diante do exposto, e considerando reiteradas decisões neste sentido, VOTO
acompanhando os termos do Parecer nº 7549/06, da Diretoria Jurídica, pela
legalidade do ato aposentatório expresso na Resolução nº 7698, de 03/03/06,
publicada no D.O.E. nº. 7182 de 10/03/06, que trata da inativação do servidor
RUBENS BENEDITO PEREIRA, determinando seu registro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RESERVA, entre as partes
PARANAPREVIDÊNCIA e RUBENS BENEDITO PEREIRA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
Julgar legal o ato aposentatório expresso na Resolução nº 7698, de 03/03/06,
publicada no Diário Oficial do Estado nº. 7182 de 10/03/06, que trata da inativação
do servidor RUBENS BENEDITO PEREIRA, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1249/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 253990/05
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Admissão de Pessoal. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de admissão de pessoal, implementado pela
Universidade Estadual de Maringá para docentes por tempo determinado, através
de contrato de regime especial.
A Diretoria Jurídica – Diretoria Jurídica, mediante o parecer nº 4192/06, opinou,
preliminarmente, pela realização de diligência externa à origem para apresentação
de justificativa sobre as contratações temporárias, uma vez que de conformidade
com o § 1º do Art. 2º da Lei Complementar nº 108/2005, as mesmas somente
podem ser implementadas para suprir falta de docente e servidores de carreira
em decorrência de aposentadoria, demissão, exoneração, falecimento, afastamento
para capacitação e nos casos de licenças legalmente concedidas.
A Instituição de Ensino Superior, através do ofício nº 055/06, PROTOCOLADO
SOB Nº. 247314/06, DE FLS.98, esclarece o motivo da contratação de cada
professor, sendo que somente as contratações de Marco Aurélio Praxedes, Rosa
Maria Ribeiro e Zenaide da Silva Emerenciano, são decorrentes de situações
previstas na legislação infra-constitucional. As demais foram para implantação
de novo curso e substituição de outro contrato temporário.
Em novo pronunciamento a Diretoria Jurídica, através do parecer nº. 6671/06, de
fls. 127, argumenta que a Constituição prevê que a lei (entende-se federal, estadual,
distrital ou municipal, conforme o caso) estabelecerá os casos de contratação
para o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público.
Trata-se, aí, de ensejar suprimento de pessoal perante contingências que desgarrem
da normalidade das situações e presumam admissões apenas provisórias,
demandadas em circunstâncias incomuns, cujo atendimento reclama satisfação
imediata e temporária (incompatível, portanto, com o regime normal de Concursos)
(Art. 37, IX), assim nos ensina Celso Antônio Bandeira de Mello in Curso de
Direito Administrativo - 7ª edição - pág. 149.
Sobre o tema, é de todo oportuno transcrever os ensinamentos contidos na obra
de Celso Ribeiro Bastos “Comentários à Constituição do Brasil” - 3º Volume -
Tomo III, pág. 97:
“A Constituição não define quais são as situações que ensejam a contratação
temporária. Remete tal tarefa à lei, que deverá ser a federal, estadual, municipal
ou distrital conforme se trate de contratação pela União, pelos Estados, pelos
Municípios ou pelo Distrito Federal. Com inteiro acerto Adilson Dallari identifica
algo que a lei não poderá fazer. In verbis: “Está absolutamente claro que não
mais se pode admitir pessoal por tempo indeterminado, para exercer funções
permanentes, pois o trabalho a ser executado precisa ser, também, eventual
ou temporário, além do que a contratação somente se justifica para atender
a um interesse público qualificado como excepcional, ou seja, uma situação
extremamente importante, que não pode ser atendida de outra
forma.”(Regime constitucional dos servidores públicos,cit.pág.124).(negritou-
se)
E continua:
“A lei deve indicar, como casos de contratação temporária aquelas situações de
excepcional interesse público referidas na Constituição, como, por exemplo, a
ocorrência de calamidade pública, execução de serviços essencialmente
transitórios, a necessidade de implantação imediata de um novo serviço, a
manutenção de serviços que possam ser sensivelmente prejudicados em
decorrência de demissão ou exoneração de seus executantes, etc..........
Seria importante que a futura lei também deixasse certo que esta situação de
excepcionalidade resulta de circunstâncias imprevisíveis pela Administração. Em
outras palavras, é necessário que não tenha ela mesma, pela sua inércia, dado azo
ao surgimento, por exemplo, de uma hipótese de urgência. Suponha-se: numa
carreira pública, na grande maioria dos casos, é plenamente possível
realizarem-se os concursos oportunamente, sem necessidade de suprir-se o
provimento normal do cargo por um excepcional feito emergencialmente.
Aqui, a urgência não resulta de algum evento exterior ao atuar administrativo
cuja ocorrência fosse imprevisível. Pelo contrário. A urgência só se verifica
em decorrência da omissão administrativa que, ao não alimentar a carreira
com agentes em número suficiente, acaba por gerar, num dado momento,
uma situação de premente necessidade de admissão de pessoal. Mas aqui a
culpa é, obviamente, da própria Administração. Hipóteses que tais não
deverão, em nosso entender, ser contempladas como ensejados da contratação
com fundamento nesse inciso.”(negritou-se)
Releva notar que carecem algumas contratações, por prazo determinado, de
fundamento legal para sua efetivação.
A legislação infra-constitucional relaciona as contratações que consideram-se como
sendo de excepcional interesse público, notadamente através da Lei Complementar

nº 108, de 18.05.2005, estatuindo no inciso VI do seu Art. 2º e são as que visam:
“ VI – atender ao suprimento de docentes e funcionários de escola na rede estadual
de ensino e nas Instituições Estaduais de Ensino Superior, nas hipóteses previstas
na presente lei complementar”
E continua nos seus parágrafos 1º e 2º do mesmo artigo da referida lei:
“§ 1º - A contratação de professores e de pessoal nas áreas a que se refere o
inciso VI do Art. 2º será efetivada exclusivamente para suprir a falta de docente
e servidores de carreira decorrente de aposentadoria, demissão, exoneração,
falecimento, afastamento para capacitação e licenças legalmente concedidas.
§ 2º - A contratação decorrente de vacância ou insuficiência de cargos, será
realizada pelo prazo suficiente à criação ou ampliação de cargos, realização do
respectivo concurso público e desde que inexistente concurso público em vigência
para os respectivos cargos.”
Do texto legal transcrito, é possível verificar que as situações temporárias estão
previstas no § 1º, sendo que o § 2º conflita com o § 1º, uma vez que inexistente o
cargo, a substituição deixou de se dar exclusivamente pelos motivos enumerados
taxativamente no § 1º.
De qualquer sorte, a legislação infra-constitucional não pode conflitar com o Art.
37, inciso IX da Constituição Federal, qual seja, a necessidade tem de ser
transitória, o que não ocorre em alguns dos casos ora analisados, onde as
contratações temporárias vem se perpetuando nas Universidades Estaduais, sem
que ocorra a readequação do seu Quadro de Pessoal às suas necessidades.
O motivo ensejador da contratação de Ana Lúcia Guidotti Freitas Borghi é a
implantação dos cursos de graduação em Design ou Moda, situação que conflita
com o texto constitucional e demonstra total falta de planejamento da Instituição,
que cria o curso sem o correspondente quadro de professores.
Os outros casos de contratação se deram para substituir outros contratos
temporários, decorrentes de aposentadoria ou exonerações ocorridas há muito
tempo.
A legislação é clara ao estabelecer no seu § 1º do Artigo 2º de forma taxativa as
situações que ensejam as contratações por prazo determinado e, muito embora o
§ 2º tenha ofertado abertura para contratações temporárias até que sejam criados
os cargos efetivos, esta situação não pode se prolongar indefinidamente como
vem ocorrendo na UEM.
A inércia do Governo do Estado em proceder as criações dos cargos necessários
ao funcionamento da Instituição não pode ser acatada por esta Corte como
justificativa para contratações temporárias por excepcional interesse público.
Pelas razões anteriormente expostas, opina pelo registro das contratações de Marco
Aurélio Praxedes, Rosa Maria Ribeiro e Zenaide da Silva Emerenciano, com
observância do texto legal e pela negativa de registro das admissões de Ana Lúcia
Guidotti Freitas Borghi, Erickson Makarius Borges, Willian César Cavazana,
Letícia Rodrigues Bueno e Magda Rocha, pois o motivo da substituição destes
não estava albergada na legislação infra-constitucional.
O Ministério Público de Contas, no Parecer nº. 11257/06, de fls. 132, acompanha
a conclusão esposada pela DIJUR.
Submetido a julgamento, foi prolatado o Acórdão nº. 3469/06, de fls. 140, no
qual foram julgadas legais as contratações de Marco Aurélio Praxedes, Rosa
Maria Ribeiro e Zenaide da Silva Emerenciano, determinando seus registros.
Foi convertido em diligência para que a Universidade Estadual de Maringá
procedesse esclarecimentos quanto aos seguintes quesitos:
1. se continuam em vigência os contratos de Erikson Makarius Borges, Wilian
César Cavazana, Letícia Rodrigues Bueno e Magda Rocha, e se foi realizado
concurso público para os cargos respectivos;
2. sobre a existência do cargo de professor e a realização de concurso público
para seu efetivo provimento, com relação à contratação de Ana Lucia Guidotti
Freitas Borghi para ministrar a disciplina de Metodologia de Pesquisa no curso
de graduação de Moda e Design.
e :A Diretoria Jurídica manifestou-se (Parecer nº. 1793/07, fls. 151), sobre os
esclarecimentos prestados pela entidade através do protocolo nº. 626048/06 às
fls. 147, no sentido de que em nada alteraram o exame já realizado por aquela
Unidade Técnica e ratifica o parecer nº. 6671/06, ou seja, pela negativa de registro
das admissões de Ana Lúcia Guidotti Freitas Borghi, Erickson Makarius Borges,
Willian César Cavazana, Letícia Rodrigues Bueno e Magda Rocha.
Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu parecer de nº.
2825/07, corrobora com o mesmo entendimento.
VOTO
Pelo exposto e considerando as manifestações da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO por reiterar o contido no Acórdão
3469/06 – Primeira Câmara, de fls. 140, pelo registro das admissões de Marco
Aurélio Praxedes, Rosa Maria Ribeiro e Zenaide da Silva Emerenciano,
porém, após cumprida a diligência exigida no item II do Acórdão já referido,
pela negativa de registro das admissões de Ana Lúcia Guidotti Freitas Borghi,
Erickson Makarius Borges, Willian César Cavazana, Letícia Rodrigues
Bueno e Magda Rocha, por inobservância da legislação infra-constitucional,
devendo ser adotadas as medidas preceituadas pelo art. 302 do Regimento Interno
desta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Reiterar o contido no Acórdão 3469/06 – Primeira Câmara, de fls. 140, pelo
registro das admissões de Marco Aurélio Praxedes, Rosa Maria Ribeiro e
Zenaide da Silva Emerenciano.
II - Negar o registro das admissões de Ana Lúcia Guidotti Freitas Borghi,
Erickson Makarius Borges, Willian César Cavazana, Letícia Rodrigues
Bueno e Magda Rocha, por inobservância da legislação infra-constitucional,
devendo ser adotadas as medidas preceituadas pelo artigo 302 do Regimento
Interno desta Corte.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1250/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 378520/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Concurso Público. Preenchimento dos requisitos necessários para análise. Pelo
registro das contratações alertando ao município que é indispensável a
atualização da movimentação do edital em questão no SIM-AP, para as próximas
análises.
RELATÓRIO
Trata o presente de processo de Admissão de Pessoal, realizado pelo Município
de Marilena, por meio do Concurso Público regulamentado pelo Edital nº 005/
2005, para o provimento de 01 (uma) vaga para o cargo de Médico Clínico Geral.
A Diretoria Jurídica, em seu parecer nº. 13558/05, enumera a documentação
constante do processo (fls.69); contudo, entende estar esta documentação
incompleta. Diante deste fato, opina por diligência à origem com o fim de que o
Município anexe ao processo os documentos faltantes (elencados às fls.70).
A Diretoria ainda realizou soliticação ao Município Interessado a respeito do
servidor admitido Luiz Geraldi Sobrinho (termo de posse às fls. 64). Este servidor
prestou Teste Seletivo Edital nº. 005/2005 para o emprego de Médico e Concurso
Público Edital nº. 005/2005, para o Cargo de Médico Clínico Geral, na mesma
data, tendo sido aprovado em ambos os casos. Nota-se, porém, quanto a este
mesmo servidor, segundo Banco de Dados (SIM-AP), que há nomeação, em cargo
efetivo, na data de 02.02.04, como Médico Plantonista no Município de Santa
Cruz de Monte Castelo, configurando assim acumulo indevido de cargo, prática
vedada pela Lei Maior.
Por meio do Ofício nº. 056/2006, o Município Interessado presta esclarecimentos
e anexa os documentos solicitados pela Diretoria desta Casa. Todavia, mediante
o informado pelo Município, a DIJUR, em seu parecer nº. 2454/06, solicitou
esclarecimentos relativos ao critério utilizado na escolha dos membros da
Comissão Especial do concurso público, uma vez que não há profissionais
qualificados ao cargo oferecido, a princípio.
Também se ressaltou o fato de a presidência da Comissão Especial ser exercida
por representante da empresa contratada; o que é vedado pelo art. 9º, III, da Lei
nº. 8.666/93. A Diretoria solicitou a anexação ao processo do comprovante de
exoneração do servidor Luiz Geraldi Sobrinho, nomeado para o cargo de Médico
via decreto nº. 082/2005 de 10.08.2005.
Após resposta, por parte do Município, os autos retornaram à Diretoria Jurídica
para última análise. Esta, através do parecer nº. 592/07, entendeu ter o Município
cumprido o que fora solicitado previamente, estando, portanto, apto para a análise
do protocolo. Diante de tais fatos, a DIJUR opinou pela legalidade e registro da
admissão constante destes autos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em parecer nº. 3401, posicionou-
se no mesmo sentido da Diretoria desta Corte. Apesar disto, dada a ausência de
atualização no SIM-AP, propôs a imputação de multa, como previsto no art. 87,
III, “b”, da Lei Complementar nº. 113/2005 ao gestor municipal, José Aparecido
da Silva, o qual deve ser incluído como interessado neste protocolado.
VOTO
Por todo o exposto, mediante análise da Diretoria Jurídica e do Ministério Público
junto a este Tribunal, bem como por toda documentação contida neste processo,
voto pelo registro da presente. Justifica-se o voto pelo fato do Município ter
cumprido com os requisitos necessários, como também ter atendido às solicitações
desta Casa.
Quanto à aplicação da multa sugerida pelo Ministério Público junto a esta Corte,
deixo de aplicá-la em função do Prejulgado nº. 01/2006, uma vez que o Edital é
de 2005. Contudo, deve o Município ser alertado, conforme sugeriu a DIJUR,
em seu último Parecer, que é indispensável a atualização da movimentação do
edital em questão no SIM-AP, para as próximas análises.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL,
entre as partes MUNICÍPIO DE MARILENA e MUNICÍPIO DE MARILENA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG
HERWIG, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente Admissão de Pessoal, determinando o seu registro.
II – Alertar o Município da necessidade de atualização da movimentação do edital
em questão no SIM-AP, para as próximas análises.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1251/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 127249/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO: OLAIR RIBEIRO LAGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Quatro Barras. Irregularidade das contas, considerando a extrapolação na
percepção de subsídios dos agentes políticos (v. fls. 94); Inconsistência ou omissão
de dados RGPS (v. fls. 94); Inconsistência ou omissão de dados da Previdência
Municipal (v. fls. 94)..
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Quatro Barras, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Olair Ribeiro Lago,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 496/05-DCM (fls. 92/
97), opina pela irregularidade das contas, considerando a extrapolação na
percepção de subsídios dos agentes políticos (v. fls. 94); Inconsistência ou omissão
de dados RGPS (v. fls. 94); Inconsistência ou omissão de dados da Previdência
Municipal (v. fls. 94).
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5959/05
(fls. 98/99), opina pela desaprovação das contas, nos mesmos moldes apresentados
pela instrução da Unidade Técnica.
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CONCLUSÃO
Considerando (parte dos) os termos do Parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Quatro Barras, exercício de 2003, considerando a extrapolação na
percepção de subsídios dos agentes políticos (v. fls. 94); Inconsistência ou omissão
de dados RGPS (v. fls. 94); Inconsistência ou omissão de dados da Previdência
Municipal (v. fls. 94).
2) ante a determinação relativa a devolução de valores dos subsídios percebidos
acima do permitido (v. fls. 93/94), após lavratura e certificação do Acórdão,
encaminhe-se os autos à Diretoria de Execuções para atualização de valores e
registro da sentença nos termos do artigo 153, inciso I do Regimento Interno.
3) após, transitado em julgado, cumpra-se o disposto no artigo 92 e seguintes da
Lei Complementar 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127249/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE QUATRO BARRAS, de responsabilidade de OLAIR RIBEIRO LAGO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Quatro Barras, exercício de 2003, considerando a extrapolação na percepção
de subsídios dos agentes políticos (v. fls. 94); Inconsistência ou omissão de dados
RGPS (v. fls. 94); Inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal
(v. fls. 94).
2) Determinar a devolução de valores dos subsídios percebidos acima do permitido
(v. fls. 93/94), após lavratura e certificação do Acórdão, encaminhe-se os autos à
Diretoria de Execuções para atualização de valores e registro da sentença nos
termos do artigo 153, inciso I do Regimento Interno.
3) Determinar que após, transitado em julgado, cumpra-se o disposto no artigo
92 e seguintes da Lei Complementar 113/2005.
ic:Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1253/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141853/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO: JOVELINO DONIZETE DE GODOI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Nova América da Colina. Irregularidade formal e material das contas,
relativamente a abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela
LOA (v. fls. 121); Resultado Orçamentário Deficitário Não Justificado (v. fls.
121); Diferença nos demonstrativos da Execução da Despesa entre a Contabilidade
do Executivo em conformidade com a do Legislativo (v. fls. 121); Falta de Inscrição
de Dívida Fundada (v. fls. 121); Falta de Aplicação do Índice Mínimo em Educação
(v. fls. 122); Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao INSS (v. fls. 122); e
Irregularidades Formais frente a ausência dos documentos apontados no Anexo I
às fls. 124. E ainda, como objeto de irregularidade a existência de precatórios
não quitados para o exercício de 2003, contrariando o que dispõe o artigo 100,
§1º da Constituição Federal.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Nova América da Colina, relativas ao
exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Jovelino Donizete de
Godoi, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4973/04-DCM (fls. 115/138) pela irregularidade
formal e material das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Nova
América da Colina, exercício de 2003, relativamente a abertura de créditos
adicionais acima do limite autorizado pela LOA (v. fls. 121); Resultado
Orçamentário Deficitário Não Justificado (v. fls. 121); Diferença nos
demonstrativos da Execução da Despesa entre a Contabilidade do Executivo em
conformidade com a do Legislativo (v. fls. 121); Falta de Inscrição de Dívida
Fundada (v. fls. 121); Falta de Aplicação do Índice Mínimo em Educação (v. fls.
122); Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao INSS (v. fls. 122); e
Irregularidades Formais frente a ausência dos documentos apontados no Anexo I
às fls. 124.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 120, item 4.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
* Inconsistência nas Baixas do Ativo Permanente.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 20424/06 (fls. 159/
160), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais e considerando a ausência de manifestação do interessado
em sede de contraditório, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Nova América da Colina,
exercício de 2003, corroborando a conclusão da DCM e incluindo como item de
irregularidade a existência de precatórios não quitados no exercício sob análise.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade não atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 24,24%
(fls. 136 – item 5.2 A).
Nas despesas com saúde, foram investidas 13,75% (fls. 137 – item 5.3), dando–
se atendimento às determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
38,67% (fls. 133 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela

irregularidade formal e material das contas do Executivo Municipal de Nova
América da Colina, exercício de 2003, relativamente a abertura de créditos
adicionais acima do limite autorizado pela LOA (v. fls. 121); Resultado
Orçamentário Deficitário Não Justificado (v. fls. 121); Diferença nos
demonstrativos da Execução da Despesa entre a Contabilidade do Executivo em
conformidade com a do Legislativo (v. fls. 121); Falta de Inscrição de Dívida
Fundada (v. fls. 121); Falta de Aplicação do Índice Mínimo em Educação (v. fls.
122); Falta de Repasse da Contribuição Patronal ao INSS (v. fls. 122); e
Irregularidades Formais frente a ausência dos documentos apontados no Anexo I
às fls. 124.
2) Anoto ainda como objeto de irregularidade a existência de precatórios não
quitados para o exercício de 2003, contrariando o que dispõe o artigo 100, §1º da
Constituição Federal, conforme apontados pelo douto Ministério Público através
dos Pareceres nº 7859/05 e 20424/06, confirmado mediante Informação nº 909/
05 da Diretoria de Contas Municipais;
3) Ante a determinação relativa a devolução de valores dos subsídios percebidos
acima do permitido (v. fls. 93/94), após lavratura e certificação do Acórdão,
encaminhe-se os autos à Diretoria de Execuções para atualização de valores e
registro da sentença nos termos do artigo 153, inciso I do Regimento Interno.
4) Após, transitado em julgado, cumpra-se o disposto no artigo 92 e seguintes da
Lei Complementar 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141853/04, do MUNICÍPIO DE NOVA
AMÉRICA DA COLINA, de responsabilidade de JOVELINO DONIZETE
DE GODOI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
formal e material das contas do Executivo Municipal de Nova América da Colina,
exercício de 2003, relativamente a abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado pela LOA (v. fls. 121); Resultado Orçamentário Deficitário Não
Justificado (v. fls. 121); Diferença nos demonstrativos da Execução da Despesa
entre a Contabilidade do Executivo em conformidade com a do Legislativo (v.
fls. 121); Falta de Inscrição de Dívida Fundada (v. fls. 121); Falta de Aplicação
do Índice Mínimo em Educação (v. fls. 122); Falta de Repasse da Contribuição
Patronal ao INSS (v. fls. 122); e Irregularidades Formais frente a ausência dos
documentos apontados no Anexo I às fls. 124.
2) Anotar ainda como objeto de irregularidade a existência de precatórios não
quitados para o exercício de 2003, contrariando o que dispõe o artigo 100, §1º da
Constituição Federal, conforme apontados pelo douto Ministério Público através
dos Pareceres nº 7859/05 e 20424/06, confirmado mediante Informação nº 909/
05 da Diretoria de Contas Municipais;
3) Determinar a devolução de valores dos subsídios percebidos acima do permitido
(v. fls. 93/94), após lavratura e certificação do Acórdão, encaminhe-se os autos à
Diretoria de Execuções para atualização de valores e registro da sentença nos
termos do artigo 153, inciso I do Regimento Interno.
4) Deliberar que, após transitado em julgado, cumpra-se o disposto no artigo 92
e seguintes da Lei Complementar 113/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1255/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 118146/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
INTERESSADO: ANTONIO UDCENSKI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Boa Esperança do Iguaçu. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 209), e aplicações
de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida (fls. 210).
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu, relativas ao
exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Antonio Udcenski, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 353/06-DCM (fls. 208/212) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu,
exercício de 2004, pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em
instituição financeira privada (fls. 209), e aplicações de recursos de royalties em
despesas de pessoal e dívida (fls. 210).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 8093/06 (fls. 214),
da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Boa
Esperança do Iguaçu, exercício de 2004, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,30% (fls.
115 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 17,48% (fls. 116 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
35,25% (fls. 112 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu,
exercício de 2004, pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em
instituição financeira privada (fls. 209), e aplicações de recursos de royalties em
despesas de pessoal e dívida (fls. 210).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 118146/05, do MUNICÍPIO DE BOA
ESPERANÇA DO IGUAÇU, de responsabilidade de ANTONIO
UDCENSKI,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Boa Esperança do Iguaçu,
exercício de 2004, pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em
instituição financeira privada (fls. 209), e aplicações de recursos de royalties em
despesas de pessoal e dívida (fls. 210).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1256/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 100429/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: FRANCISCO CARLOS CABRINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Araucária. Irregularidade das contas, em face da realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 202/204).
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Araucária, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Francisco Carlos Cabrini,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4762/06-DCM (fls.
200/207), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: análise
da gestão fiscal – publicação intempestiva do Demonstrativo da Despesa com
Pessoal, componente do Relatório de Gestão Fiscal, sugerindo a aplicação da
multa prevista no artigo 5º, § 1º da Lei 10028/00 (fls. 201/202), e realização de
despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 202/204).
A DCM converteu em ressalva ainda, às fls. 204/205, a questão referente às
contribuições efetivadas pelo empregador em favor do Regime Próprio, em relação
ao índice indicado na avaliação atuarial.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 17484/
06 (fls. 209), da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin Junior, opina pela
desaprovação das contas, em congruência com as constatações da Diretoria de
Contas Municipais, porém, sem considerar a ressalva efetuada pela DCM, por
entender que não há irregularidade no atendimento à lei local que fixa o percentual
de contribuição previdenciária.
Em relação à ressalva, comungo do entendimento do douto Procurador, todavia,
quanto a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta
Corte de Contas, entendo que, com base nas justificativas apresentadas às fls.
49, bem como, em casos análogos assim tem decidido este Tribunal, podemos
deixar de aplicar a multa em questão, contudo, ressalvando o atraso na publicação,
alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias para evitar sua
reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Araucária, exercício de 2005, em face da realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 202/204).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 100429/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ARAUCÁRIA, de responsabilidade de FRANCISCO CARLOS
CABRINI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Araucária, exercício de 2005, em face da realização de despesas sem licitação ou
sem indicação de processo de dispensa (fls. 202/204).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1257/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 123380/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARÉ
INTERESSADO: ISRAEL DOMINGOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal de Salto
do Itararé. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas, pelos seguintes
motivos: analise da gestão fiscal – publicação intempestiva dos Relatórios de Gestão
Fiscal (fls. 109/110); recebimento, por parte dos vereadores, acima do valor que lhes era
devido (fls. 110), e falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos
(fls. 111/112). Encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público para as providências legais cabíveis quanto à devolução
dos valores acima mencionados, conforme apontados às fls. 56, letra “G” e
demonstrados às fls. 61/70.
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PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Salto do Itararé, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Israel Domingos, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4895/06-DCM (fls.
108/113), opina pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: analise
da gestão fiscal – publicação intempestiva dos Relatórios de Gestão Fiscal, com
possibilidade de aplicação da multa prevista no artigo 5º da Lei 10.028/00 (fls.
109/110); recebimento, por parte dos vereadores, acima do valor que lhes era
devido, cabendo o ressarcimento dos valores apontados às fls. 56, letra “G” e
demonstrados às fls. 61/70 (fls. 110), e falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos (fls. 111/112).
A DCM converteu em ressalva, conforme exposto às fls. 110/111, a extrapolação
do limite das despesas da Câmara.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 17736/
06 (fls. 115/116), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, opina
pela irregularidade das contas, com fulcro na manifestação exarada pela Diretoria
de Contas Municipais.
Relativamente a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos instrutivos
desta Corte de Contas, entendo que, uma vez que em casos análogos assim tem
decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicá-la, contudo, ressalvando os
fatos geradores, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias
para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Salto do Itararé, exercício de 2005, pelos seguintes motivos: analise
da gestão fiscal – publicação intempestiva dos Relatórios de Gestão Fiscal (fls.
109/110); recebimento, por parte dos vereadores, acima do valor que lhes era
devido (fls. 110), e falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes
políticos (fls. 111/112), e
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público para as providências legais cabíveis quanto à
devolução dos valores acima mencionados, conforme apontados às fls. 56, letra
“G” e demonstrados às fls. 61/70.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123380/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SALTO DO ITARARÉ, de responsabilidade de ISRAEL DOMINGOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Salto do Itararé, exercício de 2005, pelos seguintes motivos: analise da gestão
fiscal – publicação intempestiva dos Relatórios de Gestão Fiscal (fls. 109/110);
recebimento, por parte dos vereadores, acima do valor que lhes era devido (fls.
110), e falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos (fls.
111/112), e
R:2) Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público para as providências legais cabíveis quanto à
devolução dos valores acima mencionados, conforme apontados às fls. 56, letra
“G” e demonstrados às fls. 61/70.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1258/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 123399/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL
INTERESSADO: DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Legislativo Municipal
de Palmital. Proposta de Julgamento pela regularidade com ressalvas das contas
do legislativo de Palmital, exercício de 2005.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Palmital, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Damarci Caputo de Carvalho,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5853/06-DCM (fls.
76/82), opina pela irregularidade material das contas, diante da abertura de créditos
adicionais suplementares acima do permitido na Lei Orçamentária Anual.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 23288/
06 (fls. 83/84), opina pela desaprovação das contas, acrescentado como item de
irregularidade o desconto das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no cálculo atuarial e a indicação de valores devidos
da cota empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial.
Com relação aos itens incluídos pelo Ministério Público como objeto de
desaprovação, entendo que os mesmos podem ser considerados como ressalva,
conforme apontado na instrução da DCM e como vem sendo apontados em casos
análogos pela Corte.
No que tange a abertura de créditos adicionais, neste caso e excepcionalmente,
considerando que em alguns municípios do Paraná o percentual autorizado pela
LOA para alterações orçamentárias chega a 50% e que no caso em tela o percentual
ultrapassou 0,55% do autorizado na LOA, portanto, dentro da média aceitável,
valho-me do princípio da razoabilidade para ressalvar o fato, admoestando-se à
municipalidade para que doravante elabore com mais acuidade suas peças
orçamentárias, sob pena de ter suas futuras contas desaprovadas.

CONCLUSÃO
Ante ao exposto e contrariando a instrução processual da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Legislativo Municipal de Palmital, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123399/06, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PALMITAL, de responsabilidade de DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Palmital, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1259/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 127130/06
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
PALMITAL
INTERESSADO: REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA e SOELENE MARIA
BRASILEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Previdência Social dos
Servidores Públicos de Palmital. Regularidade com ressalvas das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Previdência Social dos Servidores Públicos de Palmital, relativas
ao exercício de 2005, de responsabilidade do Sr. Reinaldo Pereira de Oliveira
(19/11/2001 à 16/05/2005) e Sra. Soelene Maria Brasileiro (17/05/2005 à 17/05/
2007), foram encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5854/06-DCM (fls.
46/50), se manifesta pela regularidade com ressalvas das contas, estas em relação
as contas contábeis não estarem em conformidade com o contido no cálculo atuarial
e em relação ao patrimônio do RPPS inferior à reserva matemática indicada no
cálculo atuarial do ano anterior.
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 23287/06, pela desaprovação das contas por considerar
que os fatos irregulares apontados pela Unidade Técnica como ressalva, são
motivos suficientes para a reprovação das contas e não cabem como mera ressalva.
Com a devida vênia, dispare é o entendimento deste Relator, por considerar que
os fatos narrados, em que pese irregulares, não podem por de per si, macular
toda uma gestão.
CONCLUSÃO
Considerando os termos instrutivos da Diretoria de Contas Municipais, não
isentando de possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando
neste Tribunal, propomos, na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade com ressalvas das contas prestadas
pelo Previdência Social dos Servidores Públicos de Palmital, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127130/06, da PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PALMITAL, de responsabilidade de
REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, no período de 01/01/2005 a 16/05/
200, e SOLENE MARIA BRASILEIRO, no período de 17/05/2005 a 31/12/
2005.
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Previdência
Social dos Servidores Públicos de Palmital, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1260/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 127157/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO: DARCI JOSÉ ZOLANDECK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Palmital. Regularidade com ressalvas das contas prestadas pelo Município
de Palmital, relativas ao exercício financeiro de 2005.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Palmital, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Darci José Zolandek, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 5852/06-DCM (fls. 351/362) pela irregularidade
material das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Palmital, exercício
de 2005, diante da abertura de créditos adicionais suplementares em
desconformidade com as previsões da Lei Orçamentária Anual e a ausência de
aporte ao RPPS das parcelas de amortização do déficit técnico, conforme apontado
no cálculo atuarial.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 360, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet das respectivas fontes (v. fls. 354);
· Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial (v. fls. 357/358);
· Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
ao indicado no cálculo atuarial (v. fls. 358);
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 23289/06 (fls. 363/
364), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Palmital,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 28,38%
(fls. 327 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 17,65% (fls. 329 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
42,80% (fls. 324 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
Com relação aos itens de desaprovação, constata-se que um dos motivos de
irregularidade reside na abertura de créditos adicionais acima da autorização da
LOA, ocorrido em face da própria LOA não ter dispositivo limitador à abertura
de tais créditos, ficando os mesmos, obrigados à prévia autorização mediante lei
específica.
Entretanto, neste caso e excepcionalmente, considerando que alguns municípios
do Paraná o percentual autorizado pela LOA para alterações orçamentárias chega
a 50%, e que no caso em tela, o percentual utilizando para alterações foi de
18,32%, portanto, dentro de uma média aceitável, valho-me do princípio da
razoabilidade para ressalvar o fato, admoestando-se à municipalidade para que
doravante elabore com mais acuidade suas peças orçamentárias, sob pena de ter
suas futuras contas desaprovadas.
Quanto a ausência de aporte ao RPPS das parcelas de amortização do déficit
técnico, conforme apontado em cálculo atuarial, cumpre ressaltar que os
consultarmos o site do Ministério da Previdência, constatamos que o município
encontra-se em situação regular ante as determinações da Lei nº 9.717, de 27 de
novembro de 1998, conforme se pode verificar através do Certificado de
Regularidade Previdenciária, com validade até 28 de maio deste ano, cópia anexa.
CONCLUSÃO
Ante ao que foi exposto e contrariando as manifestações da Unidade Técnica e
do Ministério Público, não isentando a municipalidade de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade
com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Palmital, exercício de 2005
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127157/06, do MUNICÍPIO DE
PALMITAL, de responsabilidade de DARCI JOSÉ ZOLANDECK,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal de Palmital,
exercício de 2005
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1261/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 127173/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ
INTERESSADO: SELMO ADALBERTO DE CARVALHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Salto do Itararé. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: omissão
de conta corrente no sistema informatizado (fls. 192/193); ausência de inscrição
na dívida fundada de precatórios judiciais (fls. 193); análise da gestão fiscal –
publicação intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal (fls. 194/195); realização
de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 197/
198); inconsistência ou omissão de dados do RGPS (fls. 195/196); falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS (fls. 196/197); falta de aplicação
de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 198), e falta de retenção
do IRRF sobre a remuneração dos agentes políticos (fls. 198/199).
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Salto do Itararé, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Selmo Adalberto de Carvalho, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
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ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4898/06-DCM (fls. 185/202) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Salto do Itararé, exercício
de 2005, pelos seguintes motivos: omissão de conta corrente no sistema
informatizado (fls. 192/193); ausência de inscrição na dívida fundada de
precatórios judiciais (fls. 193); análise da gestão fiscal – publicação intempestiva
do Relatório de Gestão Fiscal, com possibilidade de aplicação da multa prevista
no artigo 5º da Lei 10.028/00 (fls. 194/195); realização de despesas sem licitação
ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 197/198); inconsistência ou omissão
de dados do RGPS (fls. 195/196); falta de retenção das contribuições dos agentes
políticos ao INSS (fls. 196/197); falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o Magistério (fls. 198), e falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos (fls. 198/199).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 199/200, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais (fls. 185/186);
· Não exercício da plena capacidade tributária (fls. 186);
· Análise da gestão fiscal – publicação intempestiva do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária (fls. 186/187), e
· Contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, etc.) em
valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes
(fls. 190/192).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 17735/06 (fls. 204/
205), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Salto do
Itararé, exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Relativamente a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos instrutivos
desta Corte de Contas, entendo que, uma vez que em casos análogos assim tem
decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicá-la, contudo, ressalvando os
fatos geradores, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias
para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
Em relação às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo
em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,05% (fls.
171/173 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 16,12% (fls. 173/174 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
50,81% (fls. 169 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Salto do Itararé, exercício
de 2005, pelos seguintes motivos: omissão de conta corrente no sistema
informatizado (fls. 192/193); ausência de inscrição na dívida fundada de
precatórios judiciais (fls. 193); análise da gestão fiscal – publicação intempestiva
do Relatório de Gestão Fiscal (fls. 194/195); realização de despesas sem licitação
ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 197/198); inconsistência ou omissão
de dados do RGPS (fls. 195/196); falta de retenção das contribuições dos agentes
políticos ao INSS (fls. 196/197); falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o Magistério (fls. 198), e falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos (fls. 198/199).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127173/06, do MUNICÍPIO DE SALTO
DO ITARARÉ, de responsabilidade de SELMO ADALBERTO DE
CARVALHO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Salto do Itararé, exercício
de 2005, pelos seguintes motivos: omissão de conta corrente no sistema
informatizado (fls. 192/193); ausência de inscrição na dívida fundada de
precatórios judiciais (fls. 193); análise da gestão fiscal – publicação intempestiva
do Relatório de Gestão Fiscal (fls. 194/195); realização de despesas sem licitação
ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 197/198); inconsistência ou omissão
de dados do RGPS (fls. 195/196); falta de retenção das contribuições dos agentes
políticos ao INSS (fls. 196/197); falta de aplicação de 60% dos recursos do
FUNDEF para o Magistério (fls. 198), e falta de retenção do IRRF sobre a
remuneração dos agentes políticos (fls. 198/199).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1262/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 133750/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
INTERESSADO: MOACIR ANDREOLLA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Novo Itacolomi. Parecer Prévio pela irregularidade formal e material das
contas, em face da abertura de créditos adicionais suplementares acima do
permitido na LOA utilizando-se de remanejamento de Doações de cada órgão,
para suprir defasagens de fontes de Recursos, através de Decreto (v. fls. 223);
Inconsistência Injustificada nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições bancárias (v. fls. 233); Baixas indevidas no passivo
financeiro (v. fls. 233); Falta de repasse dos valores consignados em folha de

pagamento em favor do INSS e/ou RPPS (v. fls. 233); Realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (v. fls. 233); e, ausência
de diversos documentos, conforme demonstrado na planilha de fls. 234.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Novo Itacolomi, relativas ao exercício de
2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Moacir Andreolla, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 229/07-DCM (fls. 219/237) pela irregularidade
formal e material das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Novo
Itacolomi, exercício de 2005, em face do remanejamento de Doações de cada
órgão, para suprir defasagens de fontes de Recursos, através de Decreto (v. fls.
223); Inconsistência Injustificada nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias (v. fls. 233); Baixas indevidas no passivo
financeiro (v. fls. 233); Falta de repasse dos valores consignados em folha de
pagamento em favor do INSS e/ou RPPS (v. fls. 233); Realização de despesas
sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (v. fls. 233); e, ausência
de diversos documentos, conforme demonstrado na planilha de fls. 234.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 232, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Percentual de arrecadação inferior a 70%, contrariamente ao que dispõe o artigo
11 da LRF;
· Aspectos de gestão fiscal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 3478/07 (fls. 237/
238), da lavra da Procuradora Eliza Ana Z. K. Langner, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Novo
Itacolomi, exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,10%
(fls. 201– item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 15,38% (fls. 202 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
38,98% (fls. 197 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade formal e material das contas do Executivo Municipal de Novo
Itacolomi, exercício de 2005, em face da abertura de créditos adicionais
suplementares acima do permitido na LOA utilizando-se de remanejamento de
Doações de cada órgão, para suprir defasagens de fontes de Recursos, através de
Decreto (v. fls. 223); Inconsistência Injustificada nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (v. fls. 233); Baixas indevidas
no passivo financeiro (v. fls. 233); Falta de repasse dos valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS (v. fls. 233); Realização de
despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (v. fls. 233); e,
ausência de diversos documentos, conforme demonstrado na planilha de fls. 234.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133750/06, do MUNICÍPIO DE NOVO
ITACOLOMI, de responsabilidade de MOACIR ANDREOLLA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade formal e material das contas do Executivo Municipal de Novo
Itacolomi, exercício de 2005, em face da abertura de créditos adicionais
suplementares acima do permitido na LOA utilizando-se de remanejamento de
Doações de cada órgão, para suprir defasagens de fontes de Recursos, através de
Decreto (v. fls. 223); Inconsistência Injustificada nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (v. fls. 233); Baixas indevidas
no passivo financeiro (v. fls. 233); Falta de repasse dos valores consignados em
folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS (v. fls. 233); Realização de
despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (v. fls. 233); e,
ausência de diversos documentos, conforme demonstrado na planilha de fls. 234.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1263/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137756/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO: LUIZ ROBERTO PUGLIESE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Arapongas. Regularidade das contas, com ressalvas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Arapongas, relativas ao exercício de 2005,
de responsabilidade do Prefeito Sr. Luiz Roberto Pugliese, indicado às fls. 27,
foram encaminhadas pelo Secretário Municipal de Finanças Sr. Josias Borges
Gamero, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 5934/06-DCM (fls. 205/224) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Arapongas, exercício de
2005, pelos seguintes motivos: realização de despesas sem licitação ou sem

indicação de processo de dispensa (fls. 213/218), e recebimento, por parte do
Prefeito e Vice-Prefeito, acima do valor que lhes era devido (fls. 218/219),
sugerindo a devolução de tais valores.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 220/221, item 3.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
·Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais (fls. 208);
·  Aplicação dos recursos da alienação de bens em despesas correntes
(fls.  209/210);
·  Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial (fls. 211/212);
· Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
ao indicado no cálculo atuarial (fls. 212);
· Critério de reajuste do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários (fls. 210/211);
· O município não está aportando ao Regime Próprio as parcelas de amortização
do déficit técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial (fls. 212), e
· Movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 209).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 1492/07 (fls. 216/
217), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Arapongas,
exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM.
Todavia, com a devida vênia dos órgãos instrutivos desta Corte de Contas, em
relação aos motivos de desaprovação, entendo diferentemente, cabendo aqui tecer
algumas considerações, senão vejamos:
Em relação às despesas realizadas sem licitação, as mesmas prendem-se a
publicação de atos oficiais em duas empresas eleitas como “oficiais”, além da
renovação de seguros de veículos pertencentes ao Município.
Quanto às despesas com publicidade, vale aqui lembrar que o atual Prefeito apenas
deu continuidade em uma situação herdada da gestão anterior, além do que,
conforme se depreende das justificativas às fls. 99/100 e dos documentos juntados
às fls. 172/188, a municipalidade está tomando todas as medidas necessárias ao
saneamento da questão, com o intuito de eleger o órgão oficial para publicação
dos atos oficiais do município.
No tocante a contratação de seguros, observamos dos esclarecimentos constantes
às fls. 100/101, que trata-se de renovação dos mesmos, cuja renovação redundou
em economia ao município, pois foram efetuados em uma mesma apólice, e como
é sabido, ao renovar-se um seguro, obtém-se um bônus pela renovação. Outrossim,
verifica-se dos documentos juntados às fls. 191/203, que esta decisão foi tomada
após a realização de pesquisa de preços junto a várias seguradoras.
Relativamente à extrapolação da remuneração dos agentes políticos, observa-se
que a mesma ocorreu em decorrência de reajuste salarial concedido através da
Lei nº 3.194/2005 (fls. 145), o que, no entender da Diretoria de Contas Municipais,
contraria os preceitos contidos no Provimento nº 56/2005-TC e no § 1º do artigo
2º da Lei Federal nº 10.192/2001.
Entretanto, considerando que os subsídios dos agentes políticos do Executivo
não estão sujeitos ao princípio da anterioridade, e que o Provimento nº 56/2005
data de 10/05/2005, portanto, posterior a aplicação do reajuste, bem como, o
artigo 2º da Lei nº 10.192/2001, citado pela DCM, faz referência à “contratos de
prazo de duração igual ou superior a um ano”, o que, sob a minha ótica, não se
aplica ao presente caso, entendo que não há óbice na aplicação dos percentuais
ora questionados, e, portanto, inexistem valores a ser ressarcidos.
Desta feita, as contas podem ser consideradas regulares.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,20% (fls.
41/42 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 16,66% (fls. 42/43 – item 5.3), dando–se atendimento às determinações
legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
39,40% (fls. 39 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando tudo o que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela regularidade,
com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Arapongas, exercício de
2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137756/06, do MUNICÍPIO DE
ARAPONGAS, de responsabilidade de LUIZ ROBERTO PUGLIESE,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Arapongas,
exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1264/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140617/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO: SOLANGE DE FATIMA PALMIRA GIOVANE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
do Município de Engenheiro Beltrão. Irregularidade das contas, pelos seguintes
motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei
Orçamentária Anual (fls. 16); resultado orçamentário deficitário não justificado
(fls. 17); aquisição de bens móveis e imóveis com recursos do Regime Próprio,
inclusive construção e reforma (fls. 17), além da irregularidade formal (fls. 17),
frente a ausência do documento relacionado às fls. 19, letra “g”.
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PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência do Município de Engenheiro Beltrão, relativas
ao exercício de 2005, foram encaminhadas pela Gerente Sra. Solange de Fátima
Palmira Geovani, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 339/07-DCM (fls. 38),
uma vez que o responsável não se pronunciou quando da oportunização do
contraditório e ampla defesa, ratifica a Instrução nº 2888/06 (fls. 11/33),
concluindo pela irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: abertura de
créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária Anual (fls.
16); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 17); entrega da
prestação de contas eletrônica com atraso, sugerindo a aplicação da multa prevista
na Lei 113/05 (fls. 17); aquisição de bens móveis e imóveis com recursos do
Regime Próprio, inclusive construção e reforma (fls. 17), além da irregularidade
formal (fls. 17), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 19, letra
“g”).
A DCM procede ainda, às fls. 16, item 3.1, as seguintes ressalvas:
u:· o patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas, e
· contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento, parcialmente, tem o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, ao concluir o Parecer nº 2920/07 (fls. 40/41), da lavra do Procurador
Flávio de Azambuja Berti, pela desaprovação das contas, considerando como
motivo de desaprovação os seguintes itens:
· patrimônio do Regime Próprio inferior à reserva matemática indicada no cálculo
atuarial do ano anterior ao da prestação de contas;
· contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial;
· legalidade das alterações orçamentárias, e
· resultado orçamentário deficitário.
Entretanto, com a devida vênia do douto Procurador, neste caso, acompanho o
posicionamento adotado pela Diretoria de Contas Municipais, excluindo-se apenas,
dos motivos de desaprovação, a entrega da prestação de contas eletrônica com
atraso, bem como, relativamente a aplicação da multa, entendo que, uma vez que
em casos análogos assim tem decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicá-
la, contudo, ressalvando a entrega com atraso, alertando-se o gestor para que
adote as medidas necessárias para evitar sua reincidência, sob pena de
desaprovações futuras.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer da Diretoria de Contas Municipais e
tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da
legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência do Município de Engenheiro Beltrão, exercício de 2005, pelos
seguintes motivos: abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado
pela Lei Orçamentária Anual (fls. 16); resultado orçamentário deficitário não
justificado (fls. 17); aquisição de bens móveis e imóveis com recursos do Regime
Próprio, inclusive construção e reforma (fls. 17), além da irregularidade formal
(fls. 17), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 19, letra “g”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140617/06, do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO, de
responsabilidade de SOLANGE DE FATIMA PALMIRA GIOVANE,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência do
Município de Engenheiro Beltrão, exercício de 2005, pelos seguintes motivos:
abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei Orçamentária
Anual (fls. 16); resultado orçamentário deficitário não justificado (fls. 17);
aquisição de bens móveis e imóveis com recursos do Regime Próprio, inclusive
construção e reforma (fls. 17), além da irregularidade formal (fls. 17), frente a
ausência dos documentos relacionados às fls. 19, letra “g”.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1265/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140633/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO: JOSÉ DALPONT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Engenheiro Beltrão. Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos:
baixas indevidas no passivo financeiro (fls. 277/278); falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls.
278/279); falta de inscrição de dívida fundada (fls. 279); ausência de pagamento
de precatórios judiciais ou inscrição na dívida fundada (fls. 279); realização de
despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 280/281);
recebimento, por parte do Sr. Prefeito, acima do valor que lhe era devido (fls.
281/282); falta de repasse das contribuições dos servidores ao Regime Próprio
(fls. 283); falta de repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 283); falta de
repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio (fls. 283); falta de aplicação
de 60% dos recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 283/284); descontos
das contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial (fls. 284); indicação de valores devidos da cota do empregador
em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial (fls. 284); o município
não está aportando ao Regime Próprio as parcelas de amortização do Déficit
Técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial (fls. 284);
inconsistências injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls. 287/288), e irregularidade
formal (fls. 285/287), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 291/
292, item 3.3. Encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados
os prazos recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais

cabíveis quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado
às fls. 173, letra “G” e demonstrado às fls. 180/181. Diante das impropriedades
detectadas na gestão do regime próprio de previdência social municipal,
encaminhe-se cópia das principais peças dos autos ao Ministério da Previdência
Social, para adoção das medidas que entender necessárias.
o :PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Engenheiro Beltrão, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Dalpont, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 341/07-DCM (fls. 273/297) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Engenheiro Beltrão,
exercício de 2005, pelos seguintes motivos: baixas indevidas no passivo financeiro
(fls. 277/278); falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 278/279); falta de inscrição de dívida
fundada (fls. 279); ausência de pagamento de precatórios judiciais ou inscrição
na dívida fundada (fls. 279); realização de despesas sem licitação ou sem indicação
de processo de dispensa (fls. 280/281); recebimento, por parte do Sr. Prefeito,
acima do valor que lhe era devido (fls. 281/282), sugerindo a devolução dos
valores apontados às fls. 173, letra “G” e demonstrados às fls. 180/181; falta de
repasse das contribuições dos servidores ao Regime Próprio (fls. 283); falta de
repasse da contribuição patronal ao INSS (fls. 283); falta de repasse da
contribuição patronal ao Regime Próprio (fls. 283); falta de aplicação de 60%
dos recursos do FUNDEF para o Magistério (fls. 283/284); descontos das
contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no cálculo
atuarial (fls. 284); indicação de valores devidos da cota do empregador em
percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial (fls. 284); o município não
está aportando ao Regime Próprio as parcelas de amortização do Déficit Técnico,
conforme indicação existente no cálculo atuarial (fls. 284); inconsistências
injustificadas nos saldos do sistema em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições bancárias (fls. 287/288), e irregularidade formal (fls.
285/287), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 291/292, item
3.3, além de sugerir a aplicação da multa prevista no artigo 87, III da Lei 113/05,
frente ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 289, item 3.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
1. Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais (fls. 273/274);
2. Análise da gestão fiscal – publicação intempestiva de demonstrativos
componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (fls. 274);
3. Critério de reajuste do Vice-Prefeito e Secretários (fls. 275), e
4. Falta de apropriação na receita orçamentária do Imposto de Renda Retido na
Fonte (fls. 279).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 2917/07 (fls. 299/
301), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Engenheiro
Beltrão, exercício de 2005, corroborando a conclusão da DCM, além de
acrescentar, como motivo de desaprovação, as ressalvas de nºs. 1, 2 e 4, acima
relacionadas.
Todavia, neste caso, acompanho o entendimento da Diretoria de Contas
Municipais, considerando estes itens passíveis de ressalva.
No tocante aos descontos das contribuições dos servidores em percentual
divergente do recomendado no cálculo atuarial, a indicação de valores devidos
da cota do empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial,
bem como, o município não está aportando ao Regime Próprio as parcelas de
amortização do Déficit Técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial,
muito embora entenda que tais irregularidades possam não ter força suficiente
para levar as contas à desaprovação, não há como assim opinar, posto que, em
consulta ao site do Ministério da Previdência Social, a entidade apresenta
irregularidades que impedem o fornecimento do CRP – Certificado de
Regularidade Previdenciária, razão pela qual, acompanho o posicionamento
adotado pela Diretoria de Contas Municipais, e, diante das impropriedades
detectadas na gestão do regime próprio de previdência social municipal, deve-se
encaminhar cópia das principais peças dos autos ao Ministério da Previdência
Social, para adoção das medidas que entender necessárias.
Em relação às pendências junto ao INSS, entendo diferentemente, porém, tendo
em vista as deliberações deste Tribunal de Contas, opino acompanhando o
entendimento da Casa, no sentido de desaprovação das contas.
Relativamente a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos instrutivos
desta Corte de Contas, entendo que, uma vez que em casos análogos assim tem
decidido este Tribunal, podemos deixar de aplicá-la, contudo, ressalvando os
fatos geradores, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias
para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 30,61% (fls.
174/175 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 19,47% (fls. 175/176 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
50,75% (fls. 172 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Engenheiro Beltrão,
exercício de 2005, pelos seguintes motivos: baixas indevidas no passivo financeiro
(fls. 277/278); falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 278/279); falta de inscrição de dívida
fundada (fls. 279); ausência de pagamento de precatórios judiciais ou inscrição
na dívida fundada (fls. 279); realização de despesas sem licitação ou sem indicação
de processo de dispensa (fls. 280/281); recebimento, por parte do Sr. Prefeito,
acima do valor que lhe era devido (fls. 281/282); falta de repasse das contribuições
dos servidores ao Regime Próprio (fls. 283); falta de repasse da contribuição
patronal ao INSS (fls. 283); falta de repasse da contribuição patronal ao Regime
Próprio (fls. 283); falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o
Magistério (fls. 283/284); descontos das contribuições dos servidores em
percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial (fls. 284); indicação
de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente ao indicado

no cálculo atuarial (fls. 284); o município não está aportando ao Regime Próprio
as parcelas de amortização do Déficit Técnico, conforme indicação existente no
cálculo atuarial (fls. 284); inconsistências injustificadas nos saldos do sistema
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls.
287/288), e irregularidade formal (fls. 285/287), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 291/292, item 3.3;
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls.
173, letra “G” e demonstrado às fls. 180/181, e
3) diante das impropriedades detectadas na gestão do regime próprio de
previdência social municipal, encaminhe-se cópia das principais peças dos autos
ao Ministério da Previdência Social, para adoção das medidas que entender
necessárias.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140633/06, do MUNICÍPIO DE
ENGENHEIRO BELTRÃO, de responsabilidade de JOSÉ DALPONT,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Engenheiro Beltrão,
exercício de 2005, pelos seguintes motivos: baixas indevidas no passivo financeiro
(fls. 277/278); falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou Regime Próprio (fls. 278/279); falta de inscrição de dívida
fundada (fls. 279); ausência de pagamento de precatórios judiciais ou inscrição
na dívida fundada (fls. 279); realização de despesas sem licitação ou sem indicação
de processo de dispensa (fls. 280/281); recebimento, por parte do Sr. Prefeito,
acima do valor que lhe era devido (fls. 281/282); falta de repasse das contribuições
dos servidores ao Regime Próprio (fls. 283); falta de repasse da contribuição
patronal ao INSS (fls. 283); falta de repasse da contribuição patronal ao Regime
Próprio (fls. 283); falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o
Magistério (fls. 283/284); descontos das contribuições dos servidores em
percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial (fls. 284); indicação
de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente ao indicado
no cálculo atuarial (fls. 284); o município não está aportando ao Regime Próprio
as parcelas de amortização do Déficit Técnico, conforme indicação existente no
cálculo atuarial (fls. 284); inconsistências injustificadas nos saldos do sistema
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias (fls.
287/288), e irregularidade formal (fls. 285/287), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 291/292, item 3.3;
2) Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls.
173, letra “G” e demonstrado às fls. 180/181, e
3) Encaminhar cópia das principais peças dos autos ao Ministério da Previdência
Social, para adoção das medidas que entender necessárias.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1266/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141397/06
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
INTERESSADOS: MARIO LUIZ LASCOSKI e ADALBERTO CLAUDIO
MATTHES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo de Previdência
Municipal de Araucária. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas,
com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência Municipal de Araucária, relativas ao exercício
de 2005, de responsabilidade do Sr. Mario Luiz Lascoski (01/01/05 a 15/12/05),
do Sr. Henrique Rodolfo Theobald (01/01/05 a 15/12/05) e do Sr. Adalberto
Cláudio Matthes (16/12/05 a 31/12/05), indicados às fls. 25, foram encaminhadas
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4761/06-DCM (fls.
82/89), se manifesta pela irregularidade das contas, em face da realização de
despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa (fls. 83/85).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 87, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial (fls. 83);
· O patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial (fls. 82/83);
· Inconsistência/ausência de dados relativamente as obrigações com o regime
próprio de previdência (fls. 85/86), e
· Inconsistência/ausência de dados no sistema relativamente ao percentual de
contribuição do empregador (fls. 86).
O mesmo entendimento não tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 17487/06 (fls. 91), da lavra do Procurador Laerzio
Chiesorin Junior, pela aprovação, com ressalvas, pois considera que o valor das
aquisições efetuadas (R$ 8.950,92) excedem em menos de 12% o fixado em
1993 (R$ 8.000,00), e que, caso este valor tivesse sido corrigido até o exercício
em questão, não o teria ultrapassado. Portanto, acrescenta este item como ressalva,
e exclui das ressalvas, as referentes a contribuição previdenciária, pois, no seu
entender, obediente à lei e portanto fora do controle do gestor.
 :Neste caso, comungo do posicionamento adotado pelo douto Procurador, no
sentido de considerar as contas regulares, com as seguintes ressalvas: contas
contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial; o patrimônio do
Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática indicada no cálculo
atuarial, e realização de despesas sem licitação.
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CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Fundo de Previdência Municipal de Araucária, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141397/06, do FUNDO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, de responsabilidade de
MARIO LUIZ LASCOSKI no período de 01/01/2005 a 15/12/2005, e
ADALBERTO CLAUDIO MATTHES no período de 16/12/2005 a 31/12/
2005,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência Municipal de Araucária, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1267/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142288/06
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO: NIVALDA MAGALHÃES LANDIN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Fundo Previdenciário
Municipal dos Servidores Públicos de Alto Paraná. Regularidade das contas,
com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos de Alto
Paraná, relativas ao exercício de 2005, foram encaminhadas pela Presidente Sra.
Nivalda Magalhães Landin, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5231/06-DCM (fls.
56/60), se manifesta pela regularidade das contas, com ressalvas, as quais deverão
ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· o patrimônio do Regime Próprio encontra-se inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial do ano anterior ao da prestação de contas (fls. 56/
57);
· as contas contábeis não estão conforme o contido no cálculo atuarial (fls. 57).
A DCM sugere ainda, às fls. 58, a aplicação da multa prevista no art. 87, inciso
III da Lei 113/05, frente ao atraso na entrega da prestação de contas eletrônica.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 21826/06 (fls. 62/63), da lavra do Procurador Elizeu de
Moraes Corrêa, pela aprovação com ressalvas, em congruência com as
constatações da Diretoria de Contas Municipais.
Todavia, em relação a aplicação da multa, com a devida vênia dos órgãos
instrutivos desta Corte de Contas, entendo que, com base nas justificativas
apresentadas às fls. 40/42, bem como, em casos análogos assim tem decidido
este Tribunal, podemos deixar de aplicar a multa em questão, contudo, ressalvando
o atraso, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias para evitar
sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
CONCLUSÃO
Considerando parte dos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pelo Fundo Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos de Alto Paraná,
exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 142288/06, do FUNDO
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
ALTO PARANÁ, de responsabilidade de NIVALDA MAGALHÃES
LANDIM,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pelo Fundo
Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos de Alto Paraná, exercício de
2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 d:– Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1268/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 145589/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
INTERESSADO: MARCIO DA APARECIDA MAINARDES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 do Executivo Municipal
de Curiúva Irregularidade das contas, pelos seguintes motivos: resultado
orçamentário deficitário (fls. 370/371); baixas indevidas do passivo financeiro
(fls. 373/374); recebimento, por parte do Prefeito e Vice-Prefeito, acima do valor
que lhes era devido (fls. 377/378); falta de repasse das contribuições dos servidores
ao Regime Próprio (fls. 379); falta de repasse da contribuição patronal ao Regime
Próprio (fls. 379/380), e irregularidade formal (fls. 383/384), frente a ausência
dos documentos relacionados às fls. 386, item 2.3. Encaminhe-se cópias das
principais peças do processo, esgotados os prazos recursais, ao Ministério Público
Estadual para as providências legais cabíveis quanto à devolução dos valores
acima mencionados, conforme apontado às fls. 256, letra “G” e demonstrado às
fls. 264/266.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Curiúva, relativas ao exercício de 2005,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Márcio da Aparecida Mainardes, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 293/07-DCM (fls. 366/391) pela irregularidade
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Curiúva, exercício de 2005,
pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário (fls. 370/371); baixas
indevidas do passivo financeiro (fls. 373/374); recebimento, por parte do Prefeito
e Vice-Prefeito, acima do valor que lhes era devido (fls. 377/378), cabendo a
devolução dos valores apontados às fls. 256, letra “G” e demonstrados às fls.
264/266; falta de repasse das contribuições dos servidores ao Regime Próprio
(fls. 379); falta de repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio (fls. 379/
380), e irregularidade formal (fls. 383/384), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 386, item 2.3, além de recomendar a aplicação da multa prevista
no artigo 87, III da Lei 113/05, frente ao atraso na entrega da prestação de contas
eletrônica (fls. 378/379).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 384/385, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de
créditos adicionais (fls. 366/367);
· Análise da gestão fiscal – publicação intempestiva do Relatório Resumido da
Execução Orçamentária (fls. 367);
· Critério de reajuste do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários (fls. 367/370);
· Contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, etc.) em
valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet das respectivas fontes
(fls. 371/372);
· Omissão de conta corrente no sistema informatizado (fls. 372/373);
· Análise de gestão fiscal – publicação intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal,
sugerindo a aplicação da multa prevista no artigo 5º da Lei nº 10.028/00 (fls.
374/375);
· Realização de despesas sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa
(fls. 375/377), e
· Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
ao indicado no cálculo atuarial (fls. 380/382).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 3366/07 (fls. 393/
394), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Curiúva,
exercício de 2005, com fulcro na manifestação exarada pela Diretoria de Contas
Municipais, porém, sem aplicação das multas, pois considera que as justificativas
apresentadas às fls. 276 e 286, podem relevar as mesmas.
Neste aspecto, comungo do entendimento da douta Procuradora, bem como, em
casos análogos, assim tem decidido esta Corte de Contas, contudo, ressalvando
os fatos geradores, alertando-se o gestor para que adote as medidas necessárias
para evitar sua reincidência, sob pena de desaprovações futuras.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,48% (fls.
257/258 – item 5.2 A), bem como as despesas com saúde, onde foram investidas
nessa área 15,22% (fls. 258/259 – item 5.3), dando–se atendimento às
determinações legais.
No tocante às despesas com pessoal, o percentual apurado está na ordem de
47,22% (fls. 254/255 – item 4.2), portanto, abaixo do limite previsto de 54%.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Curiúva, exercício de 2005,
pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário (fls. 370/371); baixas
indevidas do passivo financeiro (fls. 373/374); recebimento, por parte do Prefeito
e Vice-Prefeito, acima do valor que lhes era devido (fls. 377/378); falta de repasse
das contribuições dos servidores ao Regime Próprio (fls. 379); falta de repasse
da contribuição patronal ao Regime Próprio (fls. 379/380), e irregularidade formal
(fls. 383/384), frente a ausência dos documentos relacionados às fls. 386, item
2.3, e
2) encaminhe-se cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls.
256, letra “G” e demonstrado às fls. 264/266.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 145589/06, do MUNICÍPIO DE
CURIÚVA, de responsabilidade de MARCIO DA APARECIDA
MAINARDES,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
1) Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Curiúva, exercício de 2005,
pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário (fls. 370/371); baixas
indevidas do passivo financeiro (fls. 373/374); recebimento, por parte do Prefeito
e Vice-Prefeito, acima do valor que lhes era devido (fls. 377/378); falta de repasse
das contribuições dos servidores ao Regime Próprio (fls. 379); falta de
repasse da contribuição patronal ao Regime Próprio (fls. 379/380), e
irregularidade formal (fls. 383/384), frente a ausência dos documentos
relacionados às fls. 386, item 2.3, e

2) Encaminhar cópias das principais peças do processo, esgotados os prazos
recursais, ao Ministério Público Estadual para as providências legais cabíveis
quanto à devolução dos valores acima mencionados, conforme apontado às fls.
256, letra “G” e demonstrado às fls. 264/266.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1269/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 193664/06
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: WILSON GALVÃO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Companhia de
Desenvolvimento de Araucária. Regularidade das contas, com ressalvas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Companhia de Desenvolvimento de Araucária, relativas ao exercício
de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr. Wilson Galvão de
Oliveira, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5630/06-DCM (fls.
249/259), se manifesta pela regularidade das contas, convertendo em ressalvas,
às fls. 251/257, a irregularidade formal das contas e a utilização indevida das
modalidades de licitação.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 22765/06 (fls. 261), pela aprovação das contas, com
ressalvas, em congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais,
além de sugerir a determinação, à direção atual, da implantação imediata “de
acompanhamento contínuo de suas atividades pelo Conselho Fiscal, e a abertura
de concurso público para Contador, cessando a contratação desses serviços,
contínuos, por prestadores de serviço não empregados.”
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas
pela Companhia de Desenvolvimento de Araucária, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 193664/06, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA, de responsabilidade de WILSON
GALVÃO DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalvas, das contas prestadas pela Companhia
de Desenvolvimento de Araucária, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1270/07 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 201373/06
ENTIDADE : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
ARAUCÁRIA
INTERESSADO: ORLANDO DE JESUS FERREIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2005 da Companhia Municipal de
Transporte Coletivo de Araucária. Regularidade das contas, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas da Companhia Municipal de Transporte Coletivo de Araucária, relativas
ao exercício de 2005, foram encaminhadas pelo Diretor Presidente Sr. Orlando de
Jesus Ferreira, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais
e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 5365/06-DCM (fls. 85/
89), se manifesta pela regularidade das contas, convertendo em ressalva, às fls. 87,
a irregularidade formal existente - ausência de registro das demonstrações contábeis
no órgão competente.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o despacho de fls. 90-verso, da lavra do Procurador Laerzio Chiesorin
Junior, pela aprovação com ressalva, em congruência com as constatações da
Diretoria de Contas Municipais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer da Diretoria de Contas Municipais e tudo o
mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, na forma da legislação
em vigor:
1) que esta Corte julgue pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas
pela Companhia Municipal de Transporte Coletivo de Araucária, exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 201373/06, da COMPANHIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCÁRIA, de responsabilidade de
ORLANDO DE JESUS FERREIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pela Companhia
Municipal de Transporte Coletivo de Araucária, exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
HEINZ GEORG HERWIG e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, FLÁVIO
DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2007 – Sessão nº 13
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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Segunda Câmara

Pautas

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 15 em 2 de Maio de 2007

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 179209/02
Origem: CETTRANS - CIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E
TRANSITO
Interessado: CETTRANS - CIA DE ENGENHARIA DE TRANSPORTE E
TRANSITO

Processo: 124243/05
Origem: MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE

Processo: 139674/05
Origem: MUNICÍPIO DE LOBATO
Interessado: MUNICÍPIO DE LOBATO

Processo: 126053/06
Origem: MUNICÍPIO DE TUPÃSSI
Interessado: MUNICÍPIO DE TUPÃSSI

Processo: 130360/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Processo: 141389/06
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 202270/00
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
Interessado: JOAO GUILHERME CARDOSO CICARELLI

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 158469/03
Origem: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA

Processo: 172942/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO CARAJA DE
JESUÍTAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO CARAJA DE
JESUÍTAS

Processo: 441099/06
Origem: PROGRAMA DE VOLUNTARIADO DO PARANÁ DE JESUÍTAS
Interessado: PROGRAMA DE VOLUNTARIADO DO PARANÁ DE JESUÍTAS

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 384790/99
Origem: MUNICÍPIO DE IBEMA
Interessado: MUNICÍPIO DE IBEMA

Processo: 136682/02
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: MARIO PORTUGAL PEDERNEIRAS

Processo: 138450/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
Interessado: ARNALDO ROSSATO

Processo: 177234/03
Origem: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo: 239795/03
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 349981/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO

Processo: 367398/04
Origem: ASSOCIAÇÃO PROJETO EDUCAÇÃO DO ASSALARIADO RURAL
TEMPORARIO
Interessado: ASSOCIAÇÃO PROJETO EDUCAÇÃO DO ASSALARIADO
RURAL TEMPORARIO

Processo: 4327/05
Origem: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Interessado: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Processo: 40149/05
Origem: MUNICÍPIO DE KALORÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE KALORÉ

Processo: 183363/05
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 140072/06
Origem: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL

Processo: 174627/06
Origem: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO
Interessado: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO

Processo: 187940/06
Origem: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO

Processo: 193141/06
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONINA
Interessado: MUNICÍPIO DE ANTONINA

Processo: 194075/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

Processo: 194091/06
Origem: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

Processo: 236088/06
Origem: MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO
Interessado: MUNICÍPIO DE ANTONIO OLINTO

Processo: 21887/07
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: RUDISNEY GIMENES

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 172152/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CHOPINZINHO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CHOPINZINHO

Processo: 194679/06
Origem: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO ENSINO ALTERNATIVO DE
CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DO ENSINO ALTERNATIVO
DE CURITIBA

Processo: 199026/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JOSE DOS PINHAIS
Interessado: DIRCEU LUIZ BERTOLIM PRÉCOMA

APOSENTADORIA

Processo: 35705/95
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: WENCESLAU MARTINS DE SOUZA

Processo: 42391/06
Origem: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
Interessado: EDMUNDO ALCIDES MANGGER

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 248771/04
Origem: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA

Processo: 515931/04
Origem: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE IPIRANGA

PROCESSOS SERVIDORES TC

Processo: 81618/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ALBERTO ZITUMIR CAVAZZANI

RELATÓRIO DE AUDITORIA

Processo: 57960/02
Origem: MUNICÍPIO DE LONDRINA
Interessado: NEDSON LUIZ MICHELETI

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 201527/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 428307/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM ITÁLIA DE
CURITIBA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 300487/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JOÃO DO TRIUNFO
Interessado: JOELSON RIBEIRO DA SILVEIRA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 200007/03
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
Interessado: JOSE EDILSON VANZELLA

Processo: 43806/05
Origem: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
Interessado: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Processo: 190339/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI

Processo: 344280/06
Origem: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS

APOSENTADORIA

Processo: 224719/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSE MACHADO VIECILI

Processo: 428459/06
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: GENY APARECIDA CARNELOSSI NIRO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 240103/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

APOSENTADORIA

Processo: 429539/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SCHUMANN MELO VIANA

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 161510/07
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CERTIDÃO

Processo: 139760/07 Nova Audiência desde 18/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAIS
Interessado: MARIO BONALDO

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

Processo: 188295/03 Adiado desde 04/04/2007
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 133940/99 Adiado desde 04/04/2007
Origem: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA
Interessado: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA

Processo: 163671/02
Origem: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL
Interessado: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL

Processo: 126220/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE

PENSÃO

Processo: 510899/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SANTA AUTA ARANTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo: 592810/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado: JURACI KLEIN

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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SEGUNDA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 11 de 04 de abril de 2007

Aos quatro dias do mês de abril de 2007, com início às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a décima primeira sessão ordinária da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob o exercício da presidência do
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, nos
termos do parágrafo primeiro, do artigo sexto, do Regimento Interno deste
Tribunal, com a presença do CONSELHEIRO HERMAS EURIDES
BRANDÃO, do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, e ainda, da
Procuradora do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal, KATIA
REGINA PUCHASKI. Ausente por motivo previamente jusitificado, o
PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, sendo
substituído nesta sessão, pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO,
consoante o Ofício nº19/2007, da Secretaria da Segunda Câmara. Ausentes os
AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE SOUSA
LEMOS, por motivo de suas férias regulamentares. A Secretaria da Sessão foi
exercida pela Secretária dessa Câmara, CLAUDIA MARIA DERVICHE. Abrindo
os trabalhos, o PRESIDENTE em exercício submeteu a ata da sessão ordinária
nº10, de 28 de março do ano de 2007, à aprovação do Plenário, a qual foi
homologada. Após, concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no
inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno, sem que fosse registrada nenhuma
ocorrência. Ato contínuo, a Presidência abriu espaço para inclusão em pauta, de
processos referentes ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, fazendo o
mesmo uso da palavra, para requerer a inscrição dos processos nº105920/07 e
nº100430/07, ambos de Certidão Liberatória. De igual forma, o CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO, incluiu o processo nº135943/07 e o
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, os processos nº. 121810/07,
nº. 136.184/07 e nº. 132332/07, todos, também de Certidão Liberatória, tendo
sido observadas as exigências contidas no §5º, do artigo 429, do Regimento
Interno. Posteriormente, foi devolvido em Mesa pela representante do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, o processo nº. 188295/03 ao AUDITOR
JAIME TADEU LECHINSKI, o qual foi adiado, vez que tal se encontra no
gozo de suas férias regulamentares. Na seqüência, o Senhor Presidente em
exercício, CONSELHEIRO  FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, antes de relatar seus processos, oportunizou ao CONSELHEIRO
HERMAS EURIDES BRANDÃO e ao AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO o relato dos processos incluídos em suas respectivas pautas. Foram
julgados os seguintes processos: 179381/02, 128788/05, 131052/02, 475740/
06, 476046/06, 476240/06, 480965/06, 486269/05, 486404/05, 50435/00, 13739/
01, 250892/02, 159961/03, 204924/03, 204030/04, 146280/05, 197945/06,
388503/06, 449294/06, 242400/03, 242427/03, 334062/03, 338807/03, 410699/
03, 51949/05, 39749/06, 554780/06, 30980/04, 295315/05, 222772/04, 432936/
06, 447984/06, 21935/03, 86085/03, 72961/07, 100430/07, 105920/07, 177804/
06, 169894/03, 169743/05, 135943/07, 484609/03, 121810/07, 132332/07 e
136184/07. No decorrer dos trabalhos, o Presidente em exercício,
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES solicitou,
a pedido do PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
com base no §2º, do art.52, do Regimento Interno desse Tribunal, o adiamento
dos processos: 188512/06, 420962/06, 421055/06, 421101/06, 480981/06,
481236/06, 481244/06, 531136/06, 428021/05, 182433/06, 201284/06, 206200/
06, 310040/06, 461626/06, 546141/06, 273621/97, 49703/02, 444620/02, 32562/
03, 238470/03, 530805/03, 41965/04, 403963/04, 204611/05, 209613/05,
286804/05, 324033/06, 356989/06, 536081/06, 554799/06, 389220/02, 8343/
04, 148037/05, 355524/06, 489520/06, 597757/06, 31750/07 e 198618/04. O
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO solicitou o adiamento do
processo nº. 133940/99, constante de sua pauta. Continua adiado o processo nº.
214279/00 constante da pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA
CORDEIRO. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente em exercício deixou
livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às quatorze horas e
cinqüenta minutos encerrou a décima primeira sessão da Segunda Câmara,
CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 11 de abril de 2007, no horário
regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim,
Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda Câmara e pelo CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Presidente em exercício
desse Colegiado.—————————————————-

SEGUNDA CÂMARA
Ata da Sessão Ordinária número 12 de 11 de abril de 2007

Aos onze dias do mês de abril de 2007, com início às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a décima segunda sessão ordinária da Segunda Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, presentes o CONSELHEIRO HERMAS
EURIDES BRANDÃO, o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO e
ainda, o Procurador do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal,
ELIZEU DE MORAES CORREA. Ausente por motivo justificado, o
CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, sendo
substituído pelo AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, nos termos da
Portaria Presidencial nº. 94/07. Ausentes os AUDITORES JAIME TADEU
LECHINSKI e EDUARDO DE SOUSA LEMOS por motivo de suas férias
regulamentares. A Secretaria da Sessão foi exercida pela Secretária dessa Câmara,
CLAUDIA MARIA DERVICHE. Abrindo os trabalhos, o PRESIDENTE
submeteu a ata da sessão ordinária nº11, de 04 de abril do ano de 2007, à aprovação
do Plenário, a qual foi homologada. Após, concedeu a oportunidade para as
Comunicações previstas no inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno, fazendo
o mesmo uso da palavra, para, com base no artigo 427 do Regimento Interno
desta Casa, requerer o sobrestamento dos efeitos do Acórdão nº327/2001, na
Diretoria Jurídica, do processo Prestação de Contas do Município de Paranavaí
nº. 39395/98, para que esta Unidade proceda o acompanhamento dos autos perante
o Judiciário e, ainda, do processo de pensão nº214748/02, seguido do AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO que solicitou o sobrestamento do processo
nº516285/06, também de pensão, estes dois últimos, também na DIJUR, até
julgamento definitivo em processos pendente de decisão deste Tribunal.
Retomando a palavra, foi aberto espaço para inclusão em pauta, de processos
que prescidem de publicação consoante o § 4º do artigo 429, do Regimento Interno.
Na oportunidade, o PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO solicitou a inclusão do processo nº73623/07 e o AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, do processo nº123422/07, ambos de Certidão
Liberatória, tendo sido observadas as exigências contidas no §5º, do artigo 429,
do Regimento Interno. Na seqüência, o Senhor Presidente, CONSELHEIRO

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, antes de relatar o processo de sua atribuição,
oportunizou ao CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO, e por
último, ao AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO o relato dos processos
incluídos em suas respectivas pautas. Foram julgados os seguintes processos:
188512/06, 420962/06, 421055/06, 421101/06, 480981/06, 481236/06, 481244/
06, 531136/06, 428021/05, 182433/06, 201284/06, 206200/06, 310040/06,
461626/06, 546141/06, 273621/97, 49703/02, 444620/02, 32562/03, 238470/
03, 530805/03, 41965/04, 403963/04, 204611/05, 209613/05, 286804/05,
324033/06, 356989/06, 536081/06, 554799/06, 389220/02, 8343/04, 148037/
05, 355524/06, 489520/06, 597757/06, 31750/07, 198618/04, 73623/07, 318757/
05, 69553/07, 126173/05, 150876/06, 534763/06, 547334/06 e 123422/07. No
decorrer dos trabalhos, o Presidente CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, solicitou, a pedido do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, com base no §2º, do art.52, do Regimento Interno
desse Tribunal, o adiamento dos processos 131087/02, 94856/04, 265240/06,
286158/06, 46133/06, 618274/06 e 420288/06. Foi solicitado pelo AUDITOR
THIAGO BARBOSA CORDEIRO a retirada de pauta do processo nº. 184769/
05. Continua adiado o processo nº. 188295/03 do AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, vez que tal se encontra no gozo de suas férias regulamentares.
Permanecem adiados os processos nº. 133940/99 e nº 214279/00 constantes da
pauta do AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Transcorrida a fase
de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra e não havendo quem dela
desejasse fazer uso, às quinze horas e dez minutos encerrou a décima segunda
sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 18 de
abril de 2007, no horário regimental. ————————————————-

Atas

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 277/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 476011/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas. Ausência de prestação de contas relativa a recursos
recebidos do Governo Estadual, no exercício financeiro de 2005. Entidade
encaminhou prestação de contas. Processo n° 23790/07. Arquivamento do feito.
RELATÓRIO
Trata de Tomada de Contas instaurada por este Tribunal em 28/09/2006, em razão
da ausência de prestação de contas de recursos recebidos do Governo Estadual,
no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 10.244,45 (dez mil, duzentos e
quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).
Inicialmente, a Entidade foi citada através do Ofício n° 113/2006-OTC-DAT, fls. 07.
Em conseqüência, apresentou a prestação de contas objeto do processo n° 2379-0/07.
Em Instrução conclusiva de n° 450/07, fls. 08, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pelo arquivamento da Tomada de Contas em comento, nos
termos do art. 398, do Regimento Interno.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.062/07,
fls. 12, acolhe integralmente o entendimento da Unidade Técnica manifestando-
se pelo arquivamento do feito.
VOTO
Considerando que o interessado atendeu determinação desta Casa, perdendo o
presente processo seu objeto, nos termos do art. 389, do Regimento Interno,
VOTO, pelo arquivamento da Tomada de Contas em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
ORDINÁRIA protocolados sob nº 476011/06, entre as partes TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE NOVA TEBAS,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da Tomada de Contas em questão, nos termos do art.
389, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 28 de março de 2007 – Sessão nº 10.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 282/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 205654/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE
ANDIRÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio. Recursos recebidos da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no exercício financeiro de 2005. Valor R$ 10.000,00.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), que teve por objeto a reforma do prédio da Entidade acima
epigrafada.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 6.758/06, fls. 56 a 58, preliminarmente, constatou a
ausência de Notas de empenho e liquidação, bem como do Termo de Cumprimento
dos Objetivos.
Por meio do Ofício n° 2.621/06-OCN-DAT, foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias para que a Sra. Viviani Millani Teixeira Hatori, na condição de Presidente à
época, exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa.
Intempestivamente, através do protocolo n° 56882-0/06, fls. �66 a 68, a entidade
procedeu à juntada de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 9.955/06, fls. 72 a 74, a Unidade Técnica, após análise
do contraditório, opina pela regularidade com ressalva da presente comprovação
de auxílio, em razão dos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, em contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 22.436/06, fls. 75, manifesta-
se pela irregularidade da comprovação de auxílio, por entender que a Assembléia
Legislativa não dispõe de competência para realizar repasses de verbas públicas.

VOTO
Considerando a Instrução n° 9.955/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e entendimento deste Plenário no que diz respeito ao desvio de funções do Poder
Legislativo, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO,
pela regularidade com ressalva da presente comprovação de auxílio recebido da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), referente ao exercício financeiro de 2005, de responsabilidade da Sra.
Viviani Millani Teixeira Hatori.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 205654/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ à ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE ANDIRÁ,
de acordo com a Instrução n° 9.955/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e entendimento deste Plenário no que diz respeito ao desvio de funções do Poder
Legislativo, nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 28 de março de 2007 – Sessão nº 10.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 284/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 229588/06
ORIGEM: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA VISTA
DA APARECIDA
INTERESSADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA
VISTA DA APARECIDA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de auxílio. Recursos recebidos da Assembléia Legislativa
do Estado do Paraná, no exercício financeiro de 2006. Valor R$ 20.000,00.
Regularidade com ressalva. Multa administrativa por atraso na prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), que teve por objeto atendimento a programa na área da saúde.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 9.441/06, fls. 36 a 39, opina pela regularidade com
ressalva, bem como sugere aplicação de multa administrativa, em razão de atraso
no encaminhamento da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer de n° 20.650/
06, fls. 40, manifesta-se pela regularidade com ressalva da comprovação de auxílio,
sem prejuízo de ser advertida a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, a
fim de que reveja a prática sistemática de concessão de auxílio financeiro a
entidades privadas por se tratar de atividade atípica da função legislativa.
VOTO
Considerando a Instrução n° 9.441/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e entendimento deste Tribunal no que diz respeito à incompetência do Poder
Legislativo conceder auxílio financeiro a entidades privadas, bem como o atraso
verificado no encaminhamento da prestação de contas, nos termos do Art. 16, II,
da Lei Complementar n° 113/2005, VOTO:
I - pela regularidade com ressalva da presente comprovação de auxílio recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), referente ao exercício financeiro de 2006, de responsabilidade do Sr.
Domingos Antonio Signorini.
II – nos termos do art. 87, I, “a”, da Lei Complementar n° 113/2005, c/c a Portaria
n° 47/07, determina-se a aplicação de multa administrativa de responsabilidade
do Sr. Domingos Antonio Signorini, à época Presidente da Entidade.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em divida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 229588/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
I- Julgar regular, com ressalva, a presente comprovação de auxílio recebido da
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ pelo SINDICATO
DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA VISTA DA APARECIDA, referente
ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de
responsabilidade do Sr. Domingos Antonio Signorini, considerando a Instrução
n° 9.441/06 da Diretoria de Análise de Transferências e entendimento deste
Tribunal no que diz respeito à incompetência do Poder Legislativo conceder auxílio
financeiro a entidades privadas, bem como o atraso verificado no encaminhamento
da prestação de contas, de acordo com o art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/
2005;
II- Determinar a aplicação de multa administrativa ao responsável acima nominado,
à época Presidente da Entidade, nos termos do art. 87, I, “a”, da Lei Complementar
n° 113/2005, c/c a Portaria n° 47/07, e
III- Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em divida ativa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 28 de março de 2007 – Sessão nº 10.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 315/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 566843/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ODECIR LUZ DA ROSA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento. Averbação de tempo de serviço prestado à iniciativa
privada. Deferimento do pedido.
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RELATÓRIO
Trata de requerimento formulado por servidor desta Casa, Sr. Odecir Luz da
Rosa, objetivando a averbação de tempo prestado à iniciativa privada num total
de 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias.
A Diretoria de Recursos Humanos em Informação n° 574/06, noticia que o
interessado tomou posse e passou a exercer suas funções nesta Casa em 15/04/
2002. Ainda, que prestou serviço sob o regime do INSS, no período de 02/05/
1991 a 02/08/1992; 03/08/1992 a 05/05/1995; 01/09/1995 a 31/10/1997 e 01/
10/1998 a 12/01/2001, num total de 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 16
(dezesseis) dias.
Em Parecer n° 18.311/06, fls. 19 e 20, a Diretoria Jurídica após analisar a
documentação apresentada, opina pelo deferimento do pedido, com a conseqüente
averbação em ficha funcional do tempo prestado à iniciativa privada.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 3.874/07,
fls. 22, propugna pelo deferimento do pedido constante na inicial.
VOTO
Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição juntada as fls. 03 e 04, bem
como os Pareceres n°s 18.311/06 e 3.874/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO, pelo deferimento do
pedido de averbação em ficha funcional de 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 16
(dezesseis) dias, referente ao período de 02/05/1991 a 02/08/1992; 03/08/1992 a
05/05/1995; 01/09/1995 a 31/10/1997 e 01/10/1998 a 12/01/2001, prestado a
iniciativa privada, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 566843/06, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ODECIR LUZ DA ROSA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir o pedido de averbação de tempo de serviço do servidor desta Casa, Sr.
ODECIR LUZ DA ROSA, considerando a Certidão de Tempo de Contribuição
juntada as fls. 03 e 04, bem como os Pareceres n°s 18.311/06 e 3.874/07,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal,
para contar o tempo de 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias,
referente ao período de 02/05/1991 a 02/08/1992; 03/08/1992 a 05/05/1995; 01/
09/1995 a 31/10/1997 e 01/10/1998 a 12/01/2001, prestado a iniciativa privada,
para efeitos de aposentadoria e disponibilidade.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 28 de março de 2007 – Sessão nº 10.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 370/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 132332/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Ementa: Certidão Liberatória – multas não quitadas relativas à prestação de contas
de convênio. Indeferimento da certidão.
RELATÓRIO
Por meio do presente expediente, o Município de Marialva solicita a emissão de
certidão liberatória para fins de recebimento de transferências voluntárias.
A Diretoria de Contas Municipais (Informação 551/2007 à fl. 05) noticia que o
Município está apto a receber a certidão, pois atendeu ao disposto na Instrução
Técnica 47/2.006 e na Instrução Normativa 12/2007 deste Tribunal, assim como
cumpriu os requisitos constitucionais de aplicação de recursos em saúde e ensino
no exercício de 2.005.
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação 63/2007-CL às folhas 07/
08) noticia pendência relativa às contas de convênio celebrado entre o requerente
e o Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, no exercício financeiro de 2002,
na importância de R$ 23.000,00 (vinte e três reais).
Tais contas foram julgadas irregulares pela Resolução nº 5701/2005, decisão
confirmada no Recurso de Revista nº 334957/05, imputando-se ao atual Prefeito
Municipal, Sr. Humberto Amaro Feltrin, nos termos do Provimento nº 36/98-TC,
o pagamento de multa de R$ 100,00 (cem reais) por deixar de prestar contas no
prazo fixado em lei (art. 5º, inciso I) e de R$ 100,00 (cem reais) por deixar de
observar, no processo licitatório, formalidade determinada em lei (art. 5º, inciso
IV).
Uma vez que até a presente data não foi comprovado o recolhimento dos valores
indicados aos cofres estaduais, a Unidade indica que o Município de Marialva
não está apto, nesta data (30/03/2007), a receber a Certidão requerida.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 4962/2007 à fl. 15)
opina pelo indeferimento do pedido, visto que o interessado não atende à norma
do art. 25, §1º, inciso IV, “a” da Lei Complementar nº 101/2000.
O Procurador Elizeu de Moraes Corrêa observa adicionalmente que a não
expedição de certidão liberatória não impede o recebimento de verbas pertinentes
a ações de educação, saúde e assistência social (art. 25, § 3º da LC nº 101/2000),
tendo em vista que o interessado alega necessidade de certidão para liberar
recursos de transferência voluntária em convênio com o Estado do Paraná que
tem por objeto o transporte escolar (art. 70 da Lei Federal nº 9.394/1996).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em face do exposto, corroborando entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas e pela Diretoria de Análise de Transferências, com base no art. 95 da
Lei Complementar nº 113/2005 e nos arts. 289 e 296 do Regimento Interno, voto
pelo indeferimento do pedido de certidão, uma vez que não foi comprovado o
pagamento das multas impostas ao Sr. Humberto Amaro Feltrin pela Resolução
nº 5701/2005, confirmada pelo Recurso de Revista nº 334957/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 132332/07,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de Certidão Liberatória do MUNICÍPIO

DE MARIALVA, corroborando entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas e pela Diretoria de Análise de Transferências, com base no art. 95 da
Lei Complementar nº 113/2005 e nos arts. 289 e 296 do Regimento Interno, e
tendo em vista que não foi comprovado o pagamento das multas impostas ao Sr.
Humberto Amaro Feltrin pela Resolução nº 5701/2005, confirmada pelo Recurso
de Revista nº 334957/2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 4 de abril de 2007 – Sessão nº 11.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 476/07 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 237903/03
ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN
INTERESSADO: GUIDO ORLANDO GREIPEL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas Municipal. Companhia de Desenvolvimento de
Piên, exercício de 2002. Irregularidade das contas, em decorrência da ausência
de registro contábil dos terrenos reincorporados ao patrimônio.
RELATÓRIO
As contas do Sr. Guido Orlando Greipel, CPF 186.497.009-00, relativas à
Companhia de Desenvolvimento de Piên, exercício financeiro de 2002, foram
encaminhadas pelo mesmo dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais. Recebidas, foram submetidas à análise e
instrução da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto a este
Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, após o exame da documentação encaminhada
no contraditório, concluiu na Instrução nº 5369/06, fls.135/154, que as contas
estão irregulares, em virtude da ausência de registro contábil dos terrenos
reincorporados ao patrimônio.
A Instrução considera sanados 5 pontos: irregularidade formal das contas;
publicação do Balanço Patrimonial, da Demonstração do Resultado do Exercício
e da Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados sem a indicação dos
valores relativos ao exercício de 2001 e ausência da Demonstração dos Lucros
ou Prejuízos Acumulados, receitas não operacionais registradas na conta
denominada “Doações do Município de Piên”, estando ausente no processo o
demonstrativo exigido no art. 6º, item 9.2 da Instrução Técnica nº 17/2003 deste
Tribunal; expressivo aumento das despesas operacionais com lançamentos
envolvendo despesas com pessoal, estando ausente no processo o demonstrativo
exigido no art. 6º, item 35, da Instrução nº 17/2003 deste Tribunal.
Cita ainda 5 outras irregularidades convertidas em ressalva, a saber: Conselho de
Administração com prazo de gestão vencido; ausência de publicação e
arquivamento no Registro do Comércio da Ata da Assembléia Geral que elegeu
os diretores e os membros do Conselho Fiscal; terrenos destinados à
comercialização indevidamente registrados no Ativo Permanente; inadimplência
de obrigações fiscais e a falta de registro dos juros, multas e encargos pelo regime
de competência; e inadimplência de obrigação registrada no Exigível a Longo
Prazo, ausência de informações sobre a dívida no processo e ainda o não registro
dos juros, multas e encargos pelo regime de competência.
Foram consideradas sanadas as seguintes ressalvas: Termo de Encerramento do
processo em desacordo com o disposto no art. 5º da Instrução Técnica nº 17/
2003 deste Tribunal; erro de soma no total do Passivo no ano de 2002; a conta
Prejuízos Acumulados, constante dos balancetes mensais, aparece com nome
diferente no Balanço Patrimonial (Prejuízos a Recuperar), o que contraria o
Princípio da Uniformidade; na apresentação do Passivo a Descoberto no Balanço
Patrimonial o Capital Social, conta credora, deve aparecer entre parênteses ou
com sinal negativo e não os Prejuízos, cujo saldo é de natureza devedora, e no
Balanço da companhia figurou ao contrário; diferença entre o informe de
rendimentos financeiros enviado pelo banco e o valor contabilizado; equívoco no
cadastro da natureza jurídica da companhia na Secretaria da Receita Federal;
registro das receitas financeiras em desacordo com o disposto no art. 187, III, da
Lei nº 6404/76.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao concluir o Parecer nº 1397/
07 (fls. 156/157), corrobora o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais
propugnando, por intermédio da Procuradora Katia Regina Puchaski, pela
desaprovação das contas da Companhia de Desenvolvimento de Piên relativas a
2002, em virtude da ausência de registro contábil dos terrenos reincorporados ao
patrimônio.
FUNDAMENTAÇÃO E PROPOSTA DE VOTO
Inicialmente cumpre observar a aparente discrepância entre dois itens da instrução:
a publicação da Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados sem a
indicação dos valores relativos ao exercício de 2001 e a ausência da Demonstração
dos Lucros ou Prejuízos Acumulados. De fato, se houve a publicação daquela
demonstração contábil sem os valores referentes a 2001, conforme recorte juntado
à fl. 12, no qual consta também o Balanço Patrimonial e a Demonstração do
Resultado do Exercício, não haveria porque afirmar a ausência da DLPA. Neste
contexto, entende-se que a citada falta seria talvez a do envio eletrônico ou, mais
provavelmente, o envio do documento que não o de publicação, já que as outras
demonstrações foram apresentadas nestas duas formas, segundo fls. 8 a 10. De
todo modo, as falhas foram supridas pela publicação de novas demonstrações
ajustadas, conforme fl. 130.
Quanto à irregularidade mantida, segundo Relatório do Conselho Deliberativo
da Companhia, à fl. 005, alguns terrenos doados e não utilizados foram novamente
incorporados ao seu patrimônio. Embora tenha sido alegado no contraditório que
a empresa está providenciando a avaliação dos imóveis e suas matrículas junto
ao registro de imóveis, a fim de efetuar os lançamentos contábeis correspondentes,
entende a Diretoria de Contas Municipais que a irregularidade deve ser mantida,
já que não foi juntado nenhum documento para comprovar a realização dos ajustes
contábeis ou as providências citadas, como, por exemplo, cópia do protocolo do
pedido das matrículas junto ao registro de imóveis e do instrumento de contratação
dos avaliadores ou, ainda, a cópia do livro diário e do livro razão de 2006 onde
constem os referidos lançamentos.

Quanto às demais conclusões da Diretoria de Contas Municipais, acompanha-se
a instrução e o parecer uniformes do Ministério Público, e, considerando-se tudo
o mais que consta no processo, não isentando de possíveis responsabilizações
apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos, nos termos do art.
16, III, b, da Lei Complementar nº 113/2005, que esta Corte julgue irregulares as
contas do Sr. Guido Orlando Greipel, CPF 186.497.009-00, relativas à Companhia
de Desenvolvimento de Piên, exercício financeiro de 2002, em face da ausência
de registro contábil dos terrenos reincorporados ao patrimônio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 237903/03, da COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE PIÊN, de responsabilidade de GUIDO
ORLANDO GREIPEL,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar irregulares as contas do Sr. Guido Orlando Greipel, CPF 186.497.009-00,
relativas à Companhia de Desenvolvimento de Piên, exercício financeiro de 2002,
em face da ausência de registro contábil dos terrenos reincorporados ao patrimônio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES
BRANDÃO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2007 – Sessão nº 13
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 24 de abril de 2.007.

Nestor Baptista
Presidente

DISTRIBUIÇÃO

Período de 17/04/2007 a 23/04/2007

Total de processos distribuídos no período: 364

——————————————————————————————-
17/04/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

177514/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - FAMG
177590/07 - LISIAS DE ARAUJO TOMÉ - HGH
179290/07 - JUVENAL GHETTINO - SRVF
179843/07 - JOÃO BATISTA FERNANDES - HN
180493/07 - NOÉ CALDEIRA BRANT - HGH
181139/07 - MILTON KAFER - FAMG
181945/07 - NEI RENE SCHUCK - HGH
182429/07 - ROGERIO GALLINA - HGH
182500/07 - ANTONIO CARLOS GÍLIO - FAMG
182569/07 - LAÉRCIO RIBEIRO FILHO - AML
182682/07 - FRANCISCO LUIZ ULBRICH - AML
182690/07 - PEDRO MEZZOMO - HGH
182720/07 - WALDEMIR NATAL MARION - HGH
182801/07 - PEDRO MEZZOMO - SRVF
182844/07 - EDNO GUIMARÃES - FAMG

CERTIDÃO

451221/06 - VERALICE PAZZOTTI - HEB
180450/07 - FERNANDO BRAMBILLA - HN
182470/07 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

351148/01 - RICHARD GOLBA - SRVF
193721/04 - MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU - HGH
179282/07 - ROBERTO DETTONI - HEB
179363/07 - RODINEI CARLOS THOMAZELLA - HGH
179428/07 - OSMAR TRENTINI - HN
180310/07 - QUINTILIANO MACHADO NETTO - FAMG
180523/07 - MARIA APARECIDA GOGOY OPENHEIMER - HN
180710/07 - JUVENAL GHETTINO - HGH
180736/07 - ANTONIO JOSÉ BEAL - SRVF
180744/07 - SAMIR ALVES DE MELLO - SRVF
180787/07 - NACIR AGOSTINHO BRUGER - HEB
181465/07 - LUIZ ANTONIO NEGRÃO DIAS - AML
181813/07 - HAROLDO MEDEIROS DO NASCIMENTO - AML
181821/07 - ADELMO DOS SANTOS FILHO - FAMG
181830/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
181848/07 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR - HGH
181856/07 - LUZIA EDNA AGUILAR - SRVF
182160/07 - JOÃO CARLOS GOMES - SRVF
182178/07 - JOÃO CARLOS GOMES - HGH
182488/07 - PAULO HOMERO DA COSTA NANNI - HGH
182836/07 - EURIDES MOURA - HEB
182909/07 - EUNICE APARECIDA PORCEL SOMMACAL - HN

Resenha de Distribuição
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PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

141003/01 - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A - HEB
126807/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPOREMA - AML
181643/07 - ALDICIR BIOLCHI - FAMG

PROCESSOS SERVIDORES TC

91478/07 - REGINA CRISTINA BRAZ - HN
108385/07 - DENISE TORNIER TURKOT - HN

RECURSO DE REVISTA

69782/07 - VALDIR PICOLOTTO - HGH
159214/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- AML

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8666/93

182518/07 - JANE DANTAS DE OLIVEIRA - FAMG
182526/07 - JANE DANTAS DE OLIVEIRA - FAMG

——————————————————————————————-
18/04/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

183298/07 - JORGE TAKASUMI - HEB
183549/07 - MÁRIO LONARDONI - HGH
183557/07 - MÁRIO LONARDONI - SRVF
183565/07 - MÁRIO LONARDONI - HN
183573/07 - MÁRIO LONARDONI - AML
183581/07 - MÁRIO LONARDONI - SRVF
183859/07 - ANA MARIA SALLES ROSA SOLAK - SRVF
183891/07 - VILSON ROGERIO GOINSKI - FAMG
184405/07 - JOSE ANTONIO VIDAL COELHO - FAMG

Ne:APOSENTADORIA

142400/07 - LOURIVAL BORGES DA CRUZ - HEB
175171/07 - JOSEFA JUSTINO SATELLI - SRVF
177395/07 - SIRLEI SYPNIEVSKI FERREIRA - FAMG
177417/07 - VALÉRIA FERNANDES KOSDRA - HGH
178219/07 - CLEUSA CAVICHIOLO LUDER - HEB
178235/07 - MARIA HELENA GEMIN - HGH
178880/07 - DORALINO BORGES DA ROSA - HN
178928/07 - MERCEDES CURTI BOSSI - FAMG
178944/07 - ALUIZ SEBASTIÃO DA SILVA - HGH
179096/07 - APARECIDA IZOLETI FERRARESSO COCCI - HGH
179118/07 - LENIR DOS SANTOS MONTEFORTE - HEB
179126/07 - ELMA FREIRE FRESCHI - HGH
179720/07 - JOSÉ CARLOS ALVES DE SOUZA - SRVF
179746/07 - MARIO PESCAROLO - FAMG
180132/07 - ANA VIEIRA BRITO DE SOUZA - FAMG
180469/07 - SEBASTIÃO DOS REIS PALAGANO - SRVF
180620/07 - ANA THURMANN RODRIGUES - FAMG
180639/07 - JOANA DE JESUS PORTES TEIXEIRA - AML

CERTIDÃO

183328/07 - WILIAN WALTER OVCAR - AML

PENSÃO

165028/07 - NEULI TEREZINHA VAZ DA SILVA - SRVF
170625/07 - BEATRIZ COX FRANK - HGH
170773/07 - CIRLENE MARIA DA COSTA - HGH
176429/07 - NILDA WENDORFF ROCHA - HEB
176496/07 - MARY APARECIDA ALVES DA SILVA - SRVF
176500/07 - EPAMINONDAS APARECIDO SIMOES TEIXEIRA - AML
176526/07 - MARIA DO ROCIO TERBECK - HEB
176534/07 - LUIZA SZYCHTA DE MENDONÇA - SRVF
176542/07 - SATICO KAMIKOGA HASEGAWA - HEB
176550/07 - ALDEMIR JESUS DE PAULA - FAMG
176569/07 - DEUCELIA ECLAIR OLSEN DE CARVALHO - AML
176585/07 - PAULO SILAS PROENÇA - HGH
176623/07 - AGAIR VALDANA - HN
176631/07 - BERNARDETE STACHERA - FAMG
176666/07 - AMANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA MINGHINI - HGH
176674/07 - MARIA TEREZA DA SILVA ARAUJO - HEB
176755/07 - JOSÉ CHIQUITO - SRVF
176771/07 - MATILDE RIBAS DE ASSIS - HGH
176801/07 - CONCEIÇÃO APARECIDA BATISTA - FAMG
176852/07 - LUCINDA LOBO CAVALCANTI - SRVF
176860/07 - LINDA TANNOURI PASTUCH - FAMG
178243/07 - VILMARA SUELI CAVICHIOLO - AML
179495/07 - ANGELINA ESTEVO GONÇALVES DA SILVA - HGH
179606/07 - VALTER MARTONI - HN
179657/07 - LIBERA DANELUZ CARNEIRO - HEB
179711/07 - EMIVALDA IEGER BONK - AML
179754/07 - DIRCEU GONÇALVES DOS SANTOS - HGH
179762/07 - IVONE DA SILVA TRAMUJAS - HGH
179770/07 - IARA CELIA CUNICO - FAMG
179797/07 - EDITH GUEDES SOARES - HGH
179827/07 - MARIA JULIETA VILLANOVA NOGUEIRA - HEB
180078/07 - NOEMA DIEHL - AML
180566/07 - JOSEFINA PERCILIANA FLAUSINO - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

175740/07 - ALTENIR CARNEIRO GODOY - HGH
183050/07 - MARIA APARECIDA BITENCOURT - FAMG
183115/07 - JOSE ROBERTO COCO - AML
183123/07 - JOSE DE CARVALHO FILHO - HGH

183131/07 - OSNI ANTONIO MARTINS - FAMG
183166/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - FAMG
183174/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - FAMG
183182/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - FAMG
183190/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - FAMG
183204/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - HEB
183212/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - FAMG
183220/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - FAMG
183239/07 - CARLOS ALBERTO FERREIRA GOMES - SRVF
183867/07 - JOÃO CARLOS GOMES - HEB
183875/07 - JOÃO CARLOS GOMES - AML
184057/07 - SERGIO ANTONINHO SPEZZIA - HGH
184260/07 - CARLOS ROBERTO MIRANDA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

154824/07 - MARIA MADSELVA FERREIRA FEIGES - AML
183417/07 - EMERSON JOSE NERONE - FAMG
184081/07 - JOÃO CARLOS GOMES - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

118880/05 - MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - HEB
118898/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS - HEB

RECURSO DE AGRAVO

168981/07 - ALEX CHAVES DE SOUZA - FAMG

RECURSO DE REVISTA

165850/07 - MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
- SRVF

REVISÃO DE PROVENTOS

176658/07 - ZORAIDE DE CASTRO SABOIA - HN
179630/07 - ODAIR GOMES - SRVF

——————————————————————————————-
19/04/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

180183/07 - VILMAR CORDASSO - HN
183530/07 - MÁRIO LONARDONI - HGH
184162/07 - CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - FAMG
184510/07 - SINVAL FERREIRA DA SILVA - AML
185002/07 - EFRAIM BUENO DE MORAES - AML
185177/07 - AMIN JOSE HANNOUCHE - HN
185347/07 - LUIZ CARLOS GOTARDI - HEB
185681/07 - NEDSON LUIZ MICHELETI - AML
185754/07 - FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS - FAMG

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

592810/06 - JURACI KLEIN - TBC

PENSÃO

179541/07 - APARECIDA ALMEIDA DA SILVA - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

184197/07 - ELIAS SCHREINER - HEB
184677/07 - IVANILDE SIVIERO - HGH
184855/07 - ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA - FAMG
185134/07 - IVONE GEHLEN - HEB
185380/07 - TEREZINHA AMARAL DE OLIVEIRA - HGH
185479/07 - MOACYR JOSE DE OLIVEIRA - HEB
185649/07 - NILSE FIORESE - AML
185886/07 - VILMAR CORDASSO - HN
186173/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HN
186181/07 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HEB
/186300/07 - VANDERLEY CERANTO - HEB
186319/07 - VANDERLEY CERANTO - AML
186327/07 - VANDERLEY CERANTO - AML
186424/07 - ELSON MUNARETTO - HEB
186440/07 - VALENTINA HELENA DE ANDRADE TONETI - HGH

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

135144/04 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ - HGH
440591/04 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERTANÓPOLIS
- HN

RECURSO DE REVISTA

377601/04 - CLAUDIMIR VIECO ITO - HEB
251636/05 - AMARILDO TROMBETTA - HGH
170285/07 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - SRVF
172440/07 - MARLEI MARIA MATIAS - HN

REQUERIMENTO TOGADO

185037/07 - ROBERTO MACEDO GUIMARÃES - AML

——————————————————————————————-
20/04/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

13125/05 - RENATO TAVARES - SRVF

182747/07 - IVAN CARLOS DE MORAES - HN
186092/07 - PEDRO WOSGRAU FILHO - FAMG
186416/07 - JOSÉ RITTI FILHO - SRVF
186580/07 - JAIME ERNESTO CARNIEL - AML
186912/07 - GERALDO GIACOMINI - FAMG
186920/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - HN
187161/07 - DILCEU BONA - FAMG
187609/07 - ARNALDO AGENOR BERTONE - AML

APOSENTADORIA

583470/06 - BENEDITO PEREIRA DE MENDONÇA - HN
583497/06 - CARLOS PEDRO DA SILVA - HGH
583500/06 - FRANCISCO ESMERIO DE CARVALHO - SRVF
583519/06 - MARIA AURORA DA SILVA MENDES - SRVF
583527/06 - GERSON DE PAULA ANDRADE - SRVF
583535/06 - IRENE DA GLORIA ARRUDA DE CAMPOS - AML
583543/06 - MARIA BERTOLINA DE LIMA - FAMG
583551/06 - JACIRA MARIA DE FREITAS - AML
583578/06 - ROBERTO GARCIA - SRVF
583586/06 - SEBASTIÃO CEZAR - AML
180485/07 - LUCIA MARTINS DO ROSARIO - SRVF
181538/07 - SERGIO NEVES DE OLIVEIRA - HEB
181562/07 - NEIDE SILVESTRIN ROSOLEN - HEB
181996/07 - LAIZ BERNADETE DE ANGELIS - HGH
182062/07 - ROSILEIA GAEDKE - HEB

CERTIDÃO

187269/07 - JOSE DECINEO CATANEO - FAMG
187692/07 - JAIR ANTONIO MORGAN - FAMG

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

131689/07 - VERA MARIA HAJ MUSSI AUGUSTO - SRVF
149596/07 - MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI - HN

CONSULTA

189032/07 - VALENTIM ZANELLO MILLEO - HEB

PEDIDO DE RESCISÃO

186610/07 - OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA - AML

PENSÃO

178855/07 - GENI TERESINHA DA SILVA ENGEL - SRVF
182020/07 - EGLE LINDENER KURITZA - HGH
182070/07 - VALDACIR JOSÉ RAMÃO - HN
182348/07 - NAIR ANDRADE DE ALMEIDA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

180353/07 - DIÁCOMO ELIAS ROCHA - SRVF
185738/07 - PAULO MAC DONALD GHISI - FAMG
185916/07 - PEDRO LEANDRO NETO - HN
185932/07 - PEDRO LEANDRO NETO - HGH
186122/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HGH
186130/07 - VITOR HUGO ZANETTE - SRVF
186157/07 - JOSÉ CYRILLO SILVEIRA MENDES - HN
186432/07 - ADALBERTO SEHENEM - HN
186556/07 - ROGÉRIO FELINI PASQUETTI - HGH
186734/07 - TEREZINHA ZANELLA BOFF - SRVF
186955/07 - HENRIQUE SANCHES SALLA - HN
187790/07 - LAURO AGOSTINI - HGH
187803/07 - LAURO AGOSTINI - HGH
187897/07 - VITOR HUGO ZANETTE - HEB
188117/07 - APARECIDO PINTO - SRVF
188176/07 - LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ - HGH
188184/07 - LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ - HGH
188192/07 - LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ - HGH
188206/07 - LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ - HGH
188222/07 - LUIZ NICOLAU MÄDER SUNYÉ - HGH
188273/07 - ANTONIO LEONARDO CIAN - HGH
188281/07 - EVANDRO SABOIA BAGGIO JUNIOR - AML
188290/07 - WILSON ANTONIO PIERINI - FAMG
188303/07 - CLAUBER HENRIQUE MERLO - HEB
188338/07 - APARECIDA CRIVELLARO - AML
188346/07 - JOSÉ GALVÃO - HGH
188354/07 - APARECIDA ALMERINDA DA COSTA EL ACHKAR - FAMG
188362/07 - LUZIA FREDERICO ZAMPAR - HGH
188370/07 - REINALDO MARTINS PORTELINHA - HEB
188451/07 - ERLEI RONSANI - AML
188460/07 - MARIA DE FATIMA BOSI - FAMG
188478/07 - LILIAN DO ROCIO AMARAL BENTES GNATTA - FAMG
188486/07 - PEDRO PAULO BAZANA - HEB
188494/07 - JOSMAR BAHENA - HEB
188508/07 - ANTONIO TESSARO - HGH
188524/07 - ROSANGELA MARIA LIBANORI CARMINATTI - SRVF
188540/07 - BRAZ RODRIGUES NETO - HEB
188559/07 - GERALDO APARECIDO GENOVÊS - HGH
188583/07 - DARCI DALLA COSTA - HGH
188591/07 - LUIZ GONZAGA DIAS - HN
188605/07 - MARIA IVERLI GOMES - HGH
188630/07 - MARIA LEDA CARDOSO GOMM - HN
188648/07 - HONORATO PEREIRA MACHADO - HEB
188656/07 - SERGIO SALVADOR - HEB
188664/07 - SILVANA NARDELLO NASIHGIL - AML
188672/07 - JORGE PEDRO FRARE - HEB
188680/07 - JOSE CARLOS MENEGON - HEB
188699/07 - PAULO EDUARDO DA SILVA PAPA - HEB
188702/07 - ADEMIR MACIEL COSTA - AML
188710/07 - GILBERTO SPENGLER - HN
188729/07 - VALDIR JOSÉ VEIT - HGH
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188737/07 - JOILSA MALUEZZI - SRVF
188745/07 - GENILDA MARIA DE ALMEIDA - AML
188753/07 - WÂNIO CÉSAR RIBEIRO - HEB
188761/07 - ELZA MARIA DE PÁDUA MARQUES - SRVF
188770/07 - ELIZABETH DOS SANTOS - HEB
188788/07 - JOSE APARECIDO DE SOUZA - FAMG
0:188800/07 - ELIZETE BRUSTOLIM DOI - FAMG
188826/07 - MARIA FAUSTINA - FAMG
188834/07 - ODIR PICCOLO - HEB
188842/07 - WILSON CANDIDO RUSSI - FAMG
188850/07 - JOSÉ LUIZ AMADEU - HN
188877/07 - TANIA MARINI - HEB
188885/07 - AMARILDO RIGOLIN - HN
188893/07 - SANDRO TATIANO COPINI - HN
188907/07 - NEIVA LUZIA PUZZI MOSER - HEB
188923/07 - ARMINDA TORRES CAPELA GALEAZZI - AML
188931/07 - JOSE LEMS DA SILVA - HN
188940/07 - REINALDO LUIZ PREVEDELLO - HEB
188974/07 - ADEMIR PEDRON - AML
188982/07 - ARIOVALDO CORRÊA DANIEL - FAMG
188990/07 - DIRCEU DA FONSECA - SRVF
189008/07 - JOSÈ CÈSAR DAL PRÀ - SRVF
189016/07 - EMERSON MITSUI KARASAWA - AML
189334/07 - STENIO SALES JACOB - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

186270/07 - WILMAR SACHETIN MARÇAL - HGH
186530/07 - RINALDO BERNARDELLI JUNIOR - HGH
188052/07 - CLÁUDIO GAMAS FAJARDO - SRVF
189040/07 - JAIR RAMOS BRAGA - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

165856/03 - MUNICÍPIO DE MANDAGUARI - RMG

RELATÓRIO DE AUDITORIA

189156/07 - CARLOS ALBERTO RICHA - HGH

REPRESENTAÇÃO

121152/07 - MUNICÍPIO DE CURIÚVA - FAMG

——————————————————————————————-
23/04/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

626587/06 - LUIZ CARLOS MEINERT - HN
189245/07 - NORBERTO GOEDERT - HN
189709/07 - JAIRO VICENTE CLIVATTI - HEB
189830/07 - EUGENIO MILTON BITTENCOURT - AML
191100/07 - AMAURI CEZAR JOHNSSON - AML
191436/07 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - HGH
191517/07 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - AML
191592/07 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - HGH
191657/07 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - SRVF
191665/07 - CLAITON CLEBER MENDES - HGH
191673/07 - MARIO SHIDEO YAMAMOTO - HGH
191681/07 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - SRVF
191720/07 - FRANCISCO LUIZ ULBRICH - HEB
191819/07 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - SRVF
192017/07 - LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO - SRVF

APOSENTADORIA

182640/07 - ELOISA HELENA MIRANDA GONÇALVES - FAMG

CERTIDÃO

100066/07 - JOSE FERNANDES DA SILVA - HGH

DENÚNCIA

85403/01 - MIGUEL LOURENÇO HORNING BATISTA - FAMG
480550/01 - LASER CHIP LTDA - FAMG
10572/02 - MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - FAMG
49789/02 - SILVESTRE GABRIEL PRZYBYSZ - FAMG
118900/02 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - FAMG
353497/02 - TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ - FAMG
420330/02 - EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA - FAMG
337789/03 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA - FAMG
365855/03 - ADRIANO COUTINHO MARQUES - FAMG
3520/04 - REINALDO VALDIVINO MADUREIRA SILVA - FAMG
164136/04 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - FAMG
469263/04 - MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - FAMG
225490/05 - EURÍPEDES MOLINA TASCA - FAMG

PENSÃO

182003/07 - KRAUTINO CACHOEIRA - FAMG
182038/07 - IVAN AVELAR LOURENÇO FILHO - HN
182097/07 - ASAE SAKURADA ENDO - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

188516/07 - ADEMIR LOURENÇO GOUVEIA - HEB
188915/07 - ÉZIO COSTA VILAS BOAS - HGH
188958/07 - LUCIA TIBALDI - SRVF
188966/07 - CARLOS EUGÊNIO DAL BOSCO - FAMG
189105/07 - AGIDE MENEGUETTE - SRVF
189237/07 - PAULO RIBEIRO DA SILVA - HGH
189253/07 - FERNANDO SHIGUERU MATSUKI - SRVF
189270/07 - NORBERTO MARTINS QUENTAL - HGH
189300/07 - MOACYR JOSE DE OLIVEIRA - FAMG
189377/07 - MARIA APARECIDA ZIEGMANN SCHON - HN
189482/07 - JOÃO GRIFFO - AML
189601/07 - MARIA LUIZA FUJARRA - AML
189652/07 - SUNAO SUGUIY - FAMG

189687/07 - LILIAN APARECIDA DERBLI DE CARVALHO - FAMG
189717/07 - JOSE CHALEGRE - FAMG
189725/07 - FERNANDO SHIGUERU MATSUKI - HEB
189792/07 - ROSA APARECIDA DA SILVA - HGH
189989/07 - ETY DA CONCEIÇÃO GONÇALVES FORTE - HN
190030/07 - DARIO BORTOLINI - FAMG
190049/07 - DARIO BORTOLINI - FAMG
190162/07 - TELMO RICARDO FAVORETTO - HN
191240/07 - SILVESTRE KUHN - HN
191266/07 - ADÃO ARISTEU CENIZ - AML
191274/07 - LENICE MARIA BARBOSA PEDRINHO - HN
191282/07 - MILTON KAFER - HGH
191380/07 - VERALICE PAZZOTTI - HEB
191509/07 - VALERIO LUIZ MORO - AML
191614/07 - PEDRO MEZZOMO - SRVF
191754/07 - JOEL MOREIRA - HEB
191762/07 - JOEL MOREIRA - HGH
191770/07 - MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR - HN
191797/07 - MARIA DE LOURDES VILLAR ARRUDA - HN
191827/07 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS - AML
191894/07 - WILSON FERNANDES - HEB

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

189768/07 - ANTONIO RYCHETA ARTEN - HEB
0:189776/07 - ANTONIO RYCHETA ARTEN - AML
189784/07 - ANTONIO RYCHETA ARTEN - SRVF
191118/07 - ELOY TONON - SRVF
191398/07 - ALCIBIADES LUIZ ORLANDO - HN

PROCESSOS SERVIDORES TC

85060/07 - MARCIO FERREIRA DE QUEIROZ - SRVF
139299/07 - LUIZ ERALDO XAVIER - FAMG

RECURSO DE REVISTA

384784/05 - PEDRO TABORDA DESPLANCHES - HN
169325/07 - ISAC JOSÉ EFRAIN FIALLA - HN
169333/07 - JOÃO GERALDO BUDZIAK - HN
181570/07 - PAULO MELLO GARCIAS - FAMG

REPRESENTAÇÃO

23266/04 - MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - FAMG

REDISTRIBUIÇÃO

Período de 17/04/2007 a 23/04/2007
Total de processos distribuídos no período: 66

——————————————————————————————-
17/04/2007

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

502040/04 - GERSON NOGUEIRA JUNIOR - SRVF

CONSULTA

474418/06 - MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - SRVF

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

51758/04 - SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS - SRVF

INSPEÇÃO EXTERNA

245482/05 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - SRVF

PEDIDO DE RESCISÃO

85961/06 - MUNICÍPIO DE LARANJAL - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

465443/06 - JONATAS FELISBERTO DA SILVA - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

168481/06 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ
- SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

118332/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA - SRVF
118359/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DOS SERVIDORES
ESTATUTÁRIOS DE MATELÂNDIA - SRVF
118375/05 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - SRVF
141350/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE - IZL
142314/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ - CAC
201730/06 - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAGUÁ - CAC

——————————————————————————————-
18/04/2007

——————————————————————————————

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

214279/00 - MUNICÍPIO DE FLORESTA - HEB
42585/01 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

129314/04 - FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI - IZL
129322/04 - MUNICÍPIO DE SARANDI - IZL

141997/05 - MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ - CAC
139082/06 - MUNICÍPIO DE SAPOPEMA - IZL
139104/06 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SAPOPEMA - IZL
148081/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - IZL

RELATÓRIO DE AUDITORIA

75874/01 - SHIGUEMI KIARA - SRVF

——————————————————————————————-
19/04/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

382369/03 - JOSÉ PAULO KANOPPA - HGH
228107/06 - PEDRO ZAMBON - CAC
231205/06 - MARIA DE LOURDES ZOCCA CACHIOLLO - CAC
603269/06 - GERACINDA DA LUZ - SRVF

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

125222/02 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - SRVF
537355/06 - CLAUDIO FAVARO - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

175295/07 - EDUARDO SALAMUNI - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

130456/05 - MUNICÍPIO DE RONDON - SRVF
130464/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON - SRVF
142276/05 - MUNICÍPIO DE FÊNIX - SRVF
142497/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE FÊNIX - SRVF
117330/06 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE -
JTL
132444/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - JTL
141770/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - JTL
141834/06 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO
DE PONTA GROSSA - JTL
141931/06 - FUNDAÇAO CULTURAL PONTA GROSSA - JTL
141958/06 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DO IDOSO DE
PONTA GROSSA - JTL
141966/06 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA - JTL
141990/06 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE PONTA GROSSA - JTL
142024/06 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR DE PONTA GROSSA - JTL
142040/06 - INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA - JTL
142113/06 - FUNDAÇÃO MUNIC. DE PROM. E PROT. AS PESSOAS
PORT. DE DEFICIENCIA DE PONTA GROSSA - JTL
192501/06 - AGENCIA DE FOMENTO ECONOMICO DE PONTA GROSSA
- JTL

RECURSO DE REVISTA

203328/04 - OLAVO AMERICANO ROMANUS - SRVF
472636/06 - JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO - HGH

——————————————————————————————-
20/04/2007

——————————————————————————————

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

40324/00 - MUNICÍPIO DE ABATIÁ - IZL

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

121780/04 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - SRVF
171632/05 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO - CAC
100399/06 - MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - HGH
129427/06 - MUNICÍPIO DE CAMBIRA - HGH
136148/06 - MUNICÍPIO DE RESERVA - HGH
140803/06 - MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ - HGH
143160/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - HGH
148960/06 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA - HGH
208777/06 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA -
HGH
213347/06 - FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A - HGH

——————————————————————————————-
23/04/2007

——————————————————————————————

APOSENTADORIA

87580/99 - AMELIA DO VALE COSTA - CAC

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

48697/05 - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - HGH

PENSÃO

334523/05 - ANÉSIA ROSA ANTUNES - CAC
334663/05 - RITA LIMA DA SILVA - CAC

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

119723/06 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE CASCAVEL - IZL
136962/06 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - IZL
162688/06 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CASCAVEL - IZL

RECURSO DE REVISTA

226755/05 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - SRVF

DP, em 24 de abril de 2007.
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PORTARIA N° 120/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 137512/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Luciana dos Reis Braga, Matrícula nº 50.865-9, ocupante do cargo de Oficial de
Controle, OC, Nível D, Referência 09,do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 14
(quatorze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 26 de
março a 08 de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 121/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 165095/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Rachel Santos Teixeira, Matrícula nº 50.254-5, ocupante do cargo de Oficial de
Controle, OC, Nível D, Referência 09,do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 15
(quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 04 a 18 de
abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 124/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 109 da Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLIX
do Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

os funcionários JOSÉ CARLOS MARCON, Matr. nº 50.608-7, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, EDGAR
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, Matr. nº 50.506-4, ocupante do cargo
de Consultor Jurídico, MAURO MUNHOZ, Matr. nº 50.296-0, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, e JANE
CHRISTIANE PEREIRA, Matr. nº 50.676-1, ocupante do cargo de Técnico de
Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 03, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para comporem o Conselho de Administração do Fundo Especial do
Controle Externo do Tribunal de Contas, sob a presidência do primeiro, ficando
revogada a Portaria nº 82/07.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 16 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 126/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 167616/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário JOSÉ ELIFAS GASPARIN JUNIOR, Matrícula nº 50.142-
5, ocupante do cargo de Analista de Sistemas, AS, Nível G, Referência 11, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente
ao seu 3º (terceiro) qüinqüênio de função pública, completado em 01 de maio de
2006, para ser usufruída a partir de 02 de maio de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 18 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 127/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 169317/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
ADRIANA CARLA KUKLA, Matrícula nº 50.770-9, ocupante do cargo de
Datilógrafo, DT, Nível C, Referência 10, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
14 (quatorze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 09 a 22
de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 18 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 128/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 172873/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 237, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
ALDEMIR AMAURY SZELIGA, Matrícula nº 50.641-9, ocupante do cargo de
Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G, Referência 11, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, em
pessoa da família, no período de 09 a 13 de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 18 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 129/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 177247/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, ao funcionário RICARDO BURGO LINS, Matrícula nº
50.585-4, ocupante do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível
G, Referência 04, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 10 de abril a 09 de
maio de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
ST:

Sala da Presidência, em 18 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 130/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 177239/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
LILIAN FRESSATO, Matrícula nº 50.715-6, ocupante do cargo de Técnico de
Controle Administrativo, TCA, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 14 (quatorze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no
período de 09 a 22 de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 18 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 131/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 175244/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
ELIZABETH AYDA LOUREIRO EUCLYDES CASSOLI, Matrícula nº 50.070-
4, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 08 (oito) dias de licença para tratamento de sua saúde,
no período de 09 a 16 de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 18 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

PORTARIA N° 132/07

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI, c, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 178073/07-TC,
resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
CLAUDIA KLIMCZAK RODRIGUES DA LUZ, Matrícula nº 50.228-6, ocupante
do cargo de Taquígrafo, TQ, Nível F, Referência 05, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de
12 a 26 de abril de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 18 de abril de 2007.
NESTOR BAPTISTA

Presidente

Gabinete da Presidência

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 420950/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARINGÁ - PR
DENUNCIANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA
DENUNCIADO: SR. VALDECIO DE SOUZA BARBOSA (ADVOGADOS
CONSTITUÍDOS: DR. ALAÉRCIO CARDOSO – OAB/PR Nº. 12.181, DR.
LUÍS PLÍNIO TELES – OAR/PR N°. 9.121 e DR. PAULO EDSON FRANCO –
OAB/PR Nº. 29.676) e WALTER LUIZ GUERLLES
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pela Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga, através de seu representante legal, Sr. Emerson
Perrella, relatando possíveis irregularidades praticadas no Serviço Autárquico de
Obras Públicas de Maringá - SAOP, de responsabilidade do Sr. Valdecio de Souza
Barbosa, ex-Presidente do SAOP (exercício 01/01/2004 a 31/12/2004), e do Sr.
Walter Luiz Guerlles, Presidente do SAOP (exercício 01/01/2005 a 31/12/2008).
Segundo noticiado, em 2004 a denunciante sagrou-se vencedora no processo
licitatório, modalidade Tomada de Preços n.º 010/04 – SAOP, para o fornecimento
de lubrificantes à autarquia. Entretanto, acusa o não pagamento do serviço
contratado. Realizada a instrução dos autos, depreende-se que o SAOP era
dependente financeiramente do município, uma vez que não possuía receita
própria, e que, no início de 2005 a Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal
teria determinado que todas as contas não pagas pela gestão anterior fossem
encaminhadas para a Secretaria da Fazenda, pois não havia sido deixado em
caixa numerário para pagá-las, e esta iria analisar todos os casos pendentes. Além
disso, em 31/12/05 o Serviço Autárquico de Obras teria sido extinto,
transformando-se em Secretaria de Serviços Públicos e retornando à Administração
Direta, de modo que, os pagamentos pendentes com a Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga, objetos da denúncia apresentada a esta Corte, estariam sob
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Maringá. Diante do exposto, tendo
em vista que o processo versa sobre litígio oriundo de relação comercial firmada
entre a denunciante e a autarquia vinculada ao município, cabe aludir à Instrução
n° 368/07 – DCM, proferida no processo protocolado sob n° 366013/01 – TC,
que tratou de objeto similar, em que a DCM esclareceu a matéria, informando
que não cumpre a este Tribunal resolver conflitos cíveis entre o particular e
Administração Pública, mas, efetivar a fiscalização patrimonial, orçamentária e
operacional desta última. Nesse sentido, a esta Corte de Contas somente caberá
aplicar penalidade ao gestor público, caso seja constatada a ocorrência de prejuízo
ao erário, resultante da inadimplência que constitui objeto desta denúncia. Assim,
já que de forma amistosa a Administração não honrou com seu compromisso,
cabe agora à parte interessada recorrer ao Poder Judiciário (que é o órgão
competente para sanar o litígio existente entre as partes), para a obtenção de
sentença judicial transitada em julgado, que determine efetivamente a existência
e o devido pagamento do valor estimado. Mister salientar que a obrigação
originária de um contrato possui a mesma força que uma obrigação legal,
ratificando a idéia que o contrato fez lei entre as partes, só cabendo o seu
descumprimento através de sentença judiciária transitada em julgado. Por isso, o
Administrador não pode deixar de honrar seus compromissos e ainda correr o
risco de sofrer demanda judicial (gerando danos ao erário), agindo de forma
irresponsável com o dinheiro público. A postura acima tipificada resultará inclusive
em crime de responsabilidade fiscal, nos termos do art. 10 e 11, com as penalidades
do art. 12, da Lei 8429/92. Isto posto, considerando que a solução de conflitos na
esfera civil não está inserida nas atribuições deste Tribunal de Contas, e que
poderá o interessado requerer os seus direitos ao órgão competente que é o Poder
Judiciário, não obstando a possibilidade de que, com a posse da devida ‘sentença
judiciária transitada em julgado’, este Tribunal de Contas venha a posteriori tomar
conhecimento de possível irregularidade e prejuízo ao erário, em novo
requerimento de denúncia apresentado pela empresa, bem como o encaminhamento
por esta de informação ao Ministério Público, para que seja penalizado o gestor
público responsável pela irregularidade que realizou, razão pela qual, determino
o arquivamento deste processo. Publique-se. G.C.G., em 18 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93
PROCESSOS: 182518/07 e 182526/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - PR
INTERESSADO: SR. JOSÉ CARLOS LOPES
Vistos e examinados,
I - Tratam as representações (autos nº. 182526/07 – TC e nº. 182518/07 – TC)
fundamentadas no art.113, §1° da Lei Geral de Licitações e Contratos da
Administração Pública, formuladas pela empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense
Ltda., representada por sua procuradora, Sra. Jane Dantas de Oliveira, solicitando
que esta Corte reveja os procedimentos de Tomada de Preços nº. 15/2007 e Tomada
de Preços nº. 16/2007, ambos da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, sendo que
o primeiro teria por objeto a aquisição de medicamentos e materiais para consumo
do posto de saúde e, o segundo, a aquisição de medicamentos e materiais para o
consumo do Hospital Municipal. II - Insurge-se a requerente quanto ao seguinte
aspecto: irregularidade da cobrança da taxa de R$ 100,00 (cem reais) para
aquisição dos editais dos respectivos procedimentos, em dissonância ao que dispõe

Corregedoria Geral
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o art. 32, §5º da Lei 8.666/93, perfazendo-se um caráter de abusividade e
desrespeito aos princípios norteadores da licitação. III – Diante do que, determino,
preliminarmente, seja apensado ao presente expediente os autos nº. 182526/07 –
TC, em razão da similaridade dos objetos e, após, seja oficiado ao Presidente da
Comissão de Licitação do Município de Piraí do Sul, para que, no prazo de 3
(três) dias úteis, apresente justificativas e esclarecimentos acerca da exigência
editalícia descrita acima, concernente à suposta abusividade na cobrança da taxa
para aquisição dos editais dos procedimentos licitatórios anteriormente citados.
IV - Publique-se. G.C.G., em 18 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: AUDITORIA
PROCESSO: 95107/01- TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMBIRA - PR
INTERESSADO: L.B.
I - Oficie-se à atual administração municipal, nos termos da Informação n°. 501/
07 – DCM, que acatei; II - Após, voltem. G.C.G., em 19 de abril de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 547458/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIOS DE NOVO ITACOLOMI E CAMBIRA - PR
INTERESSADO: SR. MOACIR ANDREOLLA e SR. JOSÉ DECÍNIO
CATANEO (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. SÉRGIO DE SOUZA –
OAB/PR Nº. 31.893, DR. ORLANDO MOISÉS FISCHER PESSUTI – OAB/
PR Nº. 38.609 e DR. MARCELO BUZATO – OAB/PR Nº. 22.314)
I - O Recurso protocolado sob nº. 17969-0/07 é INTEMPESTIVO, pelo que não
o recebo; II - Alerto que a matéria recursal deve ser trazida à apreciação em peça
única, com todas as razões que fundamentam o recurso, motivo pelo qual deixo
de efetuar juízo de admissibilidade acerca do que consta do requerimento
protocolado sob nº. 58965-7/06 – TC. III - Publique-se e, após, remetam-se os
autos ao Relator já designado para apreciação do Recurso protocolado sob nº.
54745-8/06 – TC. G.C.G., em 23 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 160514/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR
INTERESSADOS: SR. JOSÉ TEIXEIRA FILHO e APARECIDA JOAQUIM
TEIXEIRA
I- Devolvam-se o processo à origem via Diretoria de Protocolo – DP, para que se
dê cumprimento ao que foi determinado nos autos n° 524624/05- TC, já analisado,
no prazo fixado. II- Publique-se. G.C.G., em 18 de abril de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO: 40965/01 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PINHAIS - PR
INTERESSADO: SIEGFRIED BÖVING
I- Determino à Diretoria de Análise de Transferências – DAT que proceda à análise
da prestação de contas de convênio, considerando as peças que compõem o
processo de denúncia apensado, nos termos do Parecer nº.1305/07 da Diretoria
Jurídica - DIJUR, que acatei; II- Publique-se. G.C.G., em 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 524666/02 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR
DENUNCIANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DENUNCIADO: L.C.M.P.
I - Oficie-se o Prefeito Municipal de Nova Tebas, para que apresente os
documentos requeridos através do ofício nº 672/06-GCG de 20 de julho de 2006,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de instauração do procedimento de multa
administrativa, nos termos do que dispõe o art. 87, I, b, da Lei Complementar nº
113/2005; II – Após, voltem. G.C.G., em 23 de abril de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 77664/01 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA - PR
DENUNCIANTE: SR. RUBEM ARNOLDO KUBNE
DENUNCIADO:SR. LUIZ YOSHIO SUZUKE
Devolva-se o processo à Diretoria de Execuções – DEX, para que promova o
cálculo do valor devido ao erário municipal pelo ex-Prefeito Luiz Yoshio Suzuke,
pelo período de 10 (dez) meses – de julho de 1999 à abril de 2000, considerando
o depoimento constante de fls. 07 do volume I deste processo. G.C.G., em 23 de
abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 277173/00 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR
DENUNCIANTE: S.B. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. GILBERTO
NALON GONZAGA – OAB/PR N°. 24.969 – B)
DENUNCIADOS: F.T., V.L.L.C, M.D.C.S. (ADVOGADA CONSTITUÍDA:
DRA. CARLA KAREN ASSAKURA – OAB/PR Nº. 28.446), D.G.P.
(ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA –
OAB/PR N°. 19.200 – B E DR. IVANIR AFONSO BERTÉ – OAB/PR N°. 20.073-
B)
Tendo em vista que atuei neste processo, emitindo parecer de mérito na condição
de procurador do Ministério Público de Contas, determino a remessa dos autos
ao Gabinete da Presidência para autorizar o sorteio de novo relator em razão do
impedimento, nos termos do artigo 128 da Lei Complementar nº. 113/2005. G.C.G.,
em 24 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 366893/00 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CANTAGALO - PR
DENUNCIANTE: M.P.R., T.F. e L.C.M.
DENUNCIADO: J.K.
I - Oficie-se, nos termos da Instrução n°. 688/07- DCM, que acatei; II – Após,
voltem. G.C.G., em 19 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 98537/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA -
PR
INTERESSADO: SR. JORGE TAKASSUMI
I – À Diretoria de Contas Municipais - DCM para se manifestar sobre a matéria,
objeto deste expediente, inclusive sobre a situação das contas municipais no
exercício de 2005; II – Após, voltem. G.C.G., em 17 de abril de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 104610/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANDIRÁ - PR
INTERESSADO: C.K. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. JOSÉ CARLOS
PEREIRA DE GODOY – OAB/BR Nº. 11.639) e C.T. (ADVOGADO
CONSTITUÍDO: DR. KLEBER VELTRINI TOZZI – OAB/BR Nº. 27567)
I- Oficie-se ao Ex-Prefeito Municipal de Andirá, C.T., em cumprimento aos
princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa; II- Após, voltem.
G.C.G., em 20 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 489306/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
INTERESSADO: ARMANDO LUIZ POLITA (ADVOGADO CONSTITUÍDO:
DR. IJAIR VAMERLATTI – OAB/BR Nº. 14.928)
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 18 de
abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 159397/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IPIRANGA - PR
INTERESSADO: SR. EVERSON JOSE TEIXEIRA DO AMARAL e LUIS
CARLOS BLUM
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito de Ipiranga, para apresentar justificativas
e/ou esclarecimentos, acerca da notícia de irregularidades trazida neste expediente,
no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 18 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 551510/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - PR
INTERESSADOS: JONATAS FELISBERTO DA SILVA (ADVOGADO
CONSTITUÍDO: DR. VINICIUS BULIGON – OAB/BR Nº. 33.636)
I- Manifeste-se o Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul sobre as
justificativas e esclarecimentos prestados pelo Executivo Municipal de fls.208 a
557, no prazo de 15 (quinze) dias; II- Publique-se e após, voltem. G.C.G., em 20
de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 281586/05- TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - PR
INTERESSADO: ROQUE FERREIRA DE LIMA
I – Descabe apreciação do requerimento de fls. 40 e seguintes, em razão da
preclusão. Não há fato novo ou erro material a ser apreciado; II – As competências
institucionais do Poder Judiciário e desta Corte de Contas são autônomas,
independentes e distintas; III - Devolvam-se os autos à DEX, para regular
execução; IV – Publique-se. G.C.G., em 19 de abril de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 11334/07- TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK - PR
INTERESSADO: SR. PAULO DE OLIVEIRA
I – Oficie-se ao Juízo da Comarca de Ibaiti, com cópia das informações prestadas
pela DCM, de fls. 73 e 76, a fim de subsidiar a ação civil pública n°. 585/2005,
com as saudações de estilo; II – Publique-se e após, arquive-se. G.C.G., em 19 de
abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 263657/04 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA - PR
DENUNCIANTE: N.B. E OUTROS
DENUNCIADO: C.A.R.
Revejo o despacho n° 585/07 – GCG, de fls.108, publicado em 20/04/07 no
periódico Atos Oficiais deste Tribunal n° 95. I- Para o fim de determinar a remessa
deste processo à Diretoria de Contas Municipais - DCM, para informar se o que
foi apurado pela Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura - CEA teve reflexo
nas contas municipais, no exercício de 2005; II- Oficie-se ao Prefeito Municipal
de Curitiba, para informar sobre o Programa de Transporte Urbano e ainda, para
se manifestar sobre o relatório da CEA, de fls. 102 a 106; G.C.G., em 24 de abril
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 32072/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR
INTERESSADO: SR. IVAIR DEONEI EBBING
I – Manifeste-se a empresa representante sobre as informações prestadas pela
UNIOESTE e pela Inspetoria da área, constante de fls. 76 a 85, no prazo de 15
(quinze) dias; II – Após, voltem. G.C.G., em 23 de abril de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 108423/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR
INTERESSADO: AGILEU VENTURA DA SILVA
Vistos e Examinados
O protocolo acima mencionado trata de Requerimento ao Corregedor,
encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Orival Soares Bonfim, cidadão do
Município de Mauá da Serra, relativo a possíveis irregularidades praticadas pelo
Legislativo Municipal no exercício 2003/2004 de responsabilidade do Sr. Agileu
Ventura da Silva, Ex-Presidente da Câmara de Mauá da Serra. Segundo noticiado,
o então Presidente da Câmara contratou no ano de 2003 o Sr. Wagner Martinelli
para prestação de serviços de contabilidade na Câmara Municipal, recebendo

como salário R$ 906,54 (novecentos e seis reais e cinqüenta e quatro centavos),
e ainda percebia 1/3 de férias, 13º. salário e diárias, sem ter direitos a estas
verbas trabalhistas. Foram encaminhados juntamente com este expediente, outros
dois protocolos referentes às mesmas irregularidades: - Protocolo nº.10843-1/07
– que se refere à contratação pela Câmara Municipal de Mauá da Serra, do Sr.
Ivanil de Sene, para prestação de serviços de assessor nos anos de 2003 e 2004,
que recebia para realizar tal atividade, R$ 900,28 (novecentos reais e vinte e oito
centavos), mais 1/3 de férias, 13º. salário e diárias, sem ter direitos a estas verbas
trabalhistas; – Protocolo nº.10845-8/07 – que se refere à contratação pela Câmara
Municipal de Mauá da Serra, do Sr. Romeu Beligni Filho, para prestação de
serviços de advocacia, nos anos de 2003 e 2004, que recebia para realizar tal
atividade, R$ 1.164,74 (mil cento e sessenta e quatro reais e setenta e quatro
centavos), mais 1/3 de férias, 13º. salário e diárias, sem ter direitos a estas verbas
trabalhistas; Para tanto, não foram realizados procedimentos licitatórios, não foram
formalizados os contratos de prestação de serviços, não houve a devida publicação
dos extratos dos contratos na imprensa oficial, nem a realização de concurso
público, e ainda, os pagamentos foram feitos sem emissão de recibos de
pagamentos de autônomos – RPA, e sem a retenção de INSS, IRRF e ISS. Diante
do que, determino o apensamento deste expediente aos protocolados de nº.10843-
1/07, e 10845-8/07, devido à similaridade de objeto, e oficie-se ao Ex-Presidente
da Câmara Municipal de Mauá da Serra (exercício 03/04), para apresentar
esclarecimentos e justificativas quanto às notícias de irregularidades trazidas nestes
expedientes, no prazo de 15 (quinze) dias; Após, voltem.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 492637/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - PR
INTERESSADO: SR. ROBERTO VIGANÓ
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Laurindo Cesa,
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco (exercício de 2006), relativo a
possíveis irregularidades praticadas pelo Executivo Municipal, de responsabilidade
do Sr. Roberto Viganó (gestão 2005/2008). Segundo noticiado, não foi apresentada
a prestação de contas do Poder Executivo Municipal na Câmara, por este não ter
comparecido perante a Comissão de Orçamento e Finanças, na data e hora
previstas, descumprindo dessa forma o preceito contido no § 4º. do art. 9º. da Lei
Complementar nº.101/2000. Oficiado para apresentar justificativas e
esclarecimentos, o Prefeito informa que a audiência pública foi realizada via
imprensa, no dia 30 de setembro de 2006, às 10 horas, juntando a este processo
material comprobatório, alegando que o eventual atraso, ocorreu devido a
problemas de última hora na formatação da apresentação, e em razão da apuração
de denúncia formulada pelo Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças,
sendo assim, foi encaminhado requerimento ao Legislativo, solicitando o
adiamento, não havendo resposta negativa daquele Poder. Concedida a
oportunidade de se manifestar acerca das justificativas trazidas, o Presidente da
Câmara reitera o seu pedido, encaminhando a manifestação do Presidente da
Comissão de Finanças e Orçamento. Diante do exposto, tendo em vista que o
Prefeito comprovou a realização da prestação de contas via imprensa, dando a
publicidade necessária a fim de validar o ato, conforme dispõe a Lei, e que
devidamente notificado, o Legislativo, no exercício de suas competências
fiscalizatórias sobre os atos do Executivo, pode e deve adotar medidas
administrativas e/ou judiciais, em face de possível irregularidade verificada,
ratificou o seu pedido, sem trazer novos elementos para embasar a denúncia,
determino o arquivamento deste processo. Publique-se. G.C.G., em 19 de abril de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 314062/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR
INTERESSADO: SR. MOACYR CIULLA PORCIÚNCULA
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Luiz Alfredo
da Cunha Bernardo, Vereador e Presidente da Comissão Permanente de Finanças
e Orçamento da Câmara Municipal de Campo Mourão, relativo a possíveis
irregularidades ocorridas junto a Secretaria Municipal de Saúde, e a convênios
firmados entre o Município e a Associação Beneficente Hospitalar Santa Casa de
Misericórdia de Campo Mourão nos exercícios de 2006, 2005 e anteriores.
Conforme noticiado, o Legislativo Municipal apurou a ocorrência de supostas
irregularidades nas escalas de plantões do posto 24 horas, na contratação de
servidores, na remuneração do Sr. Dr. Moacyr Ciulla Porciúncula, Secretário
Municipal de Saúde e então Vice-Prefeito no exercício de 2005, e na correta
execução dos convênios firmados entre o Município e a Santa Casa. Diante da
inexistência de informações necessárias para apurar a prestação de contas, a
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, negou referendum aos convênios
firmados, e julgou-a irregular por falta de documentos. Encaminhados os autos à
Diretoria de Contas Municipais, a unidade por meio da Informação n° 644/07 –
DCM esclarece que inexiste uma prestação de contas pelo Poder Executivo que
engloba todas as Secretarias do Município. A unidade relata que os convênios
celebrados, não fazem parte do escopo de análise quando do respectivo processo
de prestação de contas, não sendo possível, portanto, uma fiscalização dos
mesmos, haja vista envolverem minúcias, que só podem ser averiguadas in loco.
E, quando as supostas irregularidades quando do pagamento e escalonamento de
plantonistas da unidade de saúde 24 horas, informa que as ocorrências não podem
ser aferidas na prestação de contas. Por fim, quanto aos subsídios percebidos
pelo Secretário de Saúde e Vice-Prefeito, Sr. Moacyr Ciulla Porciúncula, são os
mesmos passíveis de análise quando da prestação de contas, as quais referentes
aos exercícios de 2001, 2004 e de 2006, se encontram em análise naquela diretoria.
Diante do exposto, importante ressaltar que a Câmara Municipal tem como função
fundamental prevista no texto constitucional por mais de uma vez ( art. 29, IX e
31,CF) poder de fiscalização orçamentária, financeira, operacional e patrimonial
do Município, que se efetiva através de vários mecanismos, como pedidos de
informação ao Prefeito, a convocação de auxiliares à Câmara ou às Comissões, a
investigação por Comissão Parlamentar de Inquérito, a tomada de contas do
Prefeito ou da Mesa da Câmara, quando não prestadas no prazo e forma legais.
Estes mecanismos devem estar expressamente inseridos na Lei Orgânica
Municipal. Assim, a Câmara Municipal, pode e deve fiscalizar os atos do
Executivo, na forma regulamentada em sua Lei Orgânica e em Regimento Interno.
Por isso, considerando que os fatos noticiados são passíveis de fiscalização pela
Câmara Municipal que detém meios próprios para o exercício desta função, para
avaliação e análise da matéria, determino que seja oficiado o Presidente da Câmara,
para que comprove a este Tribunal a adoção das medidas administrativas/e judiciais
cabíveis, para sanar eventuais irregularidades encontradas, individualizando
responsabilidades, objetivando ainda, o ressarcimento de efetivos prejuízos
causados ao erário, no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias. Publique-
se. G.C.G., em 23 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.
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ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 111548/07 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO - PR
INTERESSADO: SR. JOSÉ VITORINO PRESTES
Vistos e Examinados,
Trata-se de representação dirigida a esta Corte pelo Vereador da Câmara Municipal
de Pinhão, Denílson José de Oliveira (exercício 2005/2008), na qualidade de
Presidente da Comissão Especial de Inquérito – CEI nº. 02/2006, o qual encaminha
cópia integral do processo produzido pela Comissão, referente à possíveis
irregularidades ocorridas na Prefeitura Municipal, de responsabilidade do Prefeito
Municipal, Sr. José Vitorino Prestes (gestão 2005/2008). Conforme noticiado, as
irregularidades objeto da Comissão Especial de Inquérito nº. 02/2006 consistiam
em cobrança de propina, direcionamento de licitações, compra de notas fiscais,
desvio de materiais de consumo e utilização de cargo público para a obtenção de
vantagens, todas supostamente ocorridas no âmbito do Poder Executivo Municipal.
Do relatório final da Comissão constam as seguintes conclusões: (i) em relação à
aquisição irregular de medicamentos da empresa ICTUS, entendeu necessária a
instauração de sindicância, diante da inexistência de provas; (ii) quanto aos
adiantamentos de viagens, em face da possível irregularidade, o relatório concluiu
pela necessidade de adoção, pelo Município, de um procedimento padrão que
impeça qualquer forma de intermediação, devendo o beneficiado pelo
adiantamento ser responsável pela prestação de contas de suas despesas de maneira
direta; (iii) quanto à aquisição de combustível do Município por particulares, a
Comissão entendeu necessária a instauração de sindicância com a finalidade de
apurar as denúncias, sugerindo também a adoção de planilha de controle por
veículo, como meio de controle mais eficiente do consumo de combustível; (iv)
quanto à possível utilização de veículos da Secretaria de Saúde por vereadores,
entendeu pelo encaminhamento de cópias à comissão de ética da Câmara, para
apuração da irregularidade, uma vez que o fato não faz parte do rol de
irregularidades apontadas como escopo da Comissão Especial de Inquérito; (v)
em relação ao procedimento licitatório nº. 024/2005, na modalidade pregão
presencial, cujo objeto era a aquisição de um automóvel modelo Gol e uma
ambulância modelo Ducato, ambos destinados à Secretaria de Saúde, o relatório
aponta diversas irregularidades formais ocorridas no procedimento e quando da
entrega dos veículos, como a falta de equipamentos da ambulância, irregularidades
essas que fariam necessária a instauração de comissão de sindicância. Ademais,
o relatório aponta não ter restado demonstrada a responsabilidade do atual gestor
sobre as irregularidades apontadas, apesar dos fortes indícios que, segundo o
relator, mereceriam investigação. Em que pese tratar o relatório de matéria diversa
da constante do ofício de requerimento que deu origem à presente representação,
os trabalhos da Comissão Especial de Inquérito não comprovam a existência de
irregularidades nos atos de gestão investigados. Determino, por essa razão, o
arquivamento deste processo, sem análise de mérito, possibilitando novo
encaminhamento da matéria a esta Corte, se comprovadas as irregularidades a
serem apuradas nas sindicâncias sugeridas. Publique-se. G.C.G., em 16 de abril
de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 65116/07 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CEU AZUL - PR
INTERESSADO: JAIME LUIZ BASSO (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR.
PAULO ROBERTO CORRÊA – OAB/PR Nº. 12.891)
I – À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para parecer, a fim de subsidiar o
juízo de admissibilidade desta representação como denúncia; II – Após, voltem.
G.C.G., em 23 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 591775/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS - PR
INTERESSADO: SR. TEODORO MARQUES DE OLIVEIRA (ADVOGADOS
CONSTITUÍDOS: DRA. BEATRIZ GROSSI MAIA – OAB/PR Nº. 38.802) E
OUTROS
I - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Adrianópolis, para que apresente a
documentação referente a contratação dos agentes comunitários e da lei de criação
destes cargos, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Publique-se e após, voltem.
G.C.G., em 20 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93
PROCESSO: 575001/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE APUCARANA - PR
INTERESSADO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
– PR
I – Em razão do cumprimento das determinações constantes do Acórdão nº. 26/
07 – Pleno, determino o arquivamento deste processo. II – Publique-se e após,
devolvam-se os autos à DEX, para as providências necessárias. G.C.G., em 19 de
abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 60378/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FAROL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAROL - PR
I- Oficie-se ao Coordenador-Geral de Auditoria, Atuária e Investimentos do
Ministério da Previdência Social, com cópia da Informação nº.623/07 da Diretoria
de Contas Municipais – DCM, com as saudações de estilo; II- Publique-se e
após, arquive-se. G.C.G., em 20 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 247519/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA - PR
INTERESSADO: SR. LUIZ ERNESTO GIACOMETTI
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte pelo Presidente da Câmara
Municipal de Palotina, Sr. Osvaldo Paulino de Freitas (exercício 2005/2006),
que encaminha cópia de 12 (doze) denúncias formuladas pelo Secretário da
Administração, Sr. Delso Natal Dotta, as quais foram aceitas com ressalvas pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, conforme requerimento inicial.
Objetivando trazer subsídios para a análise dos fatos noticiados, os autos foram
encaminhados à Diretoria de Contas Municipais, que por meio da Informação n°
622/07 – DCM esclarece que dos fatos descritos nas denúncias, apenas os gastos
com a saúde em importância menor do que a legalmente exigida, e os restos a
pagar deixados sem lastro em caixa, foram passíveis de verificação quando da
prestação de contas, as quais referentes aos exercícios de 2001, 2003, 2004 do

Executivo, se encontram em análise naquela diretoria. E as contas do Legislativo,
referente aos exercícios de 2001 e 2003 também. Informa ainda, que da análise
da prestação de contas de 2004, posteriormente ao exercício do contraditório,
houve a Instrução n° 1210/06 - DCM, entendendo como sanada a situação de
aplicação de recursos na área de saúde, permanecendo, todavia, a irregularidade
quanto às obrigações frente às disponibilidades financeiras (restos a pagar). Desse
modo, pela ocorrência de tal irregularidade juntamente com outros apontamentos
constantes da referida instrução, opinou-se no sentido de serem desaprovadas as
contas do Executivo Municipal, sendo tal posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto a este Tribunal na forma do Parecer n° 7690/06. Diante
do exposto, importante ressaltar que a Câmara Municipal tem como função
fundamental prevista no texto constitucional por mais de uma vez ( art. 29, IX e
31,CF) poder de fiscalização orçamentária, financeira, operacional e patrimonial
do Município, que se efetiva através de vários mecanismos, como pedidos de
informação ao Prefeito, a convocação de auxiliares à Câmara ou às Comissões, a
investigação por Comissão Parlamentar de Inquérito, a tomada de contas do
Prefeito ou da Mesa da Câmara, quando não prestadas no prazo e forma legais.
Estes mecanismos devem estar expressamente inseridos na Lei Orgânica
Municipal. Assim, a Câmara Municipal, pode e deve fiscalizar os atos do
Executivo, na forma regulamentada em sua Lei Orgânica e em Regimento Interno.
Por isso, considerando que os fatos noticiados são passíveis de fiscalização pela
Câmara Municipal que detém meios próprios para o exercício desta função, para
avaliação e análise da matéria, determino que seja oficiado o Presidente da Câmara,
para que comprove a este Tribunal a adoção das medidas administrativas/e judiciais
cabíveis, a fim de sanar eventuais irregularidades encontradas, individualizando
responsabilidades, objetivando ainda, o ressarcimento de efetivos prejuízos
causados ao erário, no prazo que concedo de 120 (cento e vinte) dias. Publique-
se. G.C.G., em 23 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 86369/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - PR
REPRESENTANTE: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA – OAB/PR Nº. 23.968)
REPRESENTADO: SR. LUIS ROBERTO PUGLIESI
I – Oficie-se ao Prefeito Municipal para que apresente justificativas e
esclarecimentos acerca da notícia de irregularidade apresentada neste expediente,
no prazo de 15 (quinze) dias; II – Publique-se e após, voltem. G.C.G., em 19 de
abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 391902/03 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA - PR
DENUNCIANTE: SR. MAXIMINO BRUSTOLIN
DENUNCIADO: SR. DELMO RAUL PASSONI
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 18 de
abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 107407/06 - TC
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA - PR
INTERESSADO: P.H.C.N.
I - Promova-se a intimação do Prefeito Municipal, por oficial de intimação,
conforme os termos que dispõe o artigo 381, V, do Regimento Interno; II - À
Diretoria Geral, para providenciar. G.C.G., em 20 de abril de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 62869/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RONCADOR – PR
INTERESSADO: ODILON ANDREOLLI GONÇALVES
I – Oficie-se ao Juízo da Comarca de Iretama, com cópia da Informação nº. 611/
07 – DCM e dos relatórios anexos, a fim de subsidiar as ações civis públicas em
trâmite, com as saudações de estilo. II – Publique-se e após, arquive-se. G.C.G.,
em 19 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 12342/93 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IRATI - PR
DENUNCIANTE: SR. FELIPE LUCAS
DENUNCIADO: SR. VAN DER NEUT e SR. GERSON LUIZ KOPPE
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
Protocolo – DP, para as devidas providências; III - Publique-se. G.C.G., em 23 de
abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
g:PROCESSO: 464218/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - PR
INTERESSADO: GENTIL PASKE DE FARIA e ROSA CHEVONICA JOEKEL
I- Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer; II- Após, voltem. G.C.G.,
em 20 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 464218/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - PR
INTERESSADO: GENTIL PASKE DE FARIA e ROSA CHEVONICA JOEKEL
I- Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, para parecer; II- Após, voltem. G.C.G.,
em 20 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 2708/07- TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ - PR
I – Oficie-se ao Coordenador Geral de Auditoria, Atuária e Investimento do
Ministério da Previdência Social, com cópia da Informação nº. 619/07 – DCM,
com as saudações de estilo; II – Publique-se e após, arquive-se. G.C.G., em 19 de
abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 11110607 - TC
ORIGEM: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RIO
NEGRO - PR
INTERESSADO: SR. ALCEU RICARDO SWAROWSKI
Vistos e Examinados
O protocolo acima mencionado trata de Requerimento ao Corregedor,
encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Rio Negro, relativo a possíveis irregularidades praticadas pelo
Executivo Municipal na gestão 05/08, de responsabilidade do Sr. Alceu Ricardo
Swarowski. Segundo noticiado, o Prefeito, por meio de processo legislativo, deu
origem as Leis nº.1.510/2005, 1.586/2005, 1.690/2005 maculando os princípios
que norteiam a administração pública estatuídos no caput do art.37 da C.F/88,
como também, sujando a paridade de índices remuneratórios que trata o inciso
X, do aludido artigo, assim, beneficiando poucos em detrimento da classe dos
funcionários públicos municipais, além de fazer letra morta ao plano de cargo e
salário existente nesta base territorial, não preencheu as vagas mediante concurso
público, mas sim, via acessão funcional sem qualquer critério objetivo. Ainda,
desmotivadamente caçou as licenças sem vencimentos, fixadas pelo art.104 do
Estatuto, de servidores públicos no qual ainda se encontravam em gozo,
contrariando a disposição legal vigente. Alguns dos cargos comissionados não
estão sendo utilizados para chefia ou assessoramento: • como o Sr. Olívio Kovalski,
nomeado pela Portaria nº.71/05, para o cargo de encarregado do departamento
rodoviário, mas efetivamente, exerce as funções de motorista; • o servidor Antonio
Carlos Nizer, que ocupa o cargo comissionado de encarregado da limpeza pública,
mas exerce as funções de motorista; • José Henrique, ao invés de exercer seu
cargo comissionado, exerce as funções de motorista da escola Tia Apolônia; • o
servidor Ricardo Alberto Endler, nomeado para exercer a função comissionada
de chefe de gabinete de assessoramento da saúde, via portaria nº.073/05, também
exerce as funções de motorista; • como o Sr. José Cardoso de Oliveira, no setor
da educação; • o Sr. Merari de Souza, funcionário estadual aposentado, nomeado
via portaria 95/05, para exercer as funções de cargo de assessor de secretário,
igualmente, exerce as funções de motorista junto à secretaria de esportes, sem
antes estar lotado e trabalhando no setor de identificação; • o servidor público
Daniel Teixeira da Cruz, nomeado pela portaria 87/05, ao cargo em comissão de
assessor de secretário, exerce, na prática as funções de fiscal de obra privada.
Ainda existe irregularidade na contratação das senhoras Neusa Swarowski e
Alcenice Marina Swarowski, respectivamente, esposa e irmã do Prefeito, as quais
encontram-se ocupando cargo público comissionado. O Sr. Rubens Antonio Estica,
nomeado pela portaria 58/05, para exercer o cargo de diretor de gabinete da
secretaria de planejamento, patrocina efetivamente, a contabilidade do município,
incluindo nela, o Instituto de Previdência e a Câmara de Rio Negro, acumulando
dois cargos. Sidney Itamar Wolter, que é diretor do terminal rodoviário, ao assumir
como vereador, continuou a receber a gratificação pela função de diretor. O
professor municipal, Gerson Haide se encontra trabalhando junto ao Detran/
Delegacia de Rio Negro, acumulando cargos e remunerações. Por fim, todos os
servidores públicos, são obrigados a receber seus salários no Banco Benespa
Santandewr, e pagam para manter a conta no aludido Banco. Diante de que,
determino preliminarmente que oficie-se ao Prefeito Municipal de Rio Negro
(gestão 05/08), para apresentar justificativas e esclarecimentos acerca das notícias
de irregularidades trazidas neste expediente, no prazo de 15(quinze) dias; Após,
voltem. -G.C.G., em 23 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 54241/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR
INTERESSADO: SR. ANTÔNIO CÉSAR MANFRON DE BARROS
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Vilson Rogério
Goinski, Prefeito Municipal (gestão 2005/2008), relatando supostas
irregularidades no âmbito desse município, de responsabilidade do Sr. Antônio
César Manfron de Barros, ex-Prefeito Municipal (gestão 2001/2004). Conforme
relatado, a Controladoria Geral do Município verificou indícios de irregularidades
no procedimento licitatório n° 018/2004, que objetivou a aquisição de três ônibus
pelo município, sustenta o denunciante que duas participantes do certame
apresentaram valores acima do máximo estipulado pelo edital, o que
descaracterizaria a concorrência. Encaminhados os autos à Diretoria de Contas
Municipais, a fim de instruir o processo, com a análise das prestações de contas
municipais referente ao período denunciado, a unidade, por meio da Informação
n° 756/06 – DCM esclarece que a análise dos procedimentos licitatórios não é
realizada por meio do exame das prestações de contas, pois, em razão de suas
peculiaridades, os mesmos só podem ser avaliados em procedimentos de auditoria
“in loco”. Todavia, informa que as contas do município no período indicado ainda
não foram julgadas, encontrando-se em análise naquela diretoria. Ressalto que o
erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,
sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção. Assim sendo, o
Prefeito foi devidamente oficiado, tendo em vista que é competência da
Administração Municipal adotar as medidas administrativas e/ou judiciais com
vistas a sanar possíveis irregularidades constatadas, em razão disso, este informa
que instaurou Comissão de Processo Disciplinar e Sindicância, a fim de realizar
as apurações necessárias, individualizando responsabilidades, para em seguida,
adotar as medidas judiciais cabíveis. E que, a matéria foi submetida à apreciação
do Ministério Público local. Diante do exposto, considerando que foram adotadas
as medidas necessárias para sanear as irregularidades noticiadas, determino o
arquivamento do processo. Publique-se. G.C.G., em 18 de abril de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 54241/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - PR
INTERESSADO: SR. ANTÔNIO CÉSAR MANFRON DE BARROS
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Vilson Rogério
Goinski, Prefeito Municipal (gestão 2005/2008), relatando supostas
irregularidades no âmbito desse município, de responsabilidade do Sr. Antônio
César Manfron de Barros, ex-Prefeito Municipal (gestão 2001/2004). Conforme
relatado, a Controladoria Geral do Município verificou indícios de irregularidades
no procedimento licitatório n° 018/2004, que objetivou a aquisição de três ônibus
pelo município, sustenta o denunciante que duas participantes do certame
apresentaram valores acima do máximo estipulado pelo edital, o que
descaracterizaria a concorrência. Encaminhados os autos à Diretoria de Contas
Municipais, a fim de instruir o processo, com a análise das prestações de contas
municipais referente ao período denunciado, a unidade, por meio da Informação
n° 756/06 – DCM esclarece que a análise dos procedimentos licitatórios não é
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realizada por meio do exame das prestações de contas, pois, em razão de suas
peculiaridades, os mesmos só podem ser avaliados em procedimentos de auditoria
“in loco”. Todavia, informa que as contas do município no período indicado ainda
não foram julgadas, encontrando-se em análise naquela diretoria. Ressalto que o
erário é uno e indivisível e não está sujeito a divisão em mandato ou gestão,
sendo o Administrador Público responsável pela sua proteção. Assim sendo, o
Prefeito foi devidamente oficiado, tendo em vista que é competência da
Administração Municipal adotar as medidas administrativas e/ou judiciais com
vistas a sanar possíveis irregularidades constatadas, em razão disso, este informa
que instaurou Comissão de Processo Disciplinar e Sindicância, a fim de realizar
as apurações necessárias, individualizando responsabilidades, para em seguida,
adotar as medidas judiciais cabíveis. E que, a matéria foi submetida à apreciação
do Ministério Público local. Diante do exposto, considerando que foram adotadas
as medidas necessárias para sanear as irregularidades noticiadas, determino o
arquivamento do processo. Publique-se. G.C.G., em 18 de abril de 2007. Fernando
Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 278414/06 - TC
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA - PR
INTERESSADO: ELIR DE OLIVEIRA
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Osvaldo Paulino
de Freitas, Presidente da Câmara Municipal (exercício 05/06), o qual encaminha
cópia de relatório da audiência pública referente ao 1º quadrimestre de 2006,
noticiando a ocorrência de eventuais irregularidades de responsabilidade do
Executivo Municipal (gestão 2005/2008). Conforme noticiado, as despesas da
Secretaria de Educação, Cultura e Desportes teriam totalizado 24,51%, estando
abaixo do mínimo legal, e quanto à despesa líquida de pessoal, aponta que ela
chegou a 53,46% da receita corrente líquida, encontrando-se acima do limite
prudente. Encaminhados os autos à Diretoria de Contas Municipais, a unidade,
por meio da Informação n° 651/07 – DCM relata que os fatos noticiados podem
ser objeto de fiscalização quando da análise da prestação de contas, tendo eles
sido efetivamente analisados em relação ao exercício de 2005, protocolado sob
n° 137004/06 – TC, quando houve manifestação daquela diretoria na forma da
Instrução nº 3033/06 – DCM, apontando os seguintes percentuais: (i) a aplicação
no ensino foi de 25, 44 %; (ii) a aplicação com despesas de pessoal foi de 51,24
%. Sendo que, as contas do município, no exercício de 2005, foram julgadas e
desaprovadas por este Tribunal, e as contas da Câmara, no exercício de 2005
foram aprovadas com ressalva, e as referentes a 2006 se encontram em análise
naquela diretoria. Diante do exposto, importante ressaltar que a Câmara Municipal
tem como função fundamental prevista no texto constitucional por mais de uma
vez ( art. 29, IX e 31,CF) poder de fiscalização orçamentária, financeira,
operacional e patrimonial do Município, que se efetiva através de vários
mecanismos, como pedidos de informação ao Prefeito, a convocação de auxiliares
à Câmara ou às Comissões, a investigação por Comissão Parlamentar de Inquérito,
a tomada de contas do Prefeito ou da Mesa da Câmara, quando não prestadas no
prazo e forma legais. Estes mecanismos devem estar expressamente inseridos na
Lei Orgânica Municipal. Assim, a Câmara Municipal, pode e deve fiscalizar os
atos do Executivo, na forma regulamentada em sua Lei Orgânica e em Regimento
Interno, adotando as medidas administrativas/e judiciais cabíveis, para sanar
eventuais irregularidades encontradas, individualizando responsabilidades,
objetivando ainda, o ressarcimento de efetivos prejuízos causados ao erário. Em
razão disso, considerando que os fatos noticiados são passíveis de fiscalização
pela Câmara Municipal que detém meios próprios para o exercício desta função,
para avaliação e análise da matéria, e que as contas do município estão sendo
analisadas por este Tribunal, conforme informado pela DCM, determino o
arquivamento deste processo. Publique-se. G.C.G., em 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 61898/05 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARARUNA- PR
DENUNCIANTE: OTÁVIO ANTONIASSI
DENUNCIADO: RENATO TOALDO (ADVOGADOS CONSTITUÍDOS: DR.
SÉRGIO DE SOUZA – OAB/PR Nº. 31.893, DR. ORLANDO MOISÉS
FISCHER PESSUTI – OAB/PR Nº. 38.609 e DR. MARCELO BUZATO – OAB/
PR Nº. 22.314)
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. Otávio
Antoniassi, Prefeito Municipal (gestão 2005/2008), narrando supostas
irregularidades relativas à admissão de pessoal, decorrente de Concurso Público
realizado no município, no exercício de 2002, de responsabilidade do Sr. Renato
Toaldo, ex-Prefeito Municipal (gestão 2001/2004). Após a oitiva das partes, os
autos foram encaminhados à Diretoria Jurídica deste Tribunal, que por meio do
Parecer n° 9915/06 – DIJUR esclarece que, analisando as alegações e os
documentos carreados, bem como os demais processos apensados, todos versando
sobre os certames atacados, conclui-se que não pode haver procedência do pedido
do denunciante, qual seja, revogar a resolução 2443/2004 do plenário desta Corte,
emitida no protocolo 322230/02 – TC, que entendeu pelo registro do concurso
público relativo ao edital 01/2002. Inobstante, ao atual gestor é perfeitamente
possível revogar os concursos públicos viciados, desde que o faça mediante um
processo administrativo, onde seja respeitado o devido processo legal, garantia
constitucional. Assim sendo, orientado por este Tribunal para formar comissão
de inquérito, a fim de apurar eventuais irregularidades cometidas, individualizando
responsabilidades e anulando os supostos certames que nasceram viciados, o
Prefeito informa que, durante o procedimento investigatório, constatou que os
servidores inscritos, habilitados e contratados não se valeram das irregularidades,
noticiadas anteriormente a esta Corte, em proveitos próprios. E que, os candidatos
habilitados no aludido concurso público e posteriormente contratados se tornaram
estáveis no ano de 2005, e qualquer decisão em sentido contrário, que possa
resultar nas exonerações daqueles, fatalmente será reformada pelo Poder
Judiciário, por isso, solicita o arquivamento deste expediente. A par das razões
acima expostas, considerando que o referido concurso público, objeto deste
processo, já foi julgado legal por esta Corte de Contas em outra oportunidade, e
que após determinado ao município a apuração de supostas irregularidades
relatadas, este realizou procedimento investigatório e concluiu não ter havido,
sendo assim, determino o arquivamento do processo. Publique-se. G.C.G., em 23
de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 283540/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR
DENUNCIANTE: JOSÉ ARIOVALDO FERREIRA
DENUNCIADO: JOSÉ ANTONIO OTONI DA FONSECA
Vistos e Examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas pelo Sr. José Ariovaldo
Ferreira, servidor do Município de Cornélio Procópio, o qual remete relatório de
sindicância realizada nesse município, indicando possíveis irregularidades
praticadas pela administração municipal, durante os exercícios financeiros de
2001 a 2004, sob a responsabilidade do Sr. José Antonio Otoni da Fonseca, ex-
Prefeito Municipal (gestões 1997/2000 e 2001/2004). Conforme noticiado, a
empresa Sebastião Nunes da Rosa Transporte foi vencedora do certame n°02/
1999, para a realização de transporte escolar no Município, recebendo pelo
serviço, pagamentos mensais no valor de R$ 2.700,00, e em alguns meses o
dobro, para transportar alunos do Bairro Beija-Flor ao Colégio de Congonhas
durante os exercícios financeiros de 2000 a 2004. Contudo, teria sido constatado
na sindicância instaurada, que o município realizava transporte escolar no mesmo
trajeto, com veículos próprios, desde o ano 2000. Oficiado o ex-Prefeito para
apresentar justificativas, este relata que, a contratação da referida empresa deu-
se regularmente através de licitação realizada no final de 1999, para transportar
aproximadamente 90 alunos, em duas rotas. Para tanto, colaciona em suas
justificativas a declaração da empresa, abaixo assinado da população local,
ratificando que foram regularmente transportadas no período de 2000 a 2004, e
da Subprefeita do Distrito de Congonhas à época, aduzindo que, o trajeto para o
bairro Beija Flor atendia poucos alunos, não justificando o uso do ônibus
contratado pela Prefeitura, e que, ao mesmo tempo, do Bairro Pedregulho vinham
alunos que superlotavam o ônibus, ocasionando desconforto e problemas de
segurança. Por isso, o Distrito se encarregou do transporte dos alunos do bairro
do Beija Flor, liberando o ônibus que fazia esse trajeto para o transporte da linha
que apresentava excesso de alunos. Tal alteração teria como fundamento a
semelhança entre os trajetos e o fato de constituírem objeto da mesma contratação,
decorrente do procedimento licitatório nº. 02/1999. Com a mudança de rota, os
alunos do Bairro Beija-Flor passaram a ser transportados por veículo do Município.
Assim sendo, alega o ex-Prefeito, que atendeu situação de urgência, e que, embora
tenha faltado o aditivo contratual, não houve prejuízo ao transporte escolar e
nem ao erário, pois os valores materiais do contrato não foram alterados, o qual
foi regularmente cumprido. Encaminhado os autos à Diretoria de Contas
Municipais, esta, através da Informação nº 3249/06, esclareceu, preliminarmente,
que só possui registros de forma consolidada das informações posteriores ao
exercício de 2002, a partir de quando o Sistema de Informações Municipais –
SIM teve seu início. Assim, informa que durante os exercícios de 2002 a 2004 foi
verificada a existência de pagamentos efetuados pelo Município de Cornélio
Procópio à empresa contratada. Ressaltou ainda que o escopo de análise das
prestações de contas não engloba o assunto em questão, devido à singularidade
dos apontamentos, que torna necessária análise in loco para apurar as
irregularidades noticiadas. Desse modo, o requerente foi chamado a se manifestar
acerca da matéria, sendo que, reiterou o seu pedido. Isto posto, determino que
seja oficiado o Prefeito Municipal, para que comprove a esta Corte de Contas as
medidas adotadas a fim de sanar as irregularidades constatadas pela sindicância,
no prazo que concedo de 15 (quinze) dias. Publique-se. G.C.G., em 17 de abril de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães u:– Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 226562/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA - PR
DENUNCIANTE: MARIA HELENA SCHREDERHOF DE AGUIAR
DENUNCIADO: VALMIR PEREIRA DA SILVA
Vistos e examinados,
Trata-se de processo encaminhado a esta Corte de Contas, pela cidadã do
município de Guapirama, Sra. Maria Helena Schrederhof de Aguiar, relatando
possíveis irregularidades ocorridas no âmbito desse município, de responsabilidade
do Sr. Valmir Pereira da Silva, Vereador do Município (gestão 2005/2008) e do
Sr. Eduí Gonçalves, Prefeito Municipal (gestão 2005/2008). Conforme relatado,
no início da década de 90 foi implantado um Teleposto, telefone comunitário, em
local próximo ao bairro de Três Vendas no município, no qual, a esposa do Prefeito
foi contratada à época para trabalhar como telefonista. Entretanto, alega a
denunciante que o posto telefônico permanece fechado, servindo apenas ao
denunciado que teria puxado um rabicho para a sua residência próxima ao local.
Oficiado preliminarmente, para prestar justificativas e esclarecimentos acerca
dos fatos noticiados, o Vereador alega que a presente denúncia decorre de razões
pessoais, nada tendo a ver com a Administração Municipal, que a esposa do
Prefeito foi contratada por meio de concurso público. Esclarece ainda, a forma
pela qual foi feita a instalação dos postos telefônicos, e que alguns bairros passaram
a receber sinal de telefonia móvel, razão pela qual tiveram seus postos telefônicos
desativados e substituídos por orelhões públicos. E que, não existia qualquer
rabicho, e sim uma extensão instalada pela própria companhia telefônica,
destinando-se ao uso durante a noite, os sábados, domingos e feriados para atender
a população do bairro e aos usuários da BR-153. Intimada para se manifestar
acerca dos esclarecimentos prestados, a denunciante não fez qualquer alusão direta
aos fatos objetos da denúncia, limitando-se a comentar outros fatos e a fazer
acusações sobre outras supostas irregularidades. Objetivando trazer subsídios
para o juízo de admissibilidade do presente requerimento, os autos foram
encaminhados à Diretoria de Contas Municipais, e a unidade por meio da Instrução
n° 129/07 – DCM esclarece a matéria, aduzindo que esta Corte de Contas, como
legítima guardiã da moralidade pública e da responsabilidade fiscal, não pode e
não deve ater-se a interesses pessoais, como os constantes da presente demanda,
pois se assim agir não estará atendendo às suas funções institucionais; nesse
sentido, sob nenhuma forma ou ângulo a presente denúncia poderá prosperar. No
mais, o denunciado em sua defesa prova que o telefone comunitário, objeto da
denúncia, já se encontra transformado em telefone público (orelhão). Além disso,
a denunciante ao se manifestar não negou as informações trazidas pela defesa
aos autos, limitando-se à, de maneira desencontrada, acusar a esposa do
denunciado sobre outras irregularidades. Notificada mais uma vez, para trazer
elementos comprobatórios a fim de embasar o seu pedido, a denunciante não se
manifestou. Pelas razões acima expostas, não recebo o presente expediente como
denúncia e determino o seu arquivamento. Publique-se. G.C.G., em 18 de abril de
2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 145368/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANTU – PR
I- Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Nova Cantu, com cópia da
informação prestada pela Diretoria de Contas Municipais – DCM, de fls.28 e 29,
alertando que tem o legislativo municipal o poder dever de fiscalizar a aplicação
de recursos a ele destinados, como medida de controle interno. II- Diante o que,
determino ao Presidente da Câmara do Legislativo de Nova Cantu que adote
medidas administrativas internas para apurar e individualizar responsabilidades
quanto à notícia de irregularidade na aplicação e ou na prestação de contas do
numerário recebido pela Câmara Municipal no segundo semestre de 2005; III-
Fixo o prazo de 120 (cento e vinte) dias para apresentação do resultado do que
foi apurado. Publique-se. G.C.G., em 20 de abril de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 108440/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR
INTERESSADO: SR. AGILEU VENTURA DA SILVA
I - Preliminarmente, oficie-se ao Ex-Presidente da Câmara Municipal de Mauá
da Serra (exercício 03/04), para apresentar justificativas e ou esclarecimentos,
acerca da notícia de irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15
(quinze) dias; II - Após, voltem. G.C.G., em 23 de abril de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 281008/06 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RONCADOR - PR
DENUNCIANTE: SRA. SUELI SPIELMANN MACHADO
DENUNCIADO: SR. ILIZEO PURETZ
I- À Diretoria Jurídica - DIJUR e ao Ministério Público junto a este Tribunal -
MPjTC, para Parecer, a fim de subsidiar o juízo de admissibilidade da presente
denúncia; II- Após, voltem. G.C.G., em 20 de abril de 2007. Fernando Augusto
Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 175422/07 – TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ - PR
INTERESSADO: SR. OSMAR RICKLI
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Carambeí para que
apresente justificativas e esclarecimentos acerca da notícia de irregularidade
trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. a:G.C.G.,
em 20 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR GERAL
PROCESSO: 105076/07 - TC
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - PR
INTERESSADOS: SR. OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, SR. CIRILO
ARCOVERDE, SR. JOÃO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e SR. MARCO
ANTÔNIO OSÓRIO
I - Com a finalidade de obter subsídios para exercer o juízo de admissibilidade
do presente requerimento, conforme o contido no artigo 24, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, remetam-se os autos à Diretoria de Contas
Municipais para que a unidade informe qual a situação das contas do Município
de Araucária referentes ao exercício de 2005, bem como se a atual gestão do
Poder Executivo do Município tem prestado contas regularmente. II - Após,
voltem. G.C.G., em 18 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães –
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 522117/05 - TC
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA
DE FAXINAL - PR
INTERESSADO: SRA. MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO MACEDO
I – Manifeste-se a Presidente da APMI de Faxinal, quanto aos esclarecimentos
trazidos às fls. 212 a 223, e sobre a Informação prestada pela DCM, de fls. 225
a 239, no prazo que concedo de 15 (quinze) dias; II – Após, voltem. G.C.G., em
19 de abril de 2007. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 151775/06 - TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
DENUNCIANTE: L.C.J.
DENUNCIADOS: V.L.T. e M.M.R.W.L.
I - Visando a complementação da formalização do contraditório e da ampla defesa,
determino a expedição de ofício ao Secretário de Estado da Fazenda, integrando-
o no pólo passivo do processo para, querendo, apresentar defesa e produzir as
provas que pretender, no prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias; II -
Promova-se nova autuação, para que conste referência à Secretaria de Estado da
Fazenda – CRE como “Interessado”, alterando-se também o “Assunto” para
“Denúncia”; III - Após, à Diretoria Jurídica (DIJUR) e Ministério Público junto
a este Tribunal, para emissão de Pareceres. G.C.G., em 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

EDITAL Nº. 05/07-GCG
PROCESSO Nº. : 370020/04-TC  – ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO .
INTERESSADO: LUIZ YOSHIO SUZUKE. Por ordem do Relator, Conselheiro
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral,
conforme despacho nº. 541/07, de fls. 53, fica, pelo presente EDITAL, citado o
senhor LUIZ YOSHIO SUZUKE, Ex-Prefeito Municipal de Medianeira - PR,
para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, APRESENTAR
DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER, QUANTO AOS
FATOS ARTICULADOS NOS REFERIDOS AUTOS, em atenção ao disposto
no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar
Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal,
aprovado pela Resolução nº. 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, em 20 de
Abril de 2007. ______________ Cristina Teresa Iwersen – Assessor Jurídico
responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.
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EDITAL Nº. 06/07-GCG
PROCESSO Nº.: 190580/05-TC – ASSUNTO: DENÚNCIA. INTERESSADO:
WILSON RONALDO DE OLIVEIRA. Por ordem do Relator, Conselheiro
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral,
conforme despacho nº. 542/07, de fls. 60, fica, pelo presente EDITAL, citado o
senhor WILSON RONALDO DE OLIVEIRA, Ex-Prefeito Municipal de Japira
- PR, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,
APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER,
QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NOS REFERIDOS AUTOS, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27 de janeiro de 2006.
Curitiba, em 20 de Abril de 2007. ______________ Cristina Teresa Iwersen –
Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.

EDITAL Nº. 07/07-GCG
PROCESSO Nº.: 310545/00-TC – ASSUNTO: DENÚNCIA. INTERESSADO:
RODOLFO HAIDER. Por ordem do Relator, Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral, conforme despacho
nº. 546/07, de fls. 38, fica, pelo presente EDITAL, citado o senhor RODOLFO
HAIDER, Ex-Prefeito Municipal de Borrazópolis - PR, para querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR
AS PROVAS QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS
NOS REFERIDOS AUTOS, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de
dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº.1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, em 20 de Abril de 2007. ______________
Cristina Teresa Iwersen – Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da
Corregedoria Geral.

EDITAL Nº. 08/07-GCG
PROCESSO Nº.: 146395/05 - TC  – ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO.
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO BISCA. Por ordem do Relator,
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-
Geral, conforme despacho nº. 543/07, de fls. 87, fica, pelo presente EDITAL,
citado o senhor JOSÉ APARECIDO BISCA, Ex-Prefeito Municipal de Arapongas
- PR, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,
APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER,
QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NOS REFERIDOS AUTOS, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27 de janeiro de 2006.
Curitiba, em 20 de Abril de 2007. ______________ Cristina Teresa Iwersen –
Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.

EDITAL Nº. 09/07-GCG
PROCESSO Nº.: 146395/05 - TC  – ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO.
INTERESSADO: DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA. Por ordem do
Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES,
Corregedor-Geral, conforme despacho nº. 543/07, de fls. 87, fica, pelo presente
EDITAL, citado o senhor DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA, Ex-
Prefeito Municipal de Paranavaí - PR, para querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS
QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NOS
REFERIDOS AUTOS, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de
dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº. 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, em 20 de Abril de 2007. ______________
Cristina Teresa Iwersen – Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da
Corregedoria Geral.

EDITAL Nº. 10/07-GCG
PROCESSO Nº.: 146395/05 - TC  – ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO.
INTERESSADA: ELERIAN DO ROCIO ZANETTI. Por ordem do Relator,
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-
Geral, conforme despacho nº. 543/07, de fls. 87, fica, pelo presente EDITAL,
citada a senhora ELERIAN DO ROCIO ZANETTI, Ex-Prefeita Municipal de
Campina Grande do Sul - PR, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da
publicação deste, APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS QUE
PRETENDER, QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NOS REFERIDOS
AUTOS, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de –27 de
janeiro de 2006. Curitiba, em 20 de Abril de 2007. ______________ Cristina
Teresa Iwersen – Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria
Geral.

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 807/07
PROCESSO N º : 99312/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ANA CLAIR GUZELA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, área de atuação suporte Técnico-
Pedagógico, do Município de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 141/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 1.881,93.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.122/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.473/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.

II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 808/07
PROCESSO N º : 9630/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : CONCEIÇÃO MARIA AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Arapongas.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 644/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
399,50.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3.646/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.346/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 809/07
PROCESSO N º : 410424/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OFELIA MIQUELON FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professora da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 248, publicada no Diário Oficial do
Estado 7419, de 28 de fevereiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos mensais de R$ 1.258,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.873/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.740/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 810/07
PROCESSO N º : 14961/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ANTONIO MOREIRA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Agente de Gestão Pública, lotada junto à Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Londrina.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 382/06, posteriormente retificado
pelo Decreto nº. 500/06, devidamente publicado, aposentando o interessado com
os proventos anuais e proporcionais de R$ 7.181,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.201/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.591/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 811/07
PROCESSO N º : 334299/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : HELENA BROETTO TATARIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 017/97, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
483,89.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.672/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.557/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 813/07
PROCESSO N º : 875/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : ELIAS PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Petronilha Pires da Silva, bem como à sua filha menor.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 302, publicada no Jornal “Agora
Paraná”, de 16 de dezembro de 2004, que concedeu o pensionamento à razão de
R$ 352,71 mensais, sendo 50% à viúva e 50% à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.445/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.705/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 814/07
PROCESSO N º : 390117/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SILVINO ANTONIO TURCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Agente Universitário da UNICENTRO.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.794, publicada no Diário Oficial
do Estado nº. 7075, de 05 de outubro de 2005, aposentando o interessado com os
proventos mensais de R$ 413,86.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.935/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.382/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 815/07
PROCESSO N º : 459345/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDIO STEGUES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de investigador de polícia, 1ª Classe, LF – 01 da SESP, contando
com o tempo de contribuição de 31 anos, 11 meses e 18 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.662, publicada no Diário Oficial
do Estado 7181, de 09 de março de 2006, que retificou a Resolução nº. 1.761/03,
aposentando o interessado com os proventos mensais de R$ 1.813,63.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.407/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.690/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 19 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 816/07
PROCESSO N º : 598320/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
INTERESSADO : DARIO BORTOLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIAI:
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 10.900,00 (dez mil,
novecentos reais), que teve por objeto o IV Congresso Nacional de Filosofia
Contemporânea.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 1.059/07, fls. 49 a 51, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.446/07,
fls. 52, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.059/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 5.446/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente prestação
de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária, relativa ao exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 10.900,00 (dez mil, novecentos reais), de
responsabilidade do Sr. Dário Bortolini.
Tribunal de Contas, em 19 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Atos de Gabinete

Artagão de Mattos Leão
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 817/07
PROCESSO N º : 111254/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSCAR MARIANO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, nível II – 11, LF - 02 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 32 anos, 07 meses e 26 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0058, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando o interessado com os
proventos anuais e integrais de R$ 16.358,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.119/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.495/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 818/07
PROCESSO N º : 413/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : DOLORES PARRA DANEZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Assistente de Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação de Sarandi.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 675/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos anuais de R$ 4.440,00.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.630/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.602/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 819/07
PROCESSO N º : 111041/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSVALDO FRANCO DA ROCHA
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação Soldado 1ª Classe da Polícia Militar do Estado, contando com o
tempo de 25 anos e 22 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0065, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 1.509,55 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.252/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.811/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 820/07
PROCESSO N º : 128564/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLINDO FERREIRA RIBAS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Adelaide de Camargo Ribas.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62257,
publicado no Diário Oficial do Estado 7389, de 15 de janeiro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 665,78 mensais, ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.411/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.887/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 821/07
PROCESSO N º : 119913/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVONE APARECIDA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 33 anos, 01 mês e 28 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0019, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 16.787,28.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.436/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.907/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 822/07
PROCESSO N º : 117309/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADIR PATRIARCA FALCÃO
ASSUNTO : RESERVA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do posto de Soldado, QPM 1-0, lotado na Polícia Militar de Apucarana,
contando com o tempo de contribuição de 25 anos e 01 mês.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0063, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, transferindo o interessado para a
Reserva Remunerada com os proventos anuais e proporcionais de R$ 17.920,44.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.432/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.906/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 823/07
PROCESSO N º : 122868/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA RUBLESKI FERREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual João Vaz Ferreira.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62282,
publicado no Diário Oficial do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 633,87 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.179/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.394/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 824/07
PROCESSO N º : 110800/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDIA DOS SANTOS KRAINSKI
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Miguel Divino Krainski.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62375,
publicado no Diário Oficial do Estado 7415, de 22 de fevereiro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.023,53 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.177/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.380/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 20 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 825/07
PROCESSO N º : 309823/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : MARIA NEUZA MANSANO CAVALINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor Pós-Graduado, lotada na Secretaria Municipal
de Educação de Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 189/03, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
402,45.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.907/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.054/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 826/07
PROCESSO N º : 529654/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
INTERESSADO : ORDATO PIRES CIRQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de agente de serviços gerais do Município de Terra Boa.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 114/07, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
146,20, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.327/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.763/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 827/07
PROCESSO N º : 111190/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SÍLVIO OLEGÁRIO CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, Nível II, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 34 anos, 07 meses e 24 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0103, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando o interessado com os
proventos anuais de R$ 27.192,24.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.559/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.805/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 828/07
PROCESSO N º : 117384/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISA ANTONIA QUADROS BRENNER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, Nível I, LF - 01 da SEED, contando com o
tempo de contribuição de 25 anos, 03 meses e 03 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0023, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 17.616,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.477/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.797/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 829/07
PROCESSO N º : 129048/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA ABEGHAIR PEICHO SOEZECK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional da SEED, contando com o tempo de
contribuição de 30 anos, 03 meses e 19 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 0043, publicada no Diário Oficial
do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, aposentando a interessada com os
proventos anuais de R$ 16.141,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.438/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.944/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 830/07
PROCESSO N º : 623103/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : GEREMIAS PAULO SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Guardião do Município de Pitanga.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 403/06, devidamente publicado,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
298,15, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.244/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.949/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 831/07
PROCESSO N º : 267280/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NATALICIA SOARES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, MPP101, G7, 11, LF - 01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.768, publicada no Diário Oficial
do Estado 6980, de 20 de maio de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 14.470,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 10.520/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.024/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II íc:– DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 832/07
PROCESSO N º : 513430/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE
CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 5.772,00 (cinco mil,
setecentos e setenta e dois reais), que teve por objeto a implementação do projeto
- Anomalias Dentárias em Pacientes Jovens – Estudo Radiográfico e Retrospectivo.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 1.641/07, fls. 56 e 57, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.562/07,
fls. 58, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.641/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 5.562/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com a
Fundação Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2006, no valor de R$
5.772,00 (cinco mil, setecentos e setenta e dois reais), de responsabilidade do Sr.
Dário Bortolini.
Gabinete, em 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 833/07
PROCESSO N º : 29152/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARIANE KELLY RIBEIRO DOS SANTOS,TANIA MARIA
RIBEIRO DOS SANTOS,TIAGO RIBEIRO DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Auxílio Reclusão deferido aos dependentes,
acima indicados, do ex-Policial Militar Airton dos Santos.
O benefício foi concedido aos filhos menores pelo Ato de Benefício Previdenciário
nº. 61249, publicado no Diário Oficial do Estado 7143, de 12 de janeiro de 2006,
bem como à cônjuge Tânia Maria Ribeiro dos Santos através do Ato de Revisão
de Benefício Previdenciário, publicado no Diário Oficial do Estado 7394 de 22
de janeiro de 2007, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.202,62
mensais, dividido entre os beneficiários em três cotas iguais.
Cabe ressaltar, que a Sra. Jessi Maria Rosentask Borella, teve indeferido seu
pedido de inclusão como beneficiária, na qualidade de companheira.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2.303/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4.199/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 834/07
PROCESSO N º : 61260/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : ALBERTO BACCARIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
29.941,62 (vinte e nove mil, novecentos e quarenta e um reais e sessenta e dois
centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 7927-3/07, fls. 188 a 201,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.076/07, fls. 202 e
203, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.636/07,
fls. 204, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 1.076/07 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 5.636/07 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005 c/c art. 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de convênio celebrado com o
Instituto de Ação Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 29.941,62 (vinte e nove mil, novecentos e quarenta e um reais e
sessenta e dois centavos).
Tribunal de Contas, em 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 835/07
PROCESSO N º : 625459/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ANISIO RIBAS BUENO NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, via Concurso Público,
realizado pela Universidade Estadual de Londrina, para provimento de diversos
cargos, regulamentado pelo edital nº. 021/05.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.554/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constante neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.862/07, no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 836/07
PROCESSO N º : 84065/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IZAIR ANTONIO FAVRETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor, Nível II - 11, LF - 01 da SEED.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4.936, publicada no Diário Oficial
do Estado 6.897, de 19 de janeiro de 2005, aposentando o interessado com os
proventos anuais de R$ 38.447,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.702/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.114/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 838/07
PROCESSO N º : 392124/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VERA LUCIA CHAMI
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Assistente Social.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 581/05, que retificou a Portaria nº.
281/03, publicada no D.O.M. nº. 68, de 06 de setembro de 2005.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.325/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.706/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 839/07
PROCESSO N º : 567327/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JANDIRA DA SILVA SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Município de Maringá.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 926/06, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 554,55.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3.411/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.963/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 24 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 840/07
PROCESSO N º : 300080/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EUNICE LOURENÇO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, convivente
do servidor Arthur Emilio Cabel.
O benefício foi concedido através da Retificação de Ato de Benefício
Previdenciário, fls. 127, publicada no Diário Oficial 7390, de 16 de janeiro de
2007, que concedeu o pensionamento à razão de R$ 13.438,96 mensais, à
convivente.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.310/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.954/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 841/07
PROCESSO N º : 574471/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MARIA HELENA DE AQUINO DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, referência M-5-15, do Município de Campo
Mourão.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 319/06, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 2.192,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.941/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.531/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 842/07
PROCESSO N º : 484548/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : IRENE IZABEL BASTIANICK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Professor, do Município de Campina Grande do Sul.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 177/07, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais de R$ 841,02.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.636/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6.032/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 843/07
PROCESSO N º : 45964/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : ELÇO CLEMENTE
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Irene Balestra Clemente.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 3311, publicado no Jornal “O Diário
do Norte do Paraná”, de 03 de abril de 2007, que concedeu o pensionamento à
razão de R$ 519,21 mensais ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.497/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.969/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 844/07
PROCESSO N º : 99070/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CRISTINA BUSATO DE CASTRO
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Bernardo Munhoz de Castro.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.290,
publicado no Diário Oficial do Estado 7394, de 22 de janeiro de 2007, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 4.207,49 mensais, sendo 50% à viúva
e 50% ao filho universitário.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.331/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5.895/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 845/07
PROCESSO N º : 324068/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : ADEMIR DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Lenir Garcia Bereta de Oliveira, bem como aos seus filhos menores.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 10, publicado no Jornal “O Diário do
Norte do Paraná”, de 07 de fevereiro de 2007, que concedeu o pensionamento à
razão de R$ 848,89, sendo 50% mensais ao viúvo e 25% para cada filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.041/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.970/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 846/07
PROCESSO N º : 552079/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOBATO
INTERESSADO : ZULMIRA MARION DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível 10, do Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal de Lobato.

O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 022/07, devidamente publicado,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
281,44, com garantia de 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5.426/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5.965/07, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 847/07
PROCESSO N º : 22590/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FELIPE MEDEIROS DA SILVA, HELOISA MEDEIROS
DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão dos requerentes acima indicados, filhos
menores da servidora Ana Maria Tisolin.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 62.138,
publicado no Diário Oficial do Estado 7356, de 24 de novembro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 2.210,45 mensais, sendo 50% para
cada filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2.202/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.014/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 848/07
PROCESSO N º : 420418/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAIME FABRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, LF – 02 da Unioeste, contando
com o tempo de contribuição de 27 anos, 01 mês e 04 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.238, publicada no Diário Oficial
do Estado 6676, de 27 de fevereiro de 2004, aposentando o interessado com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 2.263,51.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4.888/07 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6.146/07 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
pertinente a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se
via de conseqüência o seu registro.
Gabinete, 25 de abril de 2007
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 155126/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO : OSVALDO FRANCISCO DE BRITO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1393/07
I - O Prefeito Municipal de Godoy Moreira, através de Procurador devidamente
constituído, por meio do protocolo n° 17708-5/07, requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42914/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TUGUILA DE FATIMA SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1394/07
I - O Diretor-Superintendente da Entidade acima referida, por meio do protocolo
n° 17800-6/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 620147/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : INEIDA THEREZINHA MALLMANN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1395/07
I - O Diretor-Superintendente da Entidade acima referida, por meio do protocolo
n° 17797-2/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 440989/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONILDA HAAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1396/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17794-8/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30431/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECILIA MARTINS DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1397/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17784-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 72309/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DEONISIO BRAND
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1398/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17767-0/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113515/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAMIR ANTONIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1399/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17780-8/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43104/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIA BIONDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1400/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17771-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 423597/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEUZA MARQUES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1401/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17769-7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 13701/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NADIR GOMES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1402/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17799-9/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 12268/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSIANE VASCO DE OLIVEIRA MATTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1403/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17792-1/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 151743/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PIRES GOMES GEBRAN
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1404/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17791-3/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 72333/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SERGIO LUIZ DOMINGUES DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1405/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17782-4/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 72341/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURILIO JOSÉ GREGÓRIO
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1406/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
17779-4/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 602262/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : RICARDO FERNANDES BEZERRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1407/07
I - O Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Educação, por meio do protocolo
n° 17615-1/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 14/04/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V �– Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 555159/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MORO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1408/07
I – A Prefeita Municipal de Icaraíma, Sra. Isadel Fátima Prezzi Santos, por meio
do protocolo n° 17609-7/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 567092/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
INTERESSADO : MARLENE CAZELATO FURLANETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1417/07
I - O Prefeito Municipal de Congonhinhas, Sr. Luciano Merhy, por meio do Ofício
n° 103/1007, fls. 29, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 23/04/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 455257/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1428/07
I - O Prefeito do Município de Pontal do Paraná, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos,
que versa sobre admissão de pessoal.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 576503/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : LUSMAR JOSÉ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1431/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 57650-3/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.471 de 20 de dezembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais de n° 83, de 26 de janeiro de 2007 e transitou em julgado em 16 de
fevereiro de 2007, conforme certificação de fls. 73-verso.
I - Considerando o disposto no § 1°, do art. 477, c/c art. 484, do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, deixo de conhecer o protocolo n° 17548-1/07,
fls. 76 a 103, como Recurso de Revista, por intempestivo;
II – Ciência ao interessado.
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 398249/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : IRACEMA ZAGO PANISSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1432/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 39824-9/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.470 de 20 de dezembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais de n° 83, de 26 de janeiro de 2007 e transitou em julgado em 16 de
fevereiro de 2007, conforme certificação de fls. 63-verso.
I - Considerando o disposto no § 1°, do art. 477, c/c art. 484, do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, deixo de conhecer o protocolo n° 17551-1/07,
fls. 66 a 94, como Recurso de Revista, por intempestivo;
II – Ciência ao interessado.
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42282/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : CARLOS HENRIQUE ATTROT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1433/07
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 42282/03 foi julgado por meio
do Acórdão n° 2.469 de 20 de dezembro de 2006, devidamente publicado nos
Atos Oficiais de n° 83, de 26 de janeiro de 2007 e transitou em julgado em 16 de
fevereiro de 2007, conforme certificação de fls. 70-verso.
I - Considerando o disposto no § 1°, do art. 477, c/c art. 484, do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, deixo de conhecer o protocolo n° 17545-7/07,
fls. 73 a 101, como Recurso de Revista, por intempestivo;
II – Ciência ao interessado.
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 371477/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PINHAIS
INTERESSADO : SIEGFRIED BÖVING
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1500/07
I - O Ex-Prefeito Municipal de Pinhais, por meio de seu procurador, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 18/04/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 4985/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : MARIA AMÉLIA CARNEIRO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1501/07
I – A Prefeita Municipal de Amaporã, por meio do protocolo n° 18939-3/07,
requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 536022/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELIO DO ROCIO BISCAIA DA CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1502/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
18731-5/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 545188/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DELCIO JOSÉ PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1503/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
18728-5/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 319390/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSANGELA DE SILOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1504/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
18752-8/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 241382/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO HIDALGO MAGALHÃES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1505/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
18741-2/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 558077/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAYME CAZAROTE JUNIOR
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1506/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
18753-6/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V : :– Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 80638/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : YONEO TACKAHASHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1507/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
18749-8/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 80379/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AMALIA REGINA MOREIRA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1508/07
I - O Diretor-Presidente da Entidade acima referida, por meio do protocolo n°
18746-3/07, requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42426/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA CICERE QUIROGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1509/07
I - O Superintendente Geral do Fundo acima referido, por meio do protocolo n°
16496-0/07, fls. 157, requer dilação de prazo para exercer o contraditório,
conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 28/04/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 518535/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : ANA MARIA SCHIMIDT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1510/07
I - O Vice-Prefeito do Município de Rolândia, requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 22/04/2007.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 247012/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ITAQUI DE CURITIBA
INTERESSADO : PEDRO BORTOLINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1511/07
I – A Fundação Educacional Itaqui de Curitiba, por intermédio de advogado
regularmente constituído, instrumento procuratório incluso, requer carga dos autos
que versa sobre prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de
Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício de 2005.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná defere-se o pedido de carga do processo
em comento, que deverá ser registrada em livro próprio junto à Diretoria de
Protocolo, devendo o Requerente observar o prazo de 5 (cinco) dias para a sua
devolução.
III – Ainda, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389 do Regimento Interno,
concede-se a dilação de prazo, em mais 15 (quinze) dias, a contar da data inicial.
IV - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para os fins do item II.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren

PROCESSO N º : 120977/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : ALICE SPERANDIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 844/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 118, publicada no Órgão Oficial, Edição nº 981, datado de
17/03/06, no cargo de Porteiro, S-1-09, do Município de Campo Mourão.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3956/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 4745/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 13 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 135811/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : LUFRIDO MENEGUSSO,RILTON BOZA
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 845/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 60/07-DCM, em razão do prescrito nos artigo 59, III, §1º,
III, da Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 886/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 135838/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
INTERESSADO : ALCEU RICARDO SWAROWSKI,GARI VINICIO
KIATKOSKI
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 846/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 59/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, §1º, II, da
Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 878/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 116540/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : CEZAR INÁCIO ZIMMER,OSMAR LUCIETTO
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 847/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 41/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, §1º, II, da
Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 721/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 113303/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : EDSON SILVA DE LIMA,NELSON JOSE TURECK
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 848/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 40/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, III, e §1º,
III da Lei Complementar nº. 101/00.

Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 678/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 128122/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
INTERESSADO : REINALDO KRACHINSKI,SIDNEY BESSANI
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 849/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 50/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, §1º, II da
Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 817/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 134130/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
INTERESSADO : JOEL MARCIANO RAUBER,NATALINO APARECIDO
LEITE
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 850/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 56/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, §1º, II da
Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 861/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 167594/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MAURICIO YAMAKAWA,NIVALDO APARECIDO
MAZZIN
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 851/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 65/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, §1º, II, da
Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 1026/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 162967/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : ANTONIO DA CUNHA,APARECIDO FARIAS SPADA
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 852/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 64/07-DCM, em razão do prescrito nos artigos 20, 59, III,
§2º, da Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 969/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 69855/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROBERT WALTER MITTELSDORF
ASSUNTO : REFORMA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 853/07
O presente processo refere-se a Reforma do Interessado através da Resolução nº
6409, publicada no D.O.E. nº 7038, datado de 11/08/05, no cargo de Soldado de
1ª Classe, da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4124/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5301/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 454360/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : VANDERLI SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 854/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 4240/06, publicada no jornal “Metrópole”, datado de 01/
09/06, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível 034, do Município de São
José dos Pinhais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1159/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5333/07.
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A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 628938/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : LILIAN STOFELLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 855/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 5.548/06, publicada no jornal oficial local, datado de 01/
12/06, no cargo de Atendente de Creche, do Município de São José dos Pinhais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2304/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5334/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 516595/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : ELIOMAR REGIS ROMEU
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 857/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 4619/06, publicada no órgão oficial, datado de 30/09/06,
no cargo de Atendente de Creche do Município de São José dos Pinhais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17940/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5331/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113885/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCA VENANCIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 858/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 20427/06, publicado no D.O.E. nº 7329,
datado de 11/10/06, em razão do falecimento do servidor inativo Carlos Alves de
Oliveira, em 11/09/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4979/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5387/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 113940/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CECÍLIA DA LUZ FERREIRA FRANCO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 859/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62139/06, publicado no D.O.E. nº 7356,
datado de 24/11/06, em razão do falecimento do servidor Helio Ferreira Franco,
em 06/11/06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5103/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5388/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 606578/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : ISVAMIR RODRIGUES JACINTO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 860/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 4.568, publicada no jornal “Tribuna Andiraense”, datado de 01 a
31/08/06, em razão do falecimento do servidor José Carlos Jacinto, em 07/03/
2001.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3624/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5313/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 244820/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMITAL
INTERESSADO : EDITH DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 861/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 124/06, publicada no jornal oficial local, datado de 12/05/
06,retificada pela Portaria nº 095/07, publicada no mesmo jornal, datado de 07/
03/07, no cargo de Professora do Município de Palmital.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4678/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5245/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 16 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105610/07
ORIGEM : FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : NEIDER DINIZ DA ROSA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 862/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 230, publicada no Órgão Oficial local nº 715, datado de
29/12/06, no cargo de Merendeira do Município de Foz do Iguaçu.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4755/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5429/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110460/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NANCI DE LOURDES FARIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 863/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 0011/07, publicada no D.O.E. nº 7394, datado de 22/01/
07, no cargo de Professor, nível II - 11, LF-01, da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5133/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5431/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 24703/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CONCEIÇÃO VELTER
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 864/07
O presente processo refere-se a Pensão Estadual concedida a Interessada através
do Ato de Benefício Previdenciário nº 60.020 e 62.021/06, publicado no D.O.E.
nº 7333, datado de 19/10/06, em razão do falecimento do servidor inativo João
Welter Júnior, em 15/08/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5045/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5418/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 15852/07
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : ADRIANA DA ROCHA NOGUEIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 865/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 5890/06, publicada no Órgão Oficial “Metrópole”, datado
de 04/01/07, no cargo de Servente do Município de São José dos Pinhais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2959/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5354/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105637/07
ORIGEM : FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : BEATRIZ OLIVEIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 866/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 233, publicada no jornal oficial local, datado de 29/12/06,
no cargo de Técnico em Enfermagem do Município de Foz do Iguaçu.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5028/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5428/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 101054/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO PEDRASSOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 867/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 9.627/07, publicado no jornal “Diário do Noroeste”, datado
de 27/01/07, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Paranavaí.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4573/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5092/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 312124/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
INTERESSADO : ANNA CELESTE RATAO PAZINATO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 868/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a Interessada através
do Decreto nº 259, publicada no jornal “Tribuna de Cianorte”, edição nº 4.423,
datado de 25/12/05, em razão do falecimento do servidor Eugênio Pazinatto Neto,
em 29/09/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4711/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5090/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 32787/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : MIGUEL MONTEIRO DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 869/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida ao Interessado
através d Decreto nº 115/03, publicado no jornal “Umuarama Ilustrado”, datado
de 06/05/06, retificado pelo Decreto nº 102/06, publicado no mesmo jornal, datado
de 20/03/04, no cargo de Operário do Município de Cruzeiro do Oeste.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4884/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5176/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 23940/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIETA RODRIGUES SABOIA CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 870/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a Interessada
através da Resolução nº 2761, publicada no D.O.E. nº 6628, datado de 16/12/03,
no cargo de Delegado de Polícia, 4ª Classe, LF-01, da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4800/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5118/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 409191/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 871/07
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2001.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3392/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 5467/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 628920/06
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : MARIA MARLENE DOS SANTOS TERRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 872/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 5561/06, publicada no jornal oficial local, datado de 01/12/
06, no cargo de Pedagogo do Município de São José dos Pinhais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1311/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5516/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 102441/07
ORIGEM : PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS
INTERESSADO : CEARICE MARLENE DA CRUZ TETERYCZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 873/07
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a Interessada
através da Portaria nº 1198/07, publicada no jornal “São José Metrópole”, datado
de 02/03/07, no cargo de Professor DB do Município de São José dos Pinhais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5088/07-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº 5520/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 488970/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : EDUARDO STRUGALA,HILDEMAR STRUGALA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 875/07
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida ao Interessado
através do Decreto nº 210/03, publicado no jornal “O Regional”, datado de 24 a
30/11/03, em razão do falecimento da servidora Emilia Strugala, em 31/05/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 17127/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 1393/07.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 18 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175120/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA
INTERESSADO : DOMINGOS ADIR PALÚ,JOSE ZONETE PINHEIRO
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 876/07
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº. 70/07-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, §1º, II da
Lei Complementar nº. 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº. 1060/2007, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 285097/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUSSARA
INTERESSADO : MOACIR LUIZ PEREIRA VALENTINI
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 114/07
O Interessado protocolizou Pedido de Rescisão visando rescindir a decisão
proferida no Protocolo nº 125800/02, que trata da Prestação de Contas do
Município de Jussara, mais precisamente relativo ao item I do acórdão 5552/
2005, que desaprovou as contas do Poder Legislativo, referente ao exercício de
2001, de responsabilidade Requerente.
Através do Despacho nº 2741 (fls.38) o pedido foi rejeitado liminarmente face
não ter sido juntados elementos novos, conforme estatui o artigo 77, II da Lei
Complementar nº 113/2005, decisão que foi publicada nos Atos Oficiais do
Tribunal de Contas datado de 18 de agosto de 2006.
Irresignado com a decisão acima mencionada, interpôs recurso de agravo, cuja
postagem data de 04 de setembro de 2006.
Por meio do Despacho nº 3398/06 o Recurso de Agravo foi rejeitado por
intempestivo, manifestação contra a qual foi interposto novo Recurso de Agravo,
datado de 04 de outubro de 2006, afirmando que o prazo foi observado de acordo
com o artigo 56, parágrafo único da Lei Complementar nº 113/2005, isto é, quando
a intimação se der em município do interior, o prazo inicia-se após o decurso de
três dias úteis.
Quanto a esta questão, observa-se que os prazos devem ser contados de acordo
com o que prescrevem os artigos abaixo reproduzidos:
Art. 55. Salvo disposição em contrário, os prazos serão computados excluindo
o dia do início e incluindo o dia do vencimento.
§ 1º Os prazos são contínuos, não se interrompendo nos feriados.
§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o início ou o
término cair em finais de semana, feriado ou dia que:
a) for determinado o fechamento do Tribunal;
b) o encerramento do expediente ocorrer antes da hora normal.

§ 3º No caso de ocorrência das alíneas a e b, será de obrigação do Tribunal a
publicação prévia do fechamento para conhecimento dos interessados, sendo
que se decorrente de fato imprevisto é obrigatória a realização da publicação
posterior.
Art. 56. Os prazos serão contados:
I – da data da juntada aos autos do aviso de recebimento;
II – da data da publicação oficial;
III – da data da certificação eletrônica.
Parágrafo único. No caso do inciso II, tratando-se de intimação a se realizar
em município do interior do Estado, os prazos iniciam-se após o decurso de
três dias úteis da data da publicação, nos termos do Regimento Interno.

(original sem grifo)
Como o despacho foi publicado no Órgão Oficial do Tribunal de Contas no dia
18 de agosto de 2006 (sexta-feira) o prazo começaria a contar na segunda-feira,
entretanto, por se tratar de município do interior, observa-se a norma do parágrafo
único do artigo 56, iniciando contagem na 5ª feira, dia 24 de agosto, encerrando
no dia 04 de setembro.
Conforme pode ser observado no envelope de fls.49, a postagem se deu em 04 de
setembro, isto é, dentro do prazo legal, razão pela qual reconsidero a decisão
proferida no Recurso de Agravo interposto através do Protocolo nº 43443-2/06,
recebendo-o em razão de sua tempestividade, razão pela qual passa a análise do
mérito.
O fato que levou à interposição do recurso foi o não recebimento do Pedido de
Rescisão, consubstanciada no Despacho nº 2741/06, cuja motivação foi a não
comprovação, por parte do Recorrente, de que não tinha acesso aos documentos
apresentados, não caracterizando “documento novo”.
O Interessado afirma que o “operador do direito incumbe, não cumprir
simplesmente a lei na frieza de seu texto, mas sim atendê-la na sua letra e no
seu espírito”, entretanto não observou que dentro da mesma tese está claro que
cumpre ao gestor público o atendimento da legislação, apresentando todos os
documentos necessários para a prestação de contas.
O Recorrente não comprova a impossibilidade de apresentação dos documentos
quando da prestação de contas, bem como, não afirma em momento algum que
não tinha ciência da sua existência, até porque a documentação se refere a
comprovação de pagamentos realizados pela Câmara Municipal de Jussara,
entretanto, em recente decisão proferida no Protocolo nº 37996/07,
consubstanciada no Acórdão nº 277/07 – Pleno, esta Corte de Contas fixou alguns
elementos necessários para o exame do Pedido de Rescisão, dentre os quais o
ponto referente a apresentação de documentos:
“Tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos. Novo elemento de prova deve ser
entendido como um documento desconhecido pelo Tribunal no momento da
decisão, mas existente à época dos fatos. Deve ser demonstrado ao Tribunal
que há uma situação existente na época dos fatos que por algum motivo não
veio ao conhecimento desta Corte antes de proferida a decisão. Convalidação
de ato posterior a prestação de contas não é objeto de rescisória e termo de
fato anterior é elemento novo, pois deveria ter sido emitido à época. Caso
ajuizada a respectiva ação executiva caberá a aplicação das regras de
embargos à execução previstos no Código de Processo Civil, que contempla
a hipótese acima mencionada. Outro ponto importante aqui é definir que
não se trata de argumentação de novos elementos de prova, a alteração
posterior de posicionamento do Tribunal em questão análoga, isto posto
tratar-se esta argumentação de embasamento para o Recurso de Revisão
(artigo 486, inciso IV do Regimento Interno). A alteração de posicionamento
do Plenário não tem o condão de desconstituir elementos de prova
anteriormente produzidos, visto que a interpretação que embasou a decisão
considerou todos os fatos e documentos constantes no processo que foram
apreciados à luz da interpretação Plenária à época.”
Diante deste posicionamento, concluiu nos seguintes termos:
“X - Por superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir
os anteriormente produzidos entende-se como um documento desconhecido
pelo Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos fatos. E
também por aquele que deveria ter sido produzido à época e não foi, mas
reflete fato anterior.”
O §2º do artigo 489 do Regimento Interno deste Tribunal prescreve que “Por
ocasião do exame de admissibilidade, o Relator poderá exercer o juízo de
retratação.”.
Face ao posicionamento desta Casa quanto a apresentação de documentos em
Pedido de Rescisão, revendo a decisão recorrida, admito o presente Pedido de
Rescisão.
Posto isto, admitido este pedido, determino o encaminhamento, na forma do artigo
496 do Regimento Interno, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério
Público para análise.
�É o despacho
Gabinete, 12 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 160987/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 955/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, em face da uniformização de
jurisprudência quanto à responsabilização pessoal, institucional ou solidária,
ocorrida a partir do Acórdão nº 1412/06, e nos termos da Instrução nº 9918/07,
da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa ao Município de Ivaiporã, na pessoa de
seu representante legal;
II – Preliminarmente à DP para correção da autuação, fazendo constar como
interessado o Sr. Célio Pereira, Prefeito Municipal;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 4 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 207770/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE
NOVA AURORA
INTERESSADO : VILSON AGOSTINI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 965/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
407/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 186091/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE DE CIANORTE
INTERESSADO : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE DE CIANORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 966/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
725/07, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa à Fundação Hospitalar de Saúde
de Cianorte, na pessoa de seu representante legal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 9 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 279387/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA CONFEDERAÇÃO
PARLAMENTAR DAS AMÉRICAS - COPA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA
CONFEDERAÇÃO PARLAMENTAR DAS AMÉRICAS - COPA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1006/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
da Associação da Conferência da Confederação Parlamentar das Américas –
COPA, na pessoa de sua representante legal, relacionada na Instrução n°. 1055/
07 da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°,
LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento
Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessada:
Dep. Maria José Maninha.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 395479/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1042/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino a oportunização de
novo contraditório ao Município de Engenheiro Beltrão e ao gestor das contas/
ordenador das despesas, Sr. Euclides Saquetti, para que se manifestem sobre as
irregularidades apontadas na Instrução nº 8844/06-DAT;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 13 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 91092/02
ORIGEM :
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1046/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem,
para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4284/07 do Ministério Público
junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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PROCESSO N º : 594570/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : LIRDI MULLER JORGE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1060/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5270/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 36418/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ORESTES DILAY
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1061/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5408/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 553890/06
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : LEONILDA ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1063/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5417/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 285429/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IZABEL APARECIDA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1064/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 12127-6/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 485509/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PABLO JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1065/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 13992-2/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 485486/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DORIVAL GALDIOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1066/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 13987-6/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 12365/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDIVALDO MANOEL DE BARROS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1067/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 12578-6/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 280869/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : WILSON KAIEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1068/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 17157-5/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 618290/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : AIRTON PAULO RIBEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1069/07
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 16505-2/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 597153/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOÃO ALEXANDRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1070/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 16884-1/07;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 40717/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLAUDIA FRANCIELE DE PAULA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1072/07
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de carga do processo nº. 4071-7/07, constante do protocolado nº. 9725-5/
07;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 17 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 201306/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : VALDEMIR SANTOS PORFIRIO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1074/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Cerro Azul, na pessoa de seu representante legal, do Sr. Valdemir
Santos Porfírio e do Sr. Dalton Luiz Moura e Costa, relacionados na Instrução
n°. 1772/07 da DAT para o exercício do contraditório e ampla defesa previsto no
art. 5°, LV, da Constituição Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do
Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessado:
Sr. Dalton Luiz Moura e Costa.
III – Posteriormente, à Diretoria Análise de Transferências para atendimento do
item I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 148626/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1078/07
I – Com base no art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, determino a citação
do Município de Ponta Grossa, na pessoa de seu representante legal, e do Sr.
Pedro Wosgrau Filho, relacionados na Instrução n°. 1642/07 da DAT para o
exercício do contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição
Federal, e em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – À Diretoria Análise de Transferências para os devidos fins;
III - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 81201/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : OCIRENE BEHNKE URBENSKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1083/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
envio de Ofício à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
1482/07 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 263921/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ZENITH DA SILVA REZENDE LEITE
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : � 1084/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5542/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 629195/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MARIA THEREZA MENDES CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1085/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5484/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 466422/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MARIA LUZIA SUARDE DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1102/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5721/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 20 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 44640/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
INTERESSADO : GILBERTO AGIBERT FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1116/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 18022-1/07, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 167493/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
INTERESSADO : ADIR SCHMITZ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1119/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino intimação do Sr. Adir
Schmitz, para recolhimento dos valores apontados pela Diretoria de Execuções
nos termos da Informação nº. 236/07 (fls. 52);
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator

PROCESSO N º : 204173/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO : NATALINO OSSAMU SHIOHARA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1123/07
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10018/07
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de abril de 2007.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Vice-Presidente Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 748/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 544521/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : WELLINGTON GUIMARÃES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Agente Penitenciário, LF-01, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
– SEJU, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9226, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7316 de 22.09.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5073/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5400/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 749/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 357080/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JACI DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Investigador de Policia, LF-02, da Secretaria de Estado de Segurança Pública
– SESP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 8306, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7241 de 06.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 11553/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 15020/06,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 750/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 415100/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDVALDO FRIGERI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Investigador de Policia, LF-01, da Secretaria de Estado de Segurança Pública
R:– SESP, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 1457, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 6522 de 18.07.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 9040/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5694/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 751/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 274830/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : THEREZA DE LIMA GERONASSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 11, da Prefeitura Municipal de Curitiba,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Portaria n°. 1014, publicada
no Diário Oficial do Município n°. 29 de 17.04.90.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4868/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5719/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 752/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 129773/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : OTILIA JACOB GUSTOMSKI GABARDO
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Paulo Gabardo, falecido
em 19.07.1999, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.

71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 40, publicada no Diário
Oficial do Município n°. 09 de 30.01.2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5191/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5443/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 753/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 431570/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA HELENA THOMAZI LEAL,MILTON DA CRUZ
LEAL
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários acima citados da servidora Anna
Cristina Thomazi Leal, falecida em 19.08.98, com percentual de 50% para cada
um, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 044/99, publicada no
jornal “Curitiba Metrópole” n°. 448 de 05.01.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4438/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5555/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 754/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 537746/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : FAGNER APOLINÁRIO TAVARES,GILSON JOSÉ
FERREIRA FILHO
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários da servidora Jane Cristina dos
Santos Apolinário, falecida em 24.11.06, na proporcionalidade de 50% para cada
um, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 093, publicado no jornal
“Agora Paraná” de 20.10.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4005/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5554/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 755/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 110657/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELITON DA SILVA DE SOUZA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de
Subtenente, LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0068, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5097/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5411/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 756/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 110681/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERALDO PERROTTI FILHO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Soldado,
LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0063, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5102/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5410/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 757/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 432960/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SONIA REGINA PINTO
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários do servidor Paulo Cezar Batista
Meira, falecido em 20.05.02, encaminhada a esta Corte em atendimento ao
disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do
Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 682, revogando as Portarias
nºs 339/02 e 484/03 e retificando a Portaria nº. 183/03, publicada no Diário Oficial
do Município n°. 85 de 08.11.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4434/07, ratificando o Parecer nº.
16473/07, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 5712/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 758/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 198046/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARLÓPOLIS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CARLÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CARLÓPOLIS, relativa ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto
o pagamento de parte de um carro marca Wolkswagen, tipo gol zero quilômetro.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1620/07-DAT/
CAS, fls. 28, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5563/07,
às fls. 30.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Marcos dos Santos Fagundes.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 759/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 184886/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E CASA DE APOIO
TIA SULA DE COLOMBO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E CASA DE
APOIO TIA SULA DE COLOMBO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP a
ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A CRIANÇA E CASA DE APOIO TIA SULA DE
COLOMBO, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 36.500,00
(trinta e seis mil e quinhentos reais), que teve por objeto aquisição de veículo,
material de consumo e equipamentos, para atendimento a crianças e adolescentes.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1485/07-DAT/
CAS, fls. 137, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5565/07,
às fls. 139.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Jorge Luiz Azzarini.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 760/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 595479/06
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : ALVARO DE FREITAS NETTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SESA/ISEP ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE
PARANAVAÍ, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), que teve por objeto a o repasse de recursos financeiros
destinados às despesas de custeio de capital, visando à implantação do Centro de
Especialidade Odontológica.

Heinz Georg Herwig
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A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1644/07-DAT/
CAS, fls. 63, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5695/07,
às fls. 66.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. ALVARO DE FREITAS NETTO.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 761/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 51981/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA
DO NORTE, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 136.954,81
(cento e trinta e seis mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e um
centavos), que teve por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1000/07-DAT/
CAS, fls. 233, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5703/07,
às fls. 235.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sra. Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 762/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 406659/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ FERNANDO VIEIRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido do servidor acima citado, ocupante do cargo
de Investigador de Policia, LF-01, da Secretaria de Estado de Segurança Pública
– SESP , encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 7606, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7181 de 09.03.06, retificando a Resolução nº.
1462, publicada no mesmo Diário de nº. 6522, datado de 18.07.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5572/06, retificando o Parecer nº.
842/04, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 5483/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 763/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 158358/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK
INTERESSADO : ENGRACIA ALVES CARDOSO,LUIZ CARLOS SANCHES
ASSUNTO : ALERTA
ALERTA. Extrapolação do limite de despesas com pessoal e não exercício pleno
da capacidade tributária. Pela expedição.
1. Trata-se de processo de alerta ao Município de CONSELHEIRO MAIRINCK,
instaurado em decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder
Executivo relativo ao período de apuração encerrado em 31/12/2006, em face da
extrapolação do patamar da Despesa Total com Pessoal e o não exercício pleno
da capacidade tributária.
A Diretoria de Contas Municipais por intermédio da Instrução nº 946/2007 – fls.
3/10 - apontou que Poder Executivo ultrapassou o limite de 90 % (noventa por
cento) do permitido no artigo 20, III, b da Lei de Responsabilidade Fiscal, em
relação a despesas com pessoal. Observa também a evolução positiva significativa
do estoque da Dívida Ativa Tributária, evidenciando não efetividade das ações
de cobrança dos impostos devidos pelos contribuintes do Município
É o relatório
2. Considerando o apontado pela Diretoria de Contas Municipais - DCM e com
fundamento no art. 286 do Regimento Interno desta Casa, bem como, no art. 134
da Lei Complementar nº 113/2005, DETERMINO a expedição de alerta ao Poder
Executivo de CONSELHEIRO MAIRINCK, com fulcro no disposto no artigo
59, § 1º, II, da LC 101/2000.
Para as devidas providências, conforme artigo 286, § 1º do Regimento Interno,
encaminhe-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais - DCM.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 764/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 111092/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SOLANGE PIKLER WANCZINSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0031, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.

A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5148/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5747/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 765/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 122906/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIANE DE FATIMA FIORESE GROCHOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0099, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5083/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5746/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno,  t:julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 766/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 33670/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : THEREZINHA VILLANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação - SEED, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 314, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7411 de 14.02.07, retificando a Resolução nº.
4742, publicada no D.O.E. nº. 6128 de 10.11.01.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4783/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5741/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 767/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 122892/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDIRCE BATISTA GUIMARÃES BARROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professor Nível II – 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação -
SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0109, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5166/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5368/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 768/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 108330/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : ALAIDE COIRADAS DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais da Prefeitura Municipal de Arapongas, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 117 de 01.03.06,
publicado no jornal o “Povo” de 11.03.06, sendo complementado pelo Decreto
nº. 565, de 17.10.06, publicado no mesmo jornal datado de 26.10.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 3958/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5344/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, a :julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 769/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 106234/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ELZA DA SILVA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por tempo de contribuição da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Agente de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de
Londrina, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III,
da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 486, publicado no
“Jornal Oficial do Município de Londrina” n°. 803 de 23.11.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4993/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5489/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 770/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 167586/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
INTERESSADO : AYRES ANTONINHO GALLINA,MOACIR RIBEIRO
LATALIZA
ASSUNTO : ALERTA
ALERTA. Extrapolação do limite de despesas com pessoal. Pela expedição.
1. Trata-se de processo de alerta ao MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL,
instaurado em decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder
Executivo relativo ao período de apuração encerrado em 31/12/2006, em face da
extrapolação do patamar da Despesa Total com Pessoal.
A Diretoria de Contas Municipais por intermédio da Instrução nº 1034/2006 –
fls. 3/11 - apontou que Poder Executivo ultrapassou o limite do permitido no
artigo 20, III, b da Lei de Responsabilidade Fiscal, em relação a despesas com
pessoal.
É o relatório
2. Considerando o apontado pela Diretoria de Contas Municipais - DCM e com
fundamento no art. 286 do Regimento Interno desta Casa, bem como, no art. 134
da Lei Complementar nº 113/2005, DETERMINO a expedição de alerta ao Poder
Executivo de RIBEIRÃO DO PINHAL, com fulcro no disposto no artigo 59, §
1º, II, da LC 101/2000.
Para as devidas providências, conforme artigo 286, § 1º do Regimento Interno,
encaminhe-se os presentes autos à Diretoria de Contas Municipais - DCM.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 771/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 356156/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : GENI AJARILLA RUELA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Agente de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Londrina, encaminhada
a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal
e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 247, publicado no
“Jornal Oficial do Município de Londrina” n°. 748 de 11.05.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4817/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5482/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 772/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 110665/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VALDIR DA SILVA MELO
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Terceiro
Sargento da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0061, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5143/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5477/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 773/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 4208/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : LUZINETE ALVES DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário do servidor Edson José dos Santos,
falecido em 21.11.03, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art.
71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Decreto n°. 186/03, publicado no
jornal “O Regional” de 30.11.03.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5124/07, ratificando o Parecer nº.
4085/04, assim como o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por
intermédio do Parecer nº. 5701/07, concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 774/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 320468/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : GENY DE QUADROS CARRARO
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Trata-se de pensão concedida às beneficiárias, Geny de Quadro Carraro, esposa,
66,67% e 33,33%, para companheira Leonil Forte Carraros, do servidor Oswaldo
Gomes Carraro, falecido em 01.03.05, encaminhada a esta Corte em atendimento
ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição
do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através da Portaria n°. 172/06, que anula a Portaria
nº. 471/05 e retifica a Portaria nº. 529/05, publicado no Diário Oficial do Município
n°. 34 de 02.05.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 4067/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5592/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 775/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 502861/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLARICE FRANÇA DE BARROS
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria compulsória da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Agente de Apoio/Auxiliar Operacional, LF-01, da Coordenadoria da
Receita do Estado – CRE, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 8460, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7250 de 20.06.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5407/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5905/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 776/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 110720/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO BOCATI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor Nível II, LF-11, da Secretaria de Estado da Educação - SEED,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0009, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5128/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5824/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 777/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 111637/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIOGENES MAFUD DE PAULA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do cargo/graduação de Cabo,
LF-01, da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.

O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0095, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5245/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5835/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 778/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 92091/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDUARDO HENRIQUE SARMIENTO,LUCIMARA
VIANA,RICARDO AUGUSTO SARMIENTO
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários, esposa e filhos menores, do
servidor Adilson Sarmiento, falecido em 02.12.06, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62332/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7407 de 08.02.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5335/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5841/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 779/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 163599/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SAUL ANTONIO DE OLIVEIRA RIBAS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida à beneficiária do servidor Saul Antonio de Oliveira
Ribas, falecido em 28.12.06, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto
no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado
do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62293/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22.01.07.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5492/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5888/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 780/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 422392/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO : VALDIR ASSIS MEMBRIVE
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria voluntária da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de Arapongas, encaminhada a esta
Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art.
75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 566/06, publicado
no jornal “O Povo de 26.10.06, retificando o Decreto nº. 523/06, publicado no
jornal “Tribuna do Norte” de 17.08.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 15981/06, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5685/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 781/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 191858/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE BARRA DO
JACARÉ, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 22.403,66
(vinte dois mil, quatrocentos e três reais e sessenta e seis centavos), que teve por
objeto oferecer condições à prestação do serviço de transporte escolar aos alunos
da rede de ensino público estadual, residentes na área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 613/07-DAT/
CAS, fls. 155, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5631/07,
às fls. 158.

É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
n:JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Antonio de Freitas Aguiar.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 783/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 447437/06
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : HILÁRIO EDUARDO MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria por invalidez do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Guardião da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Portaria n°. 103/07, publicada
no “Jornal União” de 2ª quinzena de fevereiro de 2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5418/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5893/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 784/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 149630/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LARANJAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LARANJAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE LARANJAL,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 118.691,69 (cento e
dezoito mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta e nove centavos), que teve
por objeto a aquisição de material de consumo e serviços necessários à manutenção
e desenvolvimento do transporte escolar.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1773/07, fls.
227/229, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5816/07,
às fls. 230 e 231.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Juvenal Taborda de Miranda.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 785/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 65183/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANTAGALO
INTERESSADO : MARIA AYRES MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais do Município de CANTAGALO, encaminhada a
esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e
Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através do Decreto n°. 026/2007, publicado
no jornal “Correio do Povo do Paraná”, de 23-27/03/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5422/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5762/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 786/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 215013/06
ORIGEM : OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DA IGREJA DE DEUS
DO BRASIL DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DA IGREJA DE
DEUS DO BRASIL DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social – SETP à
entidade OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DA IGREJA DE DEUS DO
BRASIL DE CAMPO MOURÃO, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 16.932,97 (dezesseis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa
e sete centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos, material de
consumo, pagamento de pessoal, serviços de terceiros e veículo.
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A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução n° 1739/07, fls.
148 e 149, opina pela regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo
Ministério Público junto a este Tribunal, por intermédio do Parecer n° 5808/07,
às fls. 150.
É o relatório.
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer
do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar n° 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno,
JULGO regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos, de responsabilidade do Sr. Alfredo Tirling.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 787/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 111386/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO MEDEIROS DA SILVA
ASSUNTO : RESERVA REMUNERADA
Trata-se o presente expediente de pedido de transferência para a Reserva
Remunerada do servidor acima citado, ocupante do posto/graduação de Soldado
Primeira Classe da Polícia Militar do Estado do Paraná, encaminhada a esta Corte
em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III,
da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 0074, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5247/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5790/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 788/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 111149/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA VALDETE VIOTTI DELALIBERA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, da servidora acima citada, ocupante do
cargo de Professor Nível I – 10, LF 02, lotada no Instituto Estadual de Educação
de Londrina, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71,
III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à interessada através da Resolução n°. 0025, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7394 de 22/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5367/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5801/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 789/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 591899/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SÉRGIO LUIS DA MOTTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria, por invalidez, do servidor acima citado, ocupante do
cargo de Agente Penitenciário, LF – 01, lotado no Centro de Obs e Triagem, do
Município de Curitiba, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no
Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do
Paraná.
O benefício foi concedido ao interessado através da Resolução n°. 9599, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7340 de 30/10/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5543/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5809/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 790/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 286347/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JACI MARIA PEDROSO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
Trata-se de aposentadoria a pedido da servidora acima citada, ocupante do cargo
de Professor MPP 104, G7, 11, LF 02, da Secretaria de Estado da Educação -
SEED, encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O benefício foi concedido à Interessada através da Resolução n°. 178, publicada
no Diário Oficial do Estado n°. 7404 de 05/02/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5395/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5948/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 791/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 114032/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IDOARDO LOURENÇO D´AVILA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao beneficiário acima citado, viúvo da servidora
Levy Santetti D’ Avila, falecida em 05/12/2006, encaminhada a esta Corte em
atendimento ao disposto no Art. 71, III, da Constituição Federal e Art. 75, III, da
Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62278/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7392 de 18/01/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5236/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5770/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno,  N:julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 792/07 - GCHGH
PROCESSO N º : 118720/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO FARIAS DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
Trata-se de pensão concedida ao interessado acima citado, viúvo da servidora
pública estadual, Maria do Carmo Porciúncula Ferrer, falecida em 03/01/2007,
encaminhada a esta Corte em atendimento ao disposto no Art. 71, III, da
Constituição Federal e Art. 75, III, da Constituição do Estado do Paraná.
O pensionamento foi concedido através do Ato de Benefício Previdenciário n°.
62354/07, publicado no Diário Oficial do Estado n°. 7408 de 09/02/2007.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº. 5239/07, assim como o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do Parecer nº. 5769/07,
concluem pela legalidade e registro do ato.
É o relatório.
Em face da uniformidade de entendimento dos pareceres da Diretoria Jurídica e
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nos termos do art. 428 do
Regimento Interno, julgo legal o ato em exame, para fins de registro.
Publique-se.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 377389/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ELOINA PAIM BRUNKHORST GONGORA VILLELA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1105/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 18204-6/07;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 85087/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1106/07
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para a realização de nova diligência,
nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 5625/07, daquela Diretoria de fls.
570.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 164382/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO : OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1107/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Informação n°
821/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 32763-6/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 163980/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : ROBERTO SALVADOR VIGANO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1108/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação
n°830/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 44947-2/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 159230/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO
INTERESSADO : AMARILDO SMANIOTTO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1109/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
823/07-DIJUR;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 28961-0/
06;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 132740/07
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR
INTERESSADO : ALDAIR TARCISIO RIZZI, LYGIA LUMINA PUPATTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1110/07
I. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94957/07
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : NEWTON LUIZ PUPPI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1111/07
I. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149711/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
INTERESSADO : JOÃO ADOLFO SCHREINER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1112/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 15221-0/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC u:para
manifestação.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 473926/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MIRADOR
INTERESSADO : LUIZ WESSLER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1113/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 17328-4/07;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
III. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 465292/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
INTERESSADO : JOSE PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1114/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 18134-1/07, AUTORIZO a cópia
dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 47045/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : ROSILDA FATIMA VEZARO CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1115/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 18020-5/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para que aguarde a defesa no
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 18 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 157633/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1116/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM, para a realização de
nova diligência, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 4969/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 144612/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1117/07
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais - DCM, para a realização de
diligência, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, para atendimento ao Parecer nº. 4974/07 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 18 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 112048/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1118/07
I. Defiro a transferência de pendência de prestação das contas para o exercício
de 2007, de acordo com a Instrução nº 1687/07, da Diretoria de Análise de
Transferência - DAT.
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para fazer as anotações
pertinentes e oficiar o Município alertando quanto ao prazo final da respectiva
prestação das contas.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 213142/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO : ARLINDO ADELINO TROIAN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1119/07
Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT, para a realização
de diligência à SEOP, nos termos do artigo 352, §1º e §2º, do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Paraná, para atendimento ao Requerimento nº. 69/07
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512690/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
DESPACHO : 1120/07
I. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO o presente
RECURSO DE REVISTA , nos termos do art. 477 do Regimento Interno;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator,
conforme prescrito no § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 69782/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VITORINO
INTERESSADO : VALDIR PICOLOTTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1121/07
III. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para análise;
IV. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 38790/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : MARIA DE SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1122/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante do Parecer n° 5771/
07 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC ;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 38153/
03;
III – À Diretoria Jurídica - DIJUR para os fins acima explicitados.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157434/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO : YOSHINORI FUKUDA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1123/07
III. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5618/07 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC;
À Diretoria de Contas Municipais - DCM para os devidos fins.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 212073/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : HAMIL ADUM FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1124/07
I. Examinado o teor do protocolo nº. 17897-9/07, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
II. Encaminhe-se à Diretoria de Analise de Transferências para que aguarde a
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 19 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 447941/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1125/07
I. Tendo em vista o opinativo da Diretoria Jurídica – DIJUR e Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas - MPjTC pela negativa de registro das contratações,
solicito a nova análise dos autos quanto
à aplicação das penalidades previstas na Lei Complementar n.º 113/2005;
II. À DIJUR e ao MPjTC para os devidos fins;
III. Após, retorne.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 68540/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1126/07
I. Através do protocolo n° 18072-8/07, o Sr. Ives Ribas, ex-Prefeito do Município
de Diamante do Sul, apresenta defesa em relação aos fatos apurados no expediente
em epígrafe;
II. Ocorre, contudo, que o referido processo já foi julgado por intermédio do
Acórdão n° 577/07, cuja decisão transitou em julgado em 05.04.07, o que não
permite, inclusive, o recebimento da peça como Recurso de Revista;
III. Do exposto, deixo de receber o protocolado ora juntado, determinando a
devolução do feito à Diretoria de Execuções – DEX.
Curitiba, 26 de janeiro de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 283930/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ
INTERESSADO : JOSÉ ADÃO ZANETTE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
DESPACHO : 1127/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 17445-0/07;
II. Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 234197/97
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
BANDEIRANTES
INTERESSADO : JOSE MARQUEZ
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 1128/07
I. Diante da manifestação contida no Parecer nº. 5701/07 da Diretoria Jurídica –
DIJUR, ressalto que por intermédio do Despacho n.º 371/07, às fls. 40, deferi o
opinativo constante do Parecer n.º 18295/06 da mesma Diretoria, o qual sugeriu
a oitiva do Chefe do Executivo Municipal;
II. Todavia, verifico que o ofício foi encaminhado ao Serviço Autônomo de Água
e Esgoto do Município de Bandeirantes, conforme copia anexada às fls. 41;
III. Assim, determino à devolução dos autos à Diretoria Jurídica – DIJUR para
que promova a intimação sugerida no Parecer ora apreciado.
Curitiba, 19 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 94930/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : NEWTON LUIZ PUPPI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1129/07
I. À Diretoria de Contas Municipais - DCM para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 20 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194288/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1130/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para retificar a autuação, nos
termos da Instrução da Diretoria de Análise de Transferências;
II. À Diretoria de Analise e Transferências - DAT , para concessão de
contraditório e ampla defesa, conforme disposto no art. 5°, LV, da CF/88, de
acordo com a instrução da mesma, nos termos do art. 355 do Regimento Interno;
Curitiba, 20 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 513754/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1131/07
I. Diante do disposto no art. 387 inciso I do Regimento Interno verifico que se
encontram preenchidos os pressupostos de admissibilidade, quanto ao prazo para
sua interposição;
II. Assim, RECEBO o presente RECURSO DE REVISTA , nos termos do art.
477 do citado Regimento;
III. À Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator.
Curitiba, 20 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 168775/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA CELESTE GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1132/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 18975-0/07, fls. 31,
AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 20 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 114791/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1133/07
I. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO o presente
RECURSO DE REVISTA , nos termos do art. 477 do Regimento Interno;
II. À Diretoria de Protocolo – DP para nova autuação e sorteio de Relator,
conforme prescrito no § 2º do mencionado dispositivo.
Curitiba, 20 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 73165/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1134/07
I – Trata-se de processo já julgado por intermédio do Acórdão n.º 1779/06 do
Tribunal Pleno;
II – Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31610/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARCAL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 1135/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob os n.ºs 16836-1/07, 17248-2/07 e 17341-1/07 ;
II. Encaminhe-se à 5ª ICE, Diretoria de Contas Estaduais - DCE e ao Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para manifestação.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31602/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARCAL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 1136/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob os n.ºs 16681-4/07, 17249-0/07 e 17340-3/07 ;
II. Encaminhe-se à 5ª ICE, Diretoria de Contas Estaduais - DCE e ao Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para manifestação.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 31629/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : EDUARDO DI MAURO, LYGIA LUMINA PUPATTO,
WILMAR SACHETIN MARCAL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 1137/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob os n.ºs 9583-0/07, 17250-4/07 e 17343-8/07;
II. Encaminhe-se à 5ª ICE, Diretoria de Contas Estaduais - DCE e ao Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para manifestação.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 47215/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : WALDIR DONEDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1138/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5712/07-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 604141/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : HUSSEIN BAKRI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1139/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 604141/06 ao de n.º 206928/06, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 195/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 160433/99
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANACITY
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1140/07
I. Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº. 16110-3/07, AUTORIZO a cópia
dos autos, com ônus ao interessado, nos termos do Art. 360, do Regimento Interno
deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 150050/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1141/07
I. À Diretoria Geral para expedição da Certidão de Quitação de Débitos, nos
termos do art. 514 do Regimento Interno;
II. Após, à DEX para as devidas anotações.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106354/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : FRANCISCO LAURIANO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1142/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5710/07-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 88820/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : IRACI BAYD CARDOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1143/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5771/07-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 30955/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ADRIANA SOARES BEM DEMBICKI
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1144/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5740/07-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 594596/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : LIRDI MULLER JORGE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1145/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5819/07-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 181848/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1146/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 181848/07 ao de n.º 193907/06, nos
termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 198/07 da Diretoria de Análise e Transferências
– DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 141218/07
ORIGEM : URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A
INTERESSADO : PAULO AFONSO SCHMIDT
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1147/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5402/07-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 174566/07
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, GIOVANNI
LODDO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1149/07
I. Determino o apensamento do processo n.º 17456-6/07 ao de n.º 246687/06,
nos termos do art. 364 § 1º do Regimento Interno,
II. Tendo em vista a Informação n.º 200/07 da Diretoria de Análise e
Transferências – DAT, encaminhe-se àquela Diretoria.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 150128/07
ORIGEM : UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
INTERESSADO : DAVI FELIX SCHREINER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1150/07
I. Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências - DAT para análise.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 166309/04
ORIGEM : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1152/07
Através do protocolo n.º 16909-0/07 a Administração dos Portos de Paranaguá e
Antonina – APPA, apresenta Embargos de Declaração aos termos do Despacho
n.º 213/07 que julgou como intempestivo o Recurso de Revista apresentado.
Considerando:
I - O disposto no artigo 57 da Lei Complementar nº. 113/05, que todos os atos
ordenatórios e decisórios do Relator e dos órgãos colegiados que envolvam
comunicação aos jurisdicionados serão publicados no periódico Atos Oficias do
Tribunal de Contas;
II - A Lei Estadual nº. 14.704, publicada no DOE nº. 6987, de 01/06/05, que
dispõe sobre a publicação dos atos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
instituindo o periódico “Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”;
III - O Parágrafo Único do artigo 386 do Regimento Interno desta Corte que
estabelece que os prazos para interposição de recursos são contados a partir da
data de publicação da decisão no periódico Atos Oficias do Tribunal de Contas;
—IV - O artigo 490 do Regimento Interno desta Corte que fixa o prazo de 5
(cinco) dias para Embargos de Declaração;
V – O processo foi encaminhado à origem após ter sido julgado regular com
ressalvas, por força do artigo 398 § 4º do Regimento Interno deste Tribunal, com
as devidas anotações na Diretoria de Execuções.
Deixo de receber os Embargos de Declaração protocolados sob nº. 16909-0/
07, por intempestivo e por inadequação procedimental.
Esclareço que o remédio processual cabível nos termos do artigo 75 da Lei
Complementar nº. 113/05 e do artigo 489 do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná seria o Recurso de Agravo, mas que mesmo recebendo
o expediente como tal, seria intempestivo.
Curitiba, 23 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208777/06
ORIGEM : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA
INTERESSADO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
APUCARANA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1153/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 194672/07, AUTORIZO
a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para as providências necessárias.
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 69782/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VITORINO
INTERESSADO : VALDIR PICOLOTTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1154/07
I. À Diretoria Jurídica – DIJUR para análise;
II. Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para
manifestação.
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625416/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : ANISIO RIBAS BUENO NETO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1155/07
I – Tendo em vista o disposto no art. 427 do Regimento Interno deste Tribunal,
defiro o sobrestamento do feito, conforme opinativo constante da Informação n°
416/07-DCE;
II – Nos termos do § 1º do citado dispositivo, ressalto que o sobrestamento
pretendido decorre da necessidade de julgamento do processo sob o n° 522323/06;
III – À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os fins acima explicitados.
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111072/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : TEREZA MARIA DE ALCANTARA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1156/07
I. Não obstante o opinativo consignado no Parecer n.º 5901/07- DIJUR, verifico
que a diligência solicitada envolve análise de mérito;
II. Assim sendo solicito, preliminarmente, seja colhida a manifestação do Douto
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC;
III. Após, retorne.
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 625700/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1157/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5908/07-DIJUR;
II. À Diretoria de Contas Estaduais - DCE para os devidos fins.
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 359448/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1158/07
I. Defiro à diligência sugerida por intermédio do Parecer n.º 5804/07-DIJUR;
II. À Diretoria Jurídica – DIJUR para os devidos fins.
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 140504/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARLY DAS GRAÇAS ROSA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1159/07
I. Acolho o Parecer n.º da Diretoria Jurídica – DIJUR;
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para desentranhamento e autuação
dos documentos de fls. 43 a 56, como processo de aposentadoria, indicando nos
autos o numero do novo expediente.
III. À Diretoria Jurídica – DIJUR para sobrestamento deste processo, até a decisão
final da aposentadoria a ser autuada.
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193721/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1160/07
I. Tendo em vista a solicitação constante do Protocolo nº. 17699-2/07, fls. 208 e
209, � AUTORIZO a carga dos autos, nos termos do Art. 362, do Regimento
Interno deste Tribunal;
II. Encaminhe-se a Diretoria de Protocolo – DP para cumprimento.
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 606217/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
INTERESSADO : JAIME ROSSI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1161/07
III. Defiro a solicitação contida no Parecer n.º 85/07- DAT/CAS;
I. Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX para os fins consignadas na
aludida manifestação;
II. Após à Diretoria de Análise e Transferências - DAT e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para análise conclusiva.
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 192234/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
DESPACHO : 1162/07
I. Em atendimento ao art. 367 do Regimento Interno, admito a anexação dos
documentos protocolados sob o n.º 396026/06;
II. À Diretoria de Análise de Transferência - DAT para nova análise;
Curitiba, 24 de abril de 2007
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 82911/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1163/07
I - Decorrido o prazo fixado, sem manifestação do interessado, encaminhe-se o
feito à Diretoria Jurídica – DIJUR e ao Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas - MPjTC para as devidas manifestações.
Gabinete, em 24 de abril de 2007.
HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 496/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 266777/06
INTERESSADO: DORLY MARIA RASERA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 465/06, do Município de Ibaiti, publicado no jornal oficial local de
13/08/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. DORLY MARIA RASERA, no
cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1985, contando com
período de contribuição de 28 anos e 05 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 835,69 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 31.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4953/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5791/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 497/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 122949/07
INTERESSADO: ROSEMARI VALÉRIO BARRETO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 022/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/01/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ROSEMARI VALÉRIO BARRETO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando com
período de contribuição de 35 anos, 10 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.975,58
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 70.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5330/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5833/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 498/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 618010/06
INTERESSADO: TEREZA DE JESUS NEVES FRANCO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62031/06, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 19/10/06, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. TEREZA DE JESUS NEVES FRANCO, viúva
do servidor Getúlio Martinho Franco, falecido em 10/09/06.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 183/84. Os
proventos correspondem a R$ 576,58 mensais – cota de 30% - conforme cálculo
a fls. 07, sendo destinado à viúva valor igual ao valor da pensão alimentícia.
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 56, 60, § 11 e § 12 da Lei/
PR 12.398/98 e artigo 1º da Lei/PR 13.443/02.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5475/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5890/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 499/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 129617/07
INTERESSADO: ESTEFANIA JUR DE BONFIM
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 35/07, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicado no D.O.M. de 30/01/07, por meio do qual foi concedido
benefício previdenciário de pensão à Sra. ESTEFANIA JUR DE BONFIM,
cônjuge do servidor Antonio Belino de Bonfim, falecido em 24/04/1999.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 394,35
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 12, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40,
§ 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5456/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5844/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 500/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 14996/07
INTERESSADO: MARIA AGUIAR RAYMUNDO AQUINO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 447/06, do Município de Londrina, publicado no jornal oficial
local de 07/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA AGUIAR
RAYMUNDO AQUINO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 04/02/1991, contando com
período de contribuição de 25 anos, 02 meses e 01 dia. A aposentadoria é a
pedido da servidora, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.167,81 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 28.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4209/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5349/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 501/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 439104/05
INTERESSADO: PEDRINA DE RAMOS LISBOA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 262/05, do Município de Colombo, publicado no jornal oficial
local de 14/10/05, por meio do qual foi aposentada a Sra. PEDRINA DE RAMOS
LISBOA DE SOUZA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 19/09/1984, contando com
período de contribuição de 20 anos e 10 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 309,43 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 102.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5429/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5883/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
7:2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 502/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 363721/06
INTERESSADO: DEVANI CONCEICAO SCHEREMETA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 026/96, do Município de Colombo, publicado no jornal oficial
local de 11/04/96, por meio do qual foi aposentada a Sra. DEVANI CONCEICAO
SCHEREMETA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 09/04/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos e 09 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 693,98 mensais e
proporcionais, conforme cálculo a fls. 72.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5220/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5901/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 503/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 146260/07
INTERESSADO: OLIVINA APARECIDA HYGINO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 444/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 07/03/07, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. OLIVINA APARECIDA
HYGINO, portadora do Mal de Hansen, incapaz para o trabalho e por não dispor
de nenhuma fonte de renda para sua manutenção.
Os proventos correspondem a 01 (um) salário mínimo legal, com Fundamento na
Lei 8246/86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5504/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5782/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas na Lei nº
8246/86; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 504/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 119395/07
INTERESSADO: VILMA MARIA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 102/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/01/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VILMA MARIA DA SILVA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 09/12/1987, contando com
período de contribuição de 29 anos, 08 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.411,78
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5392/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5804/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
,:Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 505/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 111289/07
INTERESSADO: DEONILDES SALETI DE BRITO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 050/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/01/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. DEONILDES SALETI DE BRITO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 34 anos e 22 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.615,00 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 57.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5479/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5792/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 506/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 163530/07
INTERESSADO: ZILDA BORTOLOSSI DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 507/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 15/03/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ZILDA BORTOLOSSI DA SILVA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 02/03/1977, contando com
período de contribuição de 30 anos e 10 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 1.447,99 mensais e
integrais, conforme cálculo a fls. 70.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5532/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5807/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 507/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 119433/07
INTERESSADO: SONIA SUELY DE ASSIS HERNANDES LOPES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 030/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/01/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SONIA SUELY DE ASSIS HERNANDES LOPES, no cargo
de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 29 anos, 07 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 3.040,94
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 62.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5396/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5946/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
i:Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 508/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 119387/07
INTERESSADO: PEDRO FERNANDO MACHADO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 072/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 22/01/07,
por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. PEDRO FERNANDO
MACHADO, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 21/06/1983, contando com período
de contribuição de 25 anos, 04 meses e 29 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.500,48 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls.
15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5094/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5789/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 509/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 111572/07
INTERESSADO: MOACIR SIMONI
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 071/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 22/01/07,
por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. MOACIR SIMONI, no
posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 05/09/1983, contando com período
de contribuição de 25 anos, 02 meses e 14 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.464,20 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls.
16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5251/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5799/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 510/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 163572/07
INTERESSADO: NILSON ROBERTO BRANCO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 069/07, publicada no Diário Oficial do Estado de 22/01/07,
por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. NILSON ROBERTO
BRANCO, no posto de Soldado.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/08/1984, contando com período
de contribuição de 25 anos, 02 meses e 28 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54. Os proventos
correspondem a R$ 1.448,46 mensais e proporcionais, conforme cálculo a fls.
15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5457/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5779/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 511/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 398483/05
INTERESSADO: ANA EUFRASIA MOREIRA CORDEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 239/06, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicado no Diário Oficial de 26/10/06, por meio do qual foi aposentada a Sra.
ANA EUFRASIA MOREIRA CORDEIRO, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 02/05/1983, contando com
período de contribuição de 31 anos, 07 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 508,05
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer 15050/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5936/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 512/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 142575/07
INTERESSADO: NADIA CRISTINA DE SOUZA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 21125/07, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 15/02/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. NADIA CRISTINA DE SOUZA, beneficiária,
incapaz para o trabalho, da servidora Ercília Franco de Souza, falecido em 08/
04/1999.
A de cujus encontrava-se na aposentada, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 800/90. Os
proventos correspondem a R$ 341,55 mensais e integrais, conforme cálculo a fls.
03, sendo cota de 100% (destinada à beneficiária). Fundamenta o ato
previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5451/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5875/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 513/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 110630/07
INTERESSADO: ROSELI BARBOSA CORREIA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 62339/07, do Paraná Previdência, publicado
no Diário Oficial de 09/02/07, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. ROSELI BARBOSA CORREIA, credora de
alimentos do servidor Aroldo Correia, falecido em 05/11/06.
O de cujus encontrava-se aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 3294/92.
Os proventos correspondem a R$ 539,97 mensais na ordem de 24,27%, conforme
cálculo a fls. 26, destinada à credora de alimentos. Fundamenta o ato previdenciário
o disposto no artigo 56, 60, § 11 e § 12 da Lei/PR 12398/98 e artigo 1º da Lei/PR
13443/02.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5230/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5800/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
56, 60, § 11 e § 12 da Lei/PR 12398/98 e artigo 1º da Lei/PR 13443/02; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato previdenciário
objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 514/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 246051/04
INTERESSADO: NEUZA CECILIATO DE CARVALHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 296/07, que retificou a Resolução nº 3414/04, da Secretaria de
Estado da Administração e da Previdência, publicado no Diário Oficial de 14/02/
07, por meio do qual foi aposentada a Sra. NEUZA CECILIATO DE CARVALHO,
no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 22/09/1975, contando com
período de contribuição de 31 anos, 09 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 4.735,30
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4802/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6103/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 515/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 111327/07
INTERESSADO: NIVALDA DA PAIXÃO ALVES DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 097/07, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/01/07, por meio do qual foi
aposentada a Sra. NIVALDA DA PAIXÃO ALVES DA SILVA, no cargo de Agente
de Apoio.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 08/06/1982, contando com
período de contribuição de 27 anos, 07 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 942,31
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 45.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5126/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5953/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 516/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 122914/07
INTERESSADO: NILZA MARQUES DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 00/00, da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência,
publicado no Diário Oficial de 01/01/2006, por meio do qual foi aposentado o Sr.
NILZA MARQUES DA SILVA, no cargo de Professor.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 35 anos, 08 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal. Os proventos correspondem a R$ 2.967,24
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5136/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5363/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 517/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 398257/03
INTERESSADO: CLEUZA ALVES DE SOUZA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 087/03, do do Município de Umuarama, publicado no jornal oficial
local de 22/07/03, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de
pensão à Sra. CLEUZA ALVES DE SOUZA, cônjuge do servidor João de Souza,
falecido em 01/04/1991.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 479,66
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 70, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge). Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40,
§ 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3016/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3853/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 518/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 567122/06
INTERESSADO: MARIA DO CARMO NOBRE DE ALMEIDA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 899/06, do Município de Maringá, publicado no jornal oficial local
de 06/10/06, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão
a JOSÉ CARLOS GOMES DE ALMEIDA JUNIOR e MATEUS NOBRE DE
ALMEIDA, filhos menores da servidor Maria do Carmo Nobre de Almeida,
falecida em 20/11/04.
O de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 620,95
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 23, sendo dividido em cota temporária
de 50% (destinada a cada filho menor). Fundamenta o ato previdenciário o disposto
no artigo 40, § 7.°, da Constituição Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4773/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5964/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 519/07 - FAMG
PROCESSO N.°: 473155/04
INTERESSADO: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO
PARANÁ, referente ao teste seletivo regido pelo Edital 01/04, publicado no D.O.
de 20/05/04, para provimento dos cargos de assistente administrativo, assistente
social, auxiliar de enfermagem, educador, pedagogo e psicólogo e instrutor-
educador. O resultado do teste seletivo foi homologado pelo Edital 03/04,
publicado no D.O. de 25/06/04.
O Diretor Presidente da Entidade noticiou que os limites de despesas com pessoal
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com
os novos gastos, advindos das contratações em tela. Foram expedidos os seguintes
atos de nomeação: Contratos por prazo determinado, as fls. 07 a 86.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5399/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5873/07) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 777/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 74565/07
INTERESSADO: JAIME ROSSI
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga consubstanciado no protocolado nº 185304/07, nos
termos do art. 362 do Regimento Interno desta Corte.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 778/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 184570/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 779/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 373743/06
INTERESSADO: ROLANDO MAUERBERG
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 272, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 781/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 254914/06
INTERESSADO: CLAUDINEI DE SOUZA ALAXANDRE
ASSUNTO: REFORMA
Vistos e examinados.
Considerando a informação nº 394, a fls. 102, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente - respeitando
os prazos legais - até que o processo de Admissão de Pessoal seja protocolado e
julgado por esta Corte.
Curitiba, 18 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 782/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 353773/05
INTERESSADO: ELVIRA KAPROWSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 5768/07, as fls. 47-49, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que o protocolo nº 38153/03-TC, seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 783/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 183964/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 784/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 181180/07
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 785/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 46758/07
INTERESSADO: LUIZ APARECIDO BERTIPAGLIA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 786/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 89791/07
INTERESSADO: ERCIAS LIMA OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 58-59, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 787/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 110649/07
INTERESSADO: ELISETE SCHIMITT BILLING ROHENKOHL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 114-115, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 20 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 788/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 73780/05
INTERESSADO: SEBASTIÃO GUIMARÃES VIEIRA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo os embargos de declaração a espécie recursal própria a ensejar, pelo
próprio Conselheiro Relator, a revisão de decisões que contenham obscuridade,
omissão ou contradição; motivos pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação e devolução do feito a este
julgador.
Curitiba, 23 de abril de 2.007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 789/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 626803/06
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
INTERESSADO: JOSÉ ANTONIO CEZÁRIO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 173-174, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 790/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 343291/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 86-87, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
�Curitiba, 23 de abril de 2007
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 791/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 334701/05
INTERESSADO: JOÃO DE MORAIS CASTRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 69, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 792/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 64942/07
INTERESSADO: CECILIA MOCELIN DA VEIGA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 90, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 793/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 10435/07
INTERESSADO: DORIS ELIANE LELIS REMER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 43, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 794/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 626595/06
ENTIDADE: COMPANHIA PARANAENSE DE GÁS
INTERESSADO: LUIZ CARLOS MEINERT
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 117, encaminho os presentes autos à Diretoria de
Contas Estaduais para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com
base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 796/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 122426/07
INTERESSADO: ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a instrução nº 1691/07, a fls. 30, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria de
Análise de Transferências, nos termos daquela.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 797/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 149080/04
INTERESSADO: ARMANDO ALBERGONI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 5938/07, as fls. 199-200, encaminho o presente
feito à Diretoria de Protocolo para que proceda ao desentranhamento dos
documentos apontados naquele, posteriormente, com fulcro no artigo 427 do
Regimento Interno, determino o sobrestamento deste expediente na Diretoria
Jurídica, até que seja julgado por esta Corte o concurso público prestado pelo
servidor em 1990.
Curitiba, 23 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 799/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 630835/06
INTERESSADO: EDNA RUIZ RODRIGUES PRESA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo os embargos de declaração a espécie recursal própria a ensejar, pelo
próprio Conselheiro Relator, a revisão de decisões que contenham obscuridade,
omissão ou contradição; motivos pelos quais conheço do presente;
À Diretoria de Protocolo para a devida autuação e devolução do feito a este
julgador.
Curitiba, 24 de abril de 2.007.
�Fernando Augusto ello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 800/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 159929/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Trata o presente pedido de prorrogação de prazo por mais 15 dias, ocorre que o
Despacho nº 547/2007, fls. 246, prorrogou o prazo por igual período uma vez,
neste sentido o art. 389, parágrafo único, taxativamente, permite a prorrogação
do prazo por igual período, desde que motivado o pedido e sem solução de
continuidade.
Vale ressaltar que o prazo para apresentar contraditório iniciou em 16/03/07, e o
Interessado, Sr. Renato Toaldo, protocolou defesa em 17/04/07.
Diante do acima exposto, indefiro a solicitação de prorrogação do prazo exarada
no protocolado nº 134696/07.
Reiterando o contido no Despacho nº 775/07, fls. 261, encaminho à Diretoria de
Análise de Transferências para instrução do feito, posteriormente ao Ministério
Público de Contas para competente manifestação.
Curitiba, 24 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 801/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 623413/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA
CULTURA
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando o Parecer nº 103/07, as fls. 914-915, encaminho os presentes autos
à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda a intimação da FUNPAR,
nos termos daquele, com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte,
dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base no art. 389, parágrafo
único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 802/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 156415/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Considerando a instrução as fls. 152-153, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento,
com base no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 803/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 317274/06
INTERESSADO: ALTEVIR TRAUTWEIN
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 45, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 804/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 72651/07
INTERESSADO: INEZ RIBEIRO FERRADO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 34, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 805/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 402894/04
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES ALVES
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 63-64, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 24 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 806/2.007 - FAMG
PROCESSO N.°: 162377/03
INTERESSADO: SIDNEY BELLINI
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
O Município de Cambira, por meio dos documentos acostados a folhas 122 e
seguintes, demonstrou haver adotado medidas visando ao atendimento da decisão
materializada no Acórdão 05/2.007-2CAM (folhas 115/117).

Provisoriamente, entendo que esta prestação de contas não deve constituir óbice
para que a Municipalidade obtenha certidão liberatória. Entendo, porém, que a
baixa de responsabilidade, que possibilitará o alcance às certidões relativas a
quadrimestres futuros, depende da apresentação das conclusões dos procedimentos
administrativos instaurados, assim como da demonstração de adoção das medidas
de responsabilização cabíveis.
À Diretoria de Análise de Transferências para retirada provisória deste feito do
rol de pendências, de acordo com os termos acima expostos. Posteriormente,
remeta-se à Diretoria de Execuções para as medidas de estilo.
Curitiba, 24 de abril de 2007.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 808/2007 - FAMG
PROCESSO N.°: 237358/05
INTERESSADO: JOÃO DA COSTA DE OLIVEIRA E OUTROS
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias solicitado a fls. 260 (verso), nos termos do art. 360 do
Regimento Interno.
Curitiba, 25 de abril de 2007.
Simone de Souza Pinto Manasses Guimarães
Diretora de Gabinete

PROTOCOLO N°: 110789/07 -TC
INTERESSADO: LUCIMARA MACIEL
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 683/07
De acordo com os pareceres nº. 5104/07 e 5374/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de benefício Previdenciário nº 62333/07,
publicado no D.O. nº 7408 de 09/02/07, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a LUCIMARA
MACIEL, convivente e FRANCISCO PAULINO MARINS e EVELIN
CRISTINA MARINS, filhos menores, do ex servidor JEREMIAS MARINS,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 22808/07 -TC
INTERESSADO: ESTEFANO TRATZ
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 684/07
De acordo com os pareceres nº. 2320/07 e 2547/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de benefício Previdenciário nº 62079/06,
publicado no D.O. nº 7349 de 14/11/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a ESTEFANO
TRATZ, cônjuge da ex servidora JOESSY WILLW LAERDA SECH,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 11920/07 -TC
INTERESSADO: SIRLEI APARECIDA PASSOLANGO PARMA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 685/07
De acordo com os pareceres nº. 2198/07 e 3072/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de benefício Previdenciário nº 62036/06,
publicado no D.O. nº 7338 de 26/10/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a SIRLEI
APARECIDA PASSOLANGO PARMA , cônjuge e a FLAVIO ALESSANDRO
PARMA e ÉLTON CÉSAR PARMA, filhos, do ex servidor LAÉRCIO PARMA,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
V:SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 617740/06 -TC
INTERESSADO: SIRLEI FRANÇA PIVOVAZRSKI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 686/07
De acordo com os pareceres nº. 2078/07 e 3148/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de benefício Previdenciário nº 62069/06,
publicado no D.O. nº 7345 de 08/11/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a SIRLEI
FRANÇA PIVOVAZRSKI, cônjuge do ex servidor CARLOS ALBERTO
PEREIRA PIVOVARSKY, determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 43368/07 -TC
INTERESSADO: MARIA BURANELLO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 687/07
De acordo com os pareceres nº. 2263/07 e 3156/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de benefício Previdenciário nº 62223/06,
publicado no D.O. nº 7374 de 21/12/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a MARIA
BURANELLO, cônjuge do ex servidor FERNANDO BURANELLO,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 485541/06 -TC
INTERESSADO: SUELI MARILENE BREDA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 688/07
De acordo com os pareceres nº. 18346/06 e 463/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 61830/06,
publicado no D.O. nº 7292 de 17/08/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a SUELI
MARILENE BREDA, filha da ex servidora ANTONIA NOVAK BREDA,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 11954/07 -TC
INTERESSADO: OSVALDO RIBEIRO DA SILVA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 689/07
De acordo com os pareceres nº. 5046/07 e 5702/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62132/06,
publicado no D.O. nº 7354 de 22/11/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a OSVALDO
RIBEIRO DA SILVA, cônjuge da ex-servidora Ana Maria Marques Ribeiro da
Silva, determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 62400/07 -TC
INTERESSADO: JOSÉ LOPES DE SOUZA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 690/07
De acordo com os pareceres nº. 3027/07 e 2967/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução n° 082, publicada no D.O. nº 7396
de 24.01.07, da Secretária de Estado da Administração e Previdência, que
concedeu pensão a JOSÉ LOPES DE SOUZA, determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 22646/07 -TC
INTERESSADO: MIECESLAU SECH
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 691/07
De acordo com os pareceres nº. 2353/07 e 2578/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62079/06,
publicado no D.O. nº 7349 de 14/11/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a MIECESLAU
SECH, cônjuge da ex-servidora Joessy W. L. Sech, determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 32277/07 -TC
INTERESSADO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 692/07
De acordo com os pareceres nº. 2167/07 e 2572/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº 62181/06,
publicado no D.O. nº 7361 de 01.12/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a FRANCISCO
PEREIRA DA SILVA, cônjuge da ex-servidora Yolanda de Oliveira Silva,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROTOCOLO N°: 31106/07 -TC
INTERESSADO: MARIA HELENA ROSEIRA E OUTROS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 693/07
De acordo com os pareceres nº. 2173/07 e 2668/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62156/06,
publicado no D.O. nº. 7359 de 29/11/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a MARIA
HELENA ROSEIRA E OUTROS, dependentes do ex-servidor Nilton Branco
Roseira, determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 32315/07 -TC
INTERESSADO: SEBASTIANA VICENTINI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 694/07
De acordo com os pareceres nº. 2571/07 e 2788/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62145/06,
publicado no D.O. nº. 7356 de 24/11/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a SEBASTIANA
VICENTINI, cônjuge do ex-servidor Odazir Vicentini, determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 46464/07 -TC
INTERESSADO: MARIA JOSÉ GABARDO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 695/07
De acordo com os pareceres nº. 3033/07 e 3071/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 61945/06,
publicado no D.O. nº. 7313 de 19/09/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a MARIA JOSÉ
GABARDO, viúva do ex-servidor Anacleto Gabardo, determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 586976/06-TC
INTERESSADO: SUELY KASNODZEI BOCHESNSKI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 696/07
De acordo com os pareceres nº. 1015/07 e 1214/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 61948/06,
publicado no D.O. nº. 7313 de 19/09/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a SUELY
KASNODZEI BOCHESNSKI e dependentes do ex-servidor Celso Bochenski,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 46383/07-TC
INTERESSADO: CARLOS LUIZ DE SOUZA GODAR
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 697/07
De acordo com os pareceres nº. 3042/07 e 3045/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62273/07,
publicado no D.O. nº. 7392 de 18.01.07, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a CARLOS
LUIZ DE SOUZA GODAR, cônjuge da ex-servidora Marlene Pereira Godar,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 31130/07-TC
INTERESSADO: CASSIA BERENICE ROCHA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 698/07
De acordo com os pareceres nº. 2166/07 e 2570/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62127/06,
publicado no D.O. nº. 7354 de 22.11.06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a CASSIA
BERENICE ROCHA, viúva do ex-policial militar inativo René Rocha,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 35292/07-TC
INTERESSADO: ALICE DO ESPÍRITO SANTO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 699/07
De acordo com os pareceres nº. 1755/07 e 2114/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62266/07,
publicado no D.O. nº. 7389 de 15.01.07, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a ALICE DO
ESPÍRITO SANTO, viúva do ex-policial militar inativo Ivonar do Espírito Santo,
determinando seu registro.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROCESSO Nº.: 442016/05-TC
INTERESSADO: LEONOR RAMOS
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ
ASSUNTO: APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 700/07
De acordo com os pareceres n°s 4560/07 e 5558/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Portaria n° 865, do Prefeito Municipal, publicado
no Órgão Oficial do Município, em 05.10.05, que aposentou LEONOR RAMOS,
no cargo de Merendeira, determino seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo nº: 503329/06- TC
Interessado: NIVAIR MACHADO DE FARIA
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 701/07
De acordo com os pareceres n°s. 4652/07 e 5405/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Decreto Judiciário n° 737, publicada no Diário
da Justiça nº. 7216, de 03.10.06, ratificado pelo Decreto Judiciário n° 810,
publicado do DJ n° 7249, de 24/11/06, que aposentou NIVAIR MACHADO DE
FARIA, no cargo de Agente de Serviços Geriais – nível B8, determinando seu
registro.
Gabinete, 18 de abril de 2.007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo nº: 110592/07- TC
Interessado: CELMA DA SILVA RIVILI
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 702/07
De acordo com os pareceres n°s. 5176/07 e 5560/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 0107, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7394, de 22.01.07, na
parte que aposentou CELMA DA SILVA RIVILI, no cargo de Professor Nível II-
11, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2.007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo nº: 111165/07- TC
Interessado: LUIZ ANTONIO GUIMARÃES
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 703/07
De acordo com os pareceres n°s. 5158/07 e 5559/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 0105, da Secretária de Estado da
Administração e da Previdência, publicada no D.O. nº. 7394, de 22.01.07, na
parte que aposentou LUIZ ANTONIO GUIMARÃES, no cargo de Professor Nível
I-11, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2.007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Processo nº: 275848/03- TC
Interessado: ATALIBA PIRES DE CAMPOS FILHO
Origem: PARANAPREVIDENCIA
Assunto: APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 704/07
De acordo com os pareceres n°s. 5304/06 e 5493/07, respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do Art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução nº. 581, publicada no D.O. nº. 6481,
de 22.04.037, retificada pela Resolução n° 7661, ambas da Secretaria de Estado
da Administração e da Previdência, que aposentou ATALIBA PIRES DE CAMPOS
FILHO, no cargo de Escrivão de Polícia, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2.007
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 549264/06-TC
INTERESSADO: LUCY MARIA SOMER BOLDT
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 705/07
De acordo com os pareceres nº. 291/07 e 514/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 61993/06,
publicado no D.O. nº. 7329 de 11.10.06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a LUCY MARIA
SOMER BOLDT, viúva do ex-servidor Guilherme Boldt, determinando seu
registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 621470/06-TC
INTERESSADO: MARIA APARECIDA MACOSQUI
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 706/07
De acordo com os pareceres nº. 2359/07 e 2568/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 20462/06,
publicado no D.O. nº. 7333 de 19.10.06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a dependentes
do ex-servidor Antonio Carlos Perin, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 49242/07-TC
INTERESSADO: DORALICE MIGUEL FERNANDES DE OLIVEIRA E
OUTROS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 707/07
De acordo com os pareceres nº. 3053/07 e 3039/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62250/07,
publicado no D.O. nº. 7388 de 12.01.07, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a dependentes
do ex-servidor Pedro Mendes de Oliveira, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 29080/07-TC
INTERESSADO: JOÃO NICOLELI JUNIOR
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 708/07
De acordo com os pareceres nº. 2456/07 e 2518/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62192/06,
publicado no D.O. nº. 7370 de 14.12.06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a JOÃO
NICOLELI JUNIOR viúvo da ex-servidora Leida Beltrame Nicoleli, determinando
seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 13167/07-TC
INTERESSADO: ROSA MARIA POTZIK BERTHO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 709/07
De acordo com os pareceres nº. 2177/07 e 2569/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62091/06,
publicado no D.O. nº. 7352 de 20.11.06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a ROSA MARIA
POTZIK BERTHO viúva do ex-servidor José Carlos Dalbianco Bertho,
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 49137/07-TC
INTERESSADO: MAGDALENA GIOVANNETTI MENDES
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 710/07
De acordo com os pareceres nº. 2730/07 e 3707/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62229/06,
publicado no D.O. nº. 7374 de 21.12.06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a MAGDALENA
GIOVANNETTI MENDES mãe da ex-servidora Maria Elia G. Mendes,
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
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PROTOCOLO N°: 37198/07-TC
INTERESSADO: THEREZINHA RAUSIS FURMAN
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 711/07
De acordo com os pareceres nº. 2386/07 e 2182/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62115/06,
publicado no D.O. nº. 7352 de 20.11.06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a THEREZINHA
RAUSIS FURMAN viúva do ex-servidor Dirceu Furmann, determinando seu
registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 37236/07-TC
INTERESSADO: MARIA JACINTA GONÇALVES DE OLIVEIRA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 712/07
De acordo com os pareceres nº. 1758/07 e 2183/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62137/06,
publicado no D.O. nº. 7356 de 24.11.06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a MARIA
JACINTA GONÇALVES DE OLIVEIRA viúva do ex-servidor Ivahy de Oliveira
Viana, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 35594/07-TC
INTERESSADO: WALQUIRIA TRENTIN
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 713/07
De acordo com os pareceres nº. 1761/07 e 2181/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62271/07,
publicado no D.O. nº. 7389 de 15.01.07, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a WALQUIRIA
TRENTIN viúva do ex-policial militar Geraldo Trentin, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 82703/07-TC
INTERESSADO: MILTON ROSA DO NASCIMENTO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 714/07
De acordo com os pareceres nº. 3711/07 e 4362/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62260/07,
publicado no D.O. nº. 7389 de 15.01.07, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a MILTON
ROSA DO NASCIMENTO viúvo da ex-servidora Anadir Ribeiro Nascimento,
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 21330/07-TC
INTERESSADO: MYRTE MUNHOZ DEL CLARO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 715/07
De acordo com os pareceres nº. 3711/07 e 4362/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62098/06,
publicado no D.O. nº. 7352 de 20.11.06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a MYRTE
MUNHOZ DEL CLARO viúva do ex-servidor Ruy Del Claro, determinando seu
registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 491550/06-TC
INTERESSADO: ROSANE APARECIDA RICHETTI BONATTO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 716/07
De acordo com os pareceres nº. 4132/07 e 4849/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 61864/06,
publicado no D.O. nº. 7295 de 22/08/06, retificado pelo Ato de Benefício
Previdenciário publicado no D.O n° 7402 de 01/02/07, ambos do Diretor-
Presidente e do Diretor de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que
concedeu pensão a ROSANE APARECIDA RICHETTI BONATTO, viúva e
dependentes do ex-servidor Marcos César Bonatto, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 444357/06-TC
INTERESSADO: CARLOS JOÃO ZIMMERMANN
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 717/07
De acordo com os pareceres nº. 1003/07 e 2573/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 61842/06,
publicado no D.O. nº. 7292 de 17/08/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a CARLOS
JOÃO ZIMMERMANN, cônjuge da ex-servidora Ludi Azim Zimmermann,
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 11970/07-TC
INTERESSADO: IVANYR DE FREITAS
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 718/07
De acordo com os pareceres nº. 2631/07 e 2496/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62101/06,
publicado no D.O. nº. 7352 de 20/11/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a IVANYR DE
FREITAS, viúvo da ex-servidora Madalena Alves de Freitas, determinando seu
registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 621224/06-TC
INTERESSADO: BELARMINA DA LUZ BORGES DA LUZ
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 719/07
De acordo com os pareceres nº. 2617/07 e 2487/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62035/06,
publicado no D.O. nº. 7338 de 26/10/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a BELARMINA
DA LUZ BORGES DA LUZ, viúva do ex-servidor Claudinor da Luz,
determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 22581/07-TC
INTERESSADO: OLGA PIEGAT
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 720/07
De acordo com os pareceres nº. 2467/07 e 2494/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal o Ato de Benefício Previdenciário nº. 62155/06,
publicado no D.O. nº. 7359 de 29/11/06, do Diretor-Presidente e do Diretor de
Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, que concedeu pensão a OLGA
PIEGAT, viúva do ex-servidor Cesário Pereira de Carvalho, determinando seu
registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 19106/07-TC
INTERESSADO: JAIRO JOSÉ MANOEL
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 721/07
De acordo com os pareceres nº. 2366/07 e 4295/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução n° 9631, publicada no D.O. nº. 7344
de 07/11/06, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência, que
concedeu pensão a JAIRO JOSÉ MANOEL, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 592690/06-TC
INTERESSADO: MIROSLAVA STEFANCZAK DZIOMBRA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 722/07
De acordo com os pareceres nº. 1012/07 e 1443/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução n° 9525, publicada no D.O. nº. 7338
de 26/10/06, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência, que
concedeu pensão a MIROSLAVA STEFANCZAK DZIOMBRA, determinando
seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 66074/07-TC
INTERESSADO: EMERSON ROBERTO MARCELINO
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 723/07
De acordo com os pareceres nº. 3626/07 e 4242/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução n° 9999, publicada no D.O. nº. 7377
de 27/12/06, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência, que
concedeu pensão a EMERSON ROBERTO MARCELINO, determinando seu
registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROTOCOLO N°: 62427/07-TC
INTERESSADO: ADELINA BOAVENTURA
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO: PENSÃO
Decisão Definitiva Monocrática Nº. 724/07
De acordo com os pareceres nº. 3539/07 e 4247/07 respectivamente, da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do art. 428, do
Regimento Interno, julgo legal a Resolução n° 082/07, publicada no D.O. nº.
7396 de 24/01/07, da Secretária de Estado da Administração e da Previdência,
que concedeu pensão a ADELINA BOAVENTURA, determinando seu registro.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
AUDITOR EM SUBSTITUIÇÃO AO CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES

PROCESSO N º : 320223/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTONIA
INTERESSADO : JOSÉ GOMES DE MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 937/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 27282/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO VERGILIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 938/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 503000/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GENI COLLETI DIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 939/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 625882/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 940/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
353/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 26951-9/05-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 535166/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NAIR MARIA DA SILVA LEMOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 943/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 43589/07
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TADEU MARINO LOYOLA COSTA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 944/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº5284/
07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – Ao Gabinete da Presidência, para expedição de ofício;
IV – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 288919/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 945/07
I – De acordo com a sugestão de desentranhamento constante do Parecer nº.
4875/07 da Diretoria Jurídica;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 16 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 446662/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
INTERESSADO : BENEVIDES PLACIDO MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 952/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 77920/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MANOEL FAUSTO DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 953/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
5576/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para esclarecimentos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 206452/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 954/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
5510/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
alimentação do SIM-AP e esclarecimentos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 449510/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
INTERESSADO : ELVIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 955/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
5536/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para complementação da instrução;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 142990/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BOM
INTERESSADO : MOISES JOSE DE ANDRADE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 956/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
714/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 5039-9/07-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 403375/06
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 957/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
5218/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do contido no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

ummPROCESSO N º : 472523/04
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : JOSÉ ALTINO VELOSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 960/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
5212/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para esclarecimentos acerca da composição dos proventos e anexação de
legislação;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 228030/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : IOLANDA BARBOSA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 961/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
4761/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para atendimento ao solicitado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 110013/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : AFFONSO PORTUGAL GUIMARÃES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 963/07
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº. 17352-2/03-TC, pelo prazo de
05 (cinco) dias, na forma do art. 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 585287/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARLENE MARIA WAGNER PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 965/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 493811/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : SABINA LOPES GALVÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 966/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 47177/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : SAULO JOSÉ DA SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 967/07
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos
do art. 32, I, do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 963/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : UBALDINO JOAO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 969/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
5630/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 541204/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : FRANCISCO SANTOS DE FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 970/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
5556/07, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para que junte aos autos o comprovante de publicação da
Minuta Errata da Portaria nº 293/2006;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 625971/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : DECIO SPERANDIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 971/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
343/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento dos protocolados nºs 36481-7/06-
TC, 46563-0/06-TC e 55579-5/06-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 139353/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
INTERESSADO : NORBERTO MARTINS QUENTAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 972/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
757/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 49691-8/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 574480/06
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : ELOISIO NICOLA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 973/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
5329/07, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os fins do citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 250370/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO
DE COLOMBO
INTERESSADO : FRANCISCO DA SILVA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 974/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
5427/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para os fins do referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 625769/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : WILMAR SACHETIN MARÇAL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 976/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
390/07, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 3770-8/07-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 2040/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOLEDO
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 977/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
770/07, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 56990-7/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 422590/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RODOLFO GUIMARAES MONICE FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 979/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
4896/07, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para os fins do referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 309652/00
ORIGEM : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO
PARANÁ EM CURITIBA
INTERESSADO : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO
PARANÁ EM CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 986/07
I – À Diretoria de Protocolo, para incluir no campo interessado da autuação o
nome do Sr. José Aparecido Bisca;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para citação da Federação das
Associações de Municípios do Paraná em Curitiba – FEMUPAR, na pessoa do
seu representante legal, Sr. Luiz Roberto Pugliesi, na qualidade de Presidente;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 205871/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO : APARECIDA D´AQUILA GONÇALVES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 987/07
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência do processo
à origem, tendo em vista que não é possível a identificação do jornal, bem como
a data da publicação da Portaria nº. 062/2005;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.300-A, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 120381/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MANOEL ROSA DE CARVALHO, MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 997/07
I – Na forma do art.483, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Manoel Rosa de Carvalho para, querendo, apresentar contra razões ao
contido no Recurso do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 97247/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO PINI
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 27/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida ao interessado acima
nominado, viúvo da servidora Arcângela Aparecida Brunhari Pini, falecida em
29.11.06.
A Diretoria Jurídica desta casa, opina, através do Parecer nº 4176/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de R$ 1.243,53
(um mil, duzentos e quarenta e três reais e cinqüenta e três centavos), destinados
exclusivamente ao viúvo, da mesma forma entendendo o Ministério Público de
Contas, em seu Parecer nº 6298/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 4176/07 da
Diretoria Jurídica (fls. 35) e 5298/07 do Ministério Público junto ao Tribunal
(fls. 36), nos termos do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal,
determinando o seu registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº 62330/07,
publicado no DO nº 08.02.07, que concedeu o pensionamento à Luiz Antonio
Pini.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 99010/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JAIR LUDOVICO GERONASSO
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 28/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida ao interessado acima
nominado, filho maior incapaz, do servidor Antonio Carlos Geronasso, falecido
em 12.11.06.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 4178/07-DIJUR
(fls. 40), pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de
R$ 1.425,95 (um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco reais),
destinado exclusivamente ao filho incapaz, da mesma forma entendendo o
Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 4859/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 4178/07-DIJUR
(fls. 40) e nº 5293/07 do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 41), nos termos
do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando o seu
registro, o ato de Benefício Previdenciário nº 62305/07, publicado no DO nº
7398, de 16.01.07, que concedeu o pensionamento a Jair Ludovico Geronasso.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 113982/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA GERMANO MARTINS,LUIS AURÉLIO
MARTINS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 29/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada, companheira
do servidor Adair Martins, falecido em 25.11.06.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5109/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de R$ 1.786,07
(um mil, setecentos e oitenta e seis reais e sete centavos), destinados em caráter
vitalício à companheira, da mesma forma entendendo o Ministério Público de
Contas, em seu Parecer nº 5381/07.

Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5109/07-DIJUR
(fls. 56) e 5381/07 do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 57), nos termos
do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando o seu
registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº 62301/07, publicado no DO nº
7395 de 23.01.07, que concedeu o pensionamento à Aparecida Germano Martins.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 106331/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA TEREZA DA SILVA SILVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 30/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, viúva do servidor inativo Santino Souza da Silveira, falecido em
07.09.06.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 4339/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de R$ 1.721,95
(um mil, setecentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos), destinados
exclusivamente à viúva, da mesma forma entendendo o Ministério Público de
Contas, em seu Parecer nº 4859/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 4339/07-DIJUR
(fls. 35/TC) e 5316/07 do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 36), nos
termos do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando
o seu registro, a Portaria nº 204, de 07.11.06, de fls. 27, publicada no “Jornal
Oficial do Município” de 16.11.06, que concedeu o pensionamento à Maria Tereza
da Silva Silveira.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 113770/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 31/07
Refere-se o expediente à pensão por morte concedida à interessada acima
nominada, viúva do servidor Domingos Calixto de Souza, falecido em 07.11.05.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5099/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de R$ 71,79
(setenta e um reais e setenta e nove centavos), arredondado para um salário mínimo
vigente, destinado exclusivamente à viúva, da mesma forma entendendo o
Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 5414/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nºs 5099 da Diretoria
Jurídica (fls. 46) e 5414/07 do Ministério Público de Contas (fls. 47), nos termos
do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando o seu
registro, o Ato de Benefício Previdenciário nº 62022/06, publicado no DO nº
7333, de 19.10.06, que concedeu o pensionamento à Maria de Lourdes de Souza.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 18 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 86156/07
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : OSWALDO VITOR DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 32/07
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária concedida ao servidor acima
nominado, no cargo de Agente de Gestão Pública, do Município de Londrina.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 4376/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de aposentadoria, no valor mensal de R$ 1.277,22
(um mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos), da mesma forma
entendendo o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 5338/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 4376/07 da
Diretoria Jurídica (fls. 31) e nº 5338/07 do Ministério Público junto ao Tribunal
(fls. 32), nos termos do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal,
determinando o seu registro, o Decreto nº 580 de 09.10.06, publicado no jornal
oficial de 11.10.06, que aposentou o servidor Oswaldo Vitor da Costa.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 19 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º: 9387-0/07
ORIGEM: COLOMBO PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO
INTERESSADO: JULIO CEZAR SOARES
ASSUNTO: PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 34/07
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria mº15/2007, da Colombo Previdência, publicado no jornal Colombo
Metrópole, veículo oficial do Município, de 01 de março de 2007, por meio do
qual foi concedida pensão judicial a JULIO CEZAR SOARES, marido da
servidora falecida Marcia de Fátima Soares.
O processo encontra-se instruído com os documentos necessários e o ato está
fundamentado nas regras insertas no art.40, §7º, II da Carta Federal c/c com
art.58 da Lei Municipal nº. 844/2002.
O benefício corresponde a R$ 1.500,00 mensais, conforme cálculo às fls. 06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4327/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
4906/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.

Hermas Eurides Brandão
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CONSIDERAÇÕES E DECISÃO
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40,§7º,
II da Constituição Federal, com nova redação dada pela EC 41/03 e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fundamento no artigo 428
do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato de concessão de pensão
judicial objeto do presente processo.
Gabinete, 19 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 8813-2/07
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO: ANTONIO ONISZKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 35/07
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº. 13397, da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, publicado no
Boletim Oficial de 16 a 31 de janeiro de 2007, edição nº129, por meio do qual foi
concedida aposentadoria por invalidez ao servidor ANTONIO ONISKI, ocupante
do cargo de Vigia.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/07/1987, contando com
período de contribuição de 19 anos, 02 meses e 15 dias. A aposentadoria é por
invalidez, conforme atesta o Laudo Médico de fls.10 e o ato está fundamentado
nas regras insertas no art. 40, §1º, I da Constituição Federal, com nova redação
dada pela EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 251,85 mensais e proporcionais, conforme
cálculo às fls. 18, garantindo-se a percepção do mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4607/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5095/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
CONSIDERAÇÕES E DECISÃO
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, com nova redação dada pela EC 41/03 e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fundamento no artigo 428
do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Gabinete, 19 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 10559-9/07
ORIGEM: FOZ PREVIDENCIA DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: THEREZA LEONARDO CORREIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 36/07
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº. 247/07, da Foz Previdência do Município de Foz do Iguaçu,
publicado no Órgão Oficial do Município de 26 de janeiro de 2007, edição nº720,
por meio do qual foi concedida aposentadoria compulsória à servidora THEREZA
LEONARDO CORREIA, ocupante do cargo de Merendeira.
A Aposentanda conta com período de contribuição de 21 anos, 08 meses e 09
dias. A aposentadoria é compulsória, por idade, e os documentos acostados (fls.05)
comprovam o implemento da idade de 70 anos em 08 de janeiro de 2007. O ato
está fundamentado nas regras insertas no art. 40, §1º, II da Constituição Federal,
com nova redação dada pela EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 481,91 mensais e proporcionais, conforme
cálculo às fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4618/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5077/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
ÿ:CONSIDERAÇÕES E DECISÃO
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, com nova redação dada pela EC 41/03 e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fundamento no artigo 428
do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Gabinete, 19 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 9692-5/07
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: RAQUEL DE FATIMA RODRIGUES DA SILVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 37/07
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº. 0048/07, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no DOE nº. 7394, de 22 de janeiro de 2007, por meio do qual foi
concedida aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à servidora
RAQUEL DE FATIMA RODRIGUES SILVEIRA, ocupante do cargo de professor
LF-01 SEED.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com 27
anos, 08 meses e 19 dias, para todos os efeitos legais e 33 anos, 06 meses e 28
dias para fins de aposentadoria e disponibilidade. A aposentadoria é voluntária,
por tempo de contribuição e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
2º, I, II, II, alíneas a e b, §1º, I da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.732,13 mensais, conforme cálculo às fls. 63,
já reduzidos em 3,5%, nos termos do art.2º,§1º, I da EC 41/03.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4467/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
4769/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
CONSIDERAÇÕES E DECISÃO
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, com nova redação dada pela EC 41/03 e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fundamento no artigo 428
do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Gabinete, 19 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 8703-9/07
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: SONIA MARIA TUROLA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 38/07
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº. 605, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba, publicado no DOM nº04 de 11 de janeiro de 2007, por meio do qual foi
concedida aposentadoria integral à servidora SONIA MARIA TUROLA, ocupante
do cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Docência I.
A Aposentanda conta com 27 anos, 08 meses e 26 dias, para todos os efeitos
legais e 31 anos, 08 meses e 23 dias para fins de aposentadoria. A aposentadoria
é voluntária, por tempo de contribuição e o ato está fundamentado nas regras
insertas no art. 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.713,85 mensais e com redutor de 10%,
conforme cálculo às fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4249/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
4970/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
CONSIDERAÇÕES E DECISÃO
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, com nova redação dada pela EC 41/03 e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fundamento no artigo 428
do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Gabinete, 19 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º: 9905-3/07
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ISABEL THERESA CAMPESTRINI
ASSUNTO: PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 39/07
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº. 62364/07, do Paranaprevidência, publicado
no DOE nº. 7410, de 13 de fevereiro de 2007, por meio do qual foi concedida
pensão previdenciária à ISABEL THERESA CAMPESTRINI, companheira do
servidor falecido Marcello Dalcanale.
O processo encontra-se instruído com os documentos necessários e o ato está
fundamentado nas regras insertas no art. 42, I,§3º, 56, 60, §4º e §5º da Lei Estadual
nº12398/98 e art.1º da Lei Estadual nº13. 443/02.
O benefício corresponde a R$ 580,00 mensais, conforme cálculo às fls. 77,
concedido em caráter vitalício.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4654/07) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5093/07) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
7:CONSIDERAÇÕES E DECISÃO
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40,§7º,
I da Constituição Federal, com nova redação dada pela EC 41/03 e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fundamento no artigo 428
do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato de concessão de benefício
objeto do presente processo.
Gabinete, 19 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103189/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : AIRTON VILMAR DE ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 40/07
Refere-se o expediente à aposentadoria por invalidez concedida ao servidor acima
nominado, no cargo de Mecânico do Município de Guarapuava.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 4456/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de aposentadoria, no valor mensal e integral de
R$ 659,37 (seiscentos e cinqüenta e nove reais e trinta e sete centavos),
correspondentes à última remuneração do servidor, da mesma forma entendendo
o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 5254/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 4456/07-DIJUR
(fls. 46) e nº 5254/07 do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 47/48), nos
termos do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando
o seu registro, o Decreto nº 1355/2007, publicado no Boletim Oficial do Município
de 27.01 a 09.02.07, que inativou o servidor Airton Vilmar de Almeida.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 117376/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CLEUZA MARGARIDA VALLE GONÇALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 42/07
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária da servidora acima nominada,
no cargo de Professor Nível II, 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5114/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de aposentadoria, no valor anual e integral de R$
36.491,28 (trinta e seis mil, quatrocentos e noventa e um mil e vinte e oito reais),
da mesma forma entendendo o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº
5432/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 5114/07-DIJUR
e nº 5432/07 do Ministério Público de Contas junto ao Tribunal, nos termos do
artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando o seu
registro, a Resolução nº 0053, publicada no DO nº 7394 de 22.01.07, que concedeu
aposentadoria à servidora Cleuza Margarida Valle Gonçalves.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 110550/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA HELENA ROSSETTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 43/07
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária concedida à servidora acima
nominada, no cargo de Professor nível 75, LF 21, da SEED.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 4917/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de aposentadoria, no valor mensal de R$ 1.363,18
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 4917/07-DIJUR
(fls. 84) e nº 5396/07 (fls. 85) do Ministério Público junto ao Tribunal, nos termos
do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando o seu
registro, a Resolução nº 56 de 10.01.07, publicada no DO nº 22.01.07, que
concedeu aposentadoria à servidora Maria Helena Rossetto.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 119336/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA SANDRI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 44/07
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária concedida à servidora acima
nominada, no cargo de Técnico Administrativo, LF-02 da FAFIPA.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5162/07-DIJUR,
pelo registro do ato de aposentadoria, no valor mensal e integral de R$ 2.188,08
(dois mil, cento e oitenta e oito reais e oito centavos), da mesma forma entendendo
o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº5424/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 5162/07-DIJUR
(fls. 147) e nº 5424/07 do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 148), nos
termos do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando
o seu registro, a Resolução nº 0078 de 11.01.07, publicada no DO nº 7394 de
22.01.07, que concedeu a aposentadoria à servidora Maria Sandri.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 103332/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : ORMIRO FERREIRA DE JESUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 45/07
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária, por idade, concedida ao
servidor acima nominado, no cargo de Servente de Limpeza, do Município de
Guarapuava.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 4770/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de aposentadoria, no valor mensal e proporcional
de R$ 111,30 (cento e onze reais e trinta centavos), arredondado para um salário
mínimo vigente, da mesma forma entendendo o Ministério Público de Contas,
em seu Parecer nº 5249/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 4770/07-DIJUR
(fls. 38) e nº 5249/07 (fls. 39/40) do Ministério Público de Contas, julgo legal,
determinando o seu registro, o Decreto nº 1356/2007, publicado no “Boletim
Oficial do Município” de 27.01 a 09.02.07, que concedeu a aposentadoria ao
servidor Ormiro Ferreira de Jesus.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 129625/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : VERONICA DE LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 46/07
Refere-se o expediente em tela à pensão por morte concedida à viúva do servidor
José Pereira de Lima, falecido em 28.08.99.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5194/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de pensionamento, no valor mensal de R$ 959,69
(novecentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e nove centavos), destinados
exclusivamente à viúva, da mesma forma pugnando o Ministério Público de Contas,
em seu Parecer nº 5194/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 5194/07-DIJUR
(fls. 29) e nº 5437/07 do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 30), nos termos
do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando o seu
registro, a Portaria nº 37, de 25.01.07, publicada no DOM nº 09 de 30.01.07, que
concedeu o pensionamento à Verônica de Lima.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 99363/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ROSA MARIA KAMINSKI DONDEO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 47/07
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária concedida à interessada acima
nominada, no cargo de Profissional do Magistério, área de atuação Suporte
Técnico-Pedagógico, do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5202/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de aposentadoria, no valor mensal e integral de
R$ 1.881,93 (um mil, oitocentos e oitenta e um reais e noventa e três centavos),
da mesma forma pugnando o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº
5464/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 5202/07-DIJUR
(fls. 35) e nº 5464/07 do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 36), julgo
legal, determinando o seu registro, a Portaria nº 8 de 10.01.07, publicada no
DOM nº 05 de 16.01.07, que concedeu aposentadoria à Rosa Maria Kaminski
Dondeo.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro
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PROCESSO N º : 99274/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ LEMES DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 48/07
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária concedida à servidora acima
nominada no cargo de Técnico em Patologia Clínica do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5115/07-DIJUR,
pela legalidade e registro da aposentadoria, no valor mensal de R$ 1.381,77 (um
mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e sete centavos), da mesma forma
pugnando o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 5460/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 5115/07-DIJUR
(fls. 48) e nº 5460/07 do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 49), julgo
legal, determinando o seu registro a Portaria nº 601 de 11.12.06, publicada no
DOM nº 94 de 12.12.06, que concedeu aposentadoria à servidora Maria José
Lemes da Rocha.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 99304/07
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SUELI MARIA MIRO STRESSER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 49/07
Refere-se o expediente à aposentadoria voluntária concedida à servidora acima
nominada, no cargo de Profissional do Magistério, nível I, área de atuação
Docência I, do Município de Curitiba.
A Diretoria Jurídica desta Casa, opina, através do Parecer nº 5070/07-DIJUR,
pela legalidade e registro do ato de aposentadoria, no valor mensal e integral de
R$ 1.282.09 (um mil, duzentos e oitenta e dois reais e nove centavos), da mesma
forma pugnando o Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 5494/07.
Considerando a uniformidade de entendimento dos pareceres nº 5070/07-DIJUR
(fls. 46) e nº 5494/07 do Ministério Público junto ao Tribunal (fls. 47), nos termos
do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa, julgo legal, determinando o seu
registro, a Portaria nº 574/06 de 14.11.06, publicada no DOM nº 88 de 21.11.06.
É a decisão.
Publique-se.
Gabinete, 20 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 101925/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 72/07
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão com pedido liminar interposto
em nome do Município de Bela Vista do Paraíso pelo Sr. Antonio Roberto Pereira
Pimenta, Prefeito Municipal, por intermédio de Procuradora devidamente
constituída, visando revogar a decisão contida no Acórdão nº 44/07 – Pleno, que
negou provimento ao embargo de declaração protocolado sob nº 386624/06 –
TC, cujo intento foi revisar a decisão contida na Resolução nº 430/05 TC, que
desaprovou a Comprovação de Auxílio protocolada sob nºs 253224/03 e 5158/
04 – TC. Alternativamente o peticionário requer seja instaurado incidente de
uniformização de jurisprudência, conforme disposto no art. 415 e seguintes do
Regimento Interno desta Corte.
De plano rejeito a instauração de incidente de uniformização de jurisprudência,
por entender que não se mostram atendidos os requisitos do parágrafo único do
art. 415 RI-TC, pois o caso concreto trata de decisão definitiva desta Corte sob a
qual, pela via administrativa, somente poderá incidir Pedido de Rescisão, não
havendo sustentáculo legal para qualquer outro expediente contestatório, restando
assim infundado o requerimento alternativo do interessado.
Destarte, me atenho na apreciação do juízo de admissibilidade do Pedido de
Rescisão.
PRELIMINARMENTE, destaque-se que o pedido de rescisão encontra previsão no
Art. 77 da Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, in verbis:
Art. 77. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, desde que:  I – a decisão
se haja fundado em prova cuja falsidade foi demonstrada em sede judicial;  II –
tenha ocorrido a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos;  III – erro de cálculo ou material;
IV – tenha participado do julgamento do feito Conselheiro ou Auditor alcançado
por causa de impedimento ou de suspeição;  V – violar literal disposição de lei.
Parágrafo único. O direito de propor a rescisão se extingue em dois anos,
contados da data da irrecorribilidade da decisão.
1. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.a) Legitimidade ativa;
O peticionário, Sr. Antonio Roberto Pereira Pimenta, na qualidade de Prefeito e
signatário dos ajustes atinentes à Comprovação de Auxilio em questão, é parte
legítima para interpor o presente expediente;
1.b) Tempestividade
A decisão consubstanciada na Resolução nº 430/05 TC foi considerada definitiva
em 16/02/2007, portanto, a interposição do presente pedido está temporalmente
adequada aos ditames legais;
1.c) Apresentação dos documentos essenciais ao conhecimento da causa
O peticionário juntou à petição inicial cópia da decisão controvertida, cópia dos
Atos Oficiais do Tribunal de Contas dando conta do trânsito em julgado da decisão,
bem como da Comprovação de Auxílio protocolada sob nº 25322-4/03 – TC;
1.d) Adequação às hipóteses legais
O pedido se escora na suposta nulidade absoluta da decisão que desaprovou a
Comprovação de Auxílio em tela e, eventualmente, no reexame da interpretação
dos fatos apontados como motivadores da desaprovação.

O simples reexame da decisão não justifica o Pedido de Rescisão conforme
formatado pela Lei Complementar 113/05, pois tal ação não detém natureza
jurídica recursal, nem pode funcionar como sucedâneo de recurso não interposto,
não obstante, somente a hipotética nulidade absoluta do julgamento inicial
configura situação abarcada pelo artigo 77, V da Lei Complementar nº 113, de
15/12/2005, (violar literal disposição de lei) sendo suficiente para a admissão
do Pedido de Rescisão.
2. PEDIDO LIMINAR.
O peticionário invoca as disposições do Prejulgado nº 3 desta Corte, combinado
com o contido no art.407-A do Regimento Interno, para solicitar a concessão de
efeito suspensivo ao presente pedido.
O Prejulgado nº 3- TC prevê que “Poderá ser concedida liminar com efeito
suspensivo em Pedidos de Rescisória, desde que atendidas integralmente as
disposições do art.407-A do Regimento Interno”. Por sua vez, o dispositivo
regimental traz o seguinte imperativo, in verbis:
Regimento Interno – TC/PR
(...)
Art. 407-A. A concessão de liminar somente surtirá efeito após a aprovação do
Tribunal Pleno, vedada as medidas que esgotem, no todo ou em parte, o objeto
do processo, desde que suficientemente demonstrado: (Acrescentado pela
Resolução nº 02/2006)
I - a existência de prova inequívoca do direito alegado, cuja verificação
independa de qualquer dilação probatória e ou manifestação das unidades
técnicas do Tribunal;
II - fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
§ 1º Não se concederá liminar quando da providência nela contida puder resultar
dano ou ônus irreversível ao interesse público, ou a terceiros.
§ 2º É vedada a concessão de liminar em matéria de certidão liberatória.
§ 3º Não será admitida a concessão de liminar sem a prévia instrução da unidade
técnica competente, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, e a
manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, no mesmo prazo.
§ 4º Vencido o prazo acima estabelecido, com ou sem instrução da unidade
técnica e manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, o processo
retornará ao Relator.
§ 5º A liminar não será concedida de forma autônoma.
§ 6º A decisão será imediatamente comunicada aos interessados pelo Presidente
do Tribunal.
Confrontando as razões do requerimento de liminar, desconsidero de plano aquelas
relacionadas ao simples reexame do mérito da desaprovação atacada, pelos
motivos expostos no item “1.b” deste despacho. Resta então o confronto dos
mandamentos regimentais com a tese capaz de motivar o Pedido de Rescisão,
qual seja: a hipotética nulidade absoluta do julgamento que desaprovou a
Comprovação de Auxílio protocolada sob nºs 253224/03 e 5158/04 – TC.
Sobre este argumento, entendo que não se presta a justificar a concessão de efeito
suspensivo liminar, pois se assim o fosse, restaria pré-julgado o mérito e se
esgotaria o objeto do processo, possibilidade vedada regimentalmente.
Ademais, o próprio peticionário justifica seu pedido de liminar apontando como
hipotético “fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação” o
impedimento do município em obter certidão negativa liberatória para obtenção
de transferências voluntárias. Ocorre que esta é justamente uma das situações
vedadas regimentalmente para a concessão de liminar (art. 407-A, § 2º).
3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar por ausência de fulcro legal e
RECEBO o presente Pedido de Rescisão, determinando o regular trâmite à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT ao Ministério Público junto a este
Tribunal de Contas, para emissão de opinativos, na forma do artigo 77 da Lei
Complementar nº 113/2005 e dos artigos 495 e 496 do Regimento Interno desta
Corte.
Após, volte para regular inclusão em pauta para julgamento do mérito.
É o despacho.
Publique-se.
Gabinete, em 19 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 85567/07
ORIGEM : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : PEDRO WOSGRAU FILHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 74/07
Refere-se o expediente à admissão de pessoal complementar atinente a concurso
público efetuado pelo Instituto de Saúde de Ponta Grossa, para os empregos de
Médico, cuja regulamentação deu-se através do Edital nº 001/2005.
Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº 673/
07-DIJUR (fls. 23/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de diligência
externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder à
expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à entidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
É o despacho.
Publique-se.
Gabinete, 23 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111360/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELZA BOLDRIN MISSASSI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 75/07
I - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
5145/07-DIJUR(fls.69/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 92105/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCIA VETTORAZZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 76/07
I - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
5069/07-DIJUR (fls.77/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 167551/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARILENA
INTERESSADO : JOSÉ APARECIDO DA SILVA, JOSE LEONCIO DA
ALMEIDA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 77/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Marilena instaurado em decorrência
do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo ao período de
apuração encerrado em 31 de dezembro de 2006, em face da baixa efetividade de
arrecadação de tributos municipais e execução de despesas em percentual superior
a 95% do limite para despesa total com pessoal.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino a
expedição de alerta ao Poder Executivo de Ouro Verde do Oeste, nos termos do
§ 1º do artigo 286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto
no art. 59, § 1º, I, c/c o art. 9º da Lei Complementar nº 101/00.
Após, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para anexação e apreciação
conjunta com a prestação de contas, assim como, para o acompanhamento dos
prazos de retorno.
É o despacho.
Publique-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111181/07
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SUFIA DA SILVA LUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 78/07
I - Em razão do apontado pela Diretoria Jurídica desta Casa, em seu Parecer nº
5156/07-DIJUR (fls.64/TC), que ora se acolhe para determinar a realização de
diligência externa à origem, encaminhem-se os autos àquela Unidade para proceder
à expedição do ofício de que trata o § 2º do artigo 352 do Regimento Interno,
concedendo-se à municipalidade o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
II - Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 135803/07
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
INTERESSADO : EROS DANILO ARAUJO, JOAO ERNESTO RIBEIRO
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 79/07
Trata-se de processo de alerta ao Município de Telêmaco Borba instaurado em
decorrência do exame do relatório de gestão fiscal do Poder Executivo relativo
ao período de apuração encerrado em 30 de abril de 2006, execução de despesas
em percentual superior a 90% do limite para despesa total com pessoal.
Considerando o apontamento pela Diretoria de Contas Municipais, determino a
expedição de alerta ao Poder Executivo de Outro Verde do Oeste, nos termos do
§ 1º do art. 286 do Regimento Interno deste Tribunal e com fulcro no disposto no
art. 59, § 1º, I, c/c art. 9º da Lei Complementar nº 101/00.
Após, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para anexação e apreciação
conjunta com a prestação de contas, assim como para o acompanhamento dos
prazos de retorno.
É o despacho.
Publique-se.
Gabinete, 24 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 163939/07
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 81/07
Tratam os presentes autos de Pedido de Rescisão interposto em nome do Município
de Cerro Azul por intermédio de Procurador Jurídico devidamente constituído,
visando rescindir a decisão contida no Acórdão nº 3.800/06 – 1ª Câmara, publicado
nos Atos Oficiais do TC nº 77, de 01/12/06, que julgou procedente a Tomada de
Contas protocolada sob nº 486.030/05 – TC. Por sua vez, o procedimento de
Tomada de Contas foi instaurado pela ausência de prestação de contas de dois
Convênios firmados em 2004 entre a municipalidade e Secretaria de Estado da
Educação, sendo que a decisão desta Corte julgou pela desaprovação das contas
e conseqüente recolhimento do montante de R$ 169.451,62 aos cofres estaduais,
bem como o encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério Público do Estado
do Paraná para eventual Ação Civil Pública contra o ordenador da despesa, além
de outras providências.
Destarte, me atenho na apreciação do juízo de admissibilidade do Pedido de
Rescisão, nos moldes do previsto no art. 77 da Lei Complementar nº 113, de 15/
12/2005 e dos artigos 494 a 496 do Regimento Interno desta Corte.
1. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.a) Legitimidade ativa;
O Município de Cerro Azul, devidamente representado por seu Procurador
Jurídico, é parte legítima para interpor o presente expediente;
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1.b) Tempestividade
A decisão consubstanciada no Acórdão nº 3.800/06 – 1ª Câmara foi considerada
definitiva em 16/12/2006, portanto, a interposição do presente pedido está
temporalmente adequada aos ditames legais;
1.c) Apresentação dos documentos essenciais ao conhecimento da causa
O peticionário juntou à petição inicial cópia da decisão controvertida, com data
de publicação nos Atos Oficiais do TC; cópia do processo de Tomada de Contas
protocolada sob nº 486030/05 – TC, bem como documentos que julgou capazes
de motivar o presente Pedido de Rescisão.
1.d) Adequação às hipóteses legais
O pedido se escora nas seguintes hipóteses suscitadas pelo peticionário:
1.d.i ) a violação à literal disposição de lei, em razão de que o falecimento do
então Prefeito Municipal, fez com que o município deixasse de apresentar as
razões de defesa com relação às irregularidades apontadas pela DAT no processo
de tomada de Contas em questão, ocasionando sua desaprovação;
1.d.ii) a superveniência de novos elementos de prova capazes de desconstituir
os anteriormente produzidos, qual sejam – extratos bancários dando conta que
os recursos dos Convênios em questão foram indevidamente utilizados pelo
Prefeito Municipal à época, Sr. Adjahyr Bestel, bem como cópia dos autos da
Ação Civil Pública, por ato de improbidade administrativa, protocolo nº 256/
2005 em trâmite na Vara Cível e Anexos da Comarca de Cerro Azul;
Sobre a hipotética “violação à literal disposição de lei”, o peticionário invoca o
Código de Processo Civil em seu artigo 265,I que trata de suspensão de processo
no caso de “morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes”
para defender suposta violação ao direito constitucional ao contraditório e à ampla
defesa, o que invalidaria a decisão da 1ª Câmara desta Corte. A tese é em si
própria controversa, pois esta Corte sempre teve regramento processual próprio,
sendo que a Lei Orgânica deste Tribunal faz previsão em seu art. 52, que “ Aplica-
se subsidiariamente o Código de Processo Civil, no que couber, em todos os
julgamentos no âmbito do Tribunal de Contas”. Ora, aplicação subsidiária não é
aplicação cogente e esta Corte efetuou a comunicação de todos os atos processuais
de acordo com o regramento adequado. Não merece guarda portanto a tese de
ilegalidade com base nas disposições do CPC.
Ademais, da análise do caso concreto se depreende que o Município de Cerro
Azul, e não seu Prefeito, sempre foi a parte interessada no objeto do processo de
Tomada de Contas. Por óbvio o agente político chefe do Poder Executivo é pessoa
legitimada para responder perante este Tribunal de Contas em nome do Município,
mas a ação fiscalizatória desta Corte em nenhum momento incidiu sobre a pessoa
física do então Prefeito, nem tampouco as sanções do Acórdão nº 3.800/06 – 1ª
Câmara foram destinados ao Sr. Valdemir Santos Porfírio. Assim, não se pode
considerar o então Prefeito como “parte” no sentido que lhe dá o Código de
Processo Civil, pois a apresentação de defesa e até mesmo de recursos, poderia
ter sido feita pelo Município por meio de outros legitimados, fossem estes os
agentes políticos substitutos do Prefeito ou mesmo procuradores habilitados. Não
se pode estabelecer um liame legítimo entre a transposição in albis de prazos e o
afastamento do Prefeito Municipal, primeiramente por doença e finalmente por
falecimento. Desta forma, não reconheço a estrita relação entre o alegado e a
fundamentação legal apontada no pedido.
Quanto a apresentação de documentos, supostamente dando conta que os recursos
dos Convênios em questão foram indevidamente utilizados pelo Prefeito Municipal
à época, Sr. Adjahyr Bestel, e de cópia dos autos da Ação Civil Pública contra
atos de improbidade do mesmo, entendo que os mesmos não se prestam para
afastar a responsabilidade institucional do Município de Cerro Azul. Porém, cabe
uma apreciação mais apurada sobre a questão da delimitação das responsabilidades
pessoal e institucional, pois esta Corte já se manifestou sobre tal assunto em sede
de uniformização de jurisprudência, protocolada sob nº 457700/06 – TC,
originando o Acórdão nº 1412/06 – Pleno, onde foi sedimentado o entendimento
de que :
“No caso da omissão do dever de prestar as respectivas contas (inciso I, artigo
248, RI), trata-se de irregularidade material e formal, que impossibilita a análise
dos demais aspectos que tornariam possível a delimitação de responsabilidades
nos casos já mencionados, ou seja, além do descumprimento de natureza formal,
a falta de materialidade torna-se clara, impedindo a apreciação das respectivas
contas, gerando, assim, a responsabilidade da pessoa jurídica, ou seja, da
própria instituição beneficiária. Essa responsabilidade institucional pela
devolução dos valores repassados, independentemente da sanção pessoal (multa)
ao gestor, prevalecerá mesmo no caso de Tomada de Contas frustrada, pela
falta de prestação de contas (materialidade), salvo se demonstrado o desvio de
recursos ou desfalque (inciso IV, artigo 248, RI).” [Destaque acrescentado]
Desta forma, considerando que o Regimento Interno, em seu art. 248 § 3º, acolhe
a possibilidade de responsabilização pessoal do agente público legítimo causador
do dano, entendo que deve ser apreciada a documentação potencialmente capaz
de modificar o entendimento desta Corte relativamente às sanções que a
municipalidade sofreu com a decisão ora atacada.
Tal documentação pode ser considerada “novo elemento de prova” pelo juízo
oferecido no Prejulgado desta Corte que trata dos pressupostos de cabimento do
pedido rescisório ( ACÓRDÃO nº 277/07 – Pleno), pois seriam “documentos
desconhecidos pelo Tribunal no momento da decisão, mas existente à época dos
fatos”. (item XI, b).
Ademais, não se pode anuir que o ex-Prefeito, Sr. Adjahyr Bestel, suposto causador
do embaraço, venha a ser beneficiado pela omissão em prestar contas na época
adequada dos recursos sobre os quais lhe pesa a acusação judicial de desvio,
deixando para o Município todas as dificuldades e restrições administrativas.
3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, RECEBO o presente Pedido de Rescisão, determinando o
regular trâmite à Diretoria de Análise de Transferências – DAT ao Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, para emissão de opinativos, na forma do
artigo 77 da Lei Complementar nº 113/2005 e dos artigos 495 e 496 do Regimento
Interno desta Corte.
Após, volte para regular inclusão em pauta para julgamento do mérito.
É o despacho.
Publique-se.
Gabinete, em 25 de abril de 2007.
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 34220/05
ASSUNTO : RECURSO DE REVISÃO
INTERESSADO : MARIO MASAKASU MORIBE
DESPACHO : 610/07
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE REVISÃO
Retorna o feito após a juntada dos protocolos nº 5667-2/07 (fls. 61 a 88), nº
5902-7/07 (fls. 89 a 121) e nº 6554-0/07 (fls. 122 a 137), todos relativos à
interposição de recurso de revisão por parte do responsável, Sr. Mário Masakasu
Moribe, ex-Prefeito do Município de Lunardelli.
O recorrente se insurge contra o Acórdão nº 2074/2006, que proveu parcialmente
recurso de revista, reformando a decisão contida na Resolução nº 8043/2004, a
fim de transformar em ressalva o item relativo à emissão de empenhos em valor
superior às dotações orçamentárias, porém, mantendo o Parecer Prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal relativas ao
exercício financeiro de 2002, em virtude da ausência de documentos e da
inconsistência ou omissão de dados relativos ao Regime Geral de Previdência
Social - RGPS. Por intermédio do protocolado nº 5667-2/07, fundamenta seu
pedido no artigo 74, incisos III e IV, da Lei Complementar nº 113/2005.
O inciso III do art. 74 prevê o cabimento de recurso de revisão contra decisão
proferida pelo Tribunal Pleno no caso de “negativa de vigência de leis ou decretos
federais, estaduais ou municipais”.
Por sua vez, o § 2º do art. 486 do Regimento Interno prevê que, no caso do inciso
III, “deverá o recorrente transcrever o dispositivo legal e o trecho específico da
decisão recorrida que lhe teria negado vigência”. Porém, feita a análise do
protocolo nº 5667-2/07 e dos demais, verifico ausente a transcrição do dispositivo
legal e do trecho específico da decisão recorrida (referente aos dados relativos
ao RGPS) que teria negado vigência a decretos municipais, conforme consta da
peça à fl. 66. Mais do que isto, o texto sequer cita qual ou quais seriam os decretos
municipais cuja vigência a decisão negou, e qual seria a determinação contida em
tais normativos, em oposição à interpretação dada pela decisão. Assim, não se
estabelece o mínimo nexo causal entre o alegado e o contido na decisão.
Adicionalmente, tem-se que também o inciso IV do art. 74 da Lei Complementar
não restou satisfeito. Afirma o recorrente às fl. 67 e 68 que houve divergência de
entendimento quanto aos documentos apresentados referentes aos recolhimentos
do RGPS. Tal divergência, segundo o mesmo, teria sido estabelecida entre o
Parecer Ministerial, que admitiria a Certidão Positiva com Efeito de Negativa
emitida pelo INSS para desconsiderar a irregularidade e o Voto do Relator, que
foi adotado pelo Plenário, que não considerou o documento suficiente para tal.
Reconheça-se que uma interpretação literal do texto do inciso IV poderia até
mesmo permitir tal entendimento. Entretanto, tal idéia não pode prevalecer. A
divergência prevista na lei é entre decisões deste Tribunal, e não entre as instruções
e pareceres de seus órgãos técnicos e do Ministério Público em contraste com
suas decisões. Neste sentido, o § 4º do art. 486 do Regimento Interno não deixa
dúvidas, ao prever que “a comprovação da divergência deverá ser feita pela
juntada aos autos da publicação da decisão divergente no periódico Atos Oficiais
do Tribunal de Contas, se relativa à decisão do próprio Tribunal, ou de indicação
de sua fonte, acompanhada de cópia da íntegra do acórdão, se a divergência
apontada for relativa a um dos Tribunais Superiores a que se refere o parágrafo
anterior, devendo o recorrente, em qualquer caso, demonstrar a divergência.”.
Ante a isso, verificando que o presente protocolo não preenche os requisitos de
admissibilidade recursal, deixo de recebê-lo como recurso de revisão, nos termos
do art. 486, § 5º.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Execuções desta Casa para providências
regulamentares quanto ao Acórdão nº 2074/2006.
Publique-se.
SAUDI, 17 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 319005/06
INTERESSADO : GESSE ALCÂNTARA FIGUEIREDO
ASSUNTO : APOSENTADORIA

RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 235/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos

proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor, do
Município de Irati, com base no art. 40, §1º, I, da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através da Portaria nº. 190/

06 retificada pela de nº. 309/06, da Prefeitura Municipal de Irati, publicada em
21.11.90.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 16784/06, e do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, nº 22022/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 15 de março de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

Processo n.º: 203410/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA – CISMEPAR
Responsável: ARQUIMEDES ZIROLDO
Decisão monocrática n.º : 265/07
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA. Manifestações uniformes da Unidade Técnica e do Ministério
Público pela regularidade das contas e quitação ao responsável. Decisão
monocrática nos termos dos arts. 16,I, e 134 da Lei Complementar nº 113/2005 e
do art. 428 do Regimento Interno. Regularidade e quitação do responsável.
Trata-se da prestação de contas relativa ao repasse de R$ 159.970,00 (cento e
cinqüenta e nove mil, novecentos e setenta reais) ao Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR, ocorrido no primeiro quadrimestre
de 2005 em razão do Aditivo nº 001/04 do Convênio nº 060/2003, celebrado em
22/10/2003 entre a citada entidade e a Secretaria de Estado da Saúde – SESA /
Instituto de Saúde do Paraná, tendo como objeto a manutenção do Consórcio
para a realização de serviços de consultas médicas especializadas, serviços de
apoio e diagnóstico prestados por terceiros, aquisição de materiais odontológicos,
médico-hospitalares e a locação e manutenção de imóvel.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls.117/120) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl.123) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 23 de março de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor Relator

Processo n.º: 390213/03
Assunto: RESERVA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LEONIDAS FLORA
Decisão monocrática n.º : 271/07
EMENTA. Reserva Remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica
e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Legalidade e Registro.
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor LEONIDAS
FLORA, no posto de graduação de Soldado, Primeira Classe da Polícia Militar
do Estado do Paraná.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 41) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fls.42/43) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 29 de março de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Processo n º: 523877/06
Interessado: PAULO GRACIANO
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
Relator: THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Decisão Monocrática nº 313/07
1. Trata o presente do exame da legalidade da Resolução nº 9041, do
Paranaprevidência, publicada em 23/08/2006, à fl. 22, a qual retificou a Resolução
nº 6800 de 20/12/2002, que transferiu para a reserva remunerada proporcional o
interessado em epígrafe, a fim de alterar a proporcionalidade do benefício, de 25/
30 para 28/30 avos.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 333/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 950/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 20 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 87.580/99
INTERESSADO : AMÉLIA DO VALE COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 318/07.
1. Trata o presente processo de aposentadoria municipal da servidora em epígrafe,
ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde de Cêrro Azul, com base no artigo 162, Inciso III, alínea
“a”, da Lei Municipal nº. 17/92 - Estatuto dos Servidores Públicos de Cerro
Azul, através do Decreto nº. 096/98, publicado no Jornal Tribuna dos Minérios
em 25/11/98, fls. 02.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5550/07 e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5885/07, são pela legalidade e registro do ato.

Secretaria da Auditoria
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É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 23 de abril de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

PROCESSO N º : 334.663/05
INTERESSADO : RITA LIMA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 320/07.
1. Trata o presente processo de Pensão Previdenciária do servidor Wellington
Paulino da Silva, concedida a sua cônjuge, acima referida, e aos filhos menores
Israel Magnun, Israelania, Walderlania, Wildyslania e Welderlan, através da
Portaria nº 065/2003, de fls. 23, publicada no Jornal “Curitiba Metrópole” datado
de 28.08 a 03.09.2003, fls. 24
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5217/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 5909/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 23 de abril de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator
PROCESSO N º : 334.523/05
INTERESSADO : ANÉSIA ROSA ANTUNES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 321/07.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor João Terezinha Santos,
concedida a sua companheira, acima referida, através da Portaria nº. 079/98, de
fls. 005, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 5465/99, datado de 20/03/99.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5216/07, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5908/07, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se.
Tribunal de Contas, 23 de abril de 2007.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

Processo n.º: 268679/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CELIA HELENA DRIETRICH WENTZ
Decisão monocrática n.º : 324/07
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão Monocrática
nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná . Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida a CELIA HELENA DRIETRICH
WENTZ.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl. 68) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fls. 69/70) para, nos termos da
Constituição da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art.
75, III, da Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do
Regimento Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro
da presente concessão.
Curitiba, 24 de abril de 2007.
Auditor Cláudio Augusto Canha
Relator

Protocolo: 56610/04
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SIRLENE DOS SANTOS
Despacho n.º : 1036/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que promova diligência à
Secretaria de Estado da Segurança Pública, conforme proposto à fl. 78.
Curitiba, 19 de março de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 171485/04
ENTIDADE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

INTERESSADO :

DESPACHO : 1079/07

Tendo em vista o recebimento dos Protocolos nº. 40160-9/06, interessado Sr.

Wilmar Sachetin Marçal, Protocolo n°. 39529-1/06, interessado Sr. Eduardo di

Mauro e Protocolo n°. 39528-3/06, interessada Sra. Ligya Lumina Pupatto, no

qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar o deslinde

das questões ora em desconformidade, determino:

- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno

desta Casa;

- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público

de Contas, para nova análise.

Publique-se.

SAUDI, 21 de março de 2007.

JAIME TADEU LECHINSKI

Auditor

PROCESSO N º : 139895/05

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

DESPACHO : 1086/07

Retorna o feito a este Relator, tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº

54309-6/06, do Município de Nova América da Colina, neste ato representada

pelo Sr. Jovelino Donizete de Godoi, Prefeito Municipal, no qual se demonstra a

intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº 1402/06 – TC, que

desaprovou as contas prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2004,

tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 61 em 11 de

agosto de 2006, conforme Termo de Certidão de fls. 199/verso.

Acontece que, as intenções recursais apresentadas pela parte foram autuadas nesta

Casa em 01 de novembro de 2006 e a decisão atacada (Acórdão nº 1402/06) teve

sua regular publicação em 11 de agosto de 2006, como dito acima, transitando

em julgado no dia 31 do mesmo mês, conforme Termo de Certidão de fls. 199/

verso.

Ante a isso e verificando que o presente petitório não preenche os requisitos de

admissibilidade recursal, previstos no artigo 477 e seguintes do Regimento Interno,

mais precisamente com relação a sua tempestividade (artigo 484 do RI), deixo

de recebê-lo como recurso de revista, encaminhando os autos à Diretoria de

Execuções desta Casa para adoção das medidas de estilo, elencadas no artigo 92

da Lei Complementar 113/2005, bem como aqueles previstos no artigo 513 da

Carta Regimental.

SAUDI, 21 de março de 2007.

JAIME TADEU LECHINSKI

Auditor

PROCESSO N º : 47208/05

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 1143/07

Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 54820-9/06, do Município de

Doutor Camargo, neste ato representado pelo Sr. Alcídio Delapria, Prefeito

Municipal, no qual se verifica a existência de documentação capaz de possibilitar

o deslinde das questões ora em desconformidade, determino:

- a juntada da documentação posta, nos termos do artigo 367 do Regimento Interno

desta Casa;

- após seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público

de Contas, para nova análise.

Publique-se.

SAUDI, 27 de março de 2007.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Em Substituição ao auditor Jaime Tadeu Lechisnki

PROCESSO N º : 453735/05

ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO MOREIRA JÚNIOR

DESPACHO : 1275/07

Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº.4513-

1/07, pelo período de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo único

do Regimento Interno desta Casa.

Receba-se a nova documentação, juntada mediante Protocolo nº. 6839-5/07, da

Universidade Federal do Paraná em Curitiba, no qual se verifica a existência de

documentação capaz de possibilitar o deslinde das questões ora em

desconformidade.

Após, seja remetido o expediente à Unidade Instrutiva e ao Ministério Público de

Contas, para nova análise.

Publique-se.

SAUDI, 2 de abril de 2007.

JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO : 10.726.4-04
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : A SER SORTEADO
RECORRENTE : FAUSTO TOMAZINI
 DESPACHO N º 1.316/06
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
LEGITIMIDADE DO RECORRENTE. TEMPESTIVIDADE.
INTERESSE. ADEQUAÇÃO PROCEDIMENTAL. PROSSESSAMENTO.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo senhor Fausto Tomasini contra
Acórdão n° 43/2007-Segunda Câmara (fls. 173/4).
Preliminarmente, verifico que o recurso foi protocolizado em 21/02/2007, portanto,
no prazo legal de 15 dias. Também constato que o recorrente tem legitimidade
ativa e interesse em recorrer, bem como a via eleita é adequada à pretensão de se
reformar a decisão fustigada.
Por isso, recebo o recurso e determino o envio dos autos à Diretoria de Protocolo,
com vista a sorteio de relator.
Publique-se. Intime-se.
GASL, 04 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 16.092.8/06
NATUREZA : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : PARANÁ PREVIDÊNCIA
INTERESADA : TEREZINHA MOREIRA DOS SANTOS
 D E S P A C H O N º 1 3 4 0 / 2 0 0 7
EMENTA. PENSÃO. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de pensão à Sra.Terezinha Moreira dos Santos, do Município de Irati, em
conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual n°
113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 34/39, para que
seja encaminhada a documentação faltante, de acordo com Instrução Técnica n°
40/05-DATJ, no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável,
quanto à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 09 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 45.958.6/04
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
RESPONSÁVEL : JOAQUIM DOMINGOS DOS SANTOS
D E S P A C H O N º 1 3 4 2 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Boa Ventura de São Roque, por meio de
concurso público, nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 177, para que o
município encaminhe as declarações quanto ao acúmulo de cargos e não percepção
de benefícios previdenciários das candidatas aprovadas, no prazo de 15 dias,
ficando, desde já, advertido o responsável, quanto ao não registro do processo
de admissão, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 09 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 12.889-0/04
NATUREZA : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
RECORRENTE : ODÁLIO ANTONIO DA SILVA
 DESPACHO N º 1.346/07
EMENTA. RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
ILEGITIMIDADE DO RECORRENTE.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Odálio Antonio da Silva
contra Acórdão n° 67/07 - Segunda Câmara.
Preliminarmente, verifico que o recurso foi protocolizado pelo Sr. Odálio Antonio
da Silva - contador, nessa qualidade. Todavia, a legitimidade recursal é do agente
público responsável pela entidade, ou seja, da Sra. Marli Dias Gonçalves,
presidente da Câmara durante o exercício de 2003.
Em face disso, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Intime-se.
GASL, 09 de abril de 2006
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 122976/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : NELSON DAL SANTOS e GILBERTO AGIBERT FILHO
DESPACHO : 1356/07
Tendo em vista o recebimento dos Protocolos sob nº. 7418-2/07, representado
pelo Sr. Gilberto Agibert Filho e n°. 7520-0/07, representado pelo Sr. Nelson Dal
Santos, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o
Acórdão nº.23/07 - Segunda Câmara - TC, que recomendou a desaprovação das
contas prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este
sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº. 84 em 02 de fevereiro do
corrente ano, conforme Termo de Certidão de fls. 310/verso, determino:
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- recebam-se os Protocolos nº. 7418-2/07 e 7520-0/07 como recurso de revista,
pois presente os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do
Regimento Interno desta Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 9 de abril de 2007.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO : 26.266.9/04
NATUREZA : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESADA : ANA LICE ALMEIDA FINETO
 D E S P A C H O N º 1. 4 3 5 / 2 0 0 7
EMENTA. APOSENTADORIA. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de aposentadoria da servidora Ana Lice Almeida Fineto, do Município de
Mandaguari, em conformidade com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar
Estadual nº 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 38, para que seja
atendida a solicitação de anexação do protocolo n° 48690/95 – TC ao presente,
corroborando a exigência formulada no Parecer n° 13367/06.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 11 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 44.425.6/05
NATUREZA : PENSÃO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
INTERESADA : ALCEU SILVA E LIMA
 D E S P A C H O N º 1 4 5 9 / 2 0 0 7
EMENTA. PENSÃO. DILIGÊNCIA. DEFERIMENTO.
Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade de ato de concessão
de pensão ao Sr.Alceu Silva e Lima, do Município de Araucária, em conformidade
com o disposto no art. 1º, IV, da Lei Complementar Estadual n° 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 66, para que a
municipalidade encaminhe a documentação referente à admissão da servidora
falecida, no prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto
à aplicação de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica, para que proceda a diligência externa
proposta.
GASL, 12 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 22.746.1/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVATUBA
RESPONSÁVEL : ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM
D E S P A C H O N º 1 4 6 0 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Ivatuba, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 33, para que o
município encaminhe todos os documentos e informações demandadas, no prazo
de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação de
multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 12 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO : 16.626.8/06
NATUREZA : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IVATUBA
RESPONSÁVEL : ADOLFO JOAQUIM SEMPREBOM
D E S P A C H O N º 1 4 6 1 / 2 0 0 7
EMENTA. ADMISSÃO DE PESSOAL. DILIGÊNCIA EXTERNA.
Trata-se de apreciação da legalidade, para fins de registro, dos atos de admissão
de pessoal, realizado pelo Município de Ivatuba, por meio de concurso público,
nos termos do art. 1º, IV, da Lei Complementar nº. 113/2005.
2. Defiro a diligência preconizada pela Unidade Técnica às fls. 38, para que o
município registre no Sistema SIM-AP, as nomeações presentes nos autos, no
prazo de 15 dias, ficando, desde já, advertido o responsável, quanto à aplicação
de multa, em caso de não atendimento no prazo fixado.
Encaminhem-se os autos a Diretoria Jurídica para que proceda à diligência externa
proposta.
GASL, 11 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

Protocolo: 16400/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ ERNESTO KUSS
Despacho n.º : 1529/07
1. Por meio do protocolo n° 17798-0/07, de 13/04/07, é solicitada prorrogação
do prazo estipulado no Ofício nº 899/07 da Diretoria Jurídica. Verifica-se, no
entanto, que já foi concedida dilação, conforme Despacho nº 1398/07, datado de
11/04/07.
2. Portanto, remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada
aos autos.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
Curitiba, �17 de abril de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

Protocolo: 371329/99
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA
Entidade: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Responsável: RICHARD GOLBA
Despacho n.º : 1532/07
Nos termos do art. 362 do Regimento Interno deste Tribunal, autorizo a retirada
dos autos, conforme requerido pelo ilustre advogado sob protocolo n° 17697-6/
07 à fl. 431.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 17 de abril de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 103781/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : PAULO ROBERTO MORAE
DESPACHO : 1533/07
Proceda-se à juntada aos autos dos protocolados nº 61979-3/06 e nº 3494-6/07,
recebidos neste gabinete extemporaneamente .
Tratando-se de pedido de dilação de prazo para diligência já atendida, deixa-se
de analisá-los.
Retornem os autos ao Ministério Público, para emissão de parecer.
Publique-se.
SAUDI, 17 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 224542/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
INTERESSADO : João Biral Neto
DESPACHO : 1534/07
Defiro o pedido de dilação de prazo solicitado mediante Protocolado nº.73542/
07, nos termos do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Analises e Transferencias
para atendimento da solicitação supra, bem como para atendimento do que
preconiza o artigo 363 e 380, §3º do mesmo diploma legal.
Publique-se.
SAUDI, 17 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO : 5.229.5/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

ENTIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA
RESPONSÁVEL : JAIME HIGINO DOS SANTOS
 D E S P A C H O N º 1 5 4 1 / 2 0 0 7

EMENTA. JUNTADA DE NOVA DOCUMENTAÇÃO. ENCAMINHEM-
SE OS AUTOS A DIRETORIA DE ANÁLISES DE TRANSFERÊNCIAS.
Tendo em vista a juntada de nova documentação, encaminhem-se os autos a

Diretoria de Análises de Transferências, para manifestação conclusiva.
Após, á Procuradoria.
GASL, 17 de abril de 2007.

Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 18.062.3/05
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS

CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
CONVENENTE : FUNDAÇÃO TERRA

RESPONSÁVEL : LÚCIO TADEU DE ARAÚJO
D E S P A C H O N º 1 5 4 2 / 2 0 0 7.
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. JUNTADA DE
NOVOS DOCUMENTOS. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A DIRETORIA
DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS.
Trata-se de prestação de contas de convênio, celebrado entre a Secretaria de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e a Fundação Terra do Município
de Curitiba.
Devidamente citado por este Tribunal, o responsável apresentou defesa e juntou
documentos (fls.142/156).
Assim, encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para
que proceda a instrução do feito, tendo em vista a juntada de nova documentação.
Após, encaminhem-se a procuradoria.
GASL, 17 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 260383/02
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1545/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo mencionado no item anterior, pelo período de mais 30 (trinta) dias.
2. Autorizo vista dos autos nos termos do art.360, §1º do Regimento Interno,
conforme solicitado à fl.71 .
3. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.
5. Publique-se.
SAUDI, 18 de abril de 2007.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Autorização de Vista e Retirada de Cópias
Ementa: Requerimento de vista e retirada de cópias dos autos. Deferimento.
Autorizo vista e retirada de cópias conforme solicitado à fl. .
Curitiba, 18 de abril de 2007.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Certifico que retirei cópia dos autos nesta data.

PROCESSO : 18.211-5/06
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
RESPONSÁVEL : DÉCIO SPERANDIO
 D E S P A C H O N º 1. 5 5 4 / 2 0 0 7
EMENTA. PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB O N° 60.539-3/06.
DEFERIMENTO DE JUNTADA.
O Exmo. Sr. Relator Aud. Sousa Lemos proferiu o seguinte despacho:
“Junte-se. À conclusão. Publique-se.”.
GASL, 18 de abril de 2007.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 130880/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1560/07
1. Nos termos do art. 362 do Regimento Interno, defiro o pedido de carga dos
autos, no prazo de 5(cinco) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para registro em Livro Carga e
demais providências a que se refere o art. 168, XI, do mesmo Regimento.
3. Publique-se.
SAUDI, 19 de abril de 2007.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 316126/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1565/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro f.
688 , elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para
cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 19 de abril de 2007.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

Protocolo: 489415/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: JOÃO MARIA GOMES
Despacho n.º : 1570/07
1. Por meio do protocolo n° 18397-2/07, de 18/04/07, é solicitada nova
prorrogação do prazo estipulado no Ofício nº 5343/06 da Diretoria Jurídica.
Verifica-se, no entanto, que já foi concedida dilação, conforme Despacho nº 1257/
07, datado de 30/03/07.
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2. Portanto, remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para posterior juntada
aos autos.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
Curitiba, 19 de abril de 2007.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor

PROCESSO N º : 114493/05
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ALDORI BIANCHINI
DESPACHO : 1576/07
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 17435-3/07, do Fundo
Municipal de Saúde de Salto do Lontra, representado pelo Sr. Aldori Bianchini,
no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº
714/07 – Primeira Câmara – TC, que desaprovou as contas prestadas por aquele
Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº 92 em 30 de março do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 87, determino:
- receba-se o Protocolo nº 17435-3/07 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 19 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 148081/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1584/07
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se.
SAUDI, 20 de abril de 2007.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 312473/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1586/07
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pelo Ministério Público, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 20 de abril de 2007.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 96590/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1604/07
Com o intuito de subsidiar a emissão de Parecer Prévio, considerando as
disposições contidas no Provimento nº 56/2005, mais especificamente o contido
no item 3 do Anexo I, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para
indicar se houve, ou não, extrapolação na remuneração dos agentes políticos,
bem como, para apurar o quantum a ser ressarcido, em caso de alteração dos
cálculos anteriormente efetuados, muito embora possa contrariar o entendimento
dessa Diretoria.

Posteriormente, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para nova
oitiva.

Após, retornem os autos.

No entanto, em caso de continuar havendo extrapolação dos valores percebidos,
antes do envio ao Ministério Público junto ao Tribunal, deverá ser procedida a
intimação do responsável, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 2º e art.
381, §1º, alínea “b, de modo a assegurar-se novo contraditório e ampla defesa.
Autorizo, desde logo, a intimação por edital, nos termos do Regimento Interno,
art. 381, § 2º, caso infrutífera a intimação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 20 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 145340/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1605/07
Com o intuito de subsidiar a emissão de Parecer Prévio, considerando as
disposições contidas no Provimento nº 56/2005, mais especificamente o contido
no item 3 do Anexo I, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para
indicar se houve, ou não, extrapolação na remuneração dos agentes políticos,
bem como, para apurar o quantum a ser ressarcido, em caso de alteração dos
cálculos anteriormente efetuados, muito embora possa contrariar o entendimento
dessa Diretoria.

Posteriormente, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para nova
oitiva.

Após, retornem os autos.

No entanto, em caso de continuar havendo extrapolação dos valores percebidos,
antes do envio ao Ministério Público junto ao Tribunal, deverá ser procedida a
intimação do responsável, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 2º e art.
381, §1º, alínea “b, de modo a assegurar-se novo contraditório e ampla defesa.
Autorizo, desde logo, a intimação por edital, nos termos do Regimento Interno,
art. 381, § 2º, caso infrutífera a intimação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 20 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
PROCESSO N º : 162202/03
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1606/07
Com o intuito de subsidiar a emissão de Proposta de Julgamento, considerando
as disposições contidas no Provimento nº 56/2005, encaminhe-se à Diretoria
de Contas Municipais para indicar se houve, ou não, extrapolação na remuneração
dos agentes políticos, bem como, para apurar o quantum a ser ressarcido, em
caso de alteração dos cálculos anteriormente efetuados, muito embora possa
contrariar o entendimento dessa Diretoria.

Posteriormente, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para nova
oitiva.

Após, retornem os autos.

No entanto, em caso de continuar havendo extrapolação dos valores percebidos,
antes do envio ao Ministério Público junto ao Tribunal, deverá ser procedida a
intimação do(s) responsável(eis), nos termos do Regimento Interno, art. 380, §
2º e art. 381, §1º, alínea “b, de modo a assegurar-se novo contraditório e ampla
defesa.
Autorizo, desde logo, a intimação por edital, nos termos do Regimento Interno,
art. 381, § 2º, caso infrutífera a intimação pela via postal.
Publique-se.
SAUDI, 20 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 119650/06
ENTIDADE : SERVIÇO AUTÁRQUICO DE PAVIMENTAÇÃO DE
UMUARAMA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1609/07
Vistos.
1. Recebo o presente Recurso de Revista, por tempestivo.
2. Á Diretoria de Protocolo, para autuação e sorteio de Relator, nos termos do
art. 477, §2º, do Regimento Interno.
SAUDI, 23 de abril de 2007.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em Substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 476178/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 1612/07
Vistos.
1. Recebo o presente Recurso de Revista, por tempestivo.
2. Á Diretoria de Protocolo, para autuação e sorteio de Relator, nos termos do
art. 477, §2º, do Regimento Interno.
SAUDI, 23 de abril de 2007.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em Substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

Processo n.º: 141660/05
Origem: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho n.º : 1614/07
Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência, conforme Ofício Circular
nº 8/07-DG, para que proceda a citação do(s) responsável(eis) nos termos do
artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando manifestação quanto ao
contido na Instrução nº. 91/06-DCM, de fls. 117/146, em respeito aos princípios
constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Publique-se.
SAUDI, 23 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Processo n.º: 141636/05
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JAPURÁ
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE JAPURÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho n.º : 1615/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a
citação do(s) responsável(eis) nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 86/06-DCM,
de fls. 15/31, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º,
inciso LV da CF/88.
Publique-se.
SAUDI, 23 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Processo n.º: 141644/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho n.º : 1616/07
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a
citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 87/06-DCM, de fls. 14/
32, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.
Publique-se.
�SAUDI, 23 de abril de 2007
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
PROCESSO N º : 132319/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TUPÃSSI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : VALDECIR ACCO
DESPACHO : 1617/07
Analisa-se a admissibilidade do protocolo nº 17919-3/07, de 16/04/2007, juntado
às fls. 316 e seguintes, pelo qual o Sr. Valdecir Acco interpõe RECURSO DE
REVISTA contra o Acórdão nº 190/07 – Segunda Câmara, o qual recomendou a
desaprovação das suas contas relativas ao Poder Executivo de Tupãssi, exercício
financeiro de 2004.
O Acórdão atacado foi publicado no periódico Atos Oficiais nº 91, de 23/03/
2007, conforme Termo de Certidão à fl. 315-verso, tendo transitado em julgado
em 13/04/2007, segundo Termo de Certidão também no verso da mesma folha.
No entanto, segundo Certidão à fl. 403, o documento deu entrada no correio em
09/04/2007, razão pela qual determino:
- receba-se o protocolo nº 17919-3/07 como RECURSO DE REVISTA, pois
presentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 477 do Regimento
Interno deste Tribunal.
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 23 de abril de 2007.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Auditor

PROCESSO N º : 130707/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 1620/07
Tendo em vista o contido no Parecer nº 12134/06-MPjTC (fls. 54), da lavra do
Procurador Laerzio Chiesorin Junior, encaminhem-se os autos à Diretoria de
Contas Municipais, para que proceda a citação do responsável pela Contabilidade,
Sr. Fabio Alessandro Bezerra Pereira, nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do
Regimento Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 1657/
06-DCM, de fls. 50/52, em respeito aos princípios constitucionais elencados no
artigo 5º, inciso LV da CF/88, sob pena de ser informado o Conselho Regional de
Contabilidade quanto à sua atuação.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389 do Regimento
Interno.
Publique-se.
SAUDI, 23 de abril de 2007.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 537770/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ELISIEL CARDEAL COSTA
DESPACHO : 1627/07
Tendo em vista o recebimento do protocolo nº 18099-0/07, de 16/04/2007, juntado
às fls. 85 e seguintes, pelo qual o PARANAPREVIDÊNCIA apresenta RECURSO
DE REVISTA contra o Acórdão nº 194/07 – Segunda Câmara, publicado nos
Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 93 em 09/04/2007, conforme Termo de Certidão
no verso da fl. 84, que negou registro ao ato de aposentadoria do Sr. Elisiel
Cardeal Costa, determino:
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Despachos

Processo N º: 255461/05
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ ANTONIO DA SILVA, MUNICÍPIO DE PONTAL DO
PARANÁ, RUDISNEY GIMENES
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 395/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º1.
Curitiba, em 19 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 543304/06
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CURITIBA
Interessado: LUCIA DE MELLO E SILVA ARRUDA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 396/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 19 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212634/06
Origem: SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS - CICERO NUTO FIGUEIREDO
DE UBIRATÃ
Interessado: SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS - CICERO NUTO
FIGUEIREDO DE UBIRATÃ, VÂNIA REGINA ZULIN NAKAHATA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 406/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 23 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 98260/07
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
Interessado: DILCEU BONA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 407/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2007, do Gabinete do Conselheiro
Hermas Eurides Brandão, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 24 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 47046/05
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 408/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 24 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 300061/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS E PRODUTORES DE CERRO AZUL
Interessado: FRANCISCO EUDES DA SILVA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 409/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 24 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 255677/03
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: ROSA CHEVONICA JOEKEL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 410/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 24 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212030/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: HAMIL ADUM FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 411/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 24 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 212049/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: HAMIL ADUM FILHO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 412/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 24 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 112430/02
Origem: CENTRO DE ATENDIMENTO COMUNITÁRIO SÃO JORGE
DE CURITIBA
Interessado: CIRIO CUSTODIO DA SILVA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 413/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 24 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

EDITAL Nº 44/07-DAT
PROCESSO Nº: 259975/06 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: ASSISTÊNCIA E
PROMOÇAO SCIAL EXÉRCITO DA SALVAÇÃO DE PIRAÍ DO SUL –
INTERESSADO: ALEGRIA ORTEGA (CPF: 258.419.989-00). Por ordem
do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, constante do Despacho nº
223/07, fica, pelo presente EDITAL, citada a Senhora ALEGRIA ORTEGA
(CPF: 258.419.989-00), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades
apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº 8824/06, em
atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à
Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de 2006.
Diretoria de Análise de Transferências, 25 de abril de 2007. IVANA MARIA
PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 45/07-DAT
PROCESSO Nº: 74328/07 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA VILA VERDE DE RESERVA DO IGUAÇU –
INTERESSADO: ROSENILDA VIEIRA (CPF: 040.625.679-97). Por ordem
do Relator,  FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, constante do
Despacho nº 215/07, fica, pelo presente EDITAL, citada a Senhora ROSENILDA
VIEIRA (CPF: 040.625.679-97), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
nº 1286/07, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de
janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

EDITAL Nº 46/07-DAT
PROCESSO Nº: 180879/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL – ENTIDADE: APAE DE VERA CRUZ DO OESTE
– INTERESSADO: ADILSO LAMOTTA CORREA (CPF: 513.107.839-34).
Por ordem do Relator,  HEINZ GEORG HERWIG, constante do Despacho nº
775/07, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor ADILSO LAMOTTA
CORREA (CPF: 513.107.839-34), para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências
nº 7769/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005,
e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de
janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI - Diretora.

Editais
- receba-se o Protocolo nº 18099-0/07 como RECURSO DE REVISTA, eis que

presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento

Interno desta Casa;

nº:- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio

de relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma

regimental.

Publique-se.

SAUDI, 23 de abril de 2007.

THIAGO BARBOSA CORDEIRO

Auditor

PROCESSO N º : 34912/05

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 1631/07

1. Intime-se o Sr. Prefeito, Jonas Felisberto da Silva, por aviso de recebimento,

para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e

esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria de Análise

e Transferência.

2. Diante disso, remetam-se os autos ao Gabinete da Presidência desta Casa,

conforme estabelecido pelo Ofício Circular nº. 08/07 – DG..

Publique-se

SAUDI, 24 de abril de 2007.

Auditor Roberto Macedo Guimarães

Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 192733/04

ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

INTERESSADO : GENESIO BELARMINO IZIDORO (OAB nº 6.442)

DESPACHO : 1638/07

Considerando, destarte, que o interessado esta advogando em causa própria, defiro

o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº 19499-

0/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos impostos

pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos os casos,

o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.

Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção

das providências de estilo.

Publique-se.

SAUDI, 24 de abril de 2007.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Em substituição ao Relator

PROCESSO N º : 182448/05

ENTIDADE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

INTERESSADO : GENESIO BELARMINO IZIDORO

DESPACHO : 1639/07

Considerando, destarte, que o interessado esta advogando em causa própria, defiro

o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº 19500-

8/07, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos impostos

pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos os casos,

o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.

Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção

das providências de estilo.

Publique-se.

SAUDI, 24 de abril de 2007.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Em substituição ao Relator

PROCESSO N º : 58713/07

ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE CURITIBA

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 1640/07

Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,

elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.

Publique-se.

SAUDI, 24 de abril de 2007.

Auditor Roberto Macedo Guimarães

Em substituição ao Auditor Ivens Zschoerper Linhares

In:

PROCESSO N º : 167213/06

ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA CANTU

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA

DESPACHO : 1653/07

Defiro o pedido de cópias solicitado mediante Protocolado nº 196098/07, nos

termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.

SAUDI, 24 de abril de 2007.

EDUARDO DE SOUSA LEMOS

Auditor
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES DE UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO  E

ARQUIVAMENTO, CONFORME OS LOTES ESPECÍFICOS: 1) DE UTENSÍLIOS PARA EMBALAGENS

E COLANTES;2) INSTRUMENTAIS DE ESCRITÓRIO; 3) CAIXAS E PASTAS DE GUARDA E

ARQUIVAMENTO; 4) ESCREVENTES, DEMARCADORES, CORRETIVOS E TINTAS; 5) PAPEIS

ETIQUETAS E TRANSPARÊNCIAS; 6) MATERIAIS DE ENCADERNAÇÃO;7) ACESSÓRIOS DE

INFORMÁTICA; E 8) PILHAS E BATERIAIS PARA CALCULADORAS E OUTROS INSTRUMENTOS

ELETRÔNICOS.
DATA DE ABERTURA: Aceitação de propostas até 9:30 horas do dia 15 de maio de
2.007, abertura do pregão às 10:00 horas, abertura da sessão de lances em
seqüência, na Sala da Comissão Permanente de Licitação localizada no 6º (sexto)
andar do Edifício Anexo do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão
Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00
às 18:00 horas, nos dias úteis, no site www.tce.pr.gov.br e no site do Banco do
Brasil S.A. www.bb.com.br. .  Outras informações pelo e-mail
licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 20/04/2007. César Augusto Vialle – Pregoeiro .

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2007
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES DE ÁGUA PURIFICADA PELO SISTEMA DE

COMODATO DOS APARELHOS DE PURIFICAÇÃO COM INSTALAÇÃO ÀS EXPENSAS DO

CONTRATADO NA REDE HIDRÁULICA DO CONTRATANTE, E CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR

DE 3000 DÚZIAS DE ÁGUA ENGARRAFADA COM OU SEM GÁS COM ENTREGA AGENDADA

PELA DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO DO CONTRATANTE, NAS CONDIÇÕES DOS ANEXOS

AO EDITAL.
DATA DE ABERTURA: Com aceitação de propostas até às 9:45 hs do dia 14 de maio
de 2.007 e abertura do certame às 10:00 horas, na Sala da Comissão Permanente
de Licitação localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto à Comissão
Permanente de Licitação, na sala localizada no 6º (sexto) andar do Edifício Anexo
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9:00 às 12:00 horas e das 14:00
às 18:00 horas, nos dias úteis, no site www.tce.pr.gov.br e no site do Banco do
Brasil S.A. www.bb.com.br. .  Outras informações pelo e-mail
licitacoes@tce.pr.gov.br.
Curitiba, em 23 de abril de 2007. César Augusto Vialle –Pregoeiro

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS E O

BANCO ABN AMRO REAL S/A PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS

PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS.
PRIMEIRO CONVENENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ
77.996.312/0001-21 E SEGUNDO CONVENENTE: BANCO ABN AMRO REAL S/A – CNPJ
33.066.408/0001-15 – OBJETO EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS AOS SERVIDORES PELO

SEGUNDO CONVENENTE, E CONSIGNAÇÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM FOLHA DE

PAGAMENTO PELO PRIMEIRO, LIMITADAS AO MÁXIMO DE 30% (TRINTA POR CENTO) DOS

VENCIMENTOS. CUSTAS OPERACIONAIS DEFINIDAS EM R$ 1,00 (UM REAL) POR LINHA

EXPRESSA NO HOLERITH POR SERVIDOR. VIGÊNCIA 60 (SESSENTA) MESES A PARTIR DE 12
DE DEZEMBRO DE 2006 –ACÓRDÃO 1825/06. ASSINAM: PELO TC HEINZ GEORG
HERWIG – PRESIDENTE E PELO BANCO ABN AMRO REAL S.A.: EDUARDO
EUGÊNIO E WILSON DA C. E SILVA Curitiba, em 23/04/2007. Mário Gabriel
Choinski -OAB/PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE CONTAS E O BV

FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DE SÃO PAULO PARA

CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS.
PRIMEIRO CONVENENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ –CNPJ
77.996.312/0001-21 E SEGUNDO CONVENENTE: B V – FINANEIRA S.A. CRÉDITO

FINANCIMENTO E INVESTIMENTO DE SÃO PAULO – CNPJ 01.149.953/0001-89 – OBJETO

EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS AOS SERVIDORES PELO SEGUNDO CONVENENTE, E CONSIGNAÇÃO

DO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM FOLHA DE PAGAMENTO PELO PRIMEIRO, LIMITADAS AO

MÁXIMO DE 30% (TRINTA POR CENTO) DOS VENCIMENTOS. CUSTAS OPERACIONAIS

DEFINIDAS EM R$ 1,00 (UM REAL) POR LINHA EXPRESSA NO HOLERITH POR SERVIDOR.
VIGÊNCIA 60 (SESSENTA) MESES A PARTIR DE 25 DE AGOSTO DE 2006 –ACÓRDÃO 1824/
06. ASSINAM: PELO TC HEINZ GEORG HERWIG – PRESIDENTE E PELA BV –
FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DE SÃO PAULO: LUIS

HENRIQUE C. RODRIGUES. Curitiba, em 23/04/2007. Mário Gabriel Choinski -OAB/
PR 8649 –Matrícula 511340 – Presidente da CPL/TC-PR.

Informativos de Licitação

Processo N º: 307260/03
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 414/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 24 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 115689/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 415/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do Regimento
Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas competentes.
Curitiba, em 24 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 321816/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBEMA
Interessado: JOÃO BATISTA LINHARES
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 417/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 175380/06
Origem: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
Interessado: MOACIR MARTINS BRUZON
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 418/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 140912/07
Origem: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE APOIO A CRIANÇA COM
NEOPLASIA DE CURITIBA
Interessado: MARIZA DEL CLARO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 419/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, que delegou os atos dispostos no § 3º, do
art. 352 do Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades
administrativas competentes.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 33036/07
Origem:  ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE
CURITIBA
Interessado: EDMILSON LUIZ VIDA LEAL, MARIA RITA TEIXEIRA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 420/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.–
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 38745/95
Origem: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES
Interessado: AROLDO BIELSKI BACELAR
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA

Despacho: 421/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 626145/06
Origem: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Interessado: VALDIR BERNARDINO MARTINAZZO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 422/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 155304/06
Origem: SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA
Interessado: MILTON GAIARI, NATAL APARECIDO FENATO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 423/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 48972/05
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: EDGAR BUENO, MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 424/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 002/2006, do Gabinete do Conselheiro
Caio Marcio Nogueira, art. 1º.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 166604/05
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 425/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 305817/05
Origem: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
Interessado: CAROLINA BATISTÃO DE SOUZA, MUNICÍPIO DE
WENCESLAU BRAZ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 426/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 40858/05
Origem: MUNICÍPIO DE SENGÉS
Interessado: ANSELMO JORGE DE LIMA, MUNICÍPIO DE SENGÉS,
WALTER JULIANO DORIA

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 427/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2006, do Gabinete do Conselheiro
Henrique Naigeboren, art. 1º.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora

Processo N º: 190360/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: CLAUDINER FELICIANO
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA
VOLUNTÁRIA
Despacho: 428/07
Expeça-se ofício para contraditório, nos termos propostos por esta Unidade,
considerando a Instrução de Serviço nº 001/2007, do Gabinete do Conselheiro
Heinz Georg Herwig, que delegou os atos dispostos no § 3º, do art. 352 do
Regimento Interno deste Tribunal, aos dirigentes das unidades administrativas
competentes.
Curitiba, em 25 de abril de 2007.
IVANA MARIA PIERIN FURIATI
Diretora
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